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soLtclTAÇÃo DA DEMANDA - SD No 30/2023.

O pÍesente documento visa padronizar a demanda ê consolidat informações e documentos
necessários para a contratação.
Em conformidade com a Lei de LicitaçÕes e Contratos, a fase de Planejamento da ContrataÇáo terá início
com o recebimento do Documento de OficializaÇão da Demanda pela Área de Licitaçóes. Este documento
deverá ser elaborado pela Secretaria Demandante. (Conforme lnstruçáo Normativa nos de 26 de Maio de
2017). MPG Seção I - "Dos Procedimentos lniciais para Elaboraçào do Planelamento da Contrataçâo":
Art. 2í. "Os procedimentos iniciais do PlaneJamento de ContrataÇáo consistem nas seguintes atividades:'
| - Elaboração do documento para formalizaÇâo de demanda pelo setor requisitante do serviço.(...)

E-mal institucional:
secsaudesmo2022@gmail.com

RECEBIDO

Ánen

Nome do ordenador responsável pela
demanda: Arlete Latzuk

Setor Requisitante: Secretaria de Saúde

Cargo: Secretária de Saúde

No do processo administrativo anterior

2-.TNFORMAçOES GERAIS

38t2023

José Alexandre Gonçalves

Dispensa de Licitação

Andreia Kaviak

Modalidade adotada na contratação anterior,
se for o caso:

Servidor responsável indicado para auxiliar no
planejamento da contratação, se for o caso

Fiscal (s) indicado (s) pelo ordenador de
despesas

Arlete LatzukGestor do contrato indicado pelo ordenador
de despesas

No do Contrato ou Ata de Registro de Preços
da contratação anterior

Não se aplica

'b8 l

g
Secretaria de saúde

INTROD/UçÂO

Gestor/gerenciador do futuro contrato ou ATA

Andreia Kavrak

iOl r to ,9n1
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Encerramento da vigência do instrumento
anterior, se for o caso

06111t2023

A licitação anterior foi executada Satisfatoriamente (x)

lnsatisfatoriamente ( )

Pontos de melhoria
anterior

sugeridos na licitação Foi adicionado a aquisição de Cilindros, pois
havia processo somente de recarga.

Prazo sugerido para a ContrataÇão 1 2 meses

Prazo de entrega ou execução dos serviços Entrega 07 dias após solicitação

Fonte de Recurso Federal ( ) Estadual ( )Municipal (x)

lndicação da dotação orçamentaria Em anexo

Legislação Especial sobre o Ob.jeto Não se aplica

Regime regente da contratação (x) Lei 8.666/1993

( ) Lei 14.13312021

O objeto solicitado tem relação com a frota de
veículos do município?
(Se srm, anexar a relação ATUALIZADA da
frota

()Sim (x )Não

3 - JUSTIFÍCATIVA/NECES§IDADE DA CONTRATAÇÂO

A presente Contratação faz se necessária, visto a necessidade do Pronto atendimento
municipal, bem como de pacientes que necessitam de uso de oxigênio domiciliar.

4- DAS ESPECTFTCAÇÕES TÉCN|CAS DO PRODUTO

Documentos anexos: 03 Orçamentos, dotaçáo orçamentária

01 Recarga de Oxigênio 10m3 500 recargas
02
03

Recarga de Oxigênio 4 m" 300 recarqas
Recarga de Oxigênio 1 m3 200 recargas

04 Reguladores medicanais completos 50 Unidades
05 Cilindros de Oxigênio- 50 Litros capacidade de 10m3 30 Unidades

Cilindros de Oxigênio - 20 Litros capacidade de 4 m' 30 Unidades
07 Cilindros de Oxigênio -7 Litros capacidade de 1m3 30 U nidades

Ít,UNICIPIO DE SANTA MARIA oo oESTE - EsTADo Do PARANÁ
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MUNICIPIO DE SANTA ÍÚARIA DO OESTE _ ESÍAOO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/000í -26
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oata: díl Io l&B

í

I

Responsável Técnico
Arlete Latruk

$m
Autoridade que autoriza a realização dos ETPs

É9
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Em atendimento a legislação vigente, o presente documênto visa analisar a viabilidade da
contrataÇão, peÍa subsidiar a elaboraÇâo do Termo de Referência ou projeto Básico, de Íorma
a melhor atender às necessidades da AdministraÇão. (Conforme lnstruÉo Normativa no 5 de
26 de Maio de 2017). MPG. Art. 27.'Concluídas as etapas relativas aos Estudos preliminares e
ao Gerenciamento de Riscos, os setores requisitantes deverão encaminhá-los, .iuntamente com
o documento que foÍmaliza a demanda, à autoridade competente do setor de licitaçÕês..."

1. DORELATÓRIO
1.1 Equipe Técnica
Como ainda nâo está definida a formalização de equipe técnica de planejamento, enquanto se
redefine o fluxo dos processos os ETPS serão realizados por técnicos indicados pela Secretaria
demandante.

1.2 Regime Regente
A presente contrataÇáo será regida pelo regime da Lei 8.666/93 e legislaçÕes correlatas

1.3 Legislação Específica para o Objeto
Não se aplica

1.4 Licitação Anterior
Dispensa n" 03812023

1,5 Justificativa para a Realização de Pregão Presencial.
Não se aplica

1.6 Frota a Ser Atendida (se for o caso):
Náo se aplica

í.7 Necessidade de Consolidação da Demanda para Toda a Estrutura
Não se Aplica

2., DA JUSTIFICATIVÂ/NECESSIDÂDE DA CoNTRATAÇÃo

3. DO OBJETO

Reca a de Oxi ênio 1m"

500 recarqas01

300 recarqas02
a de Oxi ênio 10m3
a de Oxi ênio 4 m"

Reca
Reca

200 recarqas03
50 Un idadesR u ladores medicinais com letos

B
RELATORIO DE VIABILIDADE DOS

ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 3O/2023
soLtctTAÇÃo DE DEMANDA No 30/2023

OBJETO: Aquisição de empÍesa para íornecimento de gás mêdicinal, recarga e
aquisição de cilindros.

INTERESSADO (S): Secretaria de Saúde
RESPONSAVEL: ARLETE LATZUK

A presente aquisição de recargas e cilindros de oxigênio se faz necessário visto a
necessidade do pronto atendimento municipal, bem como, a necessidade de uso de
pacientês de oxigênio domiciliar.
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05 Cilindros de Oxigênio- 50 Litros capacidade de 1 0m" 30 U nidades
06 Cilindros de Oxigênio - 20 Litros cepecidade de 4 m3 30 Un idades
07 Cilindros de Oxigênio -7 Litros capacidade de 1m" 30 Unidades

4. DA ESPEC|FTCAçÃO TÉCNiCA DO OBJETO

5. DOS REQUÍS|ÍOS DA CONTRATAÇÃO
5.1 Da Forma de Solicitação dos Serviços

O reabastecimento será efetuado semanalmente, e aquisiÉo dos cilindros dê Oxigenio, será
feita conforme demanda da secretaria municipal de saúde.

07 dias para entrega, e recarga semanalmente

5.3 Do Local da Prestação de Serviço
No município demandante.

5.4 Da Vigência da Contratação
'12 mesês

01 Recarqa de Oxiqênio 10m" 500 recaroas
02 Recarga de Oxigênio 4 m3 300 recargas
03 Recarga de Oxigênio 'lm' 200 recargas
04 Reguladores medicinais completos 50 unidades

Cilindros de Oxigênio- 50 Litros capacidade de 10m" 30 U nidades
Cilindros de Oxigênio - 20 Litros capacidade de 4 m" 30 Unidades
Cilindros de Oxigênio -7 Litros capacidade de 1m" 30 Unidades

I

06
07

5.2 Do P.azo para a Realização do Serviço

5.5 Das Responsabilidades do Prestador de Serviço

O Prestador de serviço, se compromete em entÍegar semanalmente as recargas de oxigênio,

se comprometendo a entregar conforme dêmanda, não ocasionando falta do reÍerido objeto

contratado.

5.6 Do Prazo de Pagamênto
o pagamento será realizado em até 30 dias aoÓs a aoresentacáo da Nota Fiscal/Fatura,

acompanhada das certldões Íespectivas (regulares na data da emissão da NF).

o pagamento será realizado em até 30 dias apÓs a apresentaÉo da Nota Fiscal/Fatura

devidãmente atestada pelo servidor que recêbeu o sêrviço, que via de regra, será o fiscal

respectivo, contendo toda a comprovaçâo e regularidade fiscal da contratada.

caso se faça necessária a retificaçâo de Nota Fiscal por culpâ do fornecedor, o prazo terá sua

contagem éuspensa até a deta de reâpresentaÇâo da fatura ao órgão, isenta de erros, dando-

se, então, prosseguimento à contagem e em caso que se.la constatado êrro ou irrêgularidade

na Nota Fiscal, o ôontratante, a seu critêrio, poderá devolvê-la, para as devidas correÇões, ou

aceitá-la, com a justificativa da parte que considerar indevida.

Para efeito do pagamento, o fornecedor deverá atender as exigências prescritas no Edital, bem

como manter-se adimptente para com as fazendas pÚblicas municipal, estadual e federal

durante toda a vigência da contratação, sob pene de notificação ê rescisão contretual.

O pagamento somente será efetuado apÓs entrega e aprovação dos referidos peojetos'

5.7 Do Plano de Fiscalização
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O Íiscal designedo através de ato interno do município constará do contrato e deverá registrar
todas as ocorrências e es deficiências verificadas na execução do objeto e validar/concordar
com os dados relatados no Relatórao de PresteÉo de Serviços, sugerindo notificaÇáo à
empresa, quando for o caso, objetivando a imediata coÍreÇão das iÍregularidades apontadas.

Cabe ao fiscel de contrato receber os produtos/objetos conÍorme a Ordem de AutorizaÇão de
fornecimento, assinando no anverso das respectivas Notas Fiscais.

6. DA ESTITATIVA DA QUANTIDADE I{ECE§SÁRN
Com base nas informações acima a quantidade estimada resulta a abaixo descrita:
7 projetos, conforme metragem que segue:

Em análisê do presente estudo, foram consultadas 03 empresas e, as mesmas apresentarem
os valores abaixo relacionados, como velor total dos 07 proletos :

7, DASOLUçÃODETERCADO
Dentre as soluçÕe_s do mercado, somente a descrita supre a necessidade apontada

8. DA DESCRTçÃO DA SOLUÇÃO COÍU|O UM TODO

Náo se Aplica

9. DA JUST]FICATIVA PARA O PARCELAMÊNTO OU NÃO DA SOLUçÃO

Os pedidos/uso serão feitos conforme nêcessidade.

01 Recarqa de Oxiqênio 10m" 500 recargas
02 Recarga de Oxigênio 4 m3 300 recarqas
03 Recarga de Oxigênio 1m3 200 recarqas
04 Requladores medicinais completos 50 Unidades

Cilindros de Oxigênio- 50 Litros capacidade de 10m3 30 Unidades
Cilindros de Oxigê nio - 20 Litros capacidade de 4 m"
Cilindros de Oxigênio -7 Litros capacidade de 1m"

30 Unidadês
30 Un idades

NITROGAS OXIGENESIS RHOMA
MEDIA
Valor

unitário

0í RS 200,00 R$220,00 R$ 220,00 213,33

02 OXIGENIO MED 4M3 R$ 150,00

R$ 120,00

R$160,00 156,66

03 R$130,00 R$130,00 126,66

04 RS 280,00 R$400,00

CILINDRO DE OXIGENIO 50 L R$ 3.000 R$3 300

CILINDRO OXIGENIO 2OL R$ 2.200 R$2.400

R$ 1.800

R$400,00 360,00

05 R$3.300 3.200,00

2.333,3306
R$2.400

1.933,3307 R$2.000

08

05
0ô
07

ITENS

OXIGENIO MED 1OM3

R$160,00

OXIGENIO MED 1M3

REGULADORES MEDICINAIS

CILINDRO DE OXIGENIO 07 L R$2 000
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10. DEi'ONSTRATÍVO DO RESULTAOO PRETENDIDO EH TERMO DE ECONOIIICIDADE
E DE IIÊLHOR APROVEITAMENTO DOS RECURSOS HUMANOS, TATERIAIS E

FINANCEIROS DISPONíVEIS.

Náo se aplica

íí. oA pRovtDÊttcn pem eoEauAçÃo Do AilBTENTE Do óRcÃo
Nâo se aplica

12. DAS GONTRATAçÔES CoRRELATAS
Não há necessidade de contrataçóes correlatas para atender ao objeto desta contrataçáo

13. DO GERENCIAMENTO DE RISCOS
Após estudos técnicos esta equipe identificou os seguintes riscos para a contratação e
consequentes aÇÕes mitigadoras

MEDTDAS rrrcAooRAs (AçôES PARA
ogsenvÂncn oos FrscArs)

Atraso no fornecimento
O fiscal ficará responsável, por se certificar da entrega

em tempo tratado e exigido no tr{nite

1,1. DOS IHPACTOS ÀilBlENTAlS DA CONTRATAçÃO

Não se aplica

t5. DO ACESSO ÀS INFORMAçÔES CONTIDAS NOS PRESENTES ESTUDOS

PRELIMINARES
Nos termos da Lei n. 12.527, de 18 de novembro de 20í1 esta equipe de
planejamento entende que:

As rnformações contidas nos presentes Estudos Preliminares OEVERAO
ESTAR DISPONíVEIS para qualquer interessado, pois não se caracterizam

como sigilosas.

As informaÇões contidas nos presentes Estudos Preliminares ASSUMEM CARÁTER
SIGILOSO nos termos justificados no item 1 do presente relatÓrio.

16. DA DECLARAçÃO DA VIABILIDADE (OU NÂO) DA CONTRATAçÂO

Com base nos estudos ora realizados por esta Equipe, DECLARA que

A presente contrataÉo teve e sua viabilidade elterada, conforme justificativa abaixo

RISCOS IDENTIFICADOS

x

X

CNPJ: 95.684.544/000í -26

RUA JOSE D€ fiAr{çÂ PERETRA, r,r! íO CEP.: t5.230-000 - FONE/fA'(: t0ar) 3aaa.r2!a

E VÉVEL a contratação proposta pela unidade requisitante.

NÂO É vÉvEL a contrataÇâo proposta pela unidade requisitante

17, ASSINATURAS
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Santa Maria do oeste/PR, &J t I O t zozl

Arlete LaEuk
Secretaria Municipal de saúde

18. CIÊNCIÂ DA AUTORIDADE COMPETENTE
O presente planejamento está dê acordo com as necessidades técnicas, opeÍacionais e
estratêgicas do órgáo. No mais, atende adequadamente às demandas de negócio formuladas,
os benefícios pretendidos são adequados, os custos previstos sáo compatíveis e caracteriza a
economicidade, os riscos envolvidos são administráveis e a área responsâvel priorizará o
fornecimento de todos os elementos aqui relacionados necessários à consecuÇão dos
benefícios pretendidos, pelo que recomendamos a aquisiçâo proposta.

santa Marie do oeste/pR, â-í t to nozs

Adão

g



Guarapuava, 18 de Outubro 2023

Orçamento para a prefeitura de Sta! Maria do Oeste.

RUA GENERAL OSORIO 693 - CONRADINHO

CEP: 85045-310 GUARAPUAVA - PR

FoNE: (42) 3624-s003 / ee988-0397 / 99836-7603

,Lh.,^ 4rrr.-n^-
Nitro-Gás

Gases lnd. e Medicinais

SIL}IARA NEUMANN
Cil?J: t7.!?(.01&0Orà9

FLs .10

N

DESCRTçÃo DOS
PRODUTOS

VALOR
UNIT..

VALOR TOTAL

500
Rs 200,00

300
Rs 1s0,00 Rs 45.000,00

Oxigênio med. 1mr Rs 120,00 Rs 24.000,00
50 Reguladores de pressão Rs 280,00 Rs 14.000,00
30 Cilindro de Oxigênio 50lts Rs 90.000,00
30 Rs 2.200,00 Rs 66.000,00
30 Cilindro de Oxigênio Tlts

nin[âlirâríô.ôm CâmS.ânnêr

n

NITPO. GÂS
.rl§ tllltúlrta:ruol.l,

QTD

Oxigênio med. 10mt Rs 100.000,00
Oxigênio med.4m3

200

Rs 3.000,00

Cilindro de Oxigênio 20lts

Rs 1.800,00 Rs 54.000,00
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A, Município Santa Maria do Oeste

Ref. Proposta de Prestação de Serviços / Produtos.

Prezado Senhor,

Atendendo sua solicitação, colocamos à disposição a presente proposta orçamentária, para

devida a preciação.

DESCRTçÃO DO PRODUTO VALOR

UNlTÁRIO
VALOR TOTAL

Recarga de Oxigênio 10m3 500 recargas RS: 220,00 RS: 110.000,00

Recarga de Oxigênio 4 m3 300 reca rgas RS: 160,00 RS: 48.000,00

Recarga de Oxigênio 1mi 200 recargas RS:130,00 RS:26.000,00

50 U nidades RS:400,00 R5: 200.000,00

Cilindros de Oxigênio- 50 Litros

ca pacidade de 10m3

R$: 3.300,@ RS:99.000,00

RS:72.000,00Cilindros de Oxigênio - 20 Litros

cãpâcidâde de 4 m3

30 Unidades R$: 2.400,00

Cilindros de Oxigênio -7 Litros

capacidade de 1m3

30 Unidades RS: 2,000,00 RS: 60.000,00

Aproveitamos do ensejo para agradecer a oportunidade que nos foi concedida de

apresentarmos a presente proposta e subscrevemo-nos, CNP.J 11.454.585/0001-36.

#
Oxigenesis

Gases lndustriais e Medicinais

OXIGÊNESIS GASES INDÚSTRIAIS E MEDICINAIS - EQUIPAMENTOS PARA SOLDA EM GERAL

AVENIDA SOUZA NAVES, N9 3055 - CHAPADA

CEP:84063-000 PONTA GROSSA - PR

TELEFONE: (042], 3227 -0880 19816-7777

QUANTIDADE

Reguladores medicinais completos

30 Unidades

Ponta Grossa, 19 de outubro de 2023.
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RÍ,0Í/vro
t , produtos e equipamentos hospitâlâres

Rua Edmundo SapoÍski n" 534
CEP: 80710-610
Fone: (04'l )3335 9732

CURITIBA . PR
Fax: (041)3339-2668

M

Ordem de Entrega N'0121012023

Contato Setor

Endereço Complemento CEP Cidade
Santa Maria do Oastê

CNPJ lnsc. Estadual

lsento
Teleíone Fax

OescÍição Uni Quant Preço unit. Preço Total

0l
Carga 500 R$ 220.00 RS I 10.000.00

02 Recarga de Oxigênio 4ml
Carga 300 RS 160.00 RS 48.000.00

03 Rccarga de Oxigênio lmr
Carga R$ r30.00 RS 26.000.00

04 Regulador Medicinal de Cilindro de oxigênio
Und 50 R$ 400.00 RS 20.000.00

05 Cilindro de oxigênio 50lts capacidadc l0m1
30 R$ t.300,00 R$ 99.000.00

o6 Cilindro de oxigênio 20ls capacidade 4ml
cril -10 RS 2.400,00 R$ 72.000,00

Cilindro dc oxigênio Tlts capacidadc lm'
c il 30 RS 2.000,00 R$ 60.000.00

Tolal do Pedido RS 435.000,00
Condições Contratuais

Prazo de pagamento 28 DIAS

Validade da proposta

Garantia 03 meses

Observações:

Curitiba 23 ds outubro de 2023.

Douglas Plus€k

E-MAIL: rhomaadministracao@terra.com.bl

Autorização de Faturamento

Autorizamos o íaturamento dos pÍodutos e/ou serviços nas
condiçôes declaradas no presente documento.

Curitiba. _r_/_ Ordem de compra:

Nome:

Assinâlura do Clienle

Secretaria de Saúde de Santa Maria do Oeste

UF
PR

Item

Rccarga de Oxigênio l0ml

200

cil.

0'7

Prazo de entrega: 30 DIAS.

20 DIAS,
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Município de Santa Maria do Oeste

Solicitação 13012023

Sollclt ção

130
Sollcllrntê

Contratação de Serviço 26t10t2023 4

c6q
78&9
Loc.l
29
órsao

ARLETE LATZUK

Procalao Gürdo

ot2023

GA BINEIE SECRÚA RP Í\AJNOM t DE SA ÚDE

,I3 SECRETARA MUI{EPAL E SAÚOE
Formr de prgamonto

@NFORi/EA ENTREGA E AFRESNETAÇÁO DA I.IOTA FISCAL Depósito bancáÍp
Entrog.

Das

DesciçáÚ.:

coNTRÀTÀÇÃo DE EMPRESÀ PÀRÀ FoRNEcIMENTo DE GÁs MEDÍcINÀL, RECÀRGA E ÀoUIsIçÃo DE CII,INDRoS PARA

ÀTENDER À SECRETARTÀ MUNrcrpÀt DE sÀúDE Do MUNrcrpÍo DE SANTÀ MÀRrA Do oEsrE/pR.

Justifrcaliw:

À PRESENTE AoursrÇÁo DE RECÀRGAS E crLrNDRos DE oxrcENro sE EÀz NECESSARTo vrsro À NECESSTDÀDE Do
PRONTO ÀTENDIMENTO I.,ÍUNICIPÀL, BEM COMO, A NECESSIDÀDE OE USO DE PACIENTES DE OXIGENIO DOMICILIÀR.

Códlgo
014216

011247

011218

014249

Noma

RECARGÂ OÊ OXGENIO 10 i#
RECARGA DE OXGENIO 4 i/P

RECARGA DE OIXGENIO 1 i/!'

REGULADORES MEOICINAIS

Unidedê
UN

UN

UN

UN

Qú.nüdada
500,00

300,00

200,00

50.00

Unlúrio
213,33

156,66

126,66

360 00

'OTÂL

106.885.00

46.998,00

25.332,00

18.0m.00

Í96.936,00

pa EllANE FARARODRTGUES rclssáo 56iOb
2a102c2313512

00í Lote 00í

ÍoÍrl- GERtr lta.g3ô,I»
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Município de Santa Maria do Oeste
Solicitação 13112023

Sollcltâção

í31
Solicltantê

26t10t2023 3

ARLETE LATZ UK

Procaaao Garado

ot2023
Coóp

788-9
Loc.l
29
órgâo

GABINETE SECRETARP MUNIOPAL DE SAÚDE

,13 SECRETARA À/|TjI.{OML CE SAUDE
Forma de pagamento

@I.IFOFÍ\,E PRESTAÇÃO E SEFV@S E APRESEMAÇÁO M NOTA F§CA L Depósito bancário
Enbêgt

Cles

W
coNrRÀTÀÇÃo DE EMpRÉsÀ pÀRÀ ÊoRNEcrMENTo DE GÁs MEDrcrNÀl, RECÀRGÀ E ÀoursrÇÁo DE crtrNDRos pÀRÀ

ÀTENDER A sEcRErÀRrÀ MUNrcÍpÀt DE sÀúDE Do MuNrcrpro DE sÀNTÀ MÀRtÀ Do oEsrE/pR.

iusolcaore.
A PRESENTE ÀouIslÇÀo DE RECÀRGAS E cILlNDRos DE oxTGENIo SE EÀz NECESSÀRIo VIsTo À NECESSIDÀDE Do
PRONTO ÀTENDIMENÍO MUNICIPÀI, BEM COMO, A NÊCESSÍDÀDE DE USO DE PÀCIENTÊS DE OXIGENIO DOI'íICIIIÀR.

Códlgo l{om.
014250 CILINDROS DE OXGENIO.50 LITROS CAPÂCIDÂI}E OÉ 10 TP

01a251 CILINDROS DE OXGENIO - 20 L|ÍROS CAPACIOAOE DÊ 4 irP

014252 CILINORO OE OXGENIO - 7 UIROS CAPÀCIDÀOE DE 1 M'

Unldrda
UN

UN

UN

Qú.nüd.d!
30.00

30,00

30 00

Uhlúrlo
3 200 00

2.333,33

1 933.33

TOTÂL

96.000,00

89.999,90

57.999,90

223.909,80

Ent(b pú ELÁNE FAR|Á RODRGUES É\d!áo 563b
26/.10r@3 13 

'/ 
€

Aquisição de Material

(xll Lote (x,1

roTr- GEit z8.tet,to
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Município de Santa Maria do Oeste - 2023

Saldo das contas de despesa

Calculado em : 26/10/2023

Oígéo / Ur!6€ / Prq€rotu Arúõãdê i cú'tâ de 6pe§a / Forte ê r€oÍso { F PADRACú ORIl}APUDES/ OET r Vdú àn6'zaó Vád á!âr2â(t' tiqúô frEít-€do

10O1.1O12Cí5 Aúç& B*i.r - Rcú!.. r'rÉ r Fúrb
33S3O@@ MATERAL DE CONSJMO

0130 E OLs4 0aglrogoz620 BlcÉodê CL6reodê rçó€ê ê Sêrvços Aôl,cô6 desailê

0S3o EA @l9l 0494/0902C620 Blocoe Cisiaodas pçÕ€s e S€rMÇos PLrdrco6 d€ Saldê

102 400 @

0@

t0z4oo,@

402 4@ @

80 rI0 co

/taz/bo.o

304 200 6A

n $225

3@.1ôatxt

g 19_..3:

2U7 í5

1@.U7,O7

Ddá $ cácrlo 2d102923
O,9&clüe 13êr3
Ordem 075
Náú êrá de dêsFsâ ên e 3 390I @ 006 3 3 90 30 @ @
F.rrlê lt i6êÍ§o êí1, s @4916 cD/Bil

1

934 189-93

loza{to,@ ztrz.a{rr.ll, !@.15a8 t@.u7.07

Em l(t' rE MARCIA RENAÍa ROSA É sÊão 563ô b

E GrLço cb 10.16 ô dcioo / EÀ GLFo cb í.nt6 ê úcio6 úísrú6

q
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Municipio de Santa Maria do Oeste - 2023
Saldo das contas de despesa

Calculado em : 26/10/2023

Gqáo / Un@€ / Prqêtodi Alvdde 1Cúta de d*Fesã / Fóre &.tuso ( F P^DRÁcu ORlq ÀPU OES/ DET ) VJda,!dEá Vdú ílcrzaô Llqu(b mr.ra.5o

1o&.1@t2gn lrd.lâ ê ÁI1ã CdrÊÊiôô - R€orlc. FuüáFúó
3 3S30@m MATERTA! OE CONST MO

0:e@ E @.194 0{91.0902/C6,/20 BrEo e CÉraod6 Açô.s e Sdúços Alrrc6 d€ SàJdÉ

1@.0@.q)

lmmom

,00.@0.@

a.ll7a,o,

15 475 03

46.475,03

rs1

53.524!7

r00 000 m

r@@@

53 5?4 9i

t .5u,g7

Deâú.àdlo 26t1U2Q3
Org&oü6 13ô13

N.nÍBra ô clsFsa €ílÍ€ 3 3É0I @ @ e 3 3 90 30 0O@
Fúieé reúseúê @494 e@494

Ronata

Ênr'ô po. MARCARENATARO&A @Esáo 5533b

E . G.(!o.b Lnl6 óo6cioo/ EÀ - G.Lí. & Lnto óê scici6 ãÍsr6ss

M

100.000,0t

úomqm

lrú00qm
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Municipio de Santa Maria do Oeste - 2023
Sa ldo das contas de despesa

Calculado em | 2611012023

ôgão/U.!dâdê?PÍo,doouAliqdade/C6râdeêÊes3/Fc.têdersclrso(F PÀDRÂo/ oRlqlPU DEs/ DEÍ ) Vd.Í âl{orzaó Vdü âlualrzâÔ Liquró eílperhado

,oot.1@12@

33930@@
03150 E

@1@ E

odádocdcuo 2d1m023
Org&sú€ 13e13
Oídín @
Nár€:a & despgsa eítl€ 33SI@mo33!O30@00
Fci,te de rocú§o eífe (xE@ê (OO3

lrudÉ (bf úôilrÍrpC d. Sôb
MATER IÂI OE C ON SUMO

m@O 0@0O1/l!7/@/O Reú$r Ordn 06 {tr{ê6)

@s3 0s3o1^Dz@(o Sarê RecêÍas Vi^.uraé§ (E C 29l@' 15%)

450 000 @

2úO oql @

§60000,ú

zJ5 @0 @

u@@

6at @.@

19 i54 A3

36 62 86

a!í.6t7,69

42 24517

291i 1d

{§.16e3t

650.60,@ í3.0@,@ :at ,A3Z69

Conladora rGt
189-93

,1§la23i

Efrtôlo. MARCIÂRENAÍA RO§A etgsÁo 553b
E Gn4oótÍrodoo€.cicro/ EA GrLío &ÍDrt6.bsclcrG atdrúês

2a10?g23141002
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MUNICIPIO DE SANÍA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ FLS 16

CNPJ: 95.684.5,14/0001 -26

RUÂ JosE OÉ FiÂNçÂ PEREIRA, N' 10 - CEP I t3 230-000 _ FONE/rAl: (0a2) I 9ta1'0a15

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAT DE SANTA MARIA DO OESTE-PR

De: Gabinete do Prefeito Municipal

Pa ra: Setor de Licitação

Preliminarmente, defiro o requerimento da solicitação da Secretaria Municipal

de saúde, solicitando a "coNTRATAçÃo DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 6Á5

MEDICINAL, RECARGA E AQUISIçÃO DE CILINDROS PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL

DE SAÚOE DO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE/PR."

O presente processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas:

1- à indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer face à despesa

pela Divisão de Contabilidade;

2 - à elaboração de parecer sobre a necessidade de procedimento licitâtório,

indicando a modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame pêla

Assessoria Jurídica;

3 - à elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação;

4 - ao exame e aprovação pelo Assessor Jurídico da minuta indicada no item.

Cujo ValoÍ Total de R$ 420.994,80 (Quatrocentos e vinte mil novecentos e noventa e quatro
reais e oitenta centavos).

Santa Maria do Oeste/PR,26 de Outubro de 2023.

DELGADO

PREFEITO MUNICIPAI.
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PREFEITURÂ I{ U NI OIPAL DE SÂNTÂ UARIÂ DO OESÍÉ _ E STAOO OO PARANÁ

CNPJ: 95-6I4.54al000I_26

UNIÃO E TNABÂLHO
GESÍÀO 20 r3/20 ró

nUA ,OSE OE Fi^NçA PÊiÉlRÀ, N' l0 - CCP.: 85,210-000 - FONE/FAX: (042) l6aa-lll7/l2aa

PARÊCER JURÍDICO

Em análise aos atos de desencadeamento de

procedimento, verifica-se que a Secretaria de Saúde, através de sua Secretária Sra.

Arlete Latzuk, em data de 25 de Outubro de 2023, solicitou a abertura de

procedimento para a "CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO

DE GÁS, MEDICINAL, RECARGA E AQUISIçÃO DE CILINDROS PARA

ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNIC|PIO DE SANTA

MARIA DO OESTE-PR.", conforme relação em anexo. Sendo, que o mesmo foi

deferido preliminarmente pelo Chefe do Executivo em 26 de Outubro de 2023, juntou

se justificativa.

Seguindo despacho do Chefe do Executivo, foi

encaminhado ao departamento de Contabilidade o procedimento, o qual retornou

com informaçôes afirmando que há previsâo de recursos orçamentários para

assegurar o pagamento das despesas no valor de R$ 420.994,80 (Quatrocentos e

vinte mil, novecentos e noventa e quatro reais e oitenta centavos), conforme faz

prova de documentos acostados nos autos.

Assim, considerando o valor estimado dos gastos e

natureza do objeto, e uma vez inexistente a possibilidade de dispensa ou

inexigibilidade, em atendimento ao disposto a Lei Federal 10.52012002 e Lei no

8.666/93 e suas alteraçÕes, obrigatório se faz o Procedimento Licitatório para a

finalidade pretendida, o que poderá ser procedido pela Modalidade PREGÃO

ELETRÔNICO, pelo MENOR PREçO POR ITEM, conforme disposto no art. 37,

XXXI, da Constituição Federal, e Arl.27, incisos XX e )ü1, da Constituição Estadual,

nos moldes na Lei no 10.52012002, com aplicação subsidiária da Lei Federal no

8.666/93 e suas alterações posteriores. Devendo o Pregoeiro e Equipe de Ap
"§



FLs .r[)
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SANÍÂ MARIÂ DO OESIE _ ESÍADO DO PARÂNÁ

CNPJ: I 5 - 6 I a . 5 /t /t / 0 0 0 I -26

UNIÃO E TiABÂLHO
GESTÁO:Ott/20t6

RUA JOSE D€ FRANçÂ PEREIAA. N'l0 - CEP.:85.210-000 FONE/FÀX: (0al) lóaa-ll!7/l2aa

observadas as Íormalidades legais, iniciar o processo de licitação, com a elaboração

da minuta do edital.

Devendo o presente procedimento ser encaminhado a

Divisão de Licitação - Comissâo de Licitaçáo, para elaboração de minuta de edital, e

posteriormente a esta assessoria para aprovação.

S.M.J. É o parêcer.

Santa Maria do Oeste-Pr, 0í de Novembro de

2023.
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. r.í.r 6r.6.L.id.J É tdnn.

a,a-orkftnrqE .p.dãaoír,6rrE.d.Erd.íài,.oún5!!d.t oí.í:do.,.abío
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PREFEITURÂ iIUNICIPÂL DE SÂI{TÂ MARIA DO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ
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PARECER JURíDICO

Em atendimento ao constante no despacho do Chefe do

Executivo Municipal, esta Assessoria Jurídica, com fulcro no art. 37,inciso lX, da

Constituição Federal, da Lei 8.666/93 e suas alteraçÕes, e Lei 10.520/2002, da

Constituição Federal e Estadual, passa a analisar a regularidade técnica dos

documentos e minuta do edital, visando a "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

FORNECIMENTO DE GÁS, MEDICINAL, RECARGA E AQUISIçÃO DE

CILINDROS PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO

MUNIC|PIO DE SANTA MARIA DO OESTE-PR.'" dCNOIA-SC:

No que tange a minuta do edital, este contempla a

existência das cláusulas necessárias, conforme previsão contida nos artigos 40 e

seguintes da Lei 8.666/93 e suas alterações, e da Carta Magna Federal e Estadual.

Outrossim, a minuta do contrato administrativo, também

preenche os requisitos necessários para o fiel cumprimento do objeto, estando o

mesmo de acordo como artigo 55, do mesmo diploma legal citado;

Razáo pela qual encontra-se o presente processo em

condiçôes de ser autorizado pelo Chefe do Executivo Municipal, se esse for o seu

entendimento.'

É o parccer.

Santa Mari o 01 de Novembro de 2023.

FLS. A,
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FR^XçÂ PERETRÂ, FOr{Ê/fAX: (oal' olaa1-oasa

DESPACHO

Considerando as informaçôes e pareceres contidos no presente procedimento

AUToRlzo a licitação sob a modalidade PREGÃo ELETRÔNICO, referente à

"CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE GÁ5 MEDICINAT, RECARGA E

AQUISIçÃO DE CITINOROS PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAT DE SAÚDE DO

MUNICÍP|O DE SANTA MARIA DO OESTE PR", especificações e anexos, nos termos da lei

Federal n.e 7O.52O{2OO2, com aplicação subsidiária da Lei Federal n.e 8.656/93 e suas

alterações posteriores.

Encaminhe-se para a comissão permanente de Licitação para as providencias

necessárias.

Santa Maria do Oeste- PR, 01 de novembro de 2023.

Oscar Delgado
PreÍeito Municipal

@
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
CNPJ: f-i.68.1. i.t+rl)0() I -16

Rua jitse di fliin{n Per.tra n llr - Cl-f..llJ :j(l-01}ll" l"onc;FírÍ: !012) ló44"1r59
FÉ§

PORT 1Rt1 \' 0t5 t0:.r

O PREFEITO MUNICIPÂL DE SÂ\TA V.{RIA DO OESTE, Estâdo do PaÍâná, no

'i! dc su:is atribuiçôes legais. e de:i..rir).!rÍr ,r Lei Federal n. E.ó66191 e Lei Federal n.

r).il0i0:

RfsoL!u:

I "- NOMEAR MEMBRO SUBSTITUTo D.A EQUIPE DE APOIO, do Municlpio de

,rtâ Maria do Oeste - PR. coíforme composiçâo atraixo:

NOME CPF TUNÇÀO

MILICIO VICENTE STROI,IER 578,005,819.04 PREGOEIRO

DÂN|EL TOMEN 065.1i!.ó.re-Eó EQUIPE APOIO

ELYE§ERCONÇALVESLESZCZY}TSKI IOI,99E,2O9.EE EQUIPEAPOIO

o»arn tosÉ FERRStRA DE LIMA 8s7.956.r59-00 SUPLENTE

ll - Fica nomcado como mernbro :uplentc tr Sr Odair José Ferreira de Lima,

,.r:rito nrr CIF sob n. 85?.9ió.1i9-00

lll - Ficando o MEMBRO anterior (conforme portaria l0l/2022t. respondendo

,,!'l(,s prrrc€§sos licitatórios qur estão em andamento em seu nome SIMONÊ ,4PARECIDA

, l- RREIRÂ CPF: 09ó.5ó5.I69-1.t.

I \i - l,ublique.se { i}r.i}ur! §.:!,

Cabinetc do Prcfciro do !!tunicipio de Santa Maria do Oeste . Estado do Paraná. em

'.i rle Maro dc !021.

osc DELGADO
PR EFEITC] I\-It]N ICI PÂ L

)-
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Sf CRf, TÀRI.I \TT':TCIPAL Df ÀDYt\ISTNÀÇÁO
P()R',hRtÂ &sno:-1

O PREFEITO ML')iICIPÁL DE SANIA MÁRlÂ DO OESTE. Ertado
do Parâná, no uso de suÀs alribuiçôcs lcgais. e dc atordo com a Lei
Fedcraln. ll.íi6:93 e Ler Federal n. l0.5l0r0l:

RESOII'E:

I - I{OVEÀR MEMBRO SUBSTITLITO DA EQLJIPE DE ÂPOIO,
do Municipio dc Sante Mana do (ksre PR. conforme comÍroriição

abaixo'

\o]!tE (.Pt FL\ÇÀO

FLvF-§ri (írt( {tt'a§ (rs?cz\'!i§( r

or,ÀrR ÍrsÍ n t& rRArx,l rvÁ

Il Fica nomeado conro mcmbro suplentc o Sr ôdaiÍ Jose Farreirn dc
Lima. ins('rto no CPF sob n. |i57.956.159-íx).

lll - Ficando o MEI,IBRO ânl.ÍioÍ iconfoÍmc ponaria l()l l0:2),
rcspondcndo pclos processos licitaórios que csl.io cm andamento em
seu tl(mc SII*,ÍO\E ÂPARFCIDA FERRF.ÍRA CPF: 096.565 169-14

lV - Puhliquc-sc c arqrivc-sc

Gabirrete do Preíeito do Municipi(l de Sanra Maria do Oesrc. [,:stado

do PaÍaní. em :3 de Maio dc l0ll.

OSCAR OELGÁDO
Prefcito Municipâl

PubliÚdo por:
lvlarcos Antonio de l-imil

Códi8o IdrntlÍicrdor:Á75LtilE6

ESTADO DO PÁRA\A
PREFEITURA VU\ICIPAI- DD SA\'I'4. lITRIA DO OI]S-I'[

Materia publicada no Diário Oficial dos Municípios do pâÍani
no dia 25/05i2023. Ediçao 2?78
Àverificação de autenticidsde da maléria pode ser feiu
informando o codieo identificador no sirc:
https:l/wwv.diariomunicipal.com,brirmp/

https:/^r\r,vr.di6ric,múnicipst.com.br/amphaleriê/A75EE2E6/O3ALgdmw_2Dsvby-pyBmup3rtqn,,,glsSi,gSgDSÍEl

EíJVlRnyssVDFdokBWBphô
1t1

loos lior+o lru rrr rxlo



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95 684.544/0001-2ô

RUA JosÉ 0€ ÊRANçA PERE|RA, N.. 10 - cEp.: 85.230{00 - FoNgFrü (42) 36441359

MINUTA DE EDITAL DE LICITAçÃO

PROCESSO r-rCrrerónrO N"116/2023
PREGÃO ETETRÔNICO N9 063/2023

TIPO: MENOR PREçO POR ITEM

MODO DE DISPUTA: "ABERTO"
1- DO PRúMBUIO
1.1 - O MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - PARANÁ, CNPJ: 95.684.544/0001-26 Torna público para

conhecimento dos interessados, que por meio do seu Prefeito Munlcipal Sr. OSCAR DELGADO, brasileiro,
casado, portador da Cédula de ldentidade np 6.296.081-7/5SP - PR e do CPFIMF ne 701.594.329-87, e do
pregoeiro e equipe de apoio devidamente nomeados na Portaria 045/2023, o setor de licitações, sediado
na Rua José de França Pereira, 10, centro, na cidade de Santa Maria do Oeste, CONTRATAçÃO DE

EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE GÁS MEDICINAT, RECARGA E AQUISIçÃO DE CITINDROS

PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAT DE SAÚDE DO MUNICíPIO DE SAI{TA MARIA DO

oEsTE PR Estado do Paraná, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ETETRÔNICA, com
critério de iulgamento de menor preço por item, nos termos da Lei ne 10.520, de 17 de julho de 2002, do
Decreto ne 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto ne 7 .746, de 05 de .lunho de 2012, do Decreto
ne 7892, de 23 de janeiro e 2013, da lnstrução Normativa SLTI/MP ne 01, de 19 dê ianeiro de 2010, da

lnstrução Normativa SEGES/MP ne 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar n'123, de 14 de

dezembro de 2006, da Lei ne 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n" 8.538, de 06 de outubro de

2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei ns 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas
neste Edital.

"", e ainda conforme exigências descritas no presente EDITAI e TERMO DE REFERÊNclA.

1.2 - RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até as 09h00min do dia 20 de novembro de 2023.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 09hü)min do dia 20 de novembÍo de 2023.

tNÍcto DA sEssÃo DE DtsPuTA DE PREÇos: às 09h30min do dia 20 de novembro de 2023.

LOCAL: www.bll.org.br "Acesso ldentiÍicado no link - licitações"

1.2.1 - Para todes as reíerências de tempo será observado o horário de Brâsília (DF).

1.2.2 - Na hipótese de ocorrer feriado ou fatos que impeçam a realização da sessão pública, fica a mesma

adiada para o primeiro dia útil imediato, no mesmo local e hora, ou em outro a ser definido.

1.2.3 - Compôem este Edital os seguintes anêxos:

- ANEXO I - Dêscrição Detalhadã do Objeto;
- ANEXO ll - Termo de Referência;
- ANEXO lll - Modelo de proposta;
- ANExO lV - Declarações Unificadas;
- ANEXO V - Declaração contendo informações para assinatura do Contrato;
- ANEXO Vl- Minuta de Contrato.

ú

B



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE. ESTADO DO PARANÁ

CNPJ 95 684 544/0001-26

RUA JosÉ DE FRANÇA PERETRA, N.' 10 - cEp.: 9s.23o000 - FoNgFrü (42) 364+1359

1.3 - O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, medlante condiçôes de

segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de Pregão Eletrônico
(licitaçôes) da Bolsa de Licitâções e Leilões do Brasil. A utilização do sistema de pregão eletrônico da Bolsa

de Licitaçôes e Leilões do Brasil está consubstanciada nos §§ 2e e 3e do Artigo 2e da Lei ne 10.520 de 17 de
julho de 2002.

1.4 - O sistema de pregão eletrônico da Bolsa Licitações e Leilões do Brasil é certificado digitalmente por

autoridade certificadora credenciada no âmbito da lnfraêstrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil.

1.5 - Os trabalhos serão conduzidos por pregoeiro indicado pela Prefeitura Municipal de Santa Maria do

Oeste, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo "Licitações
públicas" constante na página da internet da Bolsa Licitações e Leilões do Brasil (2er.bll.org.br).

1.6 - O Licitante deverá observar as datas e os horários limites previstos no item 1.2 do Edital.

2 - DO OBJETO

2.1 - O objeto deste pregão é a'CoNTRATAçÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE GÁS

MEDICINAL, RECARGA E AQUISIçÃO DE CITINDROS PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAT
DE SAÚDE DO MUNTCíP|O DE SANTA MARIA Do oEsTE PR", conforme descrito no presente edital e

TERMO DE REFERÊNCIA.

2.1.1 - A licitação será dividida por item, conforme tabela constante do ANEXO I (Descrição detalhada dos

objetos) e/ou ANEXO ll (Termo de Referência), facultando-se ao licitante a participação conforme interesse.

2,L.2 - O critério de iulgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigênclas contidas

neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do obieto.

3 - DOS RECURSOS ORçAMENTÁRrOS

3.1- Os pegementos decorrentes do fornecimento do obieto da presente licitação ocorrerão por conte dos

recursos das seguintes dotações orçamentárias:

*\

Dotações

2023 3030 13.002. 10.301.1001.207s 494 3.3.90.30.00.00 Do ExercÍcio

2023 3150 13.002.10.301.1001.2080 lO 3.3.90.30.00.00 Do ExercÍcio

2023 3160 13.002.10.301.1001.2080 llOa 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2023 3260 13.002.10.302.1001.2077 lASa 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

4 - DO CREDENCIAMENTO

B

ExercÍcio da ponta da lFuncional 
programática lronte de lruatureza da despesâ lGrupo da fome

despesa Hespesa I lrecurso | |



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

RUA JOSÊ DE FRANÇA PERE|RA, N.. 10 - CEp.: 85.23G000 . FONE/FAX (42) 36441359

4.1 - Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente
estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no obieto desta licitação e que satisfaçam
todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos.

4.2 - Para usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar nP 123/06, alterada pela Lei

Complementar np t47ll4, as Microempresas, empresas de Pequeno Porte e Microempreendedor
lndividual (quando for o caso permitido para MEI), deverão identificar o seu regime de tributação,
informando em campo próprio do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no sistema.

4.3 - É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas.

4.4 - Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, recuperação judicial ou
extrajudicial ou que tenha sido declarada inidônea por órgão ou entidade da âdministração pública direta
ou indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que esteja cumprindo período de suspensão

no âmbito da administração municipal.

4.5 - O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa de

Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento das

propostas.

4.6 - A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração constante no

Anexo lV (Declarações Unificadas) para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta

inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no

sistema conforme o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate,

conforme arts.44 e 45 da Lei Complementar ne 123/06.

5 - DO REGUI.AMENTO OPERACIONAL DO CERTAME

5.1- o certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em especial, as

seguintes atribuições:

a) Acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;

b) Responder as questões formuladas pelos licitantes, relativas ao certame;

c) Abrlr as propostas de preços;

d) Analisar a aceitabilidade das propostas;

e) Desclassificar propostas indicando os motivos;

f) Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço;

g) Verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;

h) Declarar o vencedor;
i) Receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
j) Elaborar a ata da sessão;

k) Encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação;
ll Abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando à aplicação de penalídades

previstas na legislação.

A

el
CNPJ: 95 684 54410001-2ô
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5.2 - A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou através de

êmpresas associadas à BLL - Bolsa de Licltações do Brasil, a qual deverá manifestar, por meio de seu

operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às

exigências de habilitação previstas no Edital.

5.4 - A châve de idêntificeção e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão

eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa De

Licitações do Brasil.

5.6 - O credenciâmento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônlco lmplica a

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das

transações inerentes ao pregão eletrônico.

PARTICIPAçÃO:

5.7 - A participação no Pregão, na Forma Eletrônica, se dará por meio da digitação da senha pessoal e

intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente
encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data
e horário limite estabelecido.

5.8 - Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo slstema ou da desconexão do seu representante;

Í!

cREDENCTAMENTO NO STSTEMA UC|TAçÕES DA BOT.SA DE LrCrrAçÔES E rErIÔES:

5.3 - O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances

sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa.

S.5 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil

a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

5.9 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda
que por terceiros.

5.10 - Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto
desta licitação.
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RUA JosÉ DE FRANçA PERETRÁ, N.' r0. cEp.: 85.230.000 - FoNE/FAX (42) 361â1 3s9

5.11 - Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei ne 11.488, de 2007, para o agricultor familiar,
o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor indlvidual - MEl, nos llmites previstos da Lei

Complementar ne 123, de 2006.

5.12 - Não poderão participar desta licitação os interessados:

5,12.1 - Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação

vigente;

5.12.2 - Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

5.12.3 - Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber

citação e responder administrativa ou iudlcialmente;

5.12.4 - Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9s da Lei ne 8.666, de 1993;

5.12.6 - Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão np

746l2014-TCU-Plenário).

5.13 - Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida através de

empresa associada ou da Bolsa de Licitações do Brasil, por contato pelo telefone (41) 3097-4600 ou pêlo e-

mail contato@bll.org.br.

6 - DA APRESENTA$O Oa eROeOSre E DOS DOCUMENTOS DE HABTUTAçÂO

6,1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por melo do sistema, concomitantemente com os

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até
a data e o horário estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, quando, então, encerrar-se-á
automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

6.2 - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por
meio de chave de acesso e senha.

1Ír,

g

5.12.5 - Que estejam sob falência, recuperação judicial ou extra.iudicial;

6.3 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação,
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.43, § 1e da Lei

Complementer nP 123, de 2006.

6.4 - lncumbirá ao licitante acompanhar as operaçôes no sistema eletrônico durante a sessão públlca do
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, dlante da inobservância de
quaisquer mensa8ens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ. 95 684 544/0001-2ô

RUA JosÉ DE FRANÇA pEREt&{, N.' 10 - cEp.: E5.23o000 - FoNE/F/ü (42) 36441359

6.5 - Até a âbertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os

documentos de habilitação anteriormente Inseridos no sistema.

6.6 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento

da proposta.

6.7 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de

lances.

7 - OO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

7.1 - O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos

seguintes campos:

a) Descrição individualizada e pÍecisa do objeto da licitação, em conformidade com as

especificações contidas neste Edital e em seus Anexos;
b) lndicação dos valores, com no máximo 02 (duas) casas decimais, (dois dígitos após a vírgula,
ex.: RS 0,00);
c) lndicação do preço unitário e total do item e globalda proposta;
d) Data, assinatura e nome completo do representante legal da empresa;
e) lndicação do prazo de validade das propostas de preços apresentadas, que será de no mínimo
60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão pública do Pregão. Caso o proponente não informe
o prazo de validade da proposta será automaticamente considerado o prazo de 60 (sessenta)

dias;
f) Nos preços propostos deverão estar incluídas além do lucro todas as despesas diretas e

indiretas, relacionadas com a prestação dos serviços, como: tributos, fretes, seguros, montagem
se necessário, instalação se solicitedo, entrega técnica se solicitado, treinamento de

operacionalização se solicitado e todas as demais despesas necessárias à perfeita entÍega do
objeto.
g) Não deve conter rasuÍas, emendas, borrões ou entrelinhas que dificultem sua análise;

Obs.: Caso a Marce possa identificar a Proposta, êste campo pode ser preenchido com informações tais

como: "a deíinir'ou'não se aplica", pãra quê e proponente não seja desclassificeda, conforme item 8.3

do edital.

7.2 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a CONTRATADA.

7.3 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no

fornecimento dos bens.

F§. q}
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7.4 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de

erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

7.5 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentação.

7.6 - O licltante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema BLL, se o produto ofertado
é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência indlcados no Termo

de Referência.

7.7 - Os licitantês devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.

7.7,1, - O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados
pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as

seguintes consequências: assinatura de prazo paÍa a adoção das medidas necessárias ao exato

cumprimento da lei, nos termos do art.71, inciso lx, da CF; ou condenação dos agentes públicos

responsáveis e da empresa CONTRATADA ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a
ocorrência de superfaturamento poÍ sobre preço na execução do contrato.

8 - DA ABERTURA DA SESSÃO, ClÁSStFtCAçÃO DAS PROPOSTAS E FORMUIÂçÃO DE |ÁNCES

8.1- A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data,
horárlo e local indicados neste Edital.

8.2 - O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou

não epresentem as especificações técnices exigides no Termo de Referêncie.

8.3 - Também será desclassificada a proposta que possa ser identiÍicada.

8.3.1 - Qualquer forma de identificação da proponente (exemplos: marcas, cabeçalhos e Íodapés, CNPJ,

timbre, logotipos, entÍe outros) será motivo de desclassiíicação da proposta.

8.3.2 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em

tempo real por todos os perticipantes.

8.3.3 - A não desclassificação da proposta não impede o seu iulgamento definitivo em sentido contrário,
levado a efeito na fase de aceitação.

8.4 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
perticiparão da fese de lances.

8.5 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes

e\
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8.6 - lniciade a etapa competitive, os licitentes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do
sisteme eletrônico, sendo imêdietamente informados do seu recebimento e do valor consignado no

registro.

8,9 - O licitante somentê poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado
pelo sistema.

8.10 - O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oÍerta deverá ser de

RS 1,00 (um real).

8.11 - O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitente não poderá ser inferior a vinte (20)

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem

automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

8.12 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", em que os

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

8.13 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de
duração da sessão pública.

8,14 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o itêm anterior, será de dois minutos e
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no
caso de lances intermediários.

8.15 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-
á automaticamente.

8.16 - Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistêma, poderá o
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de

lances, em prol da consecução do melhor preço.

8.17 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.

8.18 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

8.7 - O lance deverá ser ofertado pelo valor global do item.

8.8 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão

e as regras estabelecidas no Edital.

t
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8.19 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

8.20 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoelro persistir por tempo superior e dêz

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação.

8,21- O Critério de iulgamento adotado será o MENOR PREçO POR ITEM, conforme definido neste Edital

e seus anexos.

8.22 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

8.23 - Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte,

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática,,unto à Receita Federal, do
porte da entidade empresarial. O sistema ldentiflcará em coluna própria as microempresas e empresas de
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for
empresa de maior porte, assim como das demais classiflcadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts.
tl4 e 45 da Lei Complementar ne 123, de 2005, regulamentada pelo Decreto ne 8.538, de 2015.

8.24 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão
consideradas empatadas com a primeira colocada.

8.25 - A melhor classíficada nos termos do item anterior terá o dlreito de encaminhar uma última oferta
pâre desêmpete, obrigetoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

8,26 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de
pequeno porte quê se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação,
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

8.27 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empreses dê pequeno
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
8.28 - Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às

margens de preferência, conforme regulamento.

8.29 - A ordem de apresentação pelos licltantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finãls
da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

t
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8.30 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto

no art.39, § 29, da Lei ne 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens
produzidos:

a) No País;

b) Por empresas brasileiras;
c) Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

d) Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na

legislação.

8.32 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema

eletrônico, contraproposta ao licitante que tênha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

8.32.1 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

8.32,2 - O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a

proposta adêquada ao últlmo lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e iá
apresentados.

8.32.2,1 - A empresa vencedora do(s) lote(s) deverá observar que o desconto aplicado sobre o valor total
do lote deverá ser aplicado em cada item que compõem o lote. Esta proporcionalidade será conferide pelo
Pregoeiro.

8.33 - Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniclará a fase de aceitação e lulgamento da proposta.

9 - DA ACEITABITIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

9.1 - Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinerá a proposte classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para
contratação neste Editale em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art.7e e no § 9a do
art. 26 do Decreto ns lo.o24/2019.

9.2 - o licitantê qualificado como produtor rural pessoa fÍsica deverá incluir, na sua proposta, os
percentuais das contribuições previstas no ârt. 176 da lnstrução Normativa RFB n.971, de 2009, em razão
do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação.

/1

8.31 - Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as

propostas empatadas.
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9.3 - Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresêntar preço final superior ao preço

máximo fixado (Acórdão ne 1455/2018 - TCU - Plenário) ou que apresentar preço manifestemênte
inexequível.

9.3.1 - Considera-se Inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios
ou de valor zero, incompetíveis com os preços dos insumos e salários de mercâdo, acrescidos dos
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos,
exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprlo licitante, para os quais ele
renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

9.4 - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.

9.5 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com
vistas ao saneamento das propostâs, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio
no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

9.6 - O Pregoeiro poderá convocar o licitente para enviar documento dlgital complementar, via e-mail, no
prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

9.7 - O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

9.7.1 - Dentre os documentos passíveis de sollcitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenhem as

características do material ofertado, tais como merce, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de

outres informações pêrtinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio
eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do sêu ulterior
envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

9.8 - Caso a proposta classificada em primeiro lugar tenha se beneficiado da aplicação da margem de
preferência, o Pregoeiro solicitará ao licitante que envie imediatamente, por meio eletrônico, com posterior
enceminhamento por via postel, o documento comprobatóÍio da caracterização do produto manufaturado
nacional, nos termos do Decreto np 8.224/20L4.

9.9 - O licitante que não apresentar o documento comprobatório, ou cujo produto não atender aos

regulamentos técnicos pertinentes e normas técnicas brasileiras aplicáveis, não poderá usufruir da

aplicação da margem de preferência, sem prejuízo das penalidades cabíveis.

9.9,1 - Nessa hlpótese, bem como em caso de inabilitação do licitante, as propostas serão reclassificadas,
para fins de nova aplicação da margem de preferência.

9.10 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

fl
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9.11 - Havendo necessidad e, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no..chof a nova data e horário
para a sua continuidade

9.12 - o Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que
apresentou o lance mals vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a
negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

9.12.1-Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá
nêgociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

9.12,2 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

9.13 - Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte,
sempre que e proposte não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova
verificação, pelo sistema, de eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei
Complementer ne 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.
9.14 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do licitante,
observado o disposto neste Edital.

10 - DA HABTUTAçÂO

10.1 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro veriÍicará o eventual descumprimento das condições de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a

futura contratação, mediante a Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União
ce idoes-a f.a .tcu. v. brs

10.1.1 - A consulta aos cadastros será realizada, no Conselho Nacionâl de Justiça
(httos://www.cni.ius.brlimorobidade adm/consultar reouerido.oho?validar=form), em nome do sócio

majoritário da empresa licitante, por força do artigo 12 da Lei n'8.429, de 1992, que prevê, dentre as

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio ma.ioritário.

10.1.1.1 - Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências lmpeditivas

lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no

Relatório de ocorrêncies lmpeditivas lndlretãs.

10.1,1.2 - A têntativa de burla será verificada por meio dos vÍnculos societários, linhas de fornecimento

similares, dentre outros.

10.1.1.3 - O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificaçâo.

ú
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10.1,2 - Constatada e existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de
condição de participação.

10.1,3 - No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate
ficto, previsto nos arts.44 e 45 da Lei Complementar ne 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes
estabelecidâ para aceitação da proposta subsequente.

10.2 - Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los,
em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

10.4 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela

pÍópria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

10,4.1 - Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centrallzação do recolhimento
dessas contribuições.

10,5 - Ressalvado o benefício concedido nos termos do art. 43, § le da Lei complementar ne 123, de 2006,

os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir,
para fins de habilitação.

10.5 - Habilitação jurídica:

10.6.1- No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da

Junta Comercial da respectiva sede.

10.6,2 - Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor lndividual - CCMEI, cu,a aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade

no sítio www.oortaldoem reendedor.sov.br

10.6.3 - No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato

constitutivo, estatuto ou contrato socialem vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva

sede.

10.5.4 - lnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde

tem sede a metrlz, no caso de ser o particlpante sucursal, filial ou agência.

10.6.5 - No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas

do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores'

í)

10.3 - Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.
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10.6.6 - No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que
o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da
respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei ns 5.76,4, de 1971.

10.6.7 - No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida, ou, ainda,
outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agrlcultura Familiar e do Desenvolvimento
Agrário, nos termos do art. 4e, §2s do Decreto ne 7.775, de 2072.

10.6.8 - No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEl, que comprove a

qualificação como produtor rurel pessoa física, nos termos de lnstrução Normativa RFB n. 971, de 2009
(erts. 17 â 19 e 165).

10.6.9 - No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização

10.6.10 - Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.

10.7 - Regularidade fiscal e trabalhista:

10.7.1- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,

conforme o caso.

10.7.2 - Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relatlvo ao

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o obieto contratual.

10,7.2.1- Quando não for possível apresentar prova de inscrição no cadastro de Contribuinte Estadual, em

função da atividade desenvolvida, a empresa deverá apresentar a prova de inscrição no Cadastro de

Contribuinte Municipal, sendo necessária a apÍesentação de pelo menos uma das provas de inscrições

solicitadas.

10.7.!F Prova de ÍegulaÍidade para com a Fazenda Federel, mediante apresentação de Certidão Negativa

de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, ou Positiva com efeito de Negativa,

expedida pela Secretaria da Receita Federal, abÍangendo inclusive Contribuições Previdenciárias tanto no

âmbito da Receita Federal quanto no âmbito da Procuradoria da Fazenda Nacional, conforme Portaria

258 de 5 de setembro de 2014 alterada pela Portaria MF ne 443 de 17 dê outubro de 2014, do domicílio ou

sede do proponente.

10.7,4 - prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante epresentação de Certidão de

Regularidade Fiscal, expêdida pela Secretarie de Estado de Fazenda, do domicílio ou sede do proponente,

ou outra equivalente, na forma da lei.

ílt'
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10.7.5 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de Certidão de
Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do domicílio ou sede do proponente,
ou outra equivalente, na forma da lei.

10,7.6 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando
situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, sendo que estas poderão estar
atestadas pelos órgãos expedidores, através de Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, que pode ser
conseguida através do /ink httos://www.sifge.caixa.qov.brlCidadao/CrflFseCfSCriteriosPesouisa.aso.

10.7.7 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDTI no âmbito nacional, expedida pelo Tribunal
Superior do Trabalho, que pode ser conseguida através do link
http://www.tst.jus.br/certidao, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justlça do
Trabalho.

10.8 - Qualifi cação Econômico-FinanceiÍa:

10.8.1 - certidão Negativa de falência ou concoÍdata expedida pelo Cartório DistÍibuidor da comarca
sede da pessoa iurídica licitante. (Caso não conste na Certidão o prazo de validade da mesma, será

considerado o prazo de 90 (noventa) dias contados da data da sua emissão).

10.8.2 - Declaração de enquadramento em Íegime de tributação de microempresa ou Empresa de
Pequeno Porte (na hlpótese do licitante ser um ME ou EPP), conforme modelo constante no Anexo lV
(Declarações Unificadas) do Edital, e/ou Certidão Simplificada da Junta Comercial, constando o Regime de

Enquadramento da empresa, com validade de, no máximo,90 (noventa) dias, contados a partir de sua

emissão.

10,8,3 - Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de

regularidade fiscal, mesmo que estâ apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

10.9 - Declarações UniÍicadas (coníorme Anexo lv do Edital):

10.9.1 - O licitante deverá apresentar também, para fins habilitatórios, o documento Declarações

Uniíicadas, de acordo com o modelo constante no Anexo lV do Edital, que contém:

a) Declaração do proponente de que não pesa contra si, declaração de inidoneidade que tenha sido

expedida por órgão da Administração Pública de qualquer esfera de Governo;

b) Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação;
cl Decleração de cumpÍimento ao disposto no inciso )üXlll do art.7e da Constituição Federal (proibição

de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores), nos termos da Lei ne 9.854, de 1999;

d) Declaração de enquadramento em Íegime de tÍibutação de microempresa ou Empresa de Pequeno

Porte (na hipótese do licitante ser um ME ou EPP).

10.10 - euando os documêntos apresentados forem assinados por um procurador, deverá ser iuntada

êm campo específico na plataforma de BtL, cópia da devida Procuração'

ri\
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Obs.: Os Documentos de Habilitação não precisam ser enviados de Íorma íísica, devendo ser encaminhado
exclusivamente poÍ meio do sistema eletrônico da BLL.

10.11 - A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trâbalhista não impede que a licitânte
qualiflcada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que

etenda a todas as demais exigências do edital.

10,11.1 - A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de
habilitação.

10.12.1 - A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos

licitantes remanescentes, nã ordem de classificação. Se, na ordem dê classificação, seguir-se outra
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na

documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

10.13 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exi8idos, o Pregoeiro suspenderá
a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

10.14 - Será inabilitado o licitante quê não comprovar sua habilitação, se,a por não apresentar quaisquer

dos documentos exigidos ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

10.15 - Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação,

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate Íicto, previsto nos artigos,44 e 45

da Lei Complementar ne 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da

proposta subsequente.

f0.16 - O licitante provlsoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará

obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item

em que venceu às do item em que estiver concorrendo e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação,

além da aplicação das sanções cabívels.

10.15.1- Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre

o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuie retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitantê nos

remanescentes.

fn
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10.12 - Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou
empresa de pequeno porte e seja constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade
fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do
vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a crltério da
adminlstração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de.iustificativa.
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10.17 - Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado
vencedor.

11 - DOS RECURSOS

11.1- Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada
como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo
trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é,
indicando contra qual(is) decisão(ões) pÍetende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do
sistema.

11.2 - Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

L1,.2.2 - A falta de menifêstação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará e

decadência desse direito.

11.3- Uma vez admitldo o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apÍesentar
as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo,

apresentarem contrarrazõês também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contaÍ
do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vlsta lmediata dos elementos indispensáveis à
defesa de seus interesses.

11.4 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.5 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante
neste Edital.

12 - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

12.1 - A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada, no e-mail:
pmsmolicitacao@yahoo.com.br, no prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no

sistema eletrônico e deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas

pelo licitante ou seu representante legal.

12.2 - O licitante deveÍá apresentaÍ, iuntamente com a proposta finel aiustada, declaração contendo

informações para assinatura do contrato, conforme Anexo v do Editel.

12.3 - A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à CONTRATADA, se for o caso.

E]

11.2.1- Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condiçóes
de admissibilidade do recurso.

f/l
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12.3,1 - Todas as especificaçôes do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante
e procedência, vinculam a CONTRATADA.

12.4 - Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos
(limitada a 02 (duas) casas após a vírgula) e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5s da Lei ne

8.655/e3).

12.4.1 - Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no
caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes
últimos.

12.5 - A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao obieto deste Edital, sem conter
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que Induza o julgamento a mais de um resultado, sob
pena de desclassificação.

12.6 - A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela
que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

12.7 - As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares
estarão disponíveis na internet, após a homologação.

13 - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBIICA

13.1 - A sessão pública poderá ser reaberta

13.1.1 - Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão

repetidos os etos enuledos e os que dele dependam.

13.1.2 - Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificedo ou quando o licitãnte declarado

vencedor não assinaí o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização

fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1e da Lei Complementar ne L23/2006. Nessas hipóteses, serão

adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

13.2 - Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

13.2,1 - A convoceção se dará por melo do sistema eletrônico ("chat"), e e-mail, de acordo com a fase do

procedimento licitatório.

1/r

14 - DA ADJUDICAçÃO E HOMOTOGAçÃO

el
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14.1- O objeto da licitâção será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não
haia interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos
apresentados.

14.2 - Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologará o procedimento licitatório.

15 - DO TERMO DE CONTRATO

l5.l - Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato.

15.2 - O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação,
para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas neste Edital.

15.3 - Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do
Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária,
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja

assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.

1S.4 - O prazo previsto no subitêm enterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação

iustificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

15.5 - A CONTRATADA reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da

Lei ns 8.566/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos arti8os 79 e 80 da mesma Lei.

15.7 - Previamente à contratação a Administração poderá realizar consulta ao SICAF para identificar
possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de

contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art.

29, da lnstrução Normativa ne 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6e, lll, da Lei ns 10.522, de 19

de iulho de 2002, consulta prévia ao CADIN.

15.8 - Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, poderá ser exigida a comprovação das

condiçôes de habilitação conslgnadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência

do contrato ou da ata de registro de preços.

1S.9 - Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no

Edital ou se recuser a assinar o contrato ou e ata de registro de preços, a Administração, sem preiuízo da

aplicação das sançôes das demais cominaçóes legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outÍo

licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação,

,l
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15.6 - O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, prorrogáveis conforme previsão no

instrumento contratual ou no Termo de Referência.
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analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou
a ata de registro de preços.

16 - OA FORMAT-|ZAçÃO OA AQUtStçÃO
16.1 - A Prefeitura do Município de Santa Maria do Oeste, procederá à emissão do empenho, observando-
se as condiçõês estabelecidas neste Edital, seus Anexos, na legislação vigente, e na proposta do licitânte
vencedor, relacionando-se os produtos pretendidos e suas quantidades, devendo e entrega ser efetuada
conforme o item 17 deste edital.

16.2 - A não entrega dos equipamentos e serviços de acordo com o solicitado, implicará na decadência do
direito do licitante ao fornecimento, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei Ns 8.566/93.

16.3 - Os prazos de que tratam o item 17, poderão ser prorrogados uma vez, por igual período, quando

solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado aceito pela

Administração.

17 - DO RECEBTMENTO DO OBJETO E OA F|SCAUZAçÃO

17.1 - Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de

Referência.

18 - DA GARANTIA DOS PRODUTOS

18.1 - As condições de garantia dos produtos são as estabelecidas no Termo de Referência.

19 - DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

19,1-As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são as estabelecidas no Termo de Referência

20. DO PAGAMENTO

20.1 - As regras acerca do pagamênto são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

21 - DAS SANçÕES ADMINISTRATIVAS

21.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei ne 8.666, de 1993 e da Lei ne 10.520, de 2002, a

CONTRATADA que:

a) Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas e pelo descumprimento das normas e

legislações pertinentes à execução do contrato ou da ATA de Registro de Preços, o município de Santa Maria

do Oeste, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à empresa CONTRATADA as sanções Previstas

no art.87 da Lei nP 8.655/93.
bl O licitante que ensejar o rêtardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, se recusar

injustificadamente a assinar o contrato, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto adquirido, comportar-

se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

4íl
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21.2 - A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará su.ieita,
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
a) Advertêncla por faltas leves, assim entendidas aqueles que não acarretem pre.juízos signlflcativos para a

CONTRATANTE;

b) Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadlmplida, até o limite de 20 (vinte) dias;
c) Multa compensatórla de 10% (dez por cento) sobre o valor total do empenho ou contrato, no caso de
inêxecução total do objeto;
d) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subltem acima, será
aplicada de forma proporcional à obrigação lnadimplida;
e) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela
qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

fl lmpedimento de licitar e contratar com a Adminlstração Municipal;
g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir â

CONTRATANTE pelos prejuízos causados.

21.4 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na

Lei Ne 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei Ne 9.784, de 1999.

21.5 - A autoridade competente, na aplicação das sançôes, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte dã CONTRATADA,

levando em consideração todos os atos Celebrados com a CONTRATANTE, bem como o deno ceusado à

Administração, observando o prlncípio da proporcionalidade.

21.6 - A aplicação das sanções administrativas não exclui a responsabillzação do licitante por eventuais
perdas ou danos causados ao Município.

22 - DA TMPUGNAçÃO eO eOtrAl r Do PEDIDO DE ESCIÁRECIMENTO

22.1 - Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa

poderá impugnar este Edital.

fl\

B

21.3 - Também fice sujeite às penalidades do art. 87, lll e lV da Lei np 8.665, de 1993, a CONTRATADA que:
e) Tenhâ sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de
quaisquer tributos;
b) Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os obietivos da licitação;
c) Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Admlnistração em virtude de atos ilícitos
preticedos.

21.7 - As sanções administrativas previstas neste item serão apllcadas sem prejuízo das cominações

impostas pela Lei N'8.666/93 e suas alterações.
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22,2 - A impugnação poderá ser rêalizada por forma eletrônica, pelo e-mail
pmsmolicitacao@yahoo.com.br, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Rua Jose de França
Pereira, 10 Centro, Santa Maria do Oeste/Paraná, CEP:85230{00.

22.3 - Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir
sobre a impugnação no prazo de até três dias úteis contados da data de recebimento da impugnação.

22.4 - Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

22.5 - Os pedidos de esclareclmentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao
Pregoeiro, pelo e-mail pmsmolicitacao@yahoo.com.br, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada
para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio êletrônico vie intêrnet, no endereço indicado no

Edital.

22.5 - O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da deta
de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do Edital

e dos anexos.

22.8 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo

pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

22.9 - As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os

participantes e a administração.

23 - DA CONDUTA DE PREVENçÂO DE FRAUDE E CORRUPçÃO

23,1 - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e Íazer observar, por seus fornecedores

e subcontratados, se admitida a subcontrâtação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de

licitação, de contrãtação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-

se as seguintes práticas:

a) "prática coÍrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiÍetamente, qualquer vantagem com

o obietivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de

licitação ou de execução de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um âcordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o

conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis

artificiais e não-competltivos;

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua

propriedade, visendo influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do

contrato.

0f\
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22.7 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
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e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falslficar, alterar ou ocultar provas êm inspeções ou fazer declarações
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir metêrielmente
a apuração de alegaçôes de prática prevista acima; (ii) atos cu.ie intenção seja impedir materialmente o
exercÍcio do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

24 - DAS DtSPOStçÕES FTNATS

24.1 - A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município de Santa
Maria do Oêste-PR revogá-la, no todo ou em partê, por razões de interesse público, derivadas de fato
superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e

fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação.
O Município de Santa Maria do Oeste- PR poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para

recebimento das propostas ou para sua abertura.

24.2 - O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos
documêntos eprêsentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado
ou a inverdade das informações nele contidas lmplicará a imediata desclassificação do proponente que o
tiveÍ epresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, e rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem
prejuízo das demais sanções cabíveis.

24.3 - É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover
diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

24.5 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do
proponente, desde que seja possÍvel a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.

24.6 - As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa

entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finelidade e a

segurança da contratação.

24.7 - As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por
qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário

Oficial do Estado e ou Municípios.

24.9 - Não cabe à Bolsa Licitações e Leilões do Brasil qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas

pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de entrega dos bens ou

da prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada.

24.10 - O foro designado para julgamento de quaisquer questões iudiciais resultantes deste Edital será o de

Pitanga-PR, considerado aquele a que está vinculado o Pregoelro.

f\

24.4 - Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no
prazo deteÍminado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação.

24.8 - A particípação do proponente nestâ licitação implica em aceitação de todos os termos deste Edital.
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24.11 - O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, atenderá aos interessados no horário de 08h30min às 11h45min
e das 13h30min às 17h00min, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no Departamento de Licitações,
do Paço Municipal, na cidade de Santa Maria do Oeste, estado do Paraná, para melhores esclarecimentos.

24.12 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça e reelizâção do
certame na data marcada, a sessão será eutomaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente,
no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em
contrário.

24.13 - O valor máximo estimado para êste Pregão é de RS 420.994,80(quatro€entos e vinte mil,
novecentos noventa e quatro reais e oitenta centavos).

24.14 - Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da legislação pertinente.

Santa Maria do Oeste - PR,0l de novembro de 2023.

il,/or, /-rY,L
MtÍíc]o'vlctÍ\rfE srRoHER, PREGOEIRO

PORTARTA N.e 045/2023
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ANEXO I

oBJETO: "CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE GÁS MED|C|NAL, RECARGA E

AQUISIçÃO DE CITINDROS PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO
DE SANTA MARIA DO OESTE PR".

EDITAT E TERMO DE REFERÊNCIA.

coNFoRME SOUCTTAçÃO: O3O/2023

Observação: (Caso Necessário) A empresa vencedora do(s) ltem(s) deverá observar, para o envio da
proposte final ajustada, eo valoÍ obtido na fase de lances; respeitada a proporcionalidade de desconto
para todos os itens. Em caso de necessidade de ãluste no velor para o fechamento da planilha do lote, a
empÍesa poderá diminuir o valor e ajustar o mesmo na plataforma da BLI - Bolsa de Licitações do Brasil,

1 CILINDRO DE OXIGENIO - 7 LITROS
CAPACIDADE DE 1 M"

30,00 UN 1.933,33 57.999,90

2 CILINDROS DE OXIGENIO . 20 LITROS
CAPACIDADE DE 4 M3

30,00 UN
.)àà1)à.) 69.999,90

3 CILINDROS DE OXIGENIO - 50 LITROS
CAPACIDADE DE 1O M"

30,00 UN 3.200,00 96.000,00

4 RECARGA DE OXIGENIO 4 M3 300,00 UN 156,66 46.998.00

5 RECARGA DE OIXIGENIO 1 M' 200,00 UN 126,66 25.332,00
6 RECARGA DE OXIGENIO 1O M" 500,00 UN 213,33 106.665,00

7 REGULADORES MEDICINAIS 50,00 360.00 18.000,00

TOTAL 420.994,80

Item
lNome 

do prod uto/serviÇo
lOuentidade lunioaoe

Proçc
máximo

Prêço
máxirÍlo t'otâl

luru
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ANEXO II

TERMO DE REFERÊNCIA

(Solicitação ns 030/2023)

1, DO OBJETO

1.1 Processo licitatório para "CoNTRATAçÃO DE EMPRESA PARA FORNECTMENTO DE GÁs
MEDICINAT, RECARGA E AQUISIçÃO DE CITINDROS PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAT
DE SAÚDE Do MUNIcíPIo DE SANTA MARIA Do oEsTE PR".

2. DA JUSTIFICATIVA

2.1. A presente aquisição de recargas e cilindros de oxigênio se faz necessário visto a necessidade do pronto
atendimento municipal, bem como o uso de oxigênio domiciliar pelos pacientes.

3. DA CLASSTFTCAçÃO DE BEM COMUM E MODAUDADE DE L|C|TAçÃO

3.1 Este planejamento foi elaborado de acordo com o Ordenamento Jurídico Nacional que regulamenta o
processo de aquisições para a Administração Pública, Lei Ne 8.666 de 21 de junho dê 1993, Lei Ne 10.520
de 17 de julho de 2002 e Decreto Municipal.

3.2 Deste modo, o presente documento contém os elementos básicos e essenciais determinados pela

legislação, descritos de forma a subsidlar os interessados em participarem do certamê licitãtório na
preparação da documentação e na elaboraçâo da proposta, não havendo qualquer necessidade específica
a ser atendida. A escolha pode ser feita tão somente com base nos preços ofertados, haje vistã serem
comparáveis entre si, sem necessidade de avaliação minuciosa.

3.3 Os itens que constituem o Objeto deste Plane.jamento da Contratação enquadram-se no conceito de

bem comum, nos termos do parágrafo único do art. 1s da Lei 10.520/02, sugerimos que o certame licitatório
seja realizado ne modalidade Pregão, do tipo menor preço por ltem, em conformidade com a lei

mencionad a.

3.3.1 A modalidade de licitação ora escolhida não só confere maior celeridade ao processo, como também
amplia o universo dos potenclais licitantes. Desse modo, entende-se que o interesse público será mais

satisfatoriamente atendido mediante a adoção dessa modalidade.

3.4 Para a contratação em questão, não há qualquer necessidade específica a ser atendida. A escolha pode

ser feita tão somente com base nos preços ofertados, he.ie vista serem comparáveis entre si, sem

necessidade de avaliação minuclosa.

4. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO

4.1 O critério de.iulgamento será "menor pÍego por ltem"
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5. DAS ESPECTFTCAçõES E VATORES DOS PRODUTOS

5.1 Conforme planilha baixo:

5.2. Foram realizadas buscas em sítios eletrônicos de amplo reconheclmento e potenciais fornecedores,
principalmente no ramo a que se relaciona o item.

5.2.3 A metodologia para definição do valor máximo resultou da análise crÍtica de item a ltem, optando-se
pelo menor, média ou mediana dos valores coletados, levando em consideração os valores colêtados no

mercado e nes pêsquises realizadas, sempre respeitando uma margem ecêitável sobre os velores

contratados.

5.3 Para apuração e formação dos preços, foi utilizado um Coniunto de preços obtidosjunto à fornecedores

5.4 O preço proposto compreende todos os tributos, despesas ou encargos de qualquer natureza,

resultante do fornecimento.

6. LOCAIS E PRAZO DAS ENTREGAS DOS PRODUTOS

6.1. Os produtos e serviços deverão ser entregues em até 10 (dez) dias, a contar da assinatura do contrato

ou conforme solicitação da Secretaria de Administração, no seguinte endereço, Rua Alexandre Kordiak, ne

309, Cep;85.230{OO, Centro, Santa Maria do oeste/PR, ou outro endereço indicado pela Secretaria, de 2a

à 63 feira, no horário das 8h30min às 11h30h e das 13h30min às 17h00min.

1 30,00 1.933,33 57.999,90

2 CILINDROS DE OXIGENIO - 20 LITROS
CAPACIDADE DE 4 MS

30,00 UN Z JJJ JJ 69.999,90

CILINDROS DE OXIGENIO - 50 LITROS
CAPACIDADE DE 1O M3

30,00 UN 3 200,00 96.000,00

4 RECARGA DE OXIGENIO 4 M3 300,00 UN 156,66 46.998,00
5 RECARGA DE OIXIGENIO 1 M3 200,00 UN 126,66 25.332,00
6 RECARGA DE OXIGENIO 1O M3 500,00 UN 213,33 106.665,00

7 REGULADORES MEDICINAIS 50,00 UN 360,00 18.000,00

TOTAL 420.994,80

6.1.2 O prazo de vigência será de 12(meses) meses, a contâr da assinatura do contrato.

6.1.1 Os produtos e serviços dêscÍitos no subitem anterior deverão estar em totel acordo com es

exigências do ANEXO I deste termo.

llem
lruome 

Oo produto/s€rviço Preço
máximo

P.ço
máximo lótel

lcttruono DE oxrcENro - 7 LrrRos
ICAPACIDADE DE 1 M3 l"
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6.2 É de inteira responsabilidade da PÍoponente todos os custos decorrentes de manuseio, embalagem,
transportes, fretes, seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o local de destino,
inclusive as despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com eventuais defeitos de
fabricação e o prazo máximo para reposição do produto é em até 10 (dez) dias úteis.

6.3 Entregar os produtos devidamente embaledos, de forma a não serem danificados durante a opereção
dê transporte de carga e descarga.

5.{ Caso os produtos e serviços não sejam entregues no prazo estabelecido acima, o fiscal do contrato
designado iniciará procedimento administrativo para aplicação de penalidades ao licitante vencedor,
excetuado os casos em que o motivo do descumprimento seja justificado e aceito pelo CONTRATANTE.

6.5 Os produtos e serviços serão recebidos provisoriamente, a partir da entrega, pelo responsável pelo
acompanhemento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

6.7 Câso sejam rejeitâdos os produtos e serviços entregues em desconformidade com as especificações

constantes neste Termo de Referência e na proposta, estes deverão ser substituídos no prazo de até 5

(cinco) dias a contar da notificação da CONTRATADA, ficando às suâs custãs, inclusive das despesas

referentes à retirada dos produtos rêjeitados, sem prejuízo da aplicação das penalidades e sem ônus para

A CONTRATANTE.

6.8 Os produtos e serviços seÍão recebidos definitivamente no prazo de até 10 (dez) dias, contados do

recebimento provisório, após a verificação dâ qualidade e quantidade do material e consequente aceitação

mediante assinatura e apresenteção da Nota Fiscal ao Departamento de Contabilidade.

6.9 Na hipótese de a verificação a que se refere o item anterior não ser procedida dentro do prazo fixado,

reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

6.10 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pelos

preiuízos resultentes da incorrete execução do contrato.

6.11 Se a entrega e/ou a substituição dos produtos e serviços não forem realizadas no prazo estipulado, o

fornecedor estará suleito às sanções previstas no Edital e no contato.

7. DA GARANTIA DOS PRODUTOS

7.1 O período de garantiâ é de no mínlmo 06 (seis) meses.

6.6 Os produtos e serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser notificada a

CONTRATADA no prazo de até 05 (cinco) dias, da data da entrega.
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7.2 A garantia dos produtos deverá ser declarada na proposta e passará a contar a partir do Recebimento
Definitivo pela CONTRATANTE.

8. DAS COND|çÔES OE PAGAMENTO

8.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal e recebimento dos
produtos.

8.2 Na nota fiscal, deverá constar informações correspondentes ao objeto, bem como indicação do número
do empenho.

8.3 O pagamento será efetuado através de depósito em conta bancária de titularidade da FORNECEDORA,

sendo vedada à emissão de títulos ou boletos pela mesma.

9. DOS FISCAIS DO CONTRATO

9.1 Fica designado como fiscal de contrato a servidora pública ROSANGETA APARECIDA CANTELE

MACHADO, CPF: 060.899.679-39.

9.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeiçôes técnicas ou vícios
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei Ne 8.666, de 1993.

9.3 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com
a execução do contreto, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

10. DAS OBRIGAçôES DA CONTRATADA

10.1 Caberá à CONTRATADA todo e qualquer custos decorrentes de manuseio, embalagem, transportes,

fretes, seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o local de destino, inclusive as

despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com eventuais defeltos de fabricação.

10.2 Entregar os produtos e serviços cotados em estrita conformidade com as especificações exigidas neste

Termo de Referência.

10.2.1 Observar se o(s) modelo(s) de referência, quando houver, atendem integralmente às características

do edital, haja vista que o fabricante pode alterar seus produtos e modelos sem prévio aviso.

10,2,2 Assumir integralmente a responsabilidade de cotar modelo que atenda as caÍacterísticas do edital,

mesmo que este seja diferente do modelo de referência.

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ
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10,2.3 Possíveis divergências na informação do modelo de referência não isentam a CONTRATADA da
entrega do produto em conformidade com as características do edital, nem são motivos para cancelamento
do(s) item(ns), haja vista que a responsabilidade da CONTRATADA é a verificação e o atendimento às
carâcterísticas do produto.

10.3 Assumirá integral responsa bilid ade poÍ extravios e/ou danos sofridos no transporte qualquer que seja

a ceuse.

10.4 Obedecer às especificações do objeto, observando a qualidade e prazo exigidos deste Termo de
Referência e no ato convocatório, bem como os preços constantes da proposta apresentada.

10.5 Os produtos deverão ser embalados adequadamente, para que não sofram danos durante o transporte
ou armazenamento.

10.6 A CONTRATADA assume exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do fornecimento dos
produtos, necessários à boa e perfeita entrega do objeto contretado.

10.7 Cumprir todas as orientações do CONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos.

10.8 Manter, até o efetivo recebimento definitivo, todas as condições de habilitação e qualificação

necessárias para contratação com a Administração Pública.

10.9 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigações assumidas em razão do presente produto

10.10 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto

do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, sem ônus para a CONTRATANTE.

lO.ll Comunicar à Administração, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, além de prestar

os esclarecimentos que julgar necessário.

10.14 Operar como uma organização completâ e independente.

10.15 SujeitaÊse à ampla e irrestrita fiscalização por parte do CONTRATANTE para acompanhamentô da

execução do contrato. A existência da fiscalização de modo algum diminui ou atenua a responsabilidade da

coNTRATADA pela execução de qualquer serviço.

10,15 Durante o pêrÍodo da garantia, os custos relativos ao deslocamento, para transporte do equipamento

e materiais, bem como de deslocamento de peças e pessoal para as futuras manutenções que possam vir

a ocorrer, serão por conta da CONTRATADA, bem como o transporte dê equipamentos (necessários à

10.12 Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas em lnstrumento Convocatório.

10.13 Os casos excepcionais serão avaliados pela coNTRATANTE, que decidirá motivadamente.
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descarga), serão de responsabilidade da mesma, observada às normas de segurança do trabalho e de
trânsito, não cabendo nenhum ônus à CONTRATANTE.

10,17 Responder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais, materiais ou morais
ocasionados à Administração e/ou a terceiros em decorrência de dolo ou culpa, na entrega do obieto da
presente licitação, isentando o Município de toda e qualquer responsabilidade.

10.19 Comunicar ao fiscal do Contrato toda e qualquer situação anômala que possam causar prejuízos à
Administração.

10.20 Comunicar expressamente ao Município de Santa Marla do Oeste, a quem competirá deliberar a

respeito, toda e qualquer situação anômala no decorrer da aquisição do objeto da presente licitãção.

10.21 Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer

assunto de interesse do CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da execução

do objeto deste contrato.

11. DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATANTE

11.1 Efetuar o pagamento à CONTRATADA, após o cumprimento das formalidades legais;

11,2 Fornecer à CONTRATADA, todos os esclarecimentos, e demais informações que esta venha a solicitar.

u.3 Exigir o cumprimento do objeto desta licitação, segundo suas especificações, prazos e demais

condiçôes.

11.5 Proceder com o acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação dos produtos'

11.6 Receber o objeto e confêrir as especificações técnicas com as constantes neste Termo de Referência,

no instrumento convocatório e na proposta da CoNTRATADA, recusando-o na hipótese de

desconformidade com âs cãracterísticas pretendidas.

/'t
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10.18 Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão de obra habilitada para a entrega do
objeto da pÍesente licitação, atendidas todas as exigências legais pertinentes, tais como trabalhistas,
inclusive no que se refere às normas de segurança no trabalho e previstas na legislação específica; encargos
sociais, tributários, previdenciários, fundiários e demais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto da
presente liciteção, por mais especiais que sejam e mesmo que não mencionedas no edital, para com as
quais ficará única e exclusivamente responsabilizada.

11.4 Acompanhar a entrege dos materiais/serviços e avaliar a sue qualidade, sem preiuízo da

responsabilidade de CONTRATADA, podendo rejeitá-los, mediante justificatlva.
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11.7 Realizar rigorosa conferência das características dos itens fornecidos, por meio da Comissão de
Recebimento designada ou servidor, somente atestando os documentos da despesa quando comprovada
a entrega total, fiel e correta do objeto contratado, ou de parte da entrega a que se referirem.

11.8 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com
as especificações constantês neste Termo de RefeÍência, edital e proposta, para fins de aceitação e

recebimento defi nitivo.

U.9 Rejeitar o objeto em desacordo com as obrigações assumidas pela CONTRATADA exigindo sua imediata
correção, sob pena de aplicação das penalidades previstas em lei, ressalvados os casos fortuitos ou de força
maiores, devidamente justiÍicados e aceitos pela CONTRATANTE.

11.10 Comunicar à CONTRATADÀ por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no
ob,eto fornecido, para que seia substituído, reparado ou corrigido.

11.11 Rejeitar, no todo ou em parte, bens/serviços entrêgues em desacordo com as obrigações assumidas
pela CONTRATADA.

U.12 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

11.13 Comunicar, por escrito, à CONTRATADA o não recebimento do objeto, apontando as razões da sua

desconformidade com âs especificações contldas neste Termo de Referência, no instrumento convocatório

ou na proposte epresentada.

11.14 Proporcionar todas as facilidades para que as cONTRATADAS possam cumprir suas obrigações dentro

das normas e condições deste Edital.

12. DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

12.1. Os pagamentos decorrentes do forneclmento do obieto da presente licitação ocorrerão por conta dos

recursos das seguintes dotações orçamentárias:

Do Exercício3.3.90 30.00.003030 1 3.002.1 0.301. 1 001.2075 lqga2023
Do Exercício3.3.90.30 00.00rgoozro:ot.toot.zoso lo2023

3 3.90 30 00 00leos1 3.002.1 0.301. 1 001.20802023 3160
3.3 90.30.00.003260 13.002.1 0.302.',1001.2077 l+s+2023

13. DAS SANçÔES ADMINISTRATIVAS

DotaÇÕes
da íonteda despesaonte deprogramátioalConta da

r"*.,
ExôrcÍcio
da
despesa

Els-o ]
Do Exercício

Eo ExeÍiiJio I
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13.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei na 8.666, de 1993 e da Lei ne 10.520, de 2002, a

CONTRATADA que:

13.1.1 Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas e pelo descumprimento das normas e
legislações pertinentes à execução do contrato, o município de Santa Marie do Oeste, poderá, ainda,
garantidâ a prévia defesa, aplicaÍ à empresa CONTRATADA as sanções previstas no art. 87 da lei8.565/93.

13.2 A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará sujeita,
sem prejuÍzo da responsabilidade civil e crimlnal, às seguintes sanções:

13.2.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos
para a CONTRATANTE;

13.2.2 Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;

13.2.3 Multa compensatórle de 10% (dez por cento) sobre o valor total do empenho ou contrato, no caso

de inexecução total do objeto;

13.2.4 Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima,

será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

13.2.5 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade admlnistrâtiva

pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

13.2.6 lmpedimento de licitar e contratar com a Adminlstração Municipal;

13.2.7 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com e Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que â CONTRATADA ressarcir â

cONTRATANTE pelos prejuízos causados;

13.3 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, lll e lv da Lei ne 8.666, de 1993, a CONTRATADA que:

13,3.1 Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude ílscal no recolhimento

de quaisquer tributos;

13.3.2 Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

13.1.2 O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou
fraudar no fornecimento do objeto adquirido, comportar-se de modo inidôneo, Íizer
declaração falsa ou cometer fraude fiscal.



i/UNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95 684 544/0001-26

RUA JosÉ 0€ FRANÇA PERETRA, N.. to - cÊp.: s5.230-000 - FoNE/FAX (42) 364.4-1359

13.3.3 Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.

13.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na
Lei ns 8.666, de 1993, e subsldiariamente a Lei ne 9.784, de 1999.

13,5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo de pene, a reincidência de transgressões por parte da CONTRATADA,
levando em consideração todos os atos Celebrados com a CONTRATANTE, bem como o dano causado à

Administração, observando o princípio da proporcionalidade.

13.6 A aplicação das sanções administrativas não exclui a responsabilização do licitante por eventuais
perdas ou danos causados ao MunicÍpio.

13.7 As sanções administrativas previstas neste item 13.6 serão aplicadas sem prejuízo das comineçõês
impostas pela Lei n'8.656/93 e suas alterações.

14. DA CONDUTA DE PREVENçÃO DE FRAUDE E CORRUPçÃO

14.1. O licitante/CONTRATANTE deve observar e o contratãdo deve observar e fazer observar o mais alto
padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual,
cabendo-lhes a obrigação de aÍastar, reprimir e denunciar toda e qualquer prática que possa caracterizar

fraude ou corrupção, em especial, dentre outras:
a) prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o

ob.ietivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato;
bl pÍática fraudulenta: falsificar ou omitir fatos, com o obietivo de influenciar o processo de licitação ou de

execução do contrato;
c) prática colusiva: esquematizar ou estabelecer acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sêm o

conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitante, visando a estabelecer preços em níveis

artif iciais e não-competitivos;

d) prática coercitiva: causar dano ou ameeçar causar dano, direta o indiretamente, às pessoas ou sua

propriedade, visando a influenciar sua participação em processo licitatório ou afetar a execução do

contrato;
e) prática obstrutiva: destruir, fâlsificar, alterâr ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas,

com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de qualquer das práticas acima; e

praticar atos com a intenção de impedir materialmente o exercício do dlreito de inspeção para apuração

de qualquer das práticas acima.

F§ ?O
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ANEXO lll
PREGÃO, NA FORMA ETETRÔNICA, N9 M/2023

MODETO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAt (licitante vencedor)
Apresentamos nossa proposta para prestação dos serviços obieto da presente licitação Pregão, na

Forma Eletrônica ne úy'2023 acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus

anexos.

IDENTIFICAçÃO DO CONCORRENTE

NOME DA EMPRESA: CNPJ E INSCRIçÃO ESTADUAL:

REPRESENTANTE e CARGO: CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF:

ENDEREçO E TELEFONE: AGÊNCIA E N9 DA CONTA BANCÁRIA:

PREçO (READEqUADO AO IÁNCE VENCEDOR}

Deverá ser cotado, preço unitário e total por item, de acordo com o Termo de Referência.

PROPOSTA: RS (Por extenso)
coNDlçÔEs GERATS

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação.

PRAZO DE GARANTIA (SE HOUVER}

A garantia deverá ser da seguinte forma: para todos os Lotes de no mínimo . a contar do
rêcebimento dêfinitivo do ob.iêto pela CONTRATANTE.

TOCAT E PRAZO DE ENTREGA

De acordo com o especificado no Termo de Referência, deste Edital.

Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos

sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes
e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação.
VATIDADE DA PROPOSTA COMERCIAT

No mínimo 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão pública do Pregão.

LOCAT E DATA

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA

OBS: A INTERPOSIçÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VATIDADE DA
PROPOSTA ATÉ DECISÃO.

F§ },
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ANEXO IV
DECIâRAçÕES UNI FICADAS

PROPON ENTE.......

CNPJ/MF FONE/FAX: (0xx..........)

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório instaurado pela

Prefeitura do MunicÍpio de Santa Maria do Oêste - PR, que:

a) Não Íomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas

esÍeras.

b) Cumprimos plenamente os Íequisitos de habilitação exigidos no respectivo edital de licitação.

c) Na forma e sob as penas impostas pela Lei no 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais legislação

pertinentê, que, nos têrmos do § 6e do artigo 27 da Lei nq 6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se
em situação reguler perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso

XXX|lldo artigo 7e de Constituição Federal.

d) Não possuímos pessoas em nosso quadro societário (contÍato social, estatuto social),
impedidas de contÍatar com o Município de Santa Maria do Oeste -PR nos termos do artigo 9e, § 3e da Lei

np 8.666/93 e PRE.IULGADO ne 9 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

el Estamos sob o regime de microempÍesa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei

Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. SIM ( ) NÃO ().
de 2023.

Assinatura e ldentificação do Responsável Legal e da Empresa
RG/CPf:
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ANEXO V
DECIÁRAçÃO CONTENDO INFORMAçÕES PARÂ FINS DE ASSINATURA DO

CONTRATO

1 - DA EMPRESA PROPONENTE:

Nome empresaria I

Rua n9

Conta Corrente np

lnscrição Estadual ne

Telefone

Agência Banco

lnscrição Municipal/lSS (alvará) ne

Fax

Contador da empresa Telefone
2 - DO REPRESENTANTE TEGAL AUTORIZADO PARA ASSINATURA DO CONTRATO:

Nome
Função

Data de Nascimento Estado Civil

Escolaridade RG ne Órgão emissor 

-

CPF

Rua

Bairro Complemento

Fax Celular
Local e data: -___________r/ / 12023.

Cid ade

Telefone
E-mâil

Assinatura e ldentificação do
Responsável Legal e da Empresa

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ. 95.684.544/0001 -26

Bairro CEP _
cidade 

- 

Estado 

-

aNOl .9

ng

Estado CEP
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ANEXO VI

MINUTA DE CONTRATO N9 XXX/2023
Contrato de compra e venda, que entre si celebram o MUNICÍP|O DE SANTA MARIA DO OESTE - PR e a
empresa NA fOrMA AbAiXO. CONTRATANTE: MUNICíPIO DE SANTA MARIA OO OESTE,

Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Rua XXXXX ne xxx, inscrito no CNPJ

sob np XXXX, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, Sr. )qXXX, residente e

domiciliado nesta cidade, portador da RG ne XXXX SSP/PR, e inscrito no CPF sob ne XXXX, e

CONTRATADA: pessoa jurídica de direlto privado, com sede à Rua _ nq 

-
Bairro _, CEP: _, na cidade de 

- 

Estado 

- 

inscrito no CNPJ sob ne

- 

neste ato representada pelo Sr._-_, residente e domiclliado a rua , na Cidade de 

-
Estado do 

- 

portador da p6 ne _ e do cPF ne _.

cúusurA r- oBJEro

"CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE GÁS MEDICINAL, RECARGA E

AQUISIçÃO DE CILINDROS PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAT DE SAÚDE DO MUNICíPIO
DE SANTA MARIA DO OESTE PR", conforme exigências descÍitas no pÍesente EDITAL e TERMO DE

REFERÊNCIA.

conforme a seguir:

ITEM CóDIGO DESCRIÉO QTDE UNID. MARCA

VATOR POR

ITEM

VALOR
TOTAT

1

cúusurÁ [ - FUNDAMENTAçÃo rEGAr
O presente contrato está sendo firmado com fundamento na Lei ne10.520 de f7 /O712002 e Lei ns 8.566/93,
e de acordo com as conclusões do Pregão Eletrônico n.cXXX/2023, aplicando-se ainda, os princípios

inerentes aos contratos administrativos.

cúusurA [t - vALoR
O valor aprovado para o obieto é de RS ), denominado valor contratua l.

Parágrafo Único
Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos
recursos das seguintes dotações orçamentáries:

FLS +L(

llem Nome do pÍodu to/serviço

louant

Unid Preço
máÍmo

lPreço máx

|totat
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CúUSUI,A Iv-PAGAMENTO
O pagamento será eíetuado em até 30 (trinta) dias, após a emissão da nota fiscal e Íecebimento dos
produtos.
PaÍágÍafo Primeiro
Na nota fiscal, deverão constar informações correspondentes ao objeto, bem como indicação do número
do empenho.
Parágraío Segundo
O pagamento está condicionado à aprovação da respectiva Comissão de Recebimento. instituída pela

Portariã Ne 09/2022, de 09 de âgosto de 2022.
Parágrafo Terceiro
quando a CONTRATADA estiver sediada no Estado do Paraná e contratar com o MunicÍpio de Santa Maria

do Oeste -PR, deverá emitlr nota fiscal eletrônica, conforme oecreto Estadual Ne 3.330/2008.

PaÍágraÍo Quarto
Caso a CONTRATADA esteia em débito ou apresente alguma irregularidade cadastral iunto à Secretaria de

Fazenda do MunicÍpio de Santa Maria do Oeste PR, os respectivos empenhos em seu nome não poderão

ser liberados, e, de consequência, estes não terão validade nem eficácia.

CúUSUTA v - FoRMA DE PAGAMENTO

O pagamento mencionado na cláusula anterior será efetuado através de depósito em conta corrente da

CONTRATADA, sendo vedada a emissão de boleto ou título pela mesma.

cúusurÁ vr - coNDrçôEs DE ENTREGA

Os produtos e serviços deverão ser entreguês até 10 (dez) dias, a contâr da assinatura do contrato ou

conforme solicltação da Secretaria de Administração, no seguinte endereço, Rua Alexandre Kordiak, ne 309,

Cep;85.230{00, Centro, Santa Maria do Oeste/PR, ou outro endereço indicado pela Secretaria, de 23 à 63

feira, no horário das 8h30min às 11h30h e das 13h30min às 17h00min.

ParágraÍo Primeiro
Os produtos e seruiços descritos no item antêrior deverão estar em total acordo com as exigências do
ANEXO ll do Termo de Referência.
ParágraÍo Segundo
É de inteira responsabilidade da CONTRATADA todos os custos decorrentes de manuseio, embalagem,
transportes, fretes, seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o local de destino,
inclusive as despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com eventuais defeitos de
fabrlcação e o prazo máximo para reposição do produto é em até 10 (dez) dias úteis.
ParágraÍo Terceiro
Entregar os produtos devidamente embalados, de forma a não serem danificados durante a operação de
transporte de carga e descarga.

Parágrafo Quarto
Caso os produtos e serviços não sejam entregues no prazo estabelecido acima, o fiscal do contrato
designado iniciará procedimento administrativo para aplicação de penalidades ao licitante vencedor,
excetuado os casos em que o motivo do descumprimento seja justificado ê aceito pelo CONTRATANTE.
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CúUSUI.A vII . oBRIGAçÕES DA GoNTRATADA

A CONTRATADA obriga-se à:

a) Arcar com todo e qualquer custos decorrentes de manuselo, embalagem, transportes, fretes, seguros,
carga e descarga do material, desde a sua origem até o local de destino, inclusive as despesas de devolução
do materiâl entregue em desacordo ou com eventuais defeitos de fabricação.
b) Entregar os produtos/serviços cotados em estrita conformidade com as especificações exigidas no Termo
de Referência.
c) Observar se o(s) modelo(s) de referência, quando houver, atendendo integralmente às características do
edital, haja vista que o fabricante pode alterar seus produtos e modelos sem prévio aviso.

PaÍágÍafo quinto
Os produtos/serviços serão recebidos provisoriamente, a partir da entrega, pelo responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior vêrificação de sua conformidade com

as espêcificaçõês constantes no Termo de Referência e na proposta.

Parágrafo Sexto
Os produtos/serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificaçôes constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser notificada a CONTRATADA

no prazo de até 05 (cinco) dias, da data da entrega.
Parágrafo Sétimo
Caso sejam re.ieitados os produtos/serviços entregues em desconformidade com as especificações

constantes no Termo de Referência e na proposta, estes deverão ser substituídos no prazo de até 05 (cinco)

dias a contar da notificação da CONTRATADA, flcando às suas custas, inclusive das despesas rêferentes à
retirada dos bens reieitados, sem preiuízo da aplicação das penalidades e sem ônus para a CONTRATANTE.

Parágrafo Oitavo
Os produtos/serviços serão recebidos definitivamente no prazo de até 10 (dez) dias, contados do

receblmento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do materlal e consequente acêitação
mediante assinatura e apresentação da Nota Fiscal ao Departamento de Contabilidade.
Parágrafo Nono
Na hipótese de a verificação a que se refere o item anterior não ser procedida dentro do prazo fixado,

reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

ParágraÍo Décimo
O recebimento provisório ou dêfinitivo do objeto não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pelos

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
Parágrafo Décimo Primeiro
Se a êntrega e/ou a substituição dos materiais não forem realizadas no prazo estipulado, a CONTRATADA

estará su.ieita às sanções previstas no Edital e no contato.
Parágrafo Décimo Segundo
lndependentemente da aceitação, o ad.iudicatário garantirá a qualidade de cada item, obrigando-se a repor
aquele que apresentar defeito.
Parágrafo Décimo Terceiro
A CONTRATADA ficará obrigada a trocar, a suas êxpensas, a mercadoria que vier a ser recusada, sendo que

o ato do recebimento não importará na aceitação.
Parágraío Décimo Quarto
O prazo de vigência do contreto será de 6 (seis) meses a contar da sua asslnatura.



rLs t +-

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ 95.684 544/0001-2ô

RUA JosÉ DE FRANçA PERETRA, N.' 10 - cEp.: 85.230400 - FoNEJFAX (42) 3644r3s9

d) Assumir integralmentê a responsabilidade de cotar modelo que atenda as características do edital,
mesmo que este seja diferente do modelo de referência.
- Possíveis dlvergências na informação do modelo de referência não isentam a CONTRATADA da

entrega do produto em conformidade com as características do edital, nem são motivos para cancelamento
do(s) item(ns), haja vista que a responsabilidade da CONTRATADA é a verificação e o atendimento às

característlcas do produto.

e) Assumir integral responsabilidade por extravios e/ou danos sofridos no transporte qualquer que seja a

câusa.

f) Obedecer às especificações do ob.jeto, observando a qualldade e prazo exigidos do Termo de

Referência e no ato convocatório, bem como os preços constantes da proposta apresentada.
g) Assegurar que os produtos estejam embalados adequadamente, para que não sofram danos durante o
trânsporte ou ârmazenamento.
h) Assumir exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do fornecimento dos produtos,

necessários à boa e perfeita entrega do obieto contratado.
i) Cumprir todas as orientações do coNTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos.
j) Manter, até o efetivo recebimento definitivo, todas as condições de habilitação e qualificação

necessárias para contratação com a Administração Pública.

k) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigaçõês assumidâs em razão da pÍesente
produto.
l) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o

obieto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, sem ônus para a

CONTRATANTE.

m) Comunicar à Administração, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, além de
prestar os esclarecimentos que julgar necessário.

n) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações essumidas, todas
es condições de hebiliteção e qualificação exigidas em lnstrumento Convocatório.
o) Os casos excepcionais serão avallados pela CONTRATANTE, que decidirá motivadamente.
p) Operar como uma organização completa e independente.
q) Suieitarse à ampla e irrestrita fiscalização por parte do CONTRATANTE para acompanhamento da

execução do contrato. A existência da fiscalização de modo algum diminui ou atenua a responsabilidade da

CONTRATADA pela execução de qualquer serviço.
- Durante o período da garantia, os custos relatlvos ao deslocamento, para transporte do produto, bem

como de deslocamento de peças e pessoal para as futuras manutenções que possâm vir a ocorrer, serão
por conta da CoNTRATADA, bem como o transporte de equipamentos (necessários à descarga), serão de
responsabilidade da mesma, observada às normas de segurança do trabalho e de tránsito, nâo cabendo
nenhum ônus à CONTRATANTE.

r) Responder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais, materiais ou morais ocasionados
à Administração e/ou a terceiros em decorrência de dolo ou culpa, na entrega do objeto da presente
licitação, isentando o Município de toda e qualquer responsabilidade.
s) Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão de obra habilitada para a entrega do objeto
da presente licitação, atendidas todas as exigências legais pertinentes, tais como trabalhistas, inclusive no
que se refere às normas de segurança no trabalho e previstas na legislação específica; encargos sociais,
tributários, previdenciários, fundiários e demais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto da
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presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que não mencionadas no edital, para com as

quais ficará única e exclusivamente responsabilizada.
t) Comunicar ao fiscal do Contrato toda e qualquer situação anômala que possam causar prêjuízos à

Administração.
u) Comunicar expressamente ao Município, a quem competirá deliberar a respeito, toda e qualquer

situação anômala no decorrer da aquisição do objeto da presente licitação.
v) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer assunto

de interesse do CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimênto em razão da execução do

ob,eto deste Contrato.
Parágrafo Único
GaÍantie dos Produtos:
a) O período de garantia é de no mínimo 06 meses.

b) A garantia dos equipamentos deverá ser declarada na proposta e passará a contar a partir do
Recebimento Definitivo pela CONTRATANTE.

cúusut-A vil - oBR|GAçÕES DA CoNTRATANTE

A CONTRATANTE obriga-se à:

a) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, após o cumprimento das formalidades legais.

b) Fornecer à CONTRATADA, todos os esclarecimentos, e demais informações que esta venha a solicitar.

c) Exigir o cumprimento do objeto desta licitação, segundo suas especificações, prazos e demais condições.

d) Acompanhar a entrega dos materiais e avaliar a sua qualidade, sem prejuÍzo da responsabilidade da

CONTRATADA, podendo reieitá-los, mediante justificativa.

e) Proceder com o acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação dos produtos.

í) Receber o objeto e conferir as especificações técnicas com as constantes no Termo de Referência, no

instrumento convocatório e na proposta da CONTRATADA, recusando-o na hipótese de desconformidade

com as características pretendidas.
g! Realizar rigorosa conferência das caracterÍsticas dos itens fornecidos, por meio da Comissão de

Recebimento designada ou servidor, somente atestando os documentos da despesa quando comprovada
a êntrega total, fiel e correta do objeto contratado, ou de parte da entrega a que se referirem.
h) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as

especificações constantês no Termo de Referência, edital e proposta, para fins dê aceitação e recebimento
definitivo.
i) Rejeitar o objeto em desacordo com as obrigações assumidas pela CONTRATADA exigindo sua imediata
correção, sob pena de aplicação das penalidades previstas em lei, ressalvados os casos fortuitos ou de força
maiores, devida mente .iustificados e aceitos pela CONTRATANTE.
j) Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobrê imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no
objeto fornecido, para que se.ja substituído, reparado ou corrigido.
k) Rejeitar, no todo ou em parte, bens entregues em desacordo com as obrigações assumidas pela

CONTRATADA.

l) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.
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m) Comunicar, por escrito, à CONTRATADA o não recebimento do ob.ieto, apontando as razões da sua

desconformidade com as especificações contidas neste Termo de Referência, no instrumento convocatório
ou na proposta aprêsentada.
n) Proporcionar todas as facilidades para que as CONTRATADAS possam cumprir suas obrigaçôes dentro
das normas e condições deste Edital.

cúUsUIÁ Ix - RESPoNSABItIDADE soIJDÁRIA
Fica designados como fiscal de contrato a servidora pública ROSNGEIÁ APARECIDA CANTETE MACHADO

portadora do CPF ne 060.899.679-39.
ParágraÍo Primeiro
A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive
perante tercelros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeiçôes técnicas ou vícios

redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsâbilidade da Administração ou de seus

egentês e píepostos, de conformidade com o art.70 da Lei Np 8.666, de 1993.

Parágrafo Segundo
O representante da Administração anotará em registro próprlo todas as ocorrências relacionadas com a

execução do contrato, Indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente
envolvidos, determinando o que íor necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

cúusutA x - sANçÕEs ADM|NrsrRATrvAs
Comete infração administrativa, nos termos da Lei Ne 8.666, de 1993 e da Lei Ne 10.520, de 2002, a

CONTRATADA que:

a) Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas e pelo descumprimento das normas e

legislações pertinentes à execução do Contrato, o município de Santa Maria do Oeste, poderá, ainda,
garantida a prévia defesa, aplicar à empresa CONTRATADA as sanções previstas no art.87 da Lei Ne

8.655/93.
b) O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, se recusar
injustificadamente a assinar o contrato, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto adquirido, comportar-
se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.
Parágrafo Primeiro
A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará sujeita, sem
prejuízo da responsabilidade clvil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem preiuízos significativos para a

CONTRATANTE;

b) Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso iniustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;

c) Multa compênsatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total das medições ou contrato, no caso de
inexecução total do obieto;
d) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatórla, no mesmo percentual do subitem acima, será
aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
e) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela
qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;
í) lmpedimento de licitar e contratar com a Administração Municipal;
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g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarclr a

CONTRATANTE pelos prejuízos causados.

Perátrafo Segundo
Também fica sujeita às penalidades do art. 87, lll e lV da Lei Ns 8.666, de 1993, a CONTRATADA que:

a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticaÍ, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de

quaisquer tributos;
b) Tenhe preticedo etos ilícitos visando a frustrar os obietivos da licitação;

cl Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.

Parágrafo Terceiro
A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará

o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei N9 8.665,

de 1993, e subsldiãriamente a Lei Ne 9.784, de 1999.

Pará8raÍo Quarto
A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do

infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da CONTRATADA, levando

em consideração todos os atos Celebrados com a CONTRATANTE, bem como o dano causado à

Administração, observando o princípio da proporcionalidade.

PerágraÍo Quinto
A eplicação das sanções administrativas não exclui a responsabilização do licitante por eventuais perdas ou

danos causados ao Município de Santa Maria do Oeste - PR.

Parágrafo Sexto
As sanções administrativas previstas nesta cláusula serão aplicadas sem prejuízo das cominações impostas
pela Lei No 8.666/93 e suas alterações.

cúUsUI.A xI . coNDuTA DE PREVENçÃo DE FRAUDE E CoRRUPçÃO

Os licitantes devem observar e o contratedo deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de

licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.
Parágrafo Único
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução

de contrato;
bl "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o obietivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;
c) "prática colusiva":esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis
artificiais e não-competitivos;
dl "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do
contreto.

B
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el "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de

impedir materialmente a apuração de alegações dê prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seia

impedir materialmente o exercício do direito de o organlsmo financeiro multilateral promover inspeção.
cúusurÁ xx - DrsPosrçÔEs FrNArs

Fica eleito o Foro da Comarca de Pitanga/PR., com renúncia de qualquer outro, para dirimir as dúvidas ou
questões decorrentes deste contrato.
E, por estarem justos e contratados, flrmam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma,

iuntamente com as testemunhas abaixo, para que surtam todos os efeitos legais.

Santa Maria do Oeste/PR, _ de _ de 2023.

OSCAR DELGADO

PREFEITO DO MUNICÍPIO /CONTRATANTE

TESTEMUNHAS

CONTRATADA

,rr6)

CNPJ 95.684.544/0001 -26
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Avrso DE ucrrAÇÃo
pRocEDrMENTo ttcttatóRto lrr.c tt6lzo2t

MODAUDADE: pReCÃO rlrrRÔrrco N.e ffi3/2023

O Município de Santa Maria do Oeste, Estado do Paraná com fundamento na Lei

Federal n.p LO.52012O02, com aplicação subsidiária da Lei Federal n.e 8.666/93 e suas

alterações posteriores, comunica que realizará licitação conforme as seguintes

especificações:

oBJETO: "CONTRarlçÃO Oe EMPRESA PARA FORNECTMENTO De eÁS UeOtC[rllt, RECÂRGA

e leursrçÃo DE crLrNDRos nARA ATENDER A sEcRETARTA MUNrctPAt oe slúoe oo
ruuntcÍpto or saNTA MARIA Do oEsTE PR", de acordo com as demais especificações do edltal
e anexos.

Santa Maria do Oeste PR, 01 de novembro de 2023.

,7/-,142*
Íliluclo vrCENTE STRoHER

Prego€iro
Portaria n' 045/2023

,rtÇ2

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até as 09h00min do dia 20 de novembro de 2023.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 09h00min do dia 20 de novembro de 2023.

tNtcto DA sEssÃo DE DISPUTA DE PREçOS: às 09h30min do dia 20 de novembro de 2023.

LOCAL: www.bll.org.br 'Acesso ldentificado no link - licitações"

VALOR MAXIMO: RS 420.994,80(QuatÍocentos e vinte mil, novêcentos e noventa e quatro
reais e oitenta centavos),

CRrÉntO or IUIGAMENTO: Menor Preço Por ltem.

- AqUISIçÃO DO EDITAL

O presentê Edital encontre-se à disposição para verificação por parte dos interessados na

Divisão de Licitações, nas dependências da Prefeitura Municipal situeda na Rua Jose de
França Pereira, 10, Centro - Município de Santa Maria do Oeste PR, CEP 85.230{OO, no
horário das 8:00 às 12:00 e das 13:00 às 17:00 horas, bem como no endereço eletrônico:
www.santamariadooeste.Dr.qov.br.

lnformações: (42) 9 9841-0495
pmsmolicitacao@yahoo.com.br



Delalhes processo licitatório

Entidade Executoc MUNTCÍPIO DE SANÍA I4ARIA DO OESTE

Anor 2023

No licitaÉo/dispensa/inexigibilidader 6,

Modalidadê*

Número edital/processo* tt6/2023

.ur.o. provêniênt.. dê orsanirmo. iítêrnã.ionài3/multil.têrai. dê cráda

IndjtuiÉo Financeta

Contrato dê EmpréstiÍÍo

Des.Íjção Resumida do Objetor COMTRATAÇAO OE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE GAS |4EDICINAL,

RÉCARGA E AQUTSIÇÀO DE CTUNDROS PARÀ ATENDER A SECRETARh

MUNICIPAL DE SAÚDE DO I'4UNICÍPIO DE SAÀJTA MARIÂ DO OESTE PR

Forma de Avalição Menor Píeço

TCEPR

Pregão

Côlr.

VsltEr

àdu&

Dotação ÔÍçamentária+ 1300210101100120753390300000
I

Pre.p máximo/Referência de preço - 420.994,80

R$*

Dah de Lançamento do Edital 01/11/2023

Dãtà dà Abêrtun das ProÕostà 011rr12023Data Registro

Datô RegistroData da AbeÉura das Propostas

Dôta de Lán9mento do Editôl

Data da Aberturâ das Propostâs

Há itens êxclusivos parô EPP/ME? Sim

Há cota de pôrticipação pôra EPP/MP Náo

Trata-s€ de obra com exigência de subcoflkatado de EPP/ME? Náo

Há prjorjdâde parà âquisições de microemprc6as regonais ou locais? Nâo

Pêrcenhrâl de pôrticipação: 
O,OO

Data Càncelamêntô

CPF: 57800588904 (!egest)

trl
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AVISO DE I-ICITÀÇÀO
PROCEDIMENTO LICITÂTORIO N' I I612023

MODALIDÀDE PREGÀO ELETRôNICO N.' 0ó]202]
O Munrcipro dê Santa Maria do Oeslc. Eslâdo do Pôraíá com

fundamenlo nâ Lci F.dcral n' 10.520n002, c.m aplicâção subsidiária dá rri
Federal n' 8.66683 e suas alterações posteriores, co,nunicâ quê realizrÍá
licitaçâo coÍfônne as sesuinles especifi câçõ€s:

OBJETO 'TONTRÂTAÇÀO DE EMPR.f,SA PARÂ FORNECIMENTO
DE cÁs MEDICINAL, RECARGÁ E AQUISICÃO DE CILINDROS
PAR-A ATENDER A SECRf,TÂRIA MU]\ICIPAL DE SAÍDE DO
MUNICÍPIO Df, SANTA MARIA DOOESTE PR"
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: âté âs 09h00min do diâ 20 de novembÍo

d€ 2023
ABERTURA DAs PRôPOSTÀS:às 09h00mifl do diâ 20 dc novembío d.2023
INICIO DA SESSÀO DE DISPT TA DE PREçôS: à§ 09hl0min do dia 20 d€

novembro de 2023

LOCAL:\l/\w.bll.or8 bí"Acess ldentificado m link - liciiaçõ€s"
VÂLOR MAXIMO: R3 420.994,E0 ÍQuatroce ose virle mil, novccenlos e

nove a c quatro rears e oiienla ccnlatos).
- Cntcno de JuleâÍnenlo Menor heso Por Ilem
- Aquisiçào do Edital
O pres€nre Edital, eÍconirâ-sê à disposiçâo paÍa vênficaçâo por pâne dos
inleressâdos nâ [)üsão dê Licilasõês, nas depend$ciàs dã PrefeituÉ Municipâl
situadâ na Ruâ Jos€ dc Frdnça PeÍeim. I0. Ceúo - Münacipio d€ Santâ Mana
do O.ste-PÍ, CEP E5.:10{00, ro honino dd 8:00 âs l2 0o e das ll0o as l7:00
hoÍàs. bem como no endcr.ço €l€rrôf,ico: ww.$nbrnâÍiadooesle pr.eo! br

InfoÍmâçô€s: (42) 9 984 l -0495

Sera MâÍiâ do Oêsrê/PR.0l de novcmbÍo de 2021

MILICIO VICENTE STROHER
Pregoeiro - Poíaria n" 045/2023
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Extrato de pu blicação
pRrcÃo ELETRoNtco - oeslzozs

N" PRoc. ADM. talzozs

Extrato de licitação gerado automáticamente pelo sistema BLLCOMPRAS
torna público para conhecimento dos interessados que o órgão

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, de acordo com a

regulamentação coN FoRM E EDITAL realizará PRECÃo ELETRoN lco
sendo conduzido pelo condutor MlLlClO VICENTE STROHER ê tendo

como autoridade OSCAR DELGADO.

puBLrcÂçÃo, o1/11/2023 14:07

tÍ{ícto REc. pRoposÍA; 0rl11/202 3 16:m

íC. PiOPOSTA: 2Ol11/2023 09:mv
lNlClO DISPUTÂ: 20/r l/2023 09:30

TIPO OE LAÍ{CEiMENOR LANCE

ÍlPO ENCERRAMETIÍO: ABERTO

EXCLUSIVO Mt: NÃO

VArOR TOIÂI DO pROCESSO: RS 420.994,8000

OBJETO DO PROCESSO

coNÍRATAçÃo DE EMPRESA PARA FoRNECIMENTo oE GÁs MEDICINAL, REcÂRGA E AQUISIçÃO DE CITINOROS PARA ATENDER A

stcRtÍARla MUNtcrpat- DE saúoE Do MUNrcípto DE sÂtrA MARTA Do oEsrE pR

Parâ demais inÍormações contâto via ê-mail: pmsmo@yahoo.com.bt telefone | 423«413 59 ou acesso pelo link, tltp5llblkgopÍeffglllPIgrsrrflgl§l§\{j§u?
p4raldEbs!gk,%sDàxwD1G%2FrYzerglzlSqelldIuqjMTlls6hh2UDrrswcUwlvou m8tN962FrUwsyllhiyneiçy2rcBciho72l3Y8rhr4Iú7Âl]gl]!|ld2rffoÍlo4rclo

,%/,1%,,2
MILICIO VICENTE STROHER

SÁNTA MARIÁ DO OESTE,PR - O].I1II)023
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RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: atc as 09h00min do
dia 20 de novembro de 2021.

"s.?0

r-rcn^('.i()
Á\'tso DE LtctTA( io

PROCEDIMENTO LICITATóR1O N." I I6i202.1
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO \." 0í}],''C2:]

O Município de Santa Maria do Oestc, Estado do Paraná corrr
fundamento na Lei Federal n.' 10.520/2002. corn aplicaçâô
subsidiária da Lei Federal n.' ti.666/9-1 e suas altcrações
posteriores, comunica que realizará licitaçào conÍorrne as

seguintes especifi cações:

ESTADO DO PARANA
PREFEITURA MUNICTPAL DE SA:"JTA MARIA Do oEST}-

OBJETO: *CONTRATAçÀO DE EMpRÍt' r Pr.R \
FORNECIMENTO DE GAS MEDICINAI,. RECARGA T]

AQUISIÇÃO DE CILINDROS PARA ,\'IENDER ,\
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNÍCÍPIo
DE SANTA MARIA DO OESTE PR". dr acordo com as
demais especificaçõ€s do edital e anexos.

ÂBERTURÂ DÀS PROPOSTAS: às 09h00min rlo tl;i: l0 cle

novembro de 2023.

INICIO DA SESSAO DE DISPUTÂ DE PREÇOS: às

09h30min do dia 20 de novernbro de 2023.

LOCAL: www.bll.org.br «Acesso ldentiÍicado no link -
licitações"

VALOR MAXIMO: R§ 420.994.80(Quatroccntos e rintr
mil, novec€ntos c novcnta e quatro reais c oitclrtâ ccÍrtar'osl.

CRITÉRIo DE JULGAMENTo: Me nor Prcço Por ltcrrr.

. AQUISIÇÃO DO EDITAL

O presente Edital encontra-se à disposição para verificacão por
parte dos interessados na Divisão de [.icitaçõcs. ras
dependências da Prefeitura Municipal situadâ na Rua Jcsc dc
França Pereira, 10, Centro Municipio de Santa Maria do
Oeste PR, CEP 85.210-000, no horário das 8:00 às I2:00 c das
13:00 às 17:00 horas, bem como no endereço eletrônico:
www.santamariadoo€ste.pr.gov. br.

Informações: (42) 9 9841-0495
pmsmolicitacao@yahoo.corn.br

Santa Maria do Oeste PR, 0l de novembro de 202]

Publicado por:
Milicio Viccntc Strohcr

Código IdentiÍicâdor:8196ÊliF tt

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municipios do Paraná
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52 2'Íeira | 06/N0v/2023 - Ediçã0 n" 11526

Senrâ Cru, de Môíre Câíelo/PR.0l d. norrDbro d.2023.

DiárioOFJCIALP"n",n L-=_
elelrônico: <contàlo(qs!óc.p.go!.bÊ. roru publico que rcrtu.Eujúloío In«ituro
Águ e Tcm do Paraná IAT. â Áulorizção Âmbicóral paÉ cxeluÇâo dc ôbó d€
pàvimcnurào de trecho ..le esrruda ruÉI, eD bl@o sêxtavado, a *r.t.cuirdo na

EslEd, Ru6l Muíicipal n'201 Ramal: M6radôúô. úeslc Múi.ipiô dc S.m.
Cn- d. Monre CâsI.lo/PR.

119502t2023

sÚIíULA DE RIQUERIÍE\To Df, ATIT(}RIZAÇio AITIBIENTAI,

O Muricipio d. Santa Cru2 dê MonG Castelo/PR. CNPJ n" 75.:162.820/00(11{12.

.m *d€ ío Páço Múiêipal à Av. Paulô Libtuio. ." 7m, báiío: Cctrtro. .m Sul!
Cruz dc Monrc Cast lo/PR. CEP: R7.92G000, Tcl.: (a{} 1452-1155. .d.rcço
cl€Eônico: <coflâlo(4,s.6c.prgov.br>, lornâ püblico que rcqueí.ujuíro ao lnstirüro

Ásu, e Tem do PMú IAT, a Âuton?2çào Âmbicnlal pâÍa cxeft{âo dc obrâ de

pâviú.nlâçáo d. u@ho de eíraÀ .üEl. em hl@o *rtavldo. a *r .t.cursdo M
Esú.da RmlMuicip.ln" tol - RrMl: R.liquiÀmst Múicipio d. 5á1l. C@

SÚt. Cruz dr Monlt Csr.lo/PR.0l de Mr.mbÍo dr 2021.

Cüiiibs inrc.ligando .on a Rü. Orório Dulcidio dc 
^ndÉdc. 

no Muíiclpio dc
Sio Josê dos Pinhais), coÍrcmplmdô: pmlonsamctrro c .rlaísâmcnio das faixü
dc acclcÍaçào c dÚsâclltÉCo cxi.tcíi.s, rd.quando es novâs normas do DNITi
intplentação d€ sinâliz!çãô hoíaíralê vêíical: iluminqão do tr.vo & âces$r
rntplàntrrão dc uma Làísposiçâo cm íivcl s.gn.nladâ pôr unla ilha fisica ccnlÉl
dc tÁp.rs dc lc.lcnção c dcsrcclcrà§lo.
TIPO| Mênor pr.ço ro total da prcpost .

YALOR TOT^L M^XIMO: R§ 1.942.619.26.

^BERTUR^: 
íl?dc DEZEMBROdc 2021àr l)ghmíitr.

LOC^L: Sâla .t R.uniô.s dô D.pirunlcnto d. Comp6 . Liciraçôcs Diviiâô
d. Licit çào. snulda à Ruà Pssos ilc Olivcin. ll0l - C.ntÍo.
INFoRM^ÇÔEs CoMPLEMENT^RES: o Edilal complcro podcrá scr
eum;íado e ldquilido arBvés do snê wuv.sjp.pr.go!.br. Ourí.s infoÍmaçô.s
rrodêrào s, obtidÀs na DivisÀo dc LicilâCo dÂ Pr.fêituB Municir.l d. Sào José dc
Pinhais. sita ! Rüa PÂsqos dc Olivcira n.' I I 0l - Ccnrro. no hôrário compÍlcndido
dB 08h00min às I 2t00nrin c dÀ I lhoomin à I Thülmií. ou pcl6 tclefoí§ (4 I )
33Eló9ól dou116lÍ670.

Sao Jo.é do. HDn.b.3l d. oütllbro d. 2023.
RÂFAEL XUEDA MUHLMAIIN

§eErl.lo Múrl.lptl d. R.clrtor M.t í.L. Ucltrçõd
t1$9arl02t

PREFEITUR{ MUNICIP L T'E SÃO JOSÉ DOS PTNTU§. PR
SECRETÀRIA MUNICIP^L DE

tEcuRsos M^TERhr§ E LrcrT^ÇÔEs
COMUNICADO DE RETOMADA

PREGÂO ELETRôNICO D.' I 

'ólt023 
- SERMALI

oBJETo: R.gislro d. Píeços - pãrd ãquisiçào dc cámams Írias. 8.lo rE iclávcl.
câixe\ téíÍnicâs . L.rmón.úo di8irâl pâ.â à Sarcllna Mun,cipâl dc S!údc. O
MUNICIPIO DE S^O.,OSE DOS PINH^IS rcrn arla!és dB SECRETARI^
MUNIC,PAL DE RECITRSoS MATERIAIS E LICITAÇÔES, comuíicú Ítu.
o Prt8io El.lr lco.'laú202-3 - SEIMALI fôi RETOMÀDO. Gndo su.i
ÀBERTURA rcmücad! pu o dh 2r d. hov.ubm d. ,It13. *ndo ô rh.r.[r.
d.t propaú3 l! 09h0061tr. O rditrl com âlt .lçôcs .nrra-* i disposi§& &g
inrcÍ.sedoi alÉvés do siic hrtn/ww*.coúnÉsnÉi.gov.br/coíiulr.licita.Gs/
Cllslisiesrc-tilEe,!§!. inform.,ô N.'do Prcs:o c o.odiso UÀ§c 9t7t85.
Oütns iífomrsô.s Frbrno s.r oblidÃ ír Divi§o d. Licitaçio dz Pr.fcnüa
Municipal dc Sâo Jos dos Piíhâis, srto nâ R uâ PÀss Oliv.in n' I l0 I - C.nEo.
no hoáÍio comp cndido dás oshmmin às I2hmmin c drs I3h00nin às I7hoomi[
ou p.los !.l.fon4 (.ll)3199-J9l0.rou l3E l-ó670

Sao Jeré doú Plnh.k 0l d. rovlmbm d.202.3.
NATAELRUEDA MUHLM^NN

S.Ú.dÍio Munl.ip.l d. R.corto. Mri.Íi.ir. U.il.çô.í
tí938arm23

FRANCTSCOANTôNIO BONI.

Prcf€iro Muriciprl.

f RANCISCO A]YTÔNIO BONI.

PrcÍ.ito Múnl.iprl.

1í9506/2023

! §antc Maria ilo Oestc

Âvlso Df, LICtr^ÇÀo
PRocf, DIMf, NTo LICIT^TóRJo N.. IIí20,]

MOD^LIDADE: PREGÀO f,Lf,TRÔNICO N.' MJNOÚ
o Municipio de Sâna Marir do Oe«ê, Esado do Pxriní cotrr tundânênlo na Lli
Feilcãl n.' 10.5201:001. com âpl'cação subsidrtiÀ dá L.i FÊd.Él r.'8.óó6/el c

suâ( alt.rã{ôes 0osr..ior6. cômunrc. qoÊ .êalizÍá licilaçào coíforme a s.guintes

OBJETO: "CONTR^TÀÇÃO DE EMPRESA PA&{ TORNECIMf,NTO IIE
cis MEDrctNÀt- REcaRG^ E 

^eutstÇÀo 
DE cILtNDRos p^RA

ÀTENDf,R 
^sEcRf,TARr^ 

MUNtctp^LDf, sÀúDE Do MUMclpto Df,
SÀNTA MARI  tX) OESTE PR" ,

RECEBIMENTO DÀS PROPOSTAS: ,ré a 09h00mií do din 20 dc novcmbto

dc 2023.

ABERTIIR^ DÂS PROPOSTÀS] às 09h00mi. do dia 20 d. novcÍnbíô de 2021.

INIcto D,{ sEssÀo DE DtspurÀ DE pREÇos: às ít9hloúitr do diâ 20 d.

LOCAL: {^w.bll.org.br"Àc6ço Idenrificâdo nô link licirâçôcs'
VÂLôR MÂXMO: R§ 4:0.994.80 (Quâlro.cnrG c vin!. mil. nôvcccnios e novcnu

. quâro Íeâi. e oilentâ cd.távos).
- CriÉrio dc Julgametrto: M.nôr PÍcçô Por Itém

O prcaenre Edital. encooúâ-sc à disposiçào parâ v.rificaçào por paíc do§

intcrcssâdos ía Divisão dc Licii!§iEs. n8 dcpcodcncia. d, Prcfciurâ Municipal

situâ& na RuÂ Jose dc Frânçâ Percirâ. I 0. Cenlro Mutriclpio dc Sanla Maria do

Oesr*Pr, CEP E5.23G000. nô honirio &s 8:00 & I 2:m e dâs I 3i0o ás I 7:m horls,
bêm como no etul.re{o elclrôíidô: \!*v stâroriâ,nftst. n.ooubÍ.

lífomaçô.s: (42) 9 9lt4l -0495
Srrt. M.ri. do Oe3i./PR,0l d. nov.mbrode 202.3.

MILICIOVICENTE STROHf,R
Pregoeirô - Pôí.ri. n'0:15/2023

pREFEITUR^ MUNtctpAL DE sÂo JosÉ Dos pINF^ISlx
SECRETARIA MUNICIPAL DE

RtcuRSos M^TERI^ts E LtcnAÇôEs

^vtso 
DE Ltctr^ÇÂo

PRf,Gio ELãTRoNIco N. :IIí202!. SERMALI
OBJf,TO: RliClSÍRO DE PREÇOS paE aquisisào & liás lêste plE glic.nia
com apâElho dc SlicosiÍnctro.m coÍnod.to pâm a SccrclâÍi! Münicipol d€
S3rld..

^BERTUR^ 
D^S PROPOSTAST I I dc nôvcnbm dê 20I ns 09h30min

INFoRMACÔf,.s CoMPLEMENI^nES: o cdir,l complcro Fld.ii ícr
cEf,iôedo É .dquúido .travas & .íd.r.Ío .Lbónico:
hrrú://9w..o!11!cElEov.búoÉult liêitácôêsJconslici!..!ô Filto.aô.
info.trsrdo n.' do PrcgÀo c o código UÀ§G 9t7tt5. ouFÀs infomçôqr
po,L.ào s obtides ., DivkÀo de Licit çào dá Prcfciluó Mui(ip.l d. sio Joré

dos Pinh.is. sil! à R@ Pâss3 OliEiB no ll0l - CcnlÍo. ío hoiírio
comprc.ídido dâs 09h0omin i6 12h00úin c dÂs l3hmin às lEhooúin, on pclo
rclc íonc {4 I ) l29e-5907 c/ou 338 I -íÉ70.

Sno ,osé ôs Panhaas. I I d. oulúÍo dc 2021.

RAFAEI, RUEDA MUHLMANN
S€cr€lírio Municip.l de Recürsos Mrteriris € Licit.ções

íí9í36t2023

I sulina

a sãa losédosPinhais

lt() l)t \t I I\ \
SECID/PARANACIDAD[. PAM

EDrrÂL DE pREcÀo ELETRôNICo N'ór/20D.
O MUNICIPIo dc SULINA, tômà Éblico quc à§ 09:00 hoÊ{ dó .!iá 2t d.
íoveDbrc d. 2023. oll plar.fofln. COMPRÂSNET. íeâlizffí licihçIo na

,nodâlidade Prcgão clrtrôíi.o. do ripo ncnor pr.ço, por nrcio dâ utilização
dc rc.ursos dc tccnologia da informaçào - INTERNET. dc.codo.om

hlbrroçaEs c csclrrecincntos rcl.iivos .o cdi.al, modclos c áíçros p{rleÊo
s.r solicitados junb .o Pr.go.lÍo Í. Rur Tüplormbr.6& C.ntro: Pr.rnÍ,
Brríll- T.l.Íon.: Í04ó) 32«-EmO - f,-hrllllclt rllln.pr@lho.ú.ll.com. A
Pnsh TécÍica, com o irlciro lcor do Edilât c scüs rcspcclilos modclos,
adcídos c ancts, Í,odcrâ scr cramiiad! íô sc8uintc cndcEço Rua

Íupinanrbá.68, Cctrüo. Sutina'PR, das ll:(xllrons âs l7:lxr horàs

SüUír - PR. l" rl. r$vcmbío dc 2021

V^LOR TOTAL rR^zoOAJETo
Fomdimcnro c lnstâlâcào

dc Luhriióriás dc l-.d

1194S3i2023

pRE[ErruRÂ MUNtctp^t, Df, sÀoJosÉ Dos pINH^ls- PR

SECRf, TÀRIÀ MUNICIPAL Df,
REcurasos M^TERIAIS E LIcITÀcôEs

ÂvIso DE LIcITACÀo
coNCoRRÊNCI^ púBLtcA N.' ra2023 - SERMALT

R-ESUMO

OBJETO: ContraràÇâo dc cmpÍcsa nará cxccuqÀo dâ obrâ de lmpl.nla(âo do

Accso ao L.or€âmcÍto Libanópolis pclâ BR 277, Km 62+500 (scntido Paána8uí 119218t2023

qrr,rNtnr,lotl 
]



MUI]Ii '; )E SANTA ARIA DO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

CNPJ : 95.68'1.5/ú'l/000í -26

iuÂ Jos. i 'i ÇÁ PERETR^, Nt t0 - C€P.: l6.2rO-000 - fOtE/FAX: (0,í21 l,aa-llrr/i2aa

Oficio n.e Ol9l2O23 Santa Maria do Oeste - Pr,07 de Novembro de 2023

Prezado(a) Senho(a):

Em atendirí.er1to ao contido na Lei Municipal n.e 326l2OLl, oça

encaminhamos docume'''os referentes aos procedimentos licitatórios abaixo

relacionados quais e i-,..iriiram-se disponíveis no Portal do Município
http://www.santamar ir . esr"e.pr.gov.br:

- PREGÃO ELETRÔNICO \':. -'.,]i2O23

Senoo o ,e .-.os ãpÍ€sêntava, rêiteramos protestos de elevada

estima e consideraç. , -r; colocamos a disposição para maiores esclarecimentos
que se fizerem necessárir; ..

,1/2.,,á/
MIÍICIO VICEf,ITE STROHER

Dêf, artamento de Licitação

,!JpExmo. Senhor:
TIAGOVARIZA
Presidente da Câmara Vrunicipal
Santa Maria do Oeste - Paraná

,14
s( ,rt- bo,-prn

,,, BB

Atencrosa ni e nre,



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE-PR

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO N" 063/2023
Processo Administrativo No 1 í 6/2023

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: MlLlClO VICENTE STROHER

Data de Publicação: 0111'l12023 14.07:28

LOTE 1

Item:1 Quant.:30 Unidade: UNIDADE

Descrição: CILINDRO DE OXIGENIO - 7 LITROS CAPACIDADE DE 1 M3

Val. Ref.: 1.933,33

\-, Autor
PARTICIPANÍE 111

PARTICIPANIE 016

PARTICIPANÍE 1OO

PARTICIPANTE 049

Marca/Modelo
WHITE MARTINS /WHtTE MARTINS

BTIC/CILINDROTLITROS

GW / 7 LITROS

GIFEL, GASWIDE, CHESTER / CILINORO 7 LITROS

Valor
1.933,33

1.933,33

1.932,00

1.933,33

LOTE 2

Item:1 Quant.: 30 Unidade: UNIDADE

Descrição: CILINDROS DE OXIGENIO - 20 LITROS CAPACIDADE DE 4 M3

Val. Ref.: 2.333,33

Autor
PARÍICIPANTE 128

PARTICIPANÍE 148

PARTICIPANTE 116

PARÍICIPANTE 083

Marca/Modelo
WHITE MARTINS / WHITE MARTINS

BTIC / CILINDRO 20 LITROS

GW / 20 LITROS

GIFEL, GASWDE, CHESTER / CILINDRO 20 LITROS

Valor
2.333,33

2.333,33

2.332,00

2.333,33

Item: l Quant.: 30 Unidade: UNIDADE

v Descrição: CILINDROS DE OXIGENIO - 50 LITROS CAPACIDADE DE 10 M3

Val. Ref.: 3.200,00

Autor
PARTICIPANTÉ 093

PARTICIPANÍE 024

PARTICIPANTE í27

PARTICIPANTE 025

Marca/Modelo
WHITE MARTINS / WHITE MARTINS

BTIC / CILINDRO 50 LITROS

GW / 50 LITROS

GIFEL, GASWDE, CHESTER / CILINDRO 50 LITROS

Valor
3.200,00

3.200,00

3.200,00

3.200,00

LOTE 4
Item:'l Quant.: 300 Unidade: UNIDADE

Descrição: RECARGA DE OXIGENIO 4 M3

Val. Rêf.: 156,66

Autor
PARTICIPANTE 037

Marca/Modelo
WHIÍE MARTINS / WHITE MARTINS

Valor
156,66

LOTE 5
Item:1 Quant.: 200 Unidade: UNIDADE

Descrição: RECARGA DE OIXIGENIO 1 M3

Val. Ref.: 126.66

1de2

/t

FLS 99

LOTE 3



FLS 3o

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE-PR

Autor
PARTICIPANTE O50

Marca/Modelo
WHITE MARTINS / WHITE MARTINS

ValoÍ
126,66

LOTE 6

Item:'l Quânt.: 500 Unidade: UNIDADE

Descrição: RECARGA DE OXIGENIO 10 M'

Val. Ref.: 213,33

Autor
PARTICIPANTE 073

Marca/Modelo
WHITE MARTINS / WHITE I\,{ARTINS

Valor
213,33

LOTE 7

Item:1 Quant.: 50 Unidade: UNIDADE

Descrição: REGULADORES MEDICINAIS

Val. Ref.: 360,00

Autor
PARTICIPANTE 139

PARTICIPANTE 029

PARTICIPANTE 085

Marca/Modelo
WHITE MARTINS / WHITE MARTINS

haoxr / valvula Íeguladora p/ oxeenio com Íluxometro

tFAB / vRDloo VALVULA ctLtNDRo coM FLUXoMETRo
oxtGÊNro

GASLIVE / REGULADOR

GLIVE / GLIVE

HAOXT / REGULADOR PARÂ CILINDRO

Valor
360,00

360,00

360,00

PARTICIPANTE 092

PARTICIPANTE 075

PARÍICIPANTE 017

360,00

355,00

360,00

2de2

tl',

U
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE-PR

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃo ELETRôNtco N" 063/2023
Processo Administrativo No 1 1 6 12023

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: MlLlClo VIcENTE STRoHER

Data de Publicação: 0111112023 14:07.28

LOTE 1

Item:'l Ouânt.: 30 Unidade: UNIDADE

Descrição: CILINDRO DE OXIGENIO - 7 LITROS CAPACIDADE DE 1 M"

Val. Ref.: 1.933,33

..-,AutoÍ

SILMARA NEUMANN

VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA

DELTA SHOP. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

CLEYTON TRATCZ

Mercâ/Modêlo
WHIÍE MARTINS / WHITE MARTINS

BÍIC/CILINDROTLITROS

GW / 7 LITROS

Valor
1.933,33

1.933,33

1.932,00

GIFEL, GASWIDE, CHESTER / CILINDRO 7 LITRÔS 't.933,33

LOTE 2

Item:'l Quant.:30 Unidade: UNIDADE

Oescrição: CILINDROS DE OXIGENIO - 20 LITROS CAPACIDAOE OE 4 M'

Val. ReÍ.: 2.333,33

Autor
SILMARA NEUMANN

VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA

DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

CLEYTON TRATCZ

Marca/Modelo
WHITE MARTINS i WHITE MARTINS

BTIC i CILINDRO 20 LITROS

GW / 20 LITROS

Valor
2.333,33

2.333,33

2.332,00

2.333,33

LOTE 3
\7ltêm:'l Quant.: 30 Unidâde: UNIDADE

OescriÉo: CILINDROS DE OXIGENIO - 50 LITROS CAPACIDAOE DE l0 M3

Val. Ref.: 3.200.00

AutoÍ
SILMARA NEUMANN

VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA

DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

CLEYTON TRATCZ

Merca/Modelo
WHIÍE MARTINS / WHITE MARTINS

BTIC / CILINORO 50 LITROS

GW / 50 LITROS

GIFEL, GASWIDE, CHESTER / CILINDRO 50 LIÍROS

Valor
3.200,00

3.200,00

3.200,00

3.200 00

LOTE 4
Item:'l Quant.: 300 Unidade: UNTDADE

Descrição: RECARGA DE OXIGEN|O 4 M3

Val. Reí.: 156,66

Autor
SILMARA NEUMANN

Marca/Modelo
WHITE MARTINS / WHIÍE MARTINS

Valor
156,66

LOTE 5
Item:1 Quant.: 200 Unidade: UNIDADE

Descrição: RECARGA DE OIXIGEN|O 1 Ml
Val. Ref.:126,66

de8fl,
/)

GIFEL, GASWOE, CHESTER / CILINDRO 20 LITROS
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE-PR

Autor
SILMARA NEUMANN

Marca/Modelo
WHITE MARTINS / WHIIE MARTINS

Valor
126,66

LOTE 6

Item:1 Ouant.: 500 Unidade: UNIDADE

Descrição: RECARGA DE OXIGENIO 10 M3

Val. Ref.: 213,33

Autor
SILMARA NEUMANN

Marca/Modelo
WHITE MARTINS / WHITE MARTINS

Valor
213,33

Item:1 Quant.: 50 Unidade: UNIDADE

Descrição: REGULAOORES MEDICINAIS

Val. Ref.: 360,00

-áutor
SILMARA NEUMANN

HORÍOPLUS PRODUTOS ODONTOLOGICO E

HOSPITALARES LTDA ME

VIEIRA & CIA DISÍRIBUIDORA LTDA

DELTA SHOP. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
HOSPIÍALARES LTDA

MAGNUS MED COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES E MEDICAMENTOS LTDA

CLEYTON TRATCZ

Marca/Modelo
WHITE MARTINS / WHITE MARTINS

hâoxi / valvula reguladora p/ oxigenio com f,uxomero

IFAB /VRDlOO VÁLVULA CILINDRO COM FLUXOMETRO
oxtGÊNto

GASLIVE / REGULÂDOR

GLIVE / GLIVE

HAOXI / REGULADOR PARA CILINORO

DOCUMENTOS ANEXADOS

Valor
360,OO

360,00

36o,OO

360,00

355,00

360,00

íl)

Q")
rLn.{l--

LOTE 7

U
2d.8 
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ELS 9a

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE-PR

DELTA SHOP - DISTRIBUIDORÂ DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
Àotário', 171111202317:01 Docum€nto: Alo Constitutivo (Eslatuto ou Contrato Sociâl)

Endorêço: http:/,4anc€eletronico.blob.core.windows.nevparlicipantdocuments/495d4feíce1a40cdb7f548af86â9af57.pdí

Hotá.io. 171111202317:01 Oocumenlo: Cadastb de CNPJ

Endorogo: http://lancê€lekonico.blob.coÍe.windows.neUparticipantdocuments/69d6d59d3c84f4bb2c4c76077600e0.pdf

Horárlot 171111202317101 Docum€nlo: Cédula de idêntidade ê CPF dos sócios

Endoroço: httpJ/lanclolêtronico.blob.core.windows.neUpaíicipantdocuments/53591 1636f45494cb953721bíbboa230.pdf

Bo.ádo'. 17h11202317.01 Documênto: Certidão conjunta de débitos relalivos a Tribulos Federais

End0roço: httpt/,4anceeletronico.blob.core.windows.neíparlicipantdocuments/d7998d9e1a834a8Ía830931c{2a5í364.pdÍ

Aotátlot 171111202317,01 Documênlo: Cenidão de regularidade de débilo com a Fe2eôda Esladuãl

Enderê9o: httpr/lancêelet onico.blob.corê.windows.nêUparlicipantdocumênts,/4555a717o4784a84814bdd4c3í374e75.pdí

orárlot 171111202317:01 Oocumento: CeÉidáo de regularidede de débito com a Fâzendã Municipâl

Endo.oço: http://lanceeletÍonico.blob.core.úndows.neuparlicapantdocuments/ed7d5254cc9240e6M068291M0bd338.pdf

Hotá.lo'. 1711112023 17t01 Documênto: Cenidão de regularidade débito para com o Fundo de Garantia por Tsmpo de Serviçô (FGÍS)

Ends16ç0: http;/,{ancoeletronico.blob.core.windows.neüparticipantdocuments/aa383615actu490â8a2b3d8e7766lI13.pdí

jloárloi 17111D02317101 Documonto: Certidão Negativa dê Débitos Írâbâlhistas (CNDT)

Endrraeo: httpJ/lancêelêtronico.blob.core.windows.neuparticipantdocuments/eocoÍb030b2f442b94d'19ê7c896dfeM.pdf

Horátlo'. 17h112O2317:01 Documônto: Cêrtjdão Negativa de Falência ou Concordata

Endoroço: httpJ/lancêêletronic!.blob.core.windows.net/participantdocuments/c7e8ba54936c482eb677d8ô4593d8d6.pdí

Horádot 171111202317.01 Dôcumento: Certidáo SimpliÍcádâ de Juntâ Comerciâl

Endorôço: http://lanceeletronico.blob.coro.úndows.nouparticipantdocuments/dSdgc30Í1 10e4868b,|71226e6c8d809b.pdf

Horátlot 171111202317t01 Oocumêhto: Comprovaçáo de enquadramento em ME/EPP

Enderoço: httprnancêelêtronico.blob.coíe.úndows.noúpaÍlicipãntdocuments/d774b'15e84bâ48759b0díê7f20cd27e.pdí

HoráÍlot 171111202311:01 Documênlo: DeclaÍaÉo de cumprimento dos requisitos ds HabilitaÉo

End€r€ço: http:/Iancêelelronico.blob.core.windows.neupadicipantdocuments/gae4eM014734bcobd92659eb96755d9.pdf

Horárlot 17h1120231?:01 Oocumênto: Declaração de ênquadrâmenlo no rêgime de lributaçáo de ME/EPP

Endorogo: http://lanceeletronic!.blob.coro.windows.nêt/participantdocum6nts/e3292accdPf4â2ea1gfcd7f1641Í8bb.pdí

'o.â.lot171111202317:01 Oocumênto:DeclaráÉodeldoneidade

End.rcço: http://lancseletronico.blob.core.windows.neuparlicipantdocumsnts/d2b8473364e04d9b8838270aÍ32c5aSe.pdí

Hotátlot 17111t202317:O1 Documonto: DeclaraÉo de inexrslência de íatos impeditNos ou supervenientes

Endoroço: http://lãncêeletronico.blob.core.windows.neuparticipanldocumentsre6S4S2agd5c49f0b02200ldc32Sdasa.pdf

Hotátlot 17t1112023 17.O1 Oocumenlo: Dêclaração de inexistêncra de parentes

Endêroço: httpr//lanceelêtronico.blob.cor€.windows.neUparticipantdocumênts/t56702e4973441 1c9b5223ê85b2cbc86.pdf

Horárlot 17h112O2317:01 Documônto: Declâração d€ nào utilizaÉo de mão de obra iníantil

End.reço: httpr/lancêeletronico.blob.corê.windows.nôUparticipantdocuments/6057a182á703485f9835e90rc7455a9.pdf

Hotádo: 1711112023 17:01 Documênto: Dêclaração de responsabilidado

Endcrêço: httpJ/lancêêletronico.blob.core.úndows.neUparticipânldocuments/cdáâ76179a2842618a1a6909f56930ea.pdf

Horárloi 17t111202317:01 Oocumento: Proposta em pâpel trmbrado, assinadâ e com CNPJ

Êndô16ç0: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neípadicipantdocuments/g1 1cb16e6ga547Odaoda2cab3í502964.pdf

{

fr

3de



FLS *

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE-PR

CLEYTON TRATCZ
Hotátiot 191111202323120 Documonto: Ato Constitutivo (Eslatuto ou Contrato Social)

Endêreço: httprlanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/o1d9e61c5â0a487888badâcrí4Í26f34.pdf

HotáJlot 1911112023 23:20 Oocúmênto: Cadastro de CNPJ

Endo.êço: httpr/,4anceeletronico.blob.core.windows.neüparticipantdocumentJsS2f/6í073144f15a2c02f4840438b07.pdÍ

Hoárlot 1911112023 23:20 Documênto: Cédula de identidade e CPF dos sócios

Endsreçoi httpJ/lanceeletronico.blob.corê.windows.neuparticipantdocuments/dbdíb3beaíb43b082a076400486bea5.pdf

Hotàtlot 1gh1l2123 23120 Oocumonto: Certidão conjunta de débitos relalivos a Tribulos Federais

Endôrêço: hnp://lanceeletronico.blob.core.windows-neVpaíticipantdocuments/8785b707e64c4b74bcec398a72b191b1 .pdf

Hotá.lol 1911112023 23:20 Documento: Cenidão de regularidade dê débito mm a Fazenda Esladual

Endê.êçoi http:/,4anceeletronico.blob.core.windows.nevparticipantdocuments/6329fcad7299478cbc98bb98e485bb99.pdf

\..,/rorádor 1911112023 23120 Oocumonlol Certidáo de regularidade de débito com a Fazenda Municipal

Endereço: hnpJ/lanceêletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocumentsrl dceBb2ea3b4Í1b96aa380ac33218d5.pdí

ttorá'lot 1911112023 23:20 Documenlo: Certidão de regularidade débito para com o Fundo de Garanlla por Tempo de SeNiço (FGTS)

Endsrsço: httpJ/lanceeletronico.blob.core.úndows.neíparticipantdocuments/3a98e8409eba4abbde8d6e58ía2c7c3.pdÍ

Hotátloi 1911112023 23120 Oocumento: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)

Enderêço: httpr/lanceêlêtronico.blob.core.windows.nêVpâdicipantdocumentJsbcS50êea98e41969335aÍba16bdb265.pdf

Hotátlo: 1911112023 23120 Oocumênto: Certidão Negativa de Falência ou Concordata

Endârêço: hltpJ/lanc€eletronicó.blob.core.windows.neuparticipantdocuments/45eú8693fe243ecbesr/a99e4e4e61e.pdÍ

HotáJlot 1911112023 23:20 Oocumênto: Certidáo Simplificada da Juhla Comercial

Endarsço: http://lanc€eletronic..blob.core.windows.neVpa.ticipantdocumentí203Ee43253Í,1434a6ã4b'155E4761eb7.pdí

tlorádgt 1911112023 23:20 Documênto: Comprovação de enquadramento em MBEPP

Endê.ego: htlpr/,4anceeletronico.blob.core.windows.nevparticipanldocuments/sacf/6a58dbe4d4dgbe06e2b57cedf8b.pdf

Hotátlo: 19h112023 23'.20 Documento: Declaração de cumprimento dos requisitos de Habilitação

Endereço: http://lanceelekonico.blob.core.windows.neUparticipantdocumentsfle8cc244066343528296835f366ecld9.pdí

Horátloi 19h112023 23120 Documento: Proposla em papel timbrado, assinada e com CNPJ

Endsrgço: http://lanc€eletronico.blob.core.windows.nevpadi6ipantdocuments/ad053ac581be43da8Íed43acdbodb47e.pdÍ
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE.PR

MAGNUS iTED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES E MEDICAMENTOS LTDA
HoÍáÍioi 171111202317142 Documônto: Àto Constitutivo (Estâtuto ou Contrato Social)

Endgrêçoi http://lanceêletronico-blob.core.windows.nêVparlicipantdocuments/üoccÍb8o1f5462d490383732b1d2c1e.pdf

Horârlot 17h112O2317:42 Documônto: Cadastro de CNPJ

Endêreço: http://lanceelêtronico.blob.core.windows.neUpaíicipantdocuments/oa l72bê9189948b,|44e02âb554748ac4.pdí

Éorátio: 1711112023 17,42 Oocumsnto: Cédula de adentidade e CPF dos sócios

EndeÍê!o: http://lanceeletrorico.blob.core.windows.nevparlicipantdocuments/4ce2e705b41e483íada8297d8883515a.úí

Hotâdot 171111202317142 Docum.nto: Cenidão conjunta de débitos relativos a Íribulos Federais

Endorêço: htlpr/lancêeletronico.blob.coÍe.windows.neUparticipantdocuments/05e7b'tÍúaa934088b26c84c0a7350ed3.pdí

Hoárlot 171111202317 42 Documônto: Certidão de regularidado de débilo com a Fazenda Esladual

Endcr.ço: http://lancoeletronico.blob.core.windows.nêUparticipantdocumênts/945D5eb1084êd3M38íb41dd6bgb07.pdí

v'lorádo: 171111202317:42 oocumonlo: certidão de regulâridade de débito com a Fazenda Municipal

Endêroço: http:/,4anceêletronico.blob.core.windows.neípâíicipantdocumênts/96d 1507542694ê38aS0837500320233e.pdf

Hoário. 1711112023 17:42 Documenlo: Certidão dê regúlâridãde débito para com o Fundo de Garanlia por Tempo de SeNiço (FGTS)

Endcrrço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.nêUparticipantdocuments/€6b4f584Íc594c26bdfddff85d3e75ee.pdÍ

Hoárloi 171111202317t42 Oôcumonto: Certidão Negâtiva de Débitos Trabalhistas (CNDT)

Endâr.ço: http://lancêeletronico.blob.corê.windows.neuparticipantdocumentíe'Í66430cÍd414d7e48407b7bd672d385.pdf

}l.o.á.loi 171111202317:42 Oocumento: CeÍtidão Negativa de Falência ou Conmrdâtâ

End6,ôço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparlicipantdocúmênts/2cê85188323140c6b32867e31ec72,l62.pdf

Hotá.lot 171111202317,42 Oocumênto: Cênidão SimpliÍ].áda da Junta Comêrcial

EndaÍ€çor http:/Ianceeletronico.blob.caíe.windows.neuparticipantdocumentsi/dgdcb6aa528í423c4806f586213d51dd.pdf

Horátlot 171111202317142 Documahlo: Comprovâçâo de enquâdrâhehto em MSEPP

Endoreçoi http://lanceeletronico.blob.coÍe.windows.neUparticipanldocuments/109f5ac€dgae4scaaa1aaoa8243É64e.pdí

Hotâ.lo', 1711112023 17:42 Oocum€nto: DeclaraÉo de cumprimento dos requisitos de Habilitação

EndeÍêqo: httpr//lanceeletronico.blob.core.windows.neUpaíticipantdocúments/fob5c4ebe02340c1b734701774ac90de.pdf

Hoaárlot 17t1112023 17142 Documênlo: DeclâraÉo de enquâdramento no regime de tnbuteção de ME/EPP

Endoroçoi httpr/lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/b23Íad2aaó24e05841ab68facaegbc6.pdÍ

Ho.áJlot 171.1t2O2317 42 Docum.nto: DôclaraÉo de ldonedade

EndcÍ.ço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparlicipantdocuíhents/f15a483912394d829194ce5078628eb5.pdf

Hoárlot 171111202317:42 Documênlo: DeclaraÉo de inexistência de Íatos impedilivos ou superyenientes

Endorsço: http://lanceeletronico.btob.core.windows.neUpanicipantdocumentí47Ma747'1ãê47dfuc6scacfafô4bc56.zip

Hoíátloi 171111202317142 Oocumento: Oeclaração de inexistência de paÍentes

Endôrcço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUpaÍlicipantdocumentJdf3cb4fc7a154986b1ffc7a185e7de55.pdf

Horá.lo'. 171111202317t42 Documênto: Ooclêração dê não uülização de mão de obía infantil

End.Í.ço: hltp;//lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/82a5686430642098752eed2a9208455.pdf

Hotâtlol171111202317:42 Documento:Doclaraçãoderêsponsabilidade

Endêrcço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/219f5c5d17d44790a37ac2b5276ad080.pdÍ

Horátlo. 17t11120231?.42 Oocumênto: Proposta em paget limbrado, assinâda e com CNPJ

Endsrsço: http://lanceeletronico.blob.core.wihdows.net/pa.ticipantdocuments/8a892ad4e27c4b598M9764b729566ff.pdf
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE-PR

HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOLOGICO E HOSPITALARES LTDA ME

Horárlo: 17l1 1/2023 1O:33 Documonto: Ato Conslitutivo (Eslaluto ou Conlralo Social)

Endorêço: httpr/lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments,/8692e41â90f24de0M36eÍ5d4eíbb04írar

Horárlo: 17111/2023 10:33 oocumênlo: cadastro de CNPJ

EndêÍsço: httpr//laíceeletronico.blob.core.windows.neUparlicipantdocuments/od7a82802'1534387b55a066dd13e0bb8.pdf

Horário: 1711 'l /2023 10:33 Documênlo: Cédula de identidade e CPF dos sócios

Endoroço: httpJ/lanceeletronico.blob.core.windows.nel/participantdocumênts/52f5íeb434d944378277476a5Í3b2786.rct

Horárlo: 17i 11/2023 1O:33 Oocumonto: Certidáo conjunta de débitos relahvos â Tributos Fedêrais

Endgreço: http://lanceeletronico.blob.c.re.windows.net/participantdocuments.ba6e56la0l/S46fbb26ídaa714gfggf/.pdí

Hoárlot 171111202310:33 Documênto: Certidão de .egularidade de débito com a Fazenda Estadual

Endsrêçor http://lanceêlêtronico.blob.core.windows.neUpadicipantdocumênts/gc1rcd9bgd044340a14Í3063cecfd164.pdÍ

\-,.lorário: 17h112O2310133 Documênto: Certidão de reguláridade de débito coíh â Fazenda Municipal

Endoroço: httpJ/lanceelêtronico.blob.core.windows.netlparticipântdocuments/0d6242886bc4a4bgde25a3md4d6097.pdÍ

HoÉdo: 1711112023 10:33 Oocurngnto: Ce.tidão de regularidede débito para com o Fundo de Garântiâ por Tempo de SêNiço (FGTS)

Endoreço: httprlanceôletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/9753e295c5bê4ê9080b€'13bâgg07ddd2.râr

Horárlo: 17111/2023 íO:33 Oocumento; Certidão Negativâ dê Débitos Tíabalhistas (CNDT)

EndoÍêço: hnp://lanceêletronico.blob.core.window§.neUparlicipantdocumentícsbbf6cbb4b1405dgc7602adc8b9519e.pdÍ

Horário: 17l1 1/2023 10:33 Oocumento: Certidão Negativa de Falência ou Concordata

Endqrêço: http://lanceeletÍonico.blob.core.windows.nevpaÍticipantdocuments/bbd5gcc672f911db8b90fÍ14'15515390.pdf

Horádo: 17111/2023 í0:33 Documento: Certidão Simpliícada da Junta Comercial

End.rêço: hnpJ/lanceêlêtronico.blob.core.windows.nevparlicipantdocuments/8fêa22e0358844d4b6e74c41dd8bf81ípdí

Horádo: 17l11/2023 10:33 Documênlo: ComprovâÉo de enquêdramento em ME/ÊPP

Endorsço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/89d7fb9406104íb5ba1479540êa4ada8.pdf

Horário: 17l11/2023 '10:33 Oocumenlo: DeclaraÉo de cumprimento dos requisitos dê Habilitação

Endoroço: httpl//lanceêlêtronico.blob.corê.windows.neUpãrticipanldocuments,/cb12Í4fr5db94677a81a81ú40277010.N|

Horárlo: '17l1 1/2023 10:33 Doêumento: OeclaraÉo de enquadramento no íegime de tributaÉo de MUEPP

End€rêço: híp://lâncêeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/ab8f24c717'l845eaa536f4647d0í05eê.pdf

V Hoédo: 17t1ll2}23 10:33 Documenlo: Declaração de ldoneidâde

Endorêço: httpJ/lanceeletronico.blob.core.ündows.neUpârticipântdocuments/8a93ba4ddÍc649cfb0Ma68a691 1csíe.pdf

HoÍário: 17l1112023 1O:33 Documênto: DeclaraÉo de inexistência de fatos rmpedrlivos ou supervenientes

Endqrsço: http:/,'lânceelêtronico.blob.core.úndows.neUparticipantdocumênts/a000bíegcecc4ad6a 1ebgodí I cR6b57.pdÍ

Horárlo: 17111/2023 10:33 Oocumento: Declarâção de inexistência de paíentes

Endqr€ço: http://lancêelêtronico.blob.core.window§.neUparticipantdocuments/1 168O7903d1f4O70bdgdac4óê81d545.pdf

HotáÍiot 17111Q023 10t33 Doêúmento: DeclâraÉo de não utilizaÉo de mão de obra iníanül

Endêrêço: http://lancêêletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocumênts/sed 155bbco734e47853d1 b93bíBsdíe.pdí

Horárlo: 17i 11/2023 10:33 Oocumento: Declaráção de rêsponsabilidade

End.7êço: http:/Ianceeletronico.blob.c.re.windows.neuparticipântdocuments/d19b4790c12d46bga5a1c3ía49068e1c.pdf

Horárto: 2Ol11/2023 09:56 Documento: Documentos Complementares (pós disputa)

Endereço: http://lancêêletronico.blob.core.windows.net/participentdocuments/976e282e8c6648b9aad24bcdi5a6o3cb.pdl

Horário: 17111/2023 10:33 Documênto: proposta em papeltimbrado, assjnada e com CNPJ

Endêreço: htlp://lanceelêtronic,o.blob.core.úndows.neUpaÍticipantdocumentsid4ba5d225d2c442a945e2gge164016dd.pdf
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE.PR

VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA
Hotátioi 171111202315152 Oocum.nto: Ato Constilutivo (Estatuto ou Contrato Social)

Endereço: httpJ/lâncêelehonico.blob.côre.windows.neíparticipântdocumênts/ge2c356d98e14565bíc231Í560d74ê48.pdÍ

HoráJiot 171111202315:52 Oocumêhto: Declaração de cumprimento dos requisitos de HâbjlltâÉo

Endorêço: http://lânceeletronico.blob.core.windows.neuparticipantdocuments,7aeb32635b2f4504a46050a51d7d82cc.pdí

áoráriot 171111202315152 Documenlo: Proposta em papel limb.ado, assinada e com CNPJ

Enderêço: http://lanceelet onico.blob.core.windows.neuparticipantdocuments/83605c23671a4a8dbofe266aa45'17878.pdí
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE-PR

SILMARA NEUMANN
Horáío: 14i 11/2023 15:01 Documênlo: Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social)

Endêreço: hüpJ/lanceeletronico.blob.core.windows.neuparticipantdocuments/5Í8b7977ofd24dôd936,|293c90d65e0c.pdí

Horárlo: '14111/2023 15:01 Oocumento: Cadastro de CNPJ

Endoraço: httpr/,,lanceeletronico.blob,core.windows.neupaÍlicipantdocumênts/0b3326324101491481r/2845710cb042,pdí

Hoúrlot 141111202315101 Oocumcnto: Cédula de identidade e CPF dos sócios

Endêrsço: httprnanceeletronico.blob.core.úndows.neuparticipantdocuments/03c90035e4954fcíEíc5ccí633966d4c.pdf

Horâ.lo', 141111202315.01 Oocumento: Certidão coniunta de debitos re,alivos a Ínbulos Federais

Endo.oço: híp:/,4anceeletronico.blob.core.windows.nevparticipantdocuments/Í531eb2aí6b14d56bcá4da2ead91499c.pdÍ

HoráÍlo: 14/11/2023 15:01 Oocumento: Cenidão de rôgularidade de débito com a Fazenda Estadual

Endereço: httpr/,{anceeletronico.blob.core.windows.nevpadicipantdocumênts/968d0c7a57604bb548819120cm2b26.pdf

,vlorárlo: 14h l,1202315t01 Documênto: Certidáo de regulsridade de débito com â Fazenda Municipal

Endcrêço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neuparticipantdocumentsl/896d706aê0e4dd0b9í 16108a6a0a464.pdf

Horárlo: 14/11/2023 15:01 Oocumento: Certidão de regularidade débito para com o Fundo de Garantia por Íempo de Serviço (FGTS)

Endereço: hltp://lanceeletronico.blob.core.windows.neípa.ticipantdocumentsr534cÍ5bd6104bbgb8âaêabc3fi2Mdf.pdf

HoráÍlo; 14/11/2023 15:01 Documento: Ceíidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)

End€roço: httpJilanceeletronico.blob.core.windows.nevparlicipantdocumentíag52sfc193f44eebbfi8d3d72ddó3b0.pdÍ

Horárlo: 14i 1í12023 15:01 Documento: CeÍtidáo Negativa de Falência ou Concordata

Endê.cço: httpJ/lanceelêtronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/b8dbÍb46i/c94686a7e62452Í03e6c79.pdí

Hotátlot 141111202315,01 Documênto: Cenidão Simplirlcada da Junta Comerciâl

Endêrêço: http://lânceeletronico.blob.core.windows.neuparticipantdocuments/6596a0d805374cd&bb137dz2e2edlb4.pdÍ

Horárlo: 14/1 1/2023 15:0'1 Docuhento: ComprovaÇáo dê enquâdramênto em ME/EPP

Endqreço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVpaíticipantdocuments/2'124ac79e5be43408c87cí5fu6d3c033.pdí

Horárlo: 14i 1 1/2023 15:O 1 Oocumento: DeclaraÉo de cumprimento dos reqursrtos de Habrlüçâo

Êndêreço: http:/,4anceeletronico.blob.core.window§.nêUparticipantdocuments/850732ca6645415Íaf49b21564ecã89c.pdf

HotáÍlo. 141111202315101 Documenlo: Declaraçáo de enquadramentô no regimê de tributação de ME/EPP

Endorsço: hltp://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/al b7a72e52544b1dbb566â6e78433d35.pdf

. Horáío: 14h11202315:01 Documenlo: DeclaraÉo de ldoneidade

Endcrcço: httpJ/lânceeletronico.blob.core.windorr,/s.neUpadicipantdocumentí3124356d7c3348d89Í86945d232d 1208.pdÍ

Horádo: 14h 1/2023 15:O'l Documênto: DeclaraÉo de rnexrslénoa de fatos impedilivos ou superveniêntes

Endorêço: http://lanceeletronico.blob.coíe.,,vindows.net/participantdocuments/eac'leace584f,l40ebflsded00d6bfoã.pdí

HoráÍlot 14h11202315:01 Oocumento: Declaração de inexistência de parentes

Endêrêço: httpJ/lanceeletronico.blob.core.windows.neÍpadicipantdocumentía25391934075484082eâ3766d0defoee.pdí

Horárlo: 14i 11/2023 í5:01 Documênto: Declêração dê não utilizaçáo de máo de obra infantil

End€roço: htlp://lanceeletronico.blob.core.windows.neuparticipantdocuments/3e'l bdea70ôcc40d58f2beb30b2191641.pdf

Hoiárioi14h11202315101 Documento:Declaraçãoderesponsabilidade

Endqrcço: httpi//lanceeletronico.blob.core.windows.neíparlicipantdocuments/257573c74€346eeab1íef171Bf343d.pdí

Horárlo: 14/11/2023 15:01 Oocumento: Proposta êm papel timbrado, assinadê e com CNPJ

End6.êço: http://lânceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/970a595e04íd4fe291151ecgfobs4d2Í.pdí
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE.PR

RELATORIO DE LANCES

PREGÃO ELETRÔNICO N" 063/2023
Processo Administrativo No 1 1612023

Tipo: AQUISIçÃO
PREGOEIRO: MlLlClO VICENTE STROHER

Data dê Publicaçã o: 0111112023 14:07:28

20/í íÍ2023 09:40:í6 OELTASHoP- DISTRIBUIDORA DE PRoDUTOS
HOSPITALARES LTDA

VÁL|DO 1,92í.90

20,í112023 09t10t22 SILMARA NEUMANN

VÁLIDO

20h112023 09140t27 DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

vÁLrDo 1,919.00

2011112023 09i1Ot1O VIEIRA & CIA OISTRIBUIDORA LTDA

VÁLIDO

1,920.00

't,918.99

20h112023 09:,O:50 DELTA SHOP - DISÍRIBUIDORA DE PRODUTOS
HOSPIÍALARES LTDA

vALrDo 1,917.99

LOTEl.LOTEl

20/'tt/2023 09r30:59 VIEIRA & CIA DISTRIBUIDoRA LTDA

VALIDO í,933.33

lO/ít/2023 09:30:59 DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA 0E PRODUTOS
V+IOSPIÍALARES LTDA

VÁL|DO í,932.00

20/11/2023 09:il'lrí0 SILMARA NEUMANN

VÁLIDO

20/1 1/2023 09:30:59 CLEYTON TRATCZ

vALroo

20,1112023 09111t10 VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA

VÁLIDO 1,917.98
1,933.33

20/11/2023 09:30:59 SILMARA NEUMANN

VÁLIDO

2011112023 09111i16 VIEiRA & CIA DISTRIBUIDORA LÍDA

VÁLIDO
1,933.33

1,914.99

20n1n023 09111121 DELTA SHOP - OISTRIBUIOORA DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

vÂLrDo 1,913.99

20/t1/2023 09:32:23 SILMARA NEUMANN

VÁLIDO í,931.99

20h112023 09117.20 VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTOA

VÁLIDo

20/t l/2023 09:,lt:5í SILMARA NEUMANN

1,931.98 VALIDO 1,910.00

20/11/2023 09:39:06 SILMARA NEUMANN

VÁLIOO

20/11/2023 09:,11:55 VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA

1,930.00 vALTDO 1,912.99

20/í í/2023 09:39:07 DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA 0E PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

vÁLrDo 1,929.00

20/11/2023 09:39:14 VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTOA

VÁLIDO 1,928.99

201't112023 09112to0 VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA

VÁLIDO 1,909.99

2U11n023 09.42110 DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
HOSPITALARES LÍDA
vÂLrDo 1,908.99

2011112023 o9t39,21 DELTA SHOP - OISTRIBUIDORA 0E PRODUTOS
\, HOSPIÍALARES LTOA

vÁLtDo í,927.9E

20111 n023 ogt12t23 SILMARA NEUMANN

VÁLIDO 1,905.00

2011112023O9t12t30 VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA

VÁLIDO 1,904.99

2U11n023 09112:10 DELIA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUIOS
HOSPITALARES LTDA

vALtDo 1,903.99

í,903.98

1,902.00

20/'l í/2023 0g:,í3:09 DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

vÁLlDo i,9oí.00

20/lí12023 09:39i25 SILMARA NEUMANN

VÁLIOO 1,927.00

20/lí12023 09:39r36 OELTA SHOP - DISTRIBUIOORA DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

vALrDo r,926.00

't,926.99

í,925.99

201'1112023 O9,12ISA VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTOA

VÁLIDÔ

20/1í12023 09:39:45 VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA

VÁLIDÔ

20/11/2023 09:/43:00 SILMARA NEUMANN

VALIDo

20/í112023 09139:52 SILMARA NEUMANN

VÂLIOO 1,924.00

201í 112023 09:39:53 DELTA SHOP - DISTRIBUIOORA OE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

vÁLtoo t,923.00

20/íl/2023 09:/Or05 VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA

VÁLIDO

20/'11/2023 09:43:'16 VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA

VÁLIDo

2011'112023 09143t26 VIEIRA & CIA DISTR|BUtDORA LTDA

/l

Gerado em: 2011112023 14.52.08

1,922.90
VÁLIDO

QB.
r15 

'../ J

1,915.00

20/ít12023 09:39:36 VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA

VALIDO

1,901.99

4i-z
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SANTA MARIA DO OESTE.PR

2t11112023 ogt1it27 DÉLTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTOA

vÁLrDo í,E99.99

20/í í/2023 09:5í:38 VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LÍDA

VÁLIOO 't,868.S9

2011112023 09151117 DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
HOSPITALARES LIDA
vÁLrDo 1,868.9tt,8s§.98

20/í112023 09:43:50 OELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
HOSPIÍALARES LTOA

vÁLtDo 1,898.98

20/1í12023 09:52i58 VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA

VÁLIDO '1,863.90

2011í2023 09:53:08 DELTA SHOP - DISÍRIBUIOORA DE PRODUToS
HÔSPITALARES LÍDA
vÁLroo 1,863.8í

201ííl20zl 09:43:53 SILMARA NEUMANN

VÁLIDO 1,898.00

!0/t112023 09:44:06 VIEIRA & clA DISTRIBUIDORA LTDA

VALIDO 1,896.99

1,85?.99

20/11/2023 09:sil:16 OELTA SHOP - OISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

vALtDo 1,857.89

2011112023 09i1Ái01 DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
HOSPIÍALARES LTDA

vALtDo í,897.00

2011112023 0911L12 OELTA SHOP - DISÍRIBUIOORÂ DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

vALtDo 1,895.99

20/lí12023 09:55:13 VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA

VÁLIDO

20h1i 2023 09:44:33 VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTOA

VÁLIDO

1,852.99

20/1í12023 09:55:24 DELIA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

vALtDo ,,852.891,89il.98

20h1n023 09ir*11 DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

vÁLtDo 1,E93.96

20/11/2023 09:,+4:,lE SILMARA NEUMANN

VÁLIDO 1.890.00

20/ 1112023 09:55:il2 VIEIRA & CIA DISÍRIBUIDORA LTDA

VÁLIDO 1,84?.99

20/11/2023 09:55:52 OELTÀ SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

vÁLrDo t,847.89

2011112023 09,41t5O VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA

VALIDO

20/1t/2023 09:55:58 VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA

1,893.97 VÁLtDO 1,842.99

2011112023 09111155 VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORÂ LTDA

VÁLIDO 1,EE9.99

?011112023 09t15,U OELTA SHOP - DISÍRIEUIDORA OE PROOUTOS
HOSPITALARES LTDA

vÁLtDo 1,888.99

20/í 1/2023 09:56:10 OELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTOA

vALtDo 1,8it2.89

20/í112023 09:56:'14 VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORÀ LÍDA
VÁLIDO 1,837.9S

\.,, 20/11/2023 09:45:24 VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA

VÁLIDo 1,888.98

20/11/2023 09:56:23 DELÍA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

vÁLrDo 1,83?.89

'1,E32.99

201í l/2023 09:,í5:38 DÊLTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

vÁLrDo 1,887.99

20/í í/2023 09:56:24 VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA

VÁLIDO

2011112023 09.15115 VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA

CANCELADO

20/l l/2023 09:56:41 DELTA SHOP - DISTRIBUIOORA DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

vÁLloo 1,832.89

20/í í/2023 09:56:€ VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA

VÁLIDO

1,187.97

20111 12023 09116112 SILMARA NEUMANN

VÁLIDO 1,185.00

20h112O23 09,47|fi VIEIRA & CIA OISTRIBUIDORA LTDA

VÁLIDO 1,8E1.99

2U11n023 09i17t57 OELTA SHOP - DISÍRIBUIDORA DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTOA

vÁLroo í,89i.96

1,827.99

20/tl/2023 09:56:50 DELTA SHOP - DISTRIBU|OORA DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

vÁLtDo 1,82?.89

20/í 1/2023 09:56:52 VIEIRA & CIA DISTR|BUtDôRA LTDA

vÁLrDo
20/11/2023 09:49:41 VIEIRA & ClÀ DISTRIBUtDORA LTDA

vÁLrDo 1,875.99

20/'ll/2023 09:49:5í DELTA SHOP - DISTR|BU|DORA DE PRODUTOS
HOSPITALARES LÍDA
vALtDo 1,62s.93

1,E22.99

20/í l/2023 09:57:01 DELTA SHOP - OISTR|BUtDORA DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

VÁLlDo 1,822.&9

2011112023 09:57t04 VIEIRA & CtA D|STR|BU|DORA L

1,8í7.99

t,

il

Gerado em: 20/11/2023 14;52:08

VÁLIDO

20t1112023 09|13|11 VIEIRA & CIA OTSTRIBUTDORA LTDA

VÁLIDO

20/11/2023 09:54:08 VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTOA

VÁLIDO

2de
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20/11/2023 09r57:13 DELÍA SHOP - DISTRIEUtDORA DE PRoDUToS
HOSPITALARES LTDA

vÁLtDo í,8í7.89

20Á1N023 09..10..41 DELTA SHOP . DISTRIBUIOORA DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

vÁLroo 2,29? .00

2011112023 09,57:1a UEIRA & CIA DISTRIBUIDoRA LTOA

VALIDO

20/11/2023 09:,O:,19 VIEIRA & CIA DISÍRIBUIDORA LTDA

í,812.99 VALTDO 2,296.99

20/í1/2023 09:57:30 DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTOA

VÁLIDO 1,E12.E9

20/í t/2023 09:,O:56 DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

vÁLtDo 2,295.99

2011112023 O9t57t37 VIEiRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA

VÁLIDO

20t'l 1 12023 09'.41'.24 SILMARA NEUÀ,lANN

1,E07.99 VALTDO 2,295.00

2011112023 09157147 DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTOA

vAlroo r,807.89

!0/lt/2023 09:57:53 VIEIRA & clA DISTRIBUIDORA LTDA

VÁLIDO 'í,802.99

20h112023 09141:21 VlÊlRA & CIA DISÍRIBUIDORA LTDA

VALIDO 2,295.98

20/í í12023 09:ilt:36 DELTA SHOP - DISTRIBUIDORÁ DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

vALlDo 2,291.00

20/í112023 09:58:04 DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
HOSPITALÂRES LTDA

vÁLrDo 1,802.89

20/'11/2023 09:58:07 VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA

VÁLIDO 1,737.99

20/1'l/2023 09:41:46 VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA

VALIDO 2,293.99

20/1í12023 09:,1í:53 DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

vÁLtDo 2,292.99

20/í t/2023 09r58:í5 DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUÍOS
HOSPITALARES LTDA

vALrDo 1,797.89

LOTE2.LOTE2

20n1n023 Ogi42t01 SILMARA NEUMANN

VALIDO 2,290.00

2011112023 09112t07 VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA

VALIDO 2.289.9S

20rí112023 09:30:59 VIEIRA & CIA OISTRIBUIDORA LTDÂ

VÁLIDO
2U11n023 Ogt12t31 SILMARA NEUMANN

VALIDO

20/lí12023 09:30:59 SILMARA NEUMANN

VÁLIDÔ 2,333.33

2,333.33

20/í í/2023 09:30:59 DELÍA SHOP - DISTRIEUIDORA 0E PRODUTOS
HOSPIÍALARES LTDA

vÁLrDo 2,332.00

2011112023 09t12117 DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PROOUTOS
HOSPITALARES LTDA

vALrDo 2,288.99

2,287.00

20/'t 1/2023 09:42:38 VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA

VÁLIDO 2,286.99

20/11/2023 09:30:59 CLEYTON TRATCZ

VÁLIDO

20h112023 09112116 DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

vÁLlDo 2,285.99

20/11/2023 09:,13:06 VIEIRÂ & CIA DISTRIBUIDORA LTDA

VÁLIDo

2,333.33

20/í112023 09:32:30 SILMARA NEUMANN

VÁLIDO

2011112023 09137132 VIEIRA & CIA DISTRIBUIOORA LTDA

VÁLIDO
20/11/2023 09:43:16 SILMARA NEUMANN

VÁLIDO
2,331.98

2,285.98

2,2E3.00

20/1í12023 09:,13:16 OELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
HOSPITALARES LÍDA
VÁLIDO 2,2t'4.g8

20/1 !/2023 09:38:í6 SILMARA NEUMANN

VÁLIDO 2,330.00

20/1í12023 09:38:33 VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LToA

VÁLIDo 2,329.99

20/11/2023 09:39:07 DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

vALlDo 2,320.99

201í í/2023 09:/t3:25 SILMARA NEUMANN

VALIDO

2,300.00

2,282.00

20/í112023 09:43:33 DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PROOUTOS
HOSPITALARES LTDA

vÁLrDo 2,28í.oo

20/11/2023 09:43:4E VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA

VÁLIDo 2,280.99

20/'ll/2023 09:43:50 DELTA SHOP - DISÍR|BU|OORA DE PRODUTOS

20h112023 09i10115 CLEYTON TRAICZ

VÁLIDO

20/1í/2023 09:40:37 SILMARA NEUMANN

VÁLIDo
2,279.99

4
,/]

GeÍado em: 2011112023 14:52:08

HOSPITALARES LTDA

VÁLIOO

3de1

'-,, -bí

2,331.99

20llí12023 09:/rc:16 DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

vALtDo 2,299.00

2,298.00
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20/í'l12023 09:a.a:08 SILMARA NEUMANN

vÁL!Do

20t11t2023 09tla22 VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA

2,2?9.00 vALtDo 2.227.9A

20h112023 09:41:13 VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA

VÁLIDO

20/1 1/2023 09:il8:28 SIIMARA NEUMANN

2,278.99 vALtDo 2,226.00

2011112023 09111121 DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

vALrDo 2,277.s9

2011112023 09i§i37 DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
HOSPIÍALARES LTDA

vÁLrDo 2,221.00

2011112023 09i11i12 VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA

VÁLIDÔ

2011112023 09i1ai17 VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA

2,222.98 vÁLtDo

20h112023 05t44,53 OELTA SHOP - DISTRIBUIDORA 0E PROoUToS
HOSPITALARES LTDA

vÁLlDo 2,276.9a

2U11n023 09t1At1A OELTA SHOP - DISTRIBUIDORÁ DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

vÁLrDo 2,211.ss

2oh1 12023 o9t41:5a SILMARA NEUMANN

\-7vÁLlDo

20/, 1/2023 09:49:36 SILMARA NEUMANN

2,27s.00 vÁLtDo 2,2í0.00

20/í1/2023 09:,í,4:59 DELTA SHOP - DISÍRIBUIDORA DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTOA

vÁLrDo 2,271.00

20/11/2023 09;,19:57 VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA

2,2?3.99 vALroo 2,204.99

20/11/2023 09:'{5:07 SILMARA NEUMANN

vÁLrDo 2,273.00

201íí12023 09:ils:16 DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
HOSPITALARÊS LTDA

vÂLtDo 2,272.00

20/1í12023 09:$:06 DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PROOUTOS
HOSPITALARES LTDA

vÁLlDo 2,í99.99

20/í 1/2023 09:50:30 VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA

vALrDo

2Ol11nO23 @i1531 VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA

VALIDo 2,?71.99

20/'l í/2023 09:iÍ5:{ DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

vÁLrDo 2,266.99

20/'l112023 09:50:39 DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PROOUTOS
HOSPITALARES LTDA

vALrDo 2,i94.98

20/11/2023 09:50:49 SILMARA NEUMANN

vÁLrDo 2,193.00

20/í112023 09:/46:/() VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA

vÁLrDo

2,250.00

2,244.99

2011112023 09t17 t11 DELTA SHOP - DISTRIBUIDôRA DE PRoDUToS
HOSP!TALARES LTOA

vÁLrDo 2,239.s9

2U11n023 09117101 VIEIRA & CIA OISTRIBUIDORA LTDA

VÁLIDo

20/11/2023 09:50:56 DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

vÁLroo 2,í6E.oo

20/1í2023 09:5í:04 VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA

vÁLrDo 2,187.99

20/1112023 m:51:13 OÊLTA SHOP - DISTRIBUIDORA OE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

vÁLrDo 2,1a2-gg

2,100.00

20/l't/2023 09:5í:25 DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

vÁLrDo 2,ogs.oo

20/1'l12023 09:51:57 SILMARA NEUMANN

vÁLrDo 2,093.00

2,266.98

20h112023 09it6t12 CLEYTON TRATCZ

vÁLrDo

2011 1 12023 09t47 tU SILMARA NEUMANN

vÁLrDo 2,238.00

2041n023 09117.4 DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

vÁLrDo 2,233.00 2,094.99

20/'11i2023 09:,í8:00 VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA

VÁLIDo
20/1í/2023 09:52:05 DELTA SHOP - O|STRtBUtDORA DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

vÂLrDo 2,ogs.oo

2011112023 09152113 VIEIRA & CtA DtSTRtBUtDORA LTDA

2,232.99

20/íl12023 09:46:08 DELTA SHOP - DISTR|BUtDORA DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

vALrDo 2,227.ss

,1

Gerado em: 2011112023 145208

vÁLrDo

2,216.99

20/11/2023 09:,49:,46 DELIA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

vÁLrDo 2,205.00

20/ít12023 09:,t5:06 VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORÀ LTDA

vÁLtDo

2,í99.98

20/íí12023 09:46:,18 DELTA SHOP - DISIRIBUIDORA DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

vÁLtDo 2,2i(s.oo

2011112023 0915'l :24 CLEYTON TRATCZ

vALtDo

20/í 12023 09:51:59 VIEIRA & CIA DISTR|BU|DORA LTDA

vÁLtDo

1 n 2,olz.s

L.l,,.,/
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20/11/2023 09:52:í5 CLEYTON TRATCZ

VÁtIDO

2011112023 o9t56'.12 SILMARA NEUMANN

2,O5o.OO VÁLtDO 1,778.00

2011112023 09,52t22 OELTA SHOP - DISTRIBUIDoRA DE PRoDUToS
HOSPITALARES LTDA

vÁLtDo 2,0ir5.00

20/'1112023 09:56:50 DELTA SHOP - OISTRIBUIDORA DE PRoDUÍoS
HOSPITALARES LTDA

vALtDo 1,773.00

2011112023 O9t52t11 VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA

VÁLIOO

20/11/2023 09:57115 CLEYTON TRATCZ

2,0,14.99 vÁLlDo í,700.00

20/1 1/2023 09:52:í) OELTA SHOP - DISTRIBUIDORA OE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

vALtDo 2,039.99

2011112023 o9t57 t21 DELTASHOP- DISTRIBUIDORA OE PRODUÍOS
HOSPITALARES LTDA

vALrDo 1,695.00

20/11/2023 0S:53:'10 SILMARA NEUMANN

VALIDO

20h1 12023 09157 t52 SILMARA NEUMANN

2,O3E.OO VÂLtOO 1,600.00

20/íí12023 09:53;t0 VIEIRA & CIA OISTRIBUIDORA LÍDA
v/ÁLtDO

20/í í/2023 09:58:36 CLEYTON TRATCZ

2,039.98 VALTDO 1,580.00

20/1í12023 09:53:18 VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA

VALIDO

20/t112023 09:59:t6 SILMARA NEUMANN

2,033.99 VÁLIDO 1,570.00

20111/2023 09:53:19 DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

vALrDo 2,02E.99

2Ol1112023 1l:rt6 M SILMARA NEUMANN

VÁLIDO 1,560.00

LOTE3-LOTE3
20/1í12023 09:53:25 VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA

VALIDO 20/í í12023 09:30:59 SILMARA NEUMANN

VALIDO

2,O22.99

20/11/2023 09:53:30 DELTA SHOP - DISTRIBUIOORA DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

vALrDo 2,017.99

3,200.00

20/1í12023 09:30:59 DELTA SHOP - DISTRIEUIDORÂ OE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

vALrDo 3,200.00

20/11/202309:30:59 CLEYTON TRATCZ

VÁLIDO 3,200.00

20111/2023 09:53:,1í SILMARA NEUMANN

VALIDO 2,016.00

2011112023 09153147 DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA 0E PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

vÁLtDo 2,011.00

20/í 1/2023 09:53:5E VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA

VÁLIOO 2,005.99

20/l l/2023 09:53:59 DELTA SHOP - OISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

vÂLrDo 2,000.99

20/11/2023 09:30:59 VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA

VÁLIDO 3,200.00

2Ol 1 1 12023 09133t17 SILMARA NEUMANN

VÁLIDO 3,199.00

20/11/2023 09:33:33 SILMARA NEUMANN

VÁLIoo 3,198.00

20/1í12023 09:37:49 VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA

VALIDO 3,197.991,600.00

20/rl/2023 09:54:29 DELIA SHOP - DISTRIBUIDORA OE PROOUTOS
HOSPITALARES LTDA

vALlDo ,t,7gs.oo

20/í 1/2023 09:54:31 VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA

VALIDO 1,996.99

20/1 l/2023 09:3E:45 SILMARA NEUMANN

VÁLIDO 3, t96.00

20/lí12023 09:3E:55 VIEIRÂ & CIA DISTR|aU|DORA LTOA

VÁLIDo

20/'l í/2023 09:55:12 SILMARA NEUMANN

VÁLIDO '1,790.00

3,í9s.99

20/11/2023 09:39:07 OÊLTA SHOP - D|STRtBUtDORÂ DE PRODUTOS
HOSPITALÂRES LTDA

vÁLloo 3,t9it.99

20/11/2023 09:55:í8 DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
HOSPIÍALARES LTDA

VÁLlDo í,78s.00

2U11n023 09:{ot11 SILMARA NEUMANN

VÁLIDO

20/11/2023 09:55:51 SILMARA NEUMANN

VÁLIDo

3,í9s.00

2U11no23 09110i22 DELTA SHOP - D|STRtBUIDORA DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

vÁLroo 3,í92.00'1,784.00

20/11/2023 09:55:52 OELTA SHOP - D|STR|BUIDORA DE pRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

VALIDo í,779.00

2011112023 0911Ot23 VIEIRA & CIA DtSTRtBUtDORA LTDA

3,192.99

,l
I

Gerado em: 201'1112023 14:52:08

VÁLIDo

20111 12023 0St51t2O SILMARA NEUMANN

VÁLIDO

Sdetl,l/v
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20/lt12023 09:.t0:5.t SILMARA NEUMANN

VÁLIDO

2011112023 09t4t17 DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
HOSPÍTALARES LTDA

vÁLtDo 3,t69.00
3,190.00

3.189.99

2011112023 osi11io2 DELTA SHOP - DISTRIBUIDoRA DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

VÁLIDO 3,1EE.99

20h112023 09:45:1E VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA

VÁLIOO

20/11/2023 09:41:00 VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA

VÁLIDO
20h112023 09t15111 VIEIRA & CIA DISÍRIBUIDORA LTDA

VÁLIOO 3,169.93

3,168.99

20/í 1/2023 09:41:36 SILMARA NEUMANN

VÁLIDO

20111 12023 09i45t22 SILMARA NEUMANN

3,1E5.00 VÁLrDO 3,í68.00

2011112023 09i11t17 DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA OE PROOUTOS
HOSPITALARES LTDA

vÁLtDo 3,18,a.00

2U11n02s t9t15i27 DELTA SHOP - DISTRIBUIOORÂ DE PRODUTOS
HOSPITALÂRES LTDA

vÁLtDo 3,í6z.00

).0h1 12023 09t12113 SILMARA NEUMANN

VVÁLIDO
20/í 1/2023 (xl:il5:,15 SILMARA NEUMANN

3,1EO.OO VÁLtDO 3,165.00

2011112023 O9t12t17 VIEIRA & CIA DISTRIBUIOORA LTDA

VÁLIDO 3,íE3.99

3,179.99

2U11nO23 09142123 DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUToS
HOSPITALARES LTDA

vÁLtDo 3,179.00

2Oh112023 09t12t19 SILMARA NEUMANN

VÁLIDÔ 3,178.00

20/1í12023 09:il5:57 DELTA SHOP - DISTRIBUIOORA DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

vÁLtDo 3,16,1.00

3,100.00

2011112023 09,17 ios DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUIOS
HOSPITALARES LTDA

vÁLrDo 3,095.00

2011112023 Ogi42t23 VIEIRA & CIA DISÍRIBUIDORA LTDA

VÁLIDO
20/íll2023 09:,0:00 CLEYTON TRATCZ

VÁLIDO

2011112023 09117115 VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA

VÁLIDO

3,178.9S

2011112023 09t12t58 OELÍA SHOP - DISTRIBUIDORA 0E PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

vÁLroo 3,177.00

20/í í/2023 09:43:36 SILMARA NEUMANN

VÁLIDo 3,176.00

20/í1/2023 09r,(t:,l,í DELTA SHOP - OISTRIBUIDORA DE PRODUTOS

V HOSPITALARES LTDA

vÁLtDo 3,í75.00

3,09,t.99

2011112023 09117 i1f OELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

vÁLtDo 3,089.99

2011112023 09i47 t1S SILMARA NEUMANN

VÁLIDO

3,174.99

2011112023 09,11tO7 DELÍA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTOA

vÁLroo 3,173.99

3,088.00

2011112023 Ogi17 i57 DELTA SHOP - OISTRIBUIOORA DE PROOUTOS
HOSPIÍALARES LTDA

vÁLloo 3,083.00

20/l'!/2023 09:48:14 VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA

VÁLIDO 3,082.9920/ít/2023 09:43:59 VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA

VÁLIDO

2011112023 O9t§:21 CLEYTON TRATCZ

VÁLIDO
20/1í/2023 09:44:18 SILMARA NEUMANN

VÁLIDo

2011112023 09i14i20 VIEIRA & CIA OISTRIBUIDORA LTDA

VÁLIDO

3,000.00

20/íl12023 09:lo:28 VIEIRA & CIA DISTR|BUtOORA LTDA

VÁLIDO 2,999.99

2011'112023 09i1É137 DELTA SHOP - DISTRtBUIDORA DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

vÁLrDo 2,994.90

3,172.00

3,172.99

3.17't.99

20111/2023 09:44:36 DELTA SHOP - DtSTRtBU|DORA DE PRODUTOS
HOSPITALARÊS LTDA

vÁLlDo 3,1?0.9s

2011 1 12023 09119101 SILMARA NEUMANN

VÁLIDO 2,993.99

20h112023 09119.02 VIEIRA & CtA D|STR|BU|DORA LTDA

VALIDO 2,994.98

20/11/2023 09:49:í1 DELTA SHOp - DtSTRtBUtDORA OE PROOUÍOS
HOSPITALARES LÍDA
VÁLIDo 2,9EE.99

20111 12023 09,4,.38 SILMARA NEUMANN

VÁLIOO

,/

Í0

Gerado em: 201 1 1 12023 1 4:52t08

3.170.00

6de1

ns -ld'l

2011112023 09t12tfi VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA

VALIDo

2014112023 09t1,lt25 VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA

VÁLIDO

20/1112023 09:48:20 DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

vÁLrDo 3,077.99
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20/l l/2023 09:49:20 VIEIRA & CIA DISTRIBUIDoRA LTDA

VÁLIDO

20/11n023 09:53:40 VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTOA

2,982.99 VALTDO 2,825.66

20/í 1/2023 09:i§;28 DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUÍoS
HOSPITALARES LTDA

vALrDo 2,977.99

20/1112023 09:53:48 DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTOA

vÁLtDo 2,820.66

20/1í12023 09:'19:57 SILMARA NEUMANN

VALIDO

20/11/2023 09:53:57 SILMARA NEUMANN

2,9?6.00 VÁLrDO 2,800.00

20/11/2023 09:50:05 OELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PROoUTOS
HOSPITALARES LTOA

vÁLtDo 2,971.00

20/l í/2023 09:54:05 DELTA SHOP - OISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

vÂLrDo 2,?95.00

2011112023 09:50,21 VIEIRA & CIA OISTRIBUIDORÂ LTDA

VÁLIDO

20/lí/2023 09:54r,(} SILMARA NEUMANN

2,970.99 VÁLrDO 2,?85.00

20/í 1/2023 0g:50:33 DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
\/HOSPITALARES LTDA

vALtDo 2,965.99

20/11/2023 09:5,1:50 DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTOA

vÁLtDo 2,z8o.oo

20/íl/2023 09:50:iag VIEIRA & CIA DISTRIgUIDORÂ LÍDA

VALIDO

20/í11202309:55:35 SILMARA NEUMANN

2,965.98 VÁLtDO 2,779.00

20/ít/2023 09:50:5í DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
HOSPIÍALARES LÍDA
vÁLtDo 2,960.9E

2U11n023 09t55t17 DELTA SHOP - DISTRIEUIDORA DE PRODUTOS
HOSPiTALARES LTDA

vÁLrDo 2,774.00

20/l 1/2023 09:56:09 SILMARA NEUMANN

2,959.00 VÁLtDO 2,700.00

20/í112023 09:51il í CLEYTON TRATCZ

VÁLIDO 2,900.00

2,899.99

2011112023 09151122 DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
HOSPIÍALARES LTOA

vÁLroo 2,ogs.oo

20/í 1/2023 09:56:15 DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

vÁLtDo 2,895.00

2,600.00

20h112023 Ogi57i07 DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

vÁLlDo 2,s95.00

20111n023 09t57 t19 SILMARA NEUMANN

VÁLIDo 2,500.00

20/í l/2023 09:57155 CLEYTON TRATCZ

VÁLIOO 2,,í80.00

2011112023 09151120 VIEIRA & CIA DISTRIBUIOORA LToA

VALIDO
20/1 l/2023 09:56:58 SILMARA NEUMANN

VÀLIDO

20/l l/2023 09:51:32 SILMARA NEUMANN

VÁLIDO 2,893.00

v 20/1í/2023 09:5í:42 OELTA SHOP - DISTRIBUIOORA DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

vÁLrDo 2,888.00

2011112023 09151115 CLEYTON TRATCZ

VALIDO

20/11/2023 09:58:í3 SILMARA NEUMANN

2,650.00 VÁLrDO 2,,{50.00

20/íí12023 09:5't:53 DELTA SHOP - DISTRIBUtDORA DE PROOUTOS
HOSPITALARES LTDA

vÁLIDo 2,Eits.oo

2U11 nO23 1 1i15t8 SILMARA NEUMANN

VÁLIOO

20111 12023 09:52123 SILMARA NEUMANN

VÁLIDO

LOTE4.LOTE4

2,844.00 20/í í/2023 O9:3í:00 SILMARA NEUMANN

VÁLIDo2011112023 09,52t28 VIEIRA & CIA DtSTRtBUtDORA LTOA

VALIDO
1s6.66

2,843.99

2011112023 09,52t39 DELTA SHOP - D|STR|BU|DORA DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

vÁLtDo 2,838.99

2011 l/2023 09:53:20 SILMARA NEUMANN

VALIDo 2,835.00

20111n023 09t31117 SILMARA NEUMANN

VÁLIDo í55.65

2U1 1 n023 1 4i17 103 SILMARA NEUMANN

VALIDO 150.65

LOTES-LOTE5

20/í1/2023 09:53:30 OELTA SHOP - DtSTRtBU|DORA DE PRODUTôs
HOSPITALARES LTDA

vÁLtDo 2,830.00

20/11/2023 09r3í :00 SILMARA NEUMANN

VÁLIDO r26.66

Getado em: 2011112023 14:52:08 7de1 ,/
"í\

rrs ào?

20/í 1/2023 09;51:04 SILMARA NEUMANN

vÁLrDo

2,445.00

f/
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20/1 1t2023 09:37:2í SILMARA NEUMANN

125.66 vALrDo 3,r8.99

20t11t2023 11..17..25 SILMARA NEUMANN

vÁLrDo

20/í112023 09:37r3í HORTOPLUS PRODUTOS ODONÍOLOGICO E
HOSPITALARES LTDA ME

vÁLtDo 3il8.oo
120.00

LOTE6"LOTE6
20/1í12023 09:37:58 VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA

vÁLlDo 347.9920/11i2023 09:3í:00 SILMARA NEUMANN

vÁLrDo 213.33

20t11t2023 09'.35'.22 STLMARA NEUMANN

vÁLrDo

201íí12023 09:38i05 HORTOPLUS PRODUTOS OOONTOLOGICO E
HOSPITALARES LTDA ME

vÁLrDo 347.00
212.33

2011112023 11117 :11 SILMARA NEUMANN

vÁLrDo

20/1í12023 09:38:í0 VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LÍDA

vÁLrDo 346.9S

LOTET.LOTET
20t11 t2023 09'.38'.12 STLMARA NEUMANN

vÁLrDo 347.98

20/1í/2023 09:31:00 HORTOPLUS PRODUTOS ODONÍOLoGICO E
HOSPITALARES LTDA ME

vÁLrDo 360.00
20/l í/2023 09:38:28 SILMARA NEUMANN

vÁLtDo
20/í l/2023 09:31:00 VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA

vÁLrDo

201íí/2023 09:3í :00 SILMARA NEUMANN

vÁLrDo
20/í112023 09:38:16 HORTOPLUS PRODUTOS ODONÍOLOGICO E
HOSPITALARES LTDA ME

vÁLtDo 346.00

2011112023 O9t39:22 VIEIRA & CIA DISTRIBUtDORA LTDA

vALrDo

360.00

360.00
2011í12023 09:38:34 HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOLOGICO E
HOSPITALARES LTDA ME

vÁLrDo 34s.oo

3/í4.99

20/11/2023 09:38:,16 HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOLOGICO Ê
HOSPITALARES LTDA ME

vÁLroo 344.00

20/11/2023 09:3Ei54 SILMARA NEUMANN
360.00 VÂLtDO 3r14.98

20/11/2023 09:39:04 VIEIRA & CIA DISTRIEUIDORA LTDA
3í.00 VÁLtDO 343.99

20/11/2023 09:39:09 SILMARA NEUi,4ANN
353.00 VÁLtDo 343.96

20/'l í12023 09:39:11 HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOLOGtco E
HOSPITALARES LTDA ME

vÁLrDo 3,a3.oo

352.00
20/í 1/2023 09:39:19 DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

VALtDo s.t2.o0

20/rí12023 09:31:00 DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

vÁLtDo 360.00
20/11/2023 O9:3E:39 VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA

vÁLrDo
20/lí12023 09:3'l:00 MAGNUS MED COMERCIO OE PRODUTOS
HOSPITALARES E MEDICAMENTOS LTDA

vÁLrDo 3s5.oo

20/1112023 09:31:00 CLEYTON TRATCZ

vALrDo

zÍh'l 12023 09t32100 SILMARA NEUMANN

vÂLrDo

2011112023 09132i43 SILMARA NEUMANN

VÁLIDo

20/t1i2023 09:33:09 HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOLOGICo E
HOSPITALARES LTDA ME

vÁLrDo 352.99

20h112023 09t3/t02 SILMARA NEUMANN

vÁLrDo

20/í112023 09:3,4:09 HORTOPLUS PRODUTOS ODONIOLOGICO E
HOSPITALARES LTDA ME

vÁLIDo 3s1.oo
342.99

20/r'l12023 09:35:09 SILMARA NEUMANN

vÁLrDo 350.9S

2Ol11/2023 09:35:il6 HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOLOGTCO E
HOSPITALARES LTDA ME

vALrDo 3í).oo

2011 112023 O9139t21 SILMARA NEUMANN

vÁLrDo

349.99

20hll2O23 09t36t22 HORTOPLUS pRODUTOS ODONTOLOGTCO E
HOSPITALARES LTDA ME

vALrDo 349.00

20/11/2023 09:39:25 HORTOPLUS PRODUTOS OOONTOLOGTCO E
HOSPITALARES LTDA ME

vÁLtDo 3ti.oo
20/1í12023 09:39:26 VIEIRA & CIA DISTRTBUTOORA LTOA

vÁLroo

20/1t12023 09:39:30 VIEIRA & CIA DtSTRtBUtDORA LTOA

34í.99

ç/
Getado emt 2O11112023 l4:52:08

vÁLtDo

,",,(

20111 12023 09131 t12 SILMARA NEUMANN

vÁLrDo

342.9E

20/'t1/2023 09:36:15 SILMARA NEUMANN

vÁLtDo

210.00

345.99

340.S9
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20/í 1/2023 09:39:36 DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

vÁLtDo 339.99

20111 no23 ogi11 i17 SILMARA NEUMANN

VÁLIDO 3í2.00

2011112023 09|11t27 HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOLOGICO E
HOSPITALARES LTDA ME

vÁLtDo 309.00

20/11/2023 09:39:,10 HORÍOPLUS PRODUTOS ODONTOLOGICO E
HOSPITALARES LIDA ME

vÁLtDo 339.00

2011112023 Ogi11i19 DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PROOUTOS
HOSPITALARES LTDA

vALtDo 3l t.oo

20t11t2023 09..39..4 CLEYTON TRATCZ

VÂLIDO 330.00

2011112023 09.39117 SILMARA NEUMANN

VÁLIDO

2011112023 09t11 t29 SILMARA NEUMANN

339.9s VALTDO 310.30

20/í'l/2023 09:39:5í HORÍOPLUS PRODUTOS ODONTOLOGICO E
HOSPITALARES LTDA ME

vÁLtDo 329.00

20/11/2023 09:,11:36 DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

VÁLIDO 3OE.OO

V20/1í/2023 09:39:52 VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA

VÁLIDO

2011 1 12023 09111141 SILMARA NEUMANN

329.99 VALTDO

20/11/2023 09:39:57 VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA tToA
VÁLIDO

2U11n023 09i11117 DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

vALtDo 3rx.oo

20/1í12023 09:irc:16 OELTA SHOP - DISTRIBUIDORA OE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

vÂLtDo 326.00

2Ul1n023 Ogi40i21 HORTOPLUS PROOUTOS ODONTOLOGICO E
HOSPITALARES LTDA ME

vÁLlDo 325.00

2011112023 09.&,27 DELTA SHOP - DISÍRIBUIDORA 0E PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

vÁLtDo 32ir.oo

20i íl/2023 09:lo:33 HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOLOGICO E
HOSPITALARES LTDA ME

V vÁLtoo 323.00

2011112023 09:10139 DELTA SHOP - DISÍRIBUIDORA DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

vÁLtDo 322.00

2011112023 09t11t50 HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOLOGICO E
HOSPITALARES LTDA ME

vÁLtDo 3o2.oo

20/11/2023 09:il1:59 DELTA SHOP - DISTRIBUIOORA DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

vALrDo 3oí.oo

201'l'112023 09112iO7 HORTOPLUS PRODUTOS OOONTOLOGICO E
HOSPITALARES LÍDÀ ME

vÁLrDo 2gg.oo

20/11/2023 09:39:59 SILMARA NEUMANN

vÁLtDo

20/í112023 09:,ú0:05 HORTOPLUS PRODUÍOS ODONTOLOGICO E
HOSPITALARES LTDA ME

vÁLIDo 32?.oo

2U11n023 09,12:15 SILMARA NEUMANN

vÁLtDo 299.00

201'1112023 09112t17 DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
HOSPITALARES LÍDA
vÁLrDo 297.00

2U11n023 09142i26 HORTOPLUS PRODUÍOS ODONTOLOGICO E
HOSPITALARES LÍDA ME

vÁLrDo 29s.oo

20t1 112023 09t12,27 SILMARÁ NEUMANN

VALIDo 296.00

20/í112023 09:/O:45 HORTOPLUS PRO0UTOS ODONTOLOGICO E
HOSPITALARES LTDA ME

vÁLrDo 32o.oo

20/ll12023 09:/t2:35 DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA OE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

vALtDo 294.00

20/íl/2023 09:40:56 DELTA SHOP - DISTRIBUIDoRA DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

vÁLlDo 319.00

20111t2023 09i12t11 HORTOPLUS PRODUTOS OOONTOLOGTCO E
HOSPITALARES LTDA ME

vALtDo 29o.oo

20/11/2023 09:,í0:56 SILMARA NEUMANN

vÁLrDo

20111 12023 09t42151 SILMARA NEUMANN

318.00 vÁLtDo 2S2.00

2011'll2O23 09i11iO2 DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA 0E PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

vÁLtoo 3í7.00

2011'll2O23 09:12155 DELTA SHOP - DISTRtBUtDORA DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

vÁLtDo 2g9.oo
2011112023 0gt11tO2 HORTOPLUS PROOUTOS ODONÍOLOG|CO E
HOSPITALARES LTDA ME

vÁLrDo 3í5.00

20/1í12023 09:43:05 HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOLOGTCO E
HOSPITALARES LTDA ME

vÁLrDo 2E7.00

20h112023 0St4'1t13 DELÍA SHOP - DISÍR|BUIDORA DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

vÁLlDo 3t4.oo

2011112023 09,43:17 SILMARA NÊUMANN

vALrDo 285.00

Gerado em: 2011112023 14.52.08 9de1

{l

305.00

327.99

328.00
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2011112023 09t13117 DELTA SHOP - DISTRIBUIDoRA 0E PROOUTOS
HOSPITALARES LTDA

vÁLtDo 2E6.oo

2u11n023 09t15i22 DELTA SlloP - DISTRIBUIDoRÂ DE PRoDUToS
HOSPITALARES LTDA

vALtoo 2sir.oo

2U11t2023 09i4;!i25 HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOLOGICO E
HOSPITALARES LTDA ME

vÁLtDo 283.00

201'1112023 09t15i29 HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOLOGICO E
HOSPIÍALARES LTDA ME

vÁLrDo 2s2.oo

20/í 1/2023 09:,í3:33 OELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PROOUTOS
HOSPITALARES LTDA

vÁLrDo 282.00

2011í12023 09:43:í) OELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

\rvALtDo 279.00

20/11n023 09:,15:3í SILMARA NEUMANN

VALIDo 250.00

2011112023 09t15115 DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

vALtDo 217.00

20/11/2023 09:i|3:39 HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOLoGICO E
HOSPITALARES LTDA ME

vÁLtoo 260.00

20/'t 1/2023 09:ils:37 HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOLOGICO E
HOSPITALARES LTDA ME

vALtDo 24E.oo

20/1112023 09:,15:51 HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOLOGICO E
HOSPITALARES LTDA ME

vÁLlDo 2/a5.oo275.00

201'll12023 09:/(,:58 HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOLOGICO E
HOSPITALARES LTDA ME

vÁLtDo 277.00

20/11/2023 09:il5r56 DELTA SHOP - OISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
HOSPITALARES LÍDA
vÁLtDo 2,üt.oo

20n1nO23 09t1It0. HORTOPLUS PROOUTOS OOONTOLOGICO E
HOSPITALARES LTDA ME

vALtDo 27o.oo

20/t112023 09t4A,o2 HORTOPLUS PRODUTOS ODONÍOLOGICO E
HOSPIÍALARES LÍDA ME

vÁLrDo 212.00

2011112023 09i11'.12 DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

vÁLtDo 269.00

20/11/2023 09:,{6:í4 DELIA SHOP - DISTRIBUIDORÂ DE PRODUTOS
HOSPIÍALARES LTDA

vALlDo 211.N

2011112023 09i4't-i'19 HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOLOGICO E
HOSPITALARES LTDA ME

vALtDo 26s.oo

20/11/2023 09:4ô:20 HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOLOGICO E
HOSPITALARES LTDA ME

vÁLtDo 24o.oo

20/11/2023 09:«:30 OELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
HOSPIIALARES LTDA

vALrDo 26il.oo

20/11/2023 09:,18:31 DELTA SHOP - OISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
HOSPITALÂRES LTDA

vÁLlDo 239.00

2011í/2023 09:ilil:36 SILMARA NEUMANN

vÂLrDo

2011'112023 09t1/:3g HORTOPLUS PRODUTOS ODONÍOLOGICO E
HOSPITALARES LTDA ME

vÁLrDo 262.00

2011112023 09,4/tla DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

vÁLrDo 26t.oo

20/11/2023 09:46:37 HORTOPLUS PRODUTOS OOONÍOLOGICO E
HOSPITALARES LTDA ME

vÁLrDo 237.00

20h112023 09t16118 DELÍA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

vALrDo 236.00

20/11/2023 09:/t6:56 HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOLOGTCO E
HOSPITALARES LÍDA ME

vÁLtoo 235.00

268.00

260.00

20/11/2023 09:44:55 HORTOPLUS PRODUÍOS ODONIOLOGICO E
HOSPITALARES LTDA ME

vALtDo 2sa.oo

20/11i2023 09:,|l:í) SILMARA NEUMANN

vÁLrDo

20/lí/2023 09:/í5:(N DELTA SHOP - OISTRIBUIDORA DE PRoDUToS
HOSPITALARES LTDA

vÁLrDo 257.00

20111n023 09i17i05 DELTA SHOP - OISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

vÁLrDo 234.00

20/í l/2023 09:45:14 HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOLOGTCO E
HOSPITALARES LTDA ME

vÁLrDo 2ss.oo

2011112023 09t47t12 HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOLOGTCO E
HOSPITALARES LTDA ME

vÁLrDo 2$.oo
20h'112023 09i17i22 DELTA SHOP - DISTRtBUtDORA OE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

vÁLtDo 232.00

20h112023 09t172A HORÍOPLUS PRODUTOS ODONTOLOGTCO E
HOSPITALARES LTDA ME

vÁLrDo 23í.oo

2011112023 09t17 i31 DELTA SHOP - D|STRtBUtDORA DE PRODUTOS

23o.oo zi
del(

0l

Gerado em: 2011112O23 14:52.08

HOSPITALARES LTDA

vÁLtDo

10

20/1íi2023 09:43:55 SILMARA NEUMANN

vÁLrDo

20/t112023 09:45:í'l SILMARA NELIMANN

VALIDO 257.99
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20h112023 0911ft10 HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOLOGICO E
HOSPITALARES LTDA ME

vÁLtDo 22s.oo

2ol1'll2O23 Ogia7t57 MAGNUS MED COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES E MEDICAMENTOS LTDA

vALtoo 2/t8.95

201í112023 09:48:59 CLEYTON TRATCZ

VALIDo 225.00

20/í112023 09:,a9:09 HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOLOGICO E
HOSPITALARES LÍDA ME

vÁLtoo 221-oo

V
,rr:,4

fll

Gerado em: 20h112023 1A:SZAB
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ATA DE SESSÃO. DISPUTA. PAÍE í dE 1

PREGÁo ELETRÔNIco N" 063/2023
Processo Administrativo No 1 1 6 12023

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: MlLlClO VICENTE STROHER

Data de Publicação: 0111112023 14:07:28

MOVIMENTOS DO PROCESSO
11h112023 '15:o'lt40 CADASTRO DE PROPOSTA SILMARA NEUMANN

17h112O23 09107110 CADASTRO OE PROPOSTA HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOLOGICO E HOSPITALARES LTDA ME

77117,2023 1oi33I54 ALTERÂÇÃo DE PRoPoSTA HORToPLUS PRODUTOS ODONTOLOGICO E HOSPITALARES LTDA ME

v1711112O23 í0:53:07 CADASTRO DÉ PROPOSTA VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA

1711112023 15:J6:01 CADASTRO DE PROPOSTA DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

1711112023 lsts2t0g ALTERAçÃO DE PROPOSTA VlÊlRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA

1711112023 í7:0í:32 ALTERAçÃO DE PROPOSTA DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDÀ

1711112023 17t36:2o CADÂSTRO DE PROPOSTA |\.{AGNUS MED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES E

17t1íh123 17i42i26 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA NIAGNUS [rED CO|\.4ERC|O DE PRODUTOS HOSPTTALARES E

1911112023 2ot4ot01 CADASTRO DE PRoPOSTA CLEYTON TRATCZ

19111t2o2i 23t2oto1@
201íí,202309:31:í3 MENSAGEM PREGOEIRO
BOM DIA A TODOS
201111202309t31t26 MENSAGEM PREGOEIRO
OBRIGADO POR PARTICIPAREM OESTA LICITAÇÃO
20/1í1202309:31:55 MENSAGEM PREGOEIRO
LEMBRANDO SEMPRE OFERTAR LANCES E PRODUTOS CONFORME AS ESPECTFTCAÇÕES 0O EDTTAL
2011'11202309t321'12 MENSAGEM PREGOEIRO
DESEJO A TODOS UM OTIMO CERTAME
201111202309156132 MENSAGEM PREGOEIRO
O paÍticipante HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOLOGICO E HOSPITALARES LTDA ME adicionou o arquivo
976e282eBc6648b9aad24bcd'l5a603cb.pdf aos documentos complementares.

LOTE 1 - HABILITAçÂO
LOTE.I

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Itêm: 1 Unidade: UNIDAOE Marca: WHITE MARTINS
Descrição: CILINDRO DE OXIGENIO - 7 LITROS CAPACIDADE DE 1 M"
Quantidade: 30 Valor Unit.: 1.185,00

Modelo: WHITE MARTINS

Valor Total: 35.550.00

cLASSTFTCAçÃO
Razáo Social Num Oocumento Oterta lnicial Oferta Final Olf.(%) ME

1 SILIVARA NEUMANN 111',17.974.014tO001-09 1.933,33 '1.185,00 Sim

2 DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE í00 't 9.316.5241000'í -14 1.932,00 1.797.89 51,72 Sim
3 VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA 016 01 .700.884/0001-50 1.933.33 1.797,99 0,01 Sim
4 CLEYTON TRATCZ 049 42.183.520/0001-27 1.933,33

DESCLASSIFICADOS

1.933,33 7,53 Sim

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final Oif.(%) ME

INABILITAOOS

Gerado em: 2Ol1 1 12023 1 0:01 : 1 7

Num DocumentoRazão Social Oferta lniciâl Oferta Final Dlf.(%) ME
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MOVIMENTOS DO LOTE

0111112023 14:07;28 PUBLICADO

01111t2023 í6:00:00 RECEPçÃO DE PROPOSTAS

2Ol1í12023 O9:OO:OO ANÁLISE DE PROPOSTAS

20hí12023 09:30:59 OISPUTA

í.933,33

20/í112023 09:30:59 LANCE SILMARA NEUMANN (PARTICIPANTE 111) í.933,33

20/'l í,2023 09:30:59 LANCE VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 016) 1.933,33

20/íí12023 09:30:59 LANCE DELTASHOP- DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA í.932,00

2011112023 09132123 LANCE SILMARA NEUMANN (PARTICIPANTE 111) í.931,99

:011'112023 09:3712O LANCE VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 016) í.93í,98

201'lí12023 09:39:06 LANCE SILMARA NEUMANN (PARTICIPANTE 111) 1.930,00

20/í112023 09:39:06 PRORROGAçÀO AUTOMÁTtCA

20/'lí12023 09:39:07 LANCE DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

20/íl12023 09:39:í4 LANCE VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTOA (PARTICIPANTE 016) í.928,99

2011112023 09t39124 LANCE DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA '1.927,99

20/1í12023 09:39:25 LANCE SILMARA NEUI\,4ANN (PARIICIPANTE 111) í.927,00

20/í l/2023 09:39:36 LANCE DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA í.926,00

20/lí12023 09:39:36 LANCE VIEIRA&ClA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 016) 1.926,99

1.925,99

2011112023 09:39:52 LANCE SILMARA NEUI\,,IANN (PARTICIPANTE 1 1 1) 1.924,00

2Ol,I112023 09:39:53 LANCE DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 1.923,00

2011112023 09i4oto' LANCE VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 016) 1.922,90

2011112023 09:40j16 LANCE DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 1.921,90

'1.920,00

2011112023 Ogt40t27 LANCE DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA í.9í9,00

v 2011112023 O9i4O:/íO LANCE VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 016) '1.918,99

2Ol,I1/2023 09:40:50 LANCE DELTASHOP. DISTRIBUIDORA OE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 1.917,99

2011112023 05t41t10 LANCE SILMARA NEUI\,IANN (PARTICIPANTE 111) 'í.9í5,00

2011112023 09i41i10 LANCE VIEIRA & CIA DISTRIBU IDORA LTDA (PARIICIPANTE 016) 1.917,98

2011112023 09141i16 LANCE VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 016) L9í4,99

20h112023 09111t24 LANCE DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 'í.913,99

2011112023 09t41t51 LANCE SILMARA NEUMANN (PARTICIPANTE I I '1) 1.9í 0,00

2Oh1l2O23 09141155 LANCE VIEIRA & CIA DISTRIBU IDORA LTDA (PARTICIPANTE 016) 1.912,9S

2011'112023 Ogi42t00 LANCE VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 016) í.909,99

2011112023 09142t1O LANCE DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA í.908,99

2011112023 09112t23 LANCE SILMARA NEUIVANN (PARTICIPANTE I 'l 1) í.905,00

1.904,99

20h112023 09t42t40 LANCE DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 1.903,99

2011112023 09142158 LANCE VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 016) í.903,98

20/íí12023 09:43:00 LANCE SILMARA NEUMANN (PARTICIPANTE 111) 't.902,00

't.901,00

20/1í12023 09:43:16 LANCE VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 016) 1.901,99

'/
1

Gerado em; 2011112023 1O.O1:17 2de1

20/í1/2023 09:30:59 LANCE CLEYTON TRATCZ (PARTICIPANTE 049)

í.929,00

20/í112023 09:39:45 LANCE VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 016)

20h1l2023 09:40:22 LANCE SILMARA NEUMANN (PARTICIPANTE 1'11)

2011112023 O9t42130 LANCE VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 016)

2OlI,I/2023 09:43:09 LANCE DELTASHOP- DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTOA

\t
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20/11/2023 09:,Í3:26 LANCE VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 016) 1.900,99

2011112023 09'.43127 LANCE DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA í.899,99

1.899,98

2Olí112023 09:43:50 LANCE DELTASHOP- DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 1.898,98

20/1 U2023 09:43:53 LANCE SILMARA NEUMANN (PARTICIPANTE 1 1 1) í.898,00

2011112023 09:11:Ol LANCE DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 1.897,00

2011'112023 09114106 LÂNCE VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 016) í.896,99

1.895,99

20h112023 09t4r't33 LANCE VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 016) 1.894,98

2011'112023 09141141 LANCE DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 1.893,S8

20/íl1202309:44:48 LANCE SILMARANEUMANN(PARTICIPANTE 111) 1.890,00

V2,OI11I2O23 O9i1/:50 LANCE VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 016) í.893,97

20/11/2023 09:44:55 LANCE VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 016) 1.889,99

2011112023 09t451O4 LANCE DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 1.888,99

2011112023 09i45i24 LANCE VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 016) í.888,98

20/1í12023 09:45:38 LANCE DELTASHOP- DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA .t.887,98

2011112023 09t45.45 LANCE VIEIRA & CIA DISTRIBU IDORA LTDA (PARTICIPANTE 016) 1.'187,97

2011112023 09'.46:18 MENSAGEM VIEIRA & CIA oISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 016)

Peço cancelamento do lance, pois foi digitado errado

2011112023 09116t12 LANCE SILMARA NEUMANN (PARTICIPANTE 1 11) 1.'185,00

2011112023 09:17 iso LANCE VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 016)

2Oh112023 09t47:57 LANCE DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 1.881,96

2011112023 Ogi19i11 LANCE VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 016) '1.875,99

20/í112023 09:49:5í LANCE DELTASHOP- DISÍRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 1.875,93

20/í112023 09:5í:38 LANCE VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 016) 1.868,99

2OI1.II2O23 09:51147 LANCE DELTA SHOP. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA í.8ô8,91

20/lí1202309:52:58 LANCE VIEIRA & CIA DISTRIBU IDORA LTDA (PARIICIPANTE 016) 1.863,90

2Olí I/2023 09:53:08 LANCE DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DÉ PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 1.863,8í

20/í112023 09;54:08 LANCE VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 016) 1.857,99

2OlI112023 09:54:16 LANCE DELTASHOP. OISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 1.857,89

20/íí12023 09155:13 LANCE VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARIICIPANTE 016) 't.852,99

201'1112023 09155i21 LANCE DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA '1.852,89

2011112023 O9t55142 LANCE VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARIICIPANTE 016) í.847,99

201'1112023 09155152 LANCE oELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 1.847,89

20/í112023 09:55;58 LANCE VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 016) 1.842,99

20/11/202309:56:10 LANCE DELTASHoP- DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 1.842,89

1.837,99

1.837,89

í.832,99

20/11/2023 09:56:ilí LANCE DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 1.832,89

20/í1,2023 09:56:43 LANCE VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 016) í.827,99

2O/1.I/2023 09:56:50 LANCE DELTASHOP - DISTRIBUIOORA DE PROOUTOS HOSPITALARES LTDA '1.827,89

U ""'/
í/l

Gerado em: 20/11/2023 10;01:17

,rs llL

2011112023 09i13i11 LANCE VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 016)

2011112023 09144112 LANCE DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

20/í11202309:46:/í0 NOTIFICAçÃO SISTEMA
O lance do PARTICIPANTE 016 no valor de 1.187,97 foi cancelado.

í.88í,99

2011112023 09t56:.14 LANCE VIEIRA&ClA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 016)

2011112023 09:56i23 LANCE DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

2011112023 09:56:21 LANCE VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 016)



FLS 112_

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE.PR

20/í í/2023 09:56:52 LANCE VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 016) 't.822,99

2011112023 09i57 tO1 LANCE DELTASHoP- DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTOA 'l.822,89

2011112023 0sl.57t04 LANCE VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 016) í.8í7,99

2011112023 09t57 t13 LANCE DELTASHôP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA í.817,89

20/í112023 09:57:'18 LANCE VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 016) 1.8í2,99

2011112023 09;57:30 LANCE DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 1.812,89

2011112023 09157 t37 LANCE VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 016) ,t.807,99

2011112023 09i57147 LANCE DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA í.807,89

2011112023 09:57:53 LANCE VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 016) 1.802,99

2011112023 09t58:.04 LANCE DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

20/í'l12023 09:58:07 LANCE VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 0'16) 't.797,99

,-tol11l2o23 09i58:15 LANCE DELTASHOP- DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 1.797,89

2Olí112023íO:00:16 NOTIFICAçÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é SILMARA NEUMANN

2Ol1í12023 1O:OO:í 6 HABILITAçÃO

LOTE 2 . HABILITAçÃO
LOTE 2

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UNIDADE Marcâ: WHITE MARTINS

Descrição: CILINDROS DE OXIGENIO - 20 LITROS CAPACIDADE DE 4 Ml
Ouantidade: 30 Valor unit.: 1.570.00

Modelo: WHITE MARTINS

Valor Totâl: 47.100,00

cLASSIFtCAçÃO
Razão Sociâl Num Documento Oferta lnicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 SILMARA NEUN'ANN 128 17.974.01410001-09 2.333.33 1.570,00

2 CLEYTON TRATCZ 083 42.183.520/0001-27 2.333.33 1.580,00 0,64 Sim

3 DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE 1'16 19.316.52410001-14 2.332,00 1.695,00 7,28 Sim

_ 4 VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA 148 01 .700384/0001-50 2.333,33

DESCLASSIFICADOS

'r.996.99 17,82 Sim

Razão Social Num Documento

INABILIÍADOS

Râzão Sociel Num Documênto Ofêrta lnicial Ofêrte Finâl DlÍ.(%) ME

MOVIMENTOS DO LOTE

01 11 1 12023 1 4i07 t28 PUBLICADO

0'l/'l l/2023 16:00:00 RECEPçÃO DE PROPOSTAS

2ol11/2023 09:OO:00 ANÁL|SE DE PROPOSTAS

20/11/2023 09:30:59 OISPUTA

20/í1/2023 09:30:59 LANCE CLEYTON TRATCZ (PARTICIPANIE 083) 2.333,33

20/'lí/2023 09:30:59 LANCE SILMARA NEUMANN (PARTICIPANTE 128) 2.333,33

20/í112023 09:30:59 LANCE VIEIRA&ClA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 148) 2.333,33

2Olí I/2023 09:30:59 LANCE DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 2.332,00

20/11/2023 09:32:36 LANCE SILMARA NEUMANN (PARTICIPANIE 128) 2.331,99

20h112023 09:37132 LANCE VIEIRA& CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 148) 2.331,98

4 de 15

ín

Gerado em: 20h112023 10:01:17

1.802,89

Sim

Oferta lnicial Oferta Final Dif.(%) ME
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20/í112023 09:38:16 LÂNCE SILMARA NEUMANN (PARTICIPANTE 128)

20/1í12023 09:38:33 LANCE VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 148) 2.329,99

201'1112023 09t39i0l LANCE OELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 2.328,99

2ol11/2023 o9:39:07 PRORROGAçÃO AUToMÁTlcA

2011112023 09:40:í5 LANCE CLEYTON TRATCZ (PARTICIPANTE 083) 2.300,00

20/í í/2023 09:40:í6 LANCE DELTA SHOP - OISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

2011112023 09tlot37 LANCE SILMARA NEUMANN (PARTICIPANTE 128) 2.298,00

2011112023 o9t40t44 LANCE DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARÊS LTDA

20/í l/2023 09:40:49 LANCE VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 148) 2.296,99

20/l í/2023 09:/0:56 LANCE DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA OE PRODUTOS HOSPIÍALARES LTDA 2.295,99

2011112023 09141124 LANCE SILMARA NEUMANN (PARTICIPANTE 128) 2.295,00

-2011112023 
09:4't:24 LANCE VIEIRA & CIA DISTRIBU IDORA LTDA (PARTICIPANTE 148) 2.295,98

201'1112023 09i41:36 LANCE DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 2.294,00

2011112023 09141146 LANCE VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 148)

2011112023 09:41'.53 LÂNCE DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LToA 2.292,99

2.290,00

2011112023 09142107 LANCE VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 148) 2.289,99

2011112023 09142i17 LANCE DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 2.288,99

2011112023 09:42134 LANCE SILMARA NEUMANN (PARTICIPANTE 128) 2.287,00

20l'l'112023 09:42138 LANCE VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 148) 2.286,99

2011112023 09112..6 LANCE DELTA SHOP . DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 2.285,99

20/1í12023 09:43:06 LANCE VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANÍE 148) 2.285,98

20/1'í12023 09:43:16 LANCE SILMARA NEUMANN (PARTICIPANIE 128) 2.283,00

20/1í12023 09:,13:16 LANCE DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 2.281,98

20h112023 09113125 LANCE SILMARA NEUMANN (PARTICIPANTE 128)

20/lí12023 09:43:33 LANCE DELTASHOP- DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 2.281,00

20/í112023 09:43:48 LÂNCE VIEIRA&ClA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 148) 2.280,99

20/1í12023 09:43:50 LANCE DELTA SHoP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 2.279,99

2011112023 0gt44t0B LANCE SILMARA NEUMANN (PARTICIPANTE 128) 2.279,00

2011112023 09i11i13 LANCE VIEIRA& CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 148) 2.278,99

2011112023 o9t1/t21 LANCE DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 2.277,99

2011112023 O9i44i42 LANCE VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTÉ 148) 2.277,98

20l'1112023 09t14:53 LANCE DELrA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 2.276,98

2.27 5,00

2.274,00

20/1'l12023 09:45:06 LANCE VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 148) 2.273,99

2011112023 09t45|07 LANCE SILMARA NEUMANN (PARTICIPANTE 128) 2.273,00

20/í112023 09:45:16 LANCE DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 2.272,00

20/í'l/2023 09:45:3í LANCE VIEIRA& CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANÍE 148) 2.271,99

20/'11/2023 09:45:40 LANCE DELTASHOP- DISTRIBUIDORA DE PRODUIOS HOSPITALARES LTDA 2.266,99

2011112023 09:46:40 LANCE VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 148) 2.266,98

2U11nO23 09146142 LANCE CLEYTON TRATCZ (PARTICIPANTE 083)

2011112023 09i16i18 LANCE DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES ITDA 2.245,00

20h112O23 O9t47 tO1 LANCE VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 148) 2.244,99

/r

5de

,r, l14

2.330,00

2.299,00

2.297,00

2.293,99

2Ol'1112023 09:42r01 LANCE SIL[,i!ARA NEU[,tANN (PARTICIPANTE 128)

2.282,00

2011112023 09t44:58 LANCE SILMARA NEUMANN (PARTICIPANTE 128)

2011112023 09i44i59 LANCE DELTA SHOP . DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

2.250,00
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2011112023 09t17111 LANCE DELTASHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 2.239,99

2011112023 09147134 LANCE SILMARA NEUÀ/ANN (PARTICIPANTE 128) 2.238,00

2011112023 09:47:4O LANCE DELTA SHOP - OISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 2.233,00

2.232,99

20líl/2023 09:48:08 LÂNCE DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 2.227,99

2011112023 09i48i22 LANCE VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 148) 2.227,98

201'1112023 09t4E.28 LANCE SILMARA NEUMANN (PARTICIPANTE 128) 2.226,00

2011112023 09i48137 LANCE DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPIÍALARES LTDA 2.221,O0

2011'112023 09148147 LANCE VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 148)

2011112023 09t48t48 LANCE DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PROOUTOS HOSPITALARES LTDA 2.211,99

20/1í12023 09:49:36 LANCE SILMARA NEUMANN (PARTICIPANTE 128) 2.210,00

v2.011112023 09t49:46 LANCE DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 2.205,00

2011112023 09119157 LANCE VIEIRA &ClA DISTRIBUIOORA LTDA (PARTICIPANTE 148) 2.204,99

20/í112023 09:50:06 LANCE DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 2.í99,S9

20/1í12023 09:50:30 LANCE VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 148) 2.199,98

20/1í12023 09:50:39 LANCE DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 2.194,98

20/í112023 09:50:49 LANCE SILMARA NEUMANN (PARTICIPANTE 128) 2.193,00

20/í112023 09:50:56 LANCE DELTA SHOP - DISTRIBUIOORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

2.í87,99

20/íí12023 09:51:13 LANCE DELTASHOP- DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 2.182,99

2.100,00

2011112023 09:51t25 LÂNCE DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPIÍALARES LTDA 2.095,00

20/íí12023 09:5í:57 LANCE SILMARA NEUMANN (PARTICIPANTE 128) 2.093,00

20/íí12023 09:51:59 LANCE VIEIRA& CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 148) 2.094,99

2011112023 09t52t05 LANCE DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 2.088,00

20h112023 Ogi52Í13 LANCE VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 148) 2.082,99

2011112023 O9t52115 LANCE CLEYTON TRATCZ (PARTICIPANTE 083) 2.050,00

2.045,00

2O111t2023 09..52..11 LANCE VTETRA & CtA DTSTRIBU|DORA LTDA (PARTIC|PANTE 148) 2.044,99

2011112023 09152150 LANCE DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 2.039,99

20/íí12023 09:53:10 LANCE SILMARA NEUMANN (PARTICIPANTE 128) 2.038,00

20/1'l12023 0S:53:í0 LANCE VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARIICIPANTE 148) 2.039,98

20/íí12023 09:53:18 LANCE VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 148) 2.033,9S

20/11/2023 09:53:í9 LANCE OELTASHOP- DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 2.028,99

2011'112023 09t53i25 LANCE VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 148) 2.022,99

20/11/2023 09:53:30 LANCE DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPTTALARES LTDA 2.017,99

20/íí12023 09:53:41 LÂNCE SILMARA NEUMANN (PARÍICIPANTE 128) 2.016,00

2011112023 09'.53i47 LANCE DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPTTALARES LTDA 2.0í1,00
20/íí/2023 09:53:58 LÂNCE VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 148) 2.005,99

20/í112023 09:53:59 LANCE DELTASHOP- DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPTTALARES LTDA 2.000,99

2Oh112023 09'.54120 LANCE SILMARA NEUMANN (PARTICIPANTE 128) '1.800,00

20/1í12023 09;54:29 LÂNCE DELTA SHOP - DISTRIBUIDORADE PROOUTOS HOSPTTALARES LTDA 't.795,00

20/í'U2023 09:54:3í LANCE VIEIRA& CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 148) í.996,99
20h112o23 09.55|12 LANCE STLMARA NEUMANN (pARTtCtpANTE 128) 1.790,00

rn

Gerado em; 2011112023 10:01:'17 ql 6de1

llL

20/11/2023 09:/E:00 LANCE VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 148)

2.2t6,99

2.í 88,00

20/l í/2023 09:51:04 LANCE VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 148)

2011'112023 09t51i21 LANCE CLEYTON TRATCZ (PARTICIPANTE 083)

2011112023 09:52:22 LÂNCE DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
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20/11/2023 09;55:18 LÂNCE DELTASHOP- DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 1.785,00

20/1í12023 09:55:51 LANCE SILMARA NEUMANN (PARTICIPANTE 128) 1.784,00

2011112023 09i55i52 LANCE DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 1.779,00

2011112023 0s:56:42 LANCE SILMARA NEUMANN (PARTICIPANTE 128) 1.778,00

20/11/2023 09:56:50 LÂNCE DELTA SHoP - DISTRIBUIoORA DE PRODUToS HoSPIÍALARES LTDA í.773,00

2011112023 09t57:'15 LANCE CLEYTON TRATCZ (PARTICIPANTE 083) 1.700,00

1.695,00

20ll'U2023 09t57i52 LANCE SILMARA NEUN,IANN (PARTICIPANTE 128) í.500,00

20/1í12023 09:58:36 LANCE CLEYTON TRATCZ (PARTICIPANTE 083) 1.580,00

20/l'l12023 09:59:16 LANCE SILMARA NEUI\,{ANN (PARTICIPANTE 128) 1.570,00

20/1í12023í0:0í:16 NOTIFICAçÃO SISTEMA

!í) detentor da melhor oferta da etapa de lances e SILMARA NEUMANN

20111 12023 10:01:16 HABILITAçÃO

LOTE 3 . HABILITAÇÃO
LOTE 3

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
llâm: 1 Unidade: UNIOADE Marc€: WHITE MARTINS

Descíção: CILINOROS OE OxlcENlo - 50 LITROS CAPACIoADE DE 10 M3

Ouantidade: 30 Valor Unit.: 2.450,00

Modelo: WHITE MARTINS

Valor Total: 73.500,00

cLASStFtCAçÃO
OfeÉa lniciâl Oferta Final Dif.f/o) ME

1 SILN'ARA NEUMANN 093 17.974.014/0001-09 3.200,00 2.450,00 Sim

2 CLEYTON TRATCZ 025 42.183.520/000'1-27 3.200,00 2.480,00 1,22 Sim

3 DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE 127 19.316.524i0001-14 3.200,00 2.595,00 4'u sim

4 VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA 024 01 .700.884i 0001-50 3.200,00

DESCLASSIFICADOS

2.825.66 8,89 Sim

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final otÍ.|%l ME

INABILITADOS

Razão Social Num Oocumento Oferta lnicial Oferta Final Dif.(%) ME

MOVIMENTOS OO LOTE

0í/11/2023 16:00:00 RECEPçÃO DE PROPOSTAS

2Ol11/2023 09:OO:OO ANÁLISE DE PROPOSTAS

20/t1/2023 09:30:59 DISPUTA

20/í112023 09:30:59 LANCE CLEYTON TRATCZ (PARTICIPANTE 025) 3.200,00

20/11/2023 09:30:59 LANCE SILMARA NEUMANN (PARTICIPANTE 093) 3.200,00

20/íí12023 09:30:59 LANCE VIEIRA & CIA DISTRIBUIOORA LTDA (PARTICIPANTE 024) 3.200,00

20/í112023 09:30:59 LANCE DELTA SHOP- DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPTTALARES LTDA 3.200,00

2011112023 09133117 LANCE S|L|\,íARA NEUMANN (PARTICIPANIE 093) 3.t99,00

20/1í12023 09:33:33 LÂNCE SILMARA NEUMANN (PARTICIPANTE 093)

20,íí12023 09:37:/tg LANCE VIEIRA&ClA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTIC|PANTE 024) 3.197,99

20/11/2023 09:38:45 LANCE SILMARA NEUI\.IANN (PARTICIPANTE 093)

1/Gerado em: 2011112023 10:01:'17 ;./

2011112023 09i57i24 LANCE DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Razão Social Num Oocumento

01h1l2O23 14t07 128 PUBLICADO

3.'t 98,00

3. r 96,00

A
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20h'l12023 09:38:55 LANCE VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 024) 3.195,99

20/1í12023 09:39:07 LANCE DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HoSPITALARES LTDA 3.í94,99

2Olííl2023 09:39:07 PRORROGAçÂO AUTOMÁTrCA

20/1 U2023 09:40:1 t LANCE SILMARA NEUMANN (PARTICIPANTE 093) 3.193,00

2011112023 09110122 LANCE DELTASHOP- DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPIÍALARES LÍoA 3.192,00

201'l'll2O23 0914Oi23 LÂNCE VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 024) 3.192,99

20h112023 09140154 LANCE SILMARA NEUMANN (PARTICIPANTE 093) 3.190,00

2011'112023 09141100 LANCE VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 024) 3.189,99

2011112023 09141t02 LANCE DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 3.188,99

20/1í12023 09:41:36 LANCE SILMARANEUMANN (PARTICIPANTE 093) 3.185,00

,011'112023 09i41i47 LANCE DELÍA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

112023 osi4213 LANCE SILMARA NEUMANN (PARTICIPANTE 093) 3.180,00

20h1t2023 09:.42:.17 LANCE VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 024) 3.183,99

2011112023 09142123 LANCE VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 024) 3.179,99

2011112023 09142t23 LANCE DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 3.í79,00

3.178,00

2011112023 09.42i50 LANCE VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 024) 3.178,99

2011112023 09:.42:58 LANCE DELTA SHoP - DISTRIBUIDORA DE PRODUToS HoSPITALARES LTDA

20/í'l12023 09:43:36 LANCE SILMARA NEUMANN (PARTICIPANTE 093) 3.í76,00

3.í75,00

20/íí12023 09:43:59 LANCE VIEIRA & CIA DISTRIBU IDORA LTDA (PARTICIPANTÉ 024) 3.174,99

2011'112023 09144107 LANCE DELTA SHOP- DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 3.173,99

2011112023 09i41t18 LANCE SlL|\.4ARA NEU[,4ANN (PARTICIPANTE 093) 3.172,00

2011112023 O9t41t2O LANCE VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 024)

20h112023 09:1{t25 LANCE VIEIRA & CIA DISTRIBUIOORA LTDA (PARTICIPANTE 024) 3.17í,99

2011112023 05..44..36 LANCE DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 3.í70,99

2011112023 O9t44t38 LANCE SILMARA NEUMANN (PARTICIPANTE 093) 3.170,00

20h112023 09144147 LANCE DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA OE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 3.169,00

20h112O23 09'.45t14 LANCE VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 024) 3.169,99

20/í'l/2023 09:45:'t8 LANCE VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 024) 3.í68,99

2011112023 Ogi45t22 LANCE SILMARA NEUMANN (PARTICIPANTE 093) 3.168,00

2OIí1I2O23 OS:45:27 LANCE DELTA SHOP . OISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTOA 3.167,00

20/íí12023 09:45:46 LANCE SILMARÂ NEUMANN (PARTICIPANTE 093) 3.í 65,00

2011112023 09i45157 LANCE DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPTTALARES LTDA 3.164,00

2011112023 09i47iOO LANCE CLEYION TRATCZ (PARTICIPANTE 025)

2011112023 09:47105 LANCE OELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPTTALARES LTDA 3.095,00

2011112023 09:47i15 LANCE VIEIRA & CtA DISTRIBUIDORA LTDA (PART|C|PANTE 024) 3.094,99

2011112023 09..47..17 LANCE DELTA SHOP . DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

2011112023 O9t47t4g LANCE SILMARA NEUMANN (PART|CIPANTE 093) 3.088,00
2011112023 09147 t57 LANCE DELTA SHOP . DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 3.083,00

20h112O23 09:48:14 LANCE VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTIC|PANTE 024) 3.082,99

2011112023 O9:18:20 LÂNCE DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 3.077,99
20/11/2023 09:48:21 LANCE CLEYTON TRATCZ (PARTIC|PANTE 025) 3.000,00
201'1112023 09:48:28 LANCE VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (pARTtCtpANTE 024) 2.999,99

I
,/

J]

Gerado êm: 2011112023 10:01.17 8de

3.í 84,00

2011112023 09i12i19 LANCE SILMARA NEUMANN (PARTICIPANTE 093)

3.177,00

2011112023 09t43t4/. LANCE DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

3.í72,99

3.í00,00

3.089,99
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2.994,99

20/11/2023 09:49:0í LANCE SILMARA NEUI\,4ANN (PARTICIPANTE 093) 2.993,99

20t1112O23 09..19"02 LANCE VtEtRA & CtA DTSTRTBUTDORA LTDA (PARTTCTPANTE 024) 2.994,98

20/í1/202309:49:tí LANCE DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 2.988,99

2.982,99

20l'1112023 09:49:28 LANCE DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 2.977,99

20/1í12023 09:49:57 LANCE SILMARA NEUMANN (PARTICIPANIE 093) 2.976,00

20/lí12023 09;50:05 LANCE DELTASHOP- DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 2.971,00

2011112023 Ogi50i21 LANCE VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 024) 2.970,99

20/11/2023 09:50:33 LANCE DELTASHOP- DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 2.965,99

a0/1í12023 09:50:49 LANCE VIEIRA & CIA DISTRIBU IDORA LTDA (PARTICIPANTE 024) 2.965,98

v20lí'l/2023 09:50:5í LANCE DELTASHOP- DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

20/í l/2023 09:51:04 LANCE SILMARA NEUMANN (PARTICIPANTE 093) 2.959,00

2011112023 09t5'1t11 LANCE CLEYTON TRATCZ (PARTICIPANTE 025) 2.900,00

2011112023 09151120 LANCE VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANÍE 024) 2.899,99

2011'112023 09151122 LANCE DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 2.895,00

2011112023 09:51:32 LANCE SILMARA NEUI\,,!ANN (PARTICIPANTE 093) 2.893,00

2O41I2O23 09',51..12 LANCE DELTA SHOP. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 2.888,00

20/'ll12023 09:51:45 LANCE CLEYTON TRATCZ (PARTICIPANTE 025) 2.850,00

20/íí12023 09:5í:53 LANCE DELTASHOP- DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 2.845,00

2011112023 09152t23 LANCE SILMARÁ NEUMANN (PARTICIPANTÊ 093)

2Oh1l2O23 O9:52t2A LÂNCE VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 024) 2.843,99

2011112023 09i52t39 LANCE DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 2.838,99

2011112023 O9t53i20 LANCE SILMARA NEUMANN (PARTICIPANTE 093) 2.835,00

20/'11/2023 09:53:30 LANCE DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 2.830,00

2011112023 09153.40 LANCE VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 024) 2.825,66

20/í112023 09:53:48 LANCE DELTASHOP- DISTRIBUIDORA DE PRODUÍOS HOSPITALARES LTDA 2.820,66

20/lí12023 09:53:57 LANCE SILMARANEUMANN (PARTICIPANTE 093) 2.800,00

20/1í12023 09:54:05 LANCE OELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 2.795,00

20h112023 09:.54{3 LANCE SILMARA NEUI\íANN (PARTICIPANTE 093) 2.785,00

20/í í/2023 09:54:50 LANCE DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 2.780,00

20/11/2023 09:55:35 LANCE SILMARANEUMANN (PARTICIPANTE 093) 2.779,00

2011112023 09155:47 LANCE DELTA SHOP . OISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 2.774,00

20/'1112023 09:56:09 LANCE SILMARA NEUMANN (PARTICIPANTE 093) 2.700,00

2Ol1í1202309:56:í5 LANCE DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 2.695,00

20/íí12023 09:56:58 LANCE SILMARÂ NEUMANN (PARTICIPANTE 093) 2.600,00

201'1112023 09157107 LANCE DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 2.595,00

20/í11202309:57:í9 LANCE SILMARANEUMANN(PARTICIPANTE093) 2.500,00

20h112023 09:57:55 LANCE CLEYTON TRATCZ (PARTICIPANTE 025) 2.480,00

20/í í/2023 09:58:13 LANCE SILMARA NEUMANN (PARTICIPANTE 093) 2.450,00

20,íí12023 í0:00:í3 NOT|F|CAçÃO STSTEMA

O detentor da melhor oÍerta da etapa de lances é SILMARA NEUMANN

2011112023 10:00: l3 HABILITAçÃO

/

in

Ge'ado em: 20111 12023 10;0'l:17 1,( 9de

2011112023 09i18t37 LANCE DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

2011112023 09i49120 LANCE VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 024)

2.960,98

2.4U,00
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LOTE 4 - HABILITAÇÃO
LOTE 4

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UNIDADE Marca: WHITE MARTINS
Descriçáo: RECARGA DE OXIGENIO 4 i,l3
Ouantidade: 300 Vâlor Unit.r 155,65

Modelo: WHITE l\,4ARTlNS

Velor Total: 46.695,00

cLASSTFTCAçÃO
Razáo Social Num Documento OÍerta lnicial OfeÉa Final Dif.f/") ME

1 SILMARA NEUI\,IANN 037 17.974.01410001-09 156,66

OESCLASSIFICADOS

155,65 Slnr

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILIÍADOS

Razão Social Num Documento OÍerta lnicial Ofeía Final Dif.(%) ME

MOVIMENTOS DO LOTE

0111'112023 í/t:07:28 PUBLICADO

oí/íí12023 16:00:OO RECEPÇÃO OE PROPOSTAS

20/'tí12023 09:00:00 ANÁLlsE DE PROPOSÍAS

20/1í12023 09;31;00 DISPUTA

20/íí12023 09:3í:00 LANCE SILIrARA NEUMANN (PARÍICIPANTE 037) 156,66

2011112023 09t i17 LANCE SILMARA NEUMANN (PARTICIPANTE 037) 155,65

20h112023 09:41tüo NOT|F|CAçÃO STSTEMA

O detentoÍ da melhor oferta da etapa de lancês é SILMARA NEUMANN

2011112023 09i41 iOO HABILITAÇÃO

LOTE 5 . HABILITAçÃO
LOTE 5

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UNIDADE Marca: WHITE MARTINS

DescriÉo: RECARGA DE OIXIGENIO I M3

Ouantidade: 200 Valor Unit.: 125.66

Modelo: WHITE MARTINS

Valor Total: 25.132,00

CLASSIFICAçÁO
Razáo Social Oferta lnicial Oferta Final Dlf.(%) ME

1 SILi,4ARA NEUMANN 050 17.974.014/0001-09 126,66

DESCLÂSSIFICADOS

125,66 Sim

Razão Social Num Documento OÍerta lnicial Oferta Final oÍ.(%) ME

Razão Social Num Documento OÍerta lnicial Oferta Final Dlf.(%) ME

MOVIMENTOS DO LOTE

01 h 1 12023 14107 t28 PUBLICADO

0111112023 't6:00:00 RECEPÇÃO DE pROPOSTAS

20h112023 oS:00:00 ANÁL|SE DE PROPOSTAS

20/í 1/2023 09;31r00 DISPUTA

I

Gerado em: 2011112023 10.O1'.17 '10 de 1

Num Oocumento

INABILITADOS
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20/íí12023 09:31:00 LÁNCE SILMARA NEUMANN (PARTICIPANTE 050)

125,66

20h112023 09:4'ltoo NOTIFICAÇÃO SISTÉMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é S|L|\.4ARA NEUMANN

2ol1'1 12023 o9t41ioo HABILITAÇÃO

LOTE 6 . HABILITAçÃO
LOTE 6

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Itêm: 1 Unidade: UNIDADE Marcâ: WHITE l\,lARTlNS

Descrição: RECARGA DE OXIGENIO '10 M"

Quantidade: 500 Valor Unit.: 2'12,33

L4odelo: WHITE l\,lARTlNS

Valor Total: 106.165,00

cLASSTFTCAçÃO

Razão Social Ofêrta lnicial Ofêrta Finâl Dlf.(%) ME

1 SILMARA NEUMANN 073 17.974.014/0001-09 213,33

DESCLASSIFICADOS

212,33 Sim

Razão Social Num Oocumento Ofeía lnicial Oferta Final Dlf.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documêntô Oferta lnicial OÍertâ Final Oif.(%) ME

MOVIMENTOS DO LOTE

0111112023 í4:07:28 PUBLICADO

01t11t2023 í6:00:00 RECEPçÃO DE PROPOSTAS

20/íí12023 09:00:OO ANÁL|SE DE PROPOSTAS

2011112023 09;31:00 DISPUÍA

20/l'l/2023 09:3í:00 LANCE SILMARA NEUMANN (PARTICIPANTE 073)

2011112023 09i35i22 LANCE SILMARA NEUMANN (PARTICIPANTE 073) 212,33

v 20t11t2ü23 O9t4í:00 NOT|F|CAçÃO STSTEMA

O detentor dâ melhor oferta dâ etâpa de lances é SILMARA NEUMANN

20h1 12023 09:41 101 HABILITAÇÂO

LOTE 7 - HABILITAÇÃO
LOTE 7

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: '1 Unidade: UNIDADE l\,,larca: haoxi Modelo: valvula reguladora pi oxigenio

com fluxometro
Descrição: REGULADORES MEDICINAIS
Ouantidade: 50 Valor Unit.:224,00 Valor Total: 11.200,00

cLASSTFTCAÇÃO
Razão Sôciâl Num Documento OÍeÉa lnicial Oferta Final Dlf.(%) ME

1 HORTOPTUS PRODUTOS 029 17.676.642t0001-08 360,00 224,04 Sim
2 CLEYTON TRATCZ 017 42.183.520t0001-27 360.00 225.04 0,45 Sim
3 DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE 092 19.316.524/0001-14 360.00 230,00 2,22 Sim
4 |\.4AGNUS MED COI\,,IERCIO DE 248,95
5 SILI\,IARA NEUMANN

tr:/
0,42

Gerâdo em: 2011112023 10:01:17

139 17 .97 4.0'14t0001 -09 360,00 250,00

Çr

2Oh1l2O23 09t37112 LANCE SILMARA NEUI\,IANN (PARTICIPANTE 050)

Num Documento

213,33

075 30.881 .804/0001-08 355.00 I24 Sim

fl
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6 VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA 085 01 .700.884/0001-50 360,00

DESCLASSIFICADOS

327 ,99

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final oif.(%) ME

INABILITADOS

Num Documento Oferta lnicial Oferta Final Dir.(%) ME

MOVIMENTOS DO LOTE

0111'll2O23 í4:07:28 PUBLICADô

0111112023 16:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

201't112023 09:00:00 ANÁLtsE DE PROPOSTAS

20/í11202309:3í:00 DISPUTÂ

20/í112023 09:3í:00 LANCE CLEYTON TRATCZ (PARTICIPANTE 017) 360,00

360,00

20/1í1202309:31:00 LANCE SILMARANEUMANN (PARTICIPANTE 139) 360,00

2011112023 Ogi3'liOO LANCE MAGNUS [,4ED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES E 355,00

360,00

20/1'l12023 09:3í:00 LANCE DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 360,00

20h112023 o9:32:oo LANCE SILMARA NEUI\,,IANN (PARTICIPANTE 139) 3í,00
2011112023 09132113 LANCE SILMARA NEUMANN (PARTICIPANTE 139)

20/1í12023 09:33:09 LANCE HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOLOGICO E HOSPITALARES LTDA ME 352,99

2011'112023 o9t34to2 LANCE SILMARA NEUMANN (PARTICIPANTE 139) 352,00

20h112023 09t34:.09 LANCE HORTOPLUS PRODUÍOS ODONTOLOGICO E HOSPITALARES LTDA ME 351,00

20/íí12023 09:35:09 LANCE SILMARA NEUN,IANN (PARTICIPANTE 139) 350,99

20/1í12023 09:35:46 LANCE HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOLOGICO E HOSPITALARES LTDA l\rE 350,00

20/íí12023 09:36:í5 LANCE SILMARA NEUMANN (PARTICIPANTE 139) 349,99

2011112023 09136122 LANCE HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOLOGICO E HOSPITALARES LTDA ME 349,00

2011112023 09i37i21 LANCE SILMARA NEUMANN (PARTICIPANTE 139) 348,99

y 2011112023 09:37:3í LANCE HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOLOGICO E HOSPITALARES LTDA ME 348,00

20/í í/2023 09:37:58 LANCE VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 085) 347,99

20/1í12023 09:38:05 LANCE HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOLOGICO E HOSPTTALARES LTDA ME 347,00

20/íí12023 09:38;10 LANCE VIEIRA&ClA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 085)

2011112023 09138112 LANCE SILMARA NEUI\,4ANN (PARTICIPANTE 139) 347,98

20/1'l12023 09:38:í6 LANCE HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOLOGICO E HOSPTTALARES LTDA ME 346,00

201'1112023 0938128 LANCE SILMARA NEUI,4ANN (PARTICIPANTE 139) 345,99

20/lí/2023 09:38:34 LANCE HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOLOGICO E HOSPITALARES LTDA ME 345,00

20/1í12023 09:38:39 LANCE VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 085) 344,99

20/íí12023 09:38:46 LANCE HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOLOGTCO E HOSPTTALARES LTDA ME

2011112023 09t38154 LANCE S|Li\íARA NEUMANN (PARTICIPANTE 139) 344,98

20/í'l12023 09:39:04 LANCE VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PART|C|PANTE O8S) 343,99

20/'Í12023 09:39:04 PRORROGAÇÂO AUTOMÂTtCA

20/1í12023 09:39:09 LANCE SILMARA NEUMANN (PARTICIPANTE 139) 343,98

20/í112023 09:39:lí LANCE HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOLOGICO E HOSPTTALARES LTDAME 343,00

20/'!'í12023 0S:39:19 LANCE DELTASHOP- DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPTTALARES LTDA 342,00

2011'112023 O9i39122 LANCE VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PART|C|PANTE O8S) 342,99

Gerado em: 2011112023 10tO1 17

Ç/
12d

I

31,20 Sim

Razão Social

20/1í12023 09:31:00 LANCE VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 085)

20/í'l12023 09:3í:00 LANCE HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOLOGICO E HOSPITALARES LTDA ME

353,00

346,99

344,00
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2ot1tt2o23 09139,21 LANCE SILMARA NEUMANN (PARTICIPANTE 139)

2011í/2023 09:39:25 LANCE HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOLOGICO E HOSPITALARES LTDA l\,lE 34'1,00

2011112023 09:39:26 LANCE VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 085) 341,99

20/í112023 09:39:30 LANCE VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 085) 340,99

2Ol,Ií12023 09:39:36 LANCE DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 339,99

339,00

2Oh1l2O23 09139t44 LANCE CLEYTON TRATCZ (PARTICIPANTE 017) 330,00

2011112023 O9:39t47 LANCE SILMARA NEUMANN (PARTICIPANTE 139) 339,95

20/íí12023 09:39:5í LANCE HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOLOGICO E HOSPITALARES LTDA ME 329,00

2011112023 O9i39t52 LANCE VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARIICIPANTE 085)

2011112023 09139t57 LANCE VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTOA (PARTICIPANTE 085) 327,99

.- 20/1í12023 09:39:59 LANCE SILMARA NEUI\,IANN (PARTICIPANTE 139) 328,00

20/íí12023 09:40:05 LANCE HORTOPLUS PRODUÍOS ODONTOLOGICO E HOSPITALARES LTDA l\,lE 327,00

20/í112023 09:40:16 LANCE DETTASHOP- DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 326,00

2011112023 09:40'.21 LANCE HORTOPLUS PRODUTOS OoONTOLOGICO E HOSPITALARES LTDA ME 325,00

20h112023 09:4Ot27 LANCE DELTA SHOP- DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 324,00

20/11/2023 09;40;33 LANCE HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOLOGICO E HOSPITALARES LTDA l\.4E

2011112023 09:40;39 LANCE DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA OE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 322,0O

2011112023 O9I4OI45 LANCE HORTOPLUS PROOUTOS ODONTOLOGICO E HOSPITALARES LTDA ME 320,00

20/í'l/2023 09:40:56 LANCE DELTASHOP- DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

2Ol11/2023 09:40:56 LANCE SILMARA NEUMANN íPARTICIPANTE ,139)

2011112023 09t41t02 LÂNCE DELÍA SHOP - DISTRIBUIOORA DE PRODUTOS HOSPITALARÊS LTDA 317,00

2011112023 O9i41IO2 LANCE HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOLOGICO E HOSPITALARES LTDA ME 315,00

2011'112023 o9t11113 LANCE DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PROoUTOS HOSPITALARES LTDA 314,00

2011112023 09:11:'17 LANCE SILMARA NEUMANN (PARTICIPANTE 139) 3í 2,00

20/1 1/2023 09:4í:í9 LÂNCE DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 3í 1,00

2011112023 09141:.27 LANCE HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOLOGICO E HOSPITALARES LTDA ME 309,00

v 201'1112023 0914í:29 LANCE SILMARÂ NEUMANN (PARTICIPANTE 139) 310,30

2011112023 09141'.36 LANCE DELTASHOP- DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 308,00

2011112023 09141111 LANCE SILMARA NEUMANN (PARTICIPANTE 139) 305,00

2011112023 O9t11t47 LANCE DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPTTALARES LTOA 304,00

2011112023 O9t41t5o LANCE HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOLOGTCO E HOSPTTALARES LTDA ME 302,00

2ol1't12023 O9141t59 LANCE DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 30í,00
2011112023 09:42:07 LANCE HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOLOGICO E HOSPTTALARES LTDA t\,tE 298,00

299,00

2011112023 Ogi42i17 LANCE DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPTTALARES LTDA 297,00

2011'112023 09142126 LANCE HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOLOGTCO E HOSPiTALARES LTDA ME 295,00

2011112023 09i42i27 LANCE SILMARA NEUMANN (PARTIC|PANTE 139) 296,00

20h112O23 09:42:35 LANCE DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPTTALARES LTDA 294,00

2011112023 09..42..41 LANCE HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOLOGICO E HOSPTTALARES LTDA ME

2011112023 09:,42:.51 LANCE SILMARA NEUMÂNN (PARTICIPANTE 139) 292,00

2011112023 09:42:55 LANCE DELTA SHOP . DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

20/íí12023 09:43:05 LANCE HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOLOGTCO E HOSPTTALARES LTDA ME 287,00

285,00

f,1

13 de

20/11/2023 09:39:40 LANCE HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOLOGICO E HOSPITALARES LTDAME

329,99

323,00

31S,00

318,00

201't1t2023 09:12..15 LANCE STLMARA NEUMANN (pARTtCtpANTE 139)

290,00

289,00

2011112023 09i43i17 LANCE SILMARA NEUI\,4ANN (PARTICIPANTE 139)

í/
Gerado em: 201 I 1 12023 1O:O1 :17
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2011112023 Ogi13i17 LANCE DELTA SHOP - DISÍRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 286,00

2011112023 09t43t25 LANCE HORTOPLUS PROOUTOS ODONTOLOGICO E HOSPITALARES LTDA ME 283,00

2011112023 09143133 LANCE DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALÁRES LTDA 2A2,OO

20/1í12023 09:43:39 LANCE HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOLOGICO E HOSPITALARES LTDA l\,4E 280,00

20/í í/2023 09:43:50 LANCE DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 279,00

2011112023 Ogi43i55 LANCE SILMARA NEUMANN (PARTICIPANTE 139) 275,00

277,00

2011112023 09'.44104 LANCE HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOLOGICO E HOSPITALARES LToA ME 270,00

2011112023 09144112 LANCE DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 269,00

2011112023 O9t4,4t19 LANCE HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOLOGICO E HOSPITALARES LTDA ME 265,00

20/í112023 09:/t4:30 LANCE DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PROoUTOS HOSPITALARES LTDA 264,00

20lí112023 09t4/.t36 LANCE SILMARA NEUMANN (PARTICIPANTE '139) 268,00

2011112023 Ogi44t39 LANCE HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOLOGICO E HOSPITALARES LTDA i.4E 262,00

2011112023 O9I14I1€ LANCE DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 261,00

201'1112023 09111150 LANCE SILMARA NEUMANN (PARTICIPANTE 139) 260,00

2011112023 09144155 LANCE HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOLOGICO E HOSPITALARES LTDA ME 258,00

2011112023 09:45:04 LANCE DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 257,00

2011112023 09i45111 LÂNCE SILMARA NEUMANN (PARTICIPANIE 139) 257,99

255,00

2011112023 09145122 LANCE DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 254,00

2011112023 09115i29 LANCE HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOLOGICO E HOSPITALARES LTDA ME 252,00

20/1í1202309:45:31 LÂNCE SILMARANEUMANN(PARTICIPANTE l39) 250,00

2011112023 09':45t37 LÂNCE HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOLOGICO E HOSPITALARES LTDA ME 248,00

2011112023 09145115 LANCE DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 247,00

2011112023 09145151 LANCE HORTOPLUS PRODUTOS OOONTOLOGICO E HOSPiTALARES LTDA t\rE 245,00

2011112023 Ogi45i56 LANCE DELTA SHOP - DISÍRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 244,0O

2011112023 O9I46iO2 LANCE HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOLOGICO E HOSPITALARES LTOA IVIE 242,00

2011112023 09t46t14 LANCE DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODI.,TOS HOSPTTALARES LTDA 241,00

20/í112023 09:46:20 LANCE HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOLOGICO E HOSPITALARES LTDA ME 240,00

20/í 1/2023 09:46:31 LANCE DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRCDUTOS HOSPITALARES LTDA 239,00

2011112023 Ogi46i37 LANCE HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOLOGICO E HOSPTTALARES LTOA ME 237,00

2Oh112023 09:46:48 LANCE DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PROOUTOS HOSPITALARES LTDA 236,00

2Ol1í12023 09:46:56 LANCE HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOLOGICO E HOSPITALARES LTDA ME 235,00

20h112023 09147105 LANCE DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPTTALARES LTDA 234,00

2011112023 09:47112 LANCE HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOLOGICO E HOSPTTALARES LTDA ME 233,00

2011112023 Ogi17 i22 LANCE DELTASHOP- DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPTTALARES LTDA 232,00

2011112023 09147128 LÂNCE HORTOPLUS PRODUTOS OOONTOLOGICO E HOSPITALARES LÍDA ME 23í,00

2011112023 09i17i31 LANCE DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPTTALARES LTDA

2011112023 09:47t4O LANCE HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOLOGICO E HOSPITALARES LTDA ME

2011112023 09147:57 LANCE MAGNUS MED COtvIERCIO DE PRODUTOS HOSPTTALARES E

20/íí12023 09:/A:59 LANCE CLEYION TRATCZ (PARTIC|PANTE 017) 225,00

20/í112023 09:49:09 LANCE HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOLOGICO E IIOSP|TALARES LTOA ME 224,00

2011112023 09119'.52 MENSAGEM À,,IAGNUS MED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPTTALARES E

Bom dia, este item seria o regulador meCicinal complet

,/

[{i

Gerado em: 2Oh1l2O23 10O1 17

o, valvula com fluxômetro?

14 de

2Olí1/2023 09:43:58 LANCE HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOLOGICO E HOSPITALARES LTDA ME

20/íí12023 09:/t5:1,1 LANCE HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOLOGICO E HOSPITALARES LTDA ME

230,00

229,00

248,95
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA OO OESTE.PR

20/íí1202309:5.t:09 NOT|F|CAçÂO STSTEMA

O detentor da melhor oferta dâ etâpa de lances é HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOLOGICO E HOSPITÀLARES LTDA ME

2oll í/2023 09:51:Og HABILITAçÂO

s,)i/í

201111202309.,51.,21 MENSAGEM PREGOEIRO
SII\,4 REGULADOR COMPLETO

MILICIO VICENTE STROHER

EL ER ÇAL

MEMBRO DE DANIEL TOMEN

S

Gerado em: 2011'l12023 1O:O1t'17 15 de 15
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE.PR

VENCEDORES DO PROCESSO. DISPUTA

PREGÃO ELETRÔNICO N" 063/2023
Processo Administrativo N' 1 1612023

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: MlLlClO VICENTE STROHER

Data de Publicaçã o: 0111112023 14.07.28

TOTAL DO PROCESSO: 345.342,00

SILMARA NEUMANN 17.974.014/0001-09 334.í42,00

LOTE í Quant.: 1 Num: 111 Lance: 1.185,00 Total:35.550,00

\r' ltem: 'l Unidade: UNIOADE Mârce: WHITE MARTINS Modelo: WHITE MARTINS

Descrição: CILINDRO DE OXIGENIO - 7 LITROS CAPACIDADE DE 1 M3

Quantidade:30 Val. Ref.: 1.933,33 ValorUnit.: l.'185,00 Total ltem: 35.550,00

LOTE 2 Quant.: 1 Num: 128 Lâncê: 1.570,00 Íotal:47.'t00,00

Item: 1 Unidade: UNIDAOE Marca: WHITE MARTINS Modelo: WHITE MARTINS

Descrição: CILINDROS DE OXIGENIO - 20 LITROS CAPACIDADE DE 4 M"

Ouantidade: 30 Val. Ref.:2.333,33 Valor Unit.:'1.570,00 Total ltem: 47.100,00

LOTE 3 Quant.: 1 Total:73.500,00

Item: 1 Unidade: UNIDADE Marca: WHITE MARTINS Modelo: WHITE MARTINS

Descrição: CILINDROS DE OXIGENIO - 50 LITROS CAPACIDADE DE 10 M5

Quantidade: 30 Val- Ref.: 3.200,00 Valor Unit.: 2.450,00 Total ltem: 73.500,00

LOTE 4 Quant.: 1 Num: 037 Lance: 155,65 Total:46.695,00

Itêm: 1 Unidade: UNIDADE Marca: WHITE MARTINS Modelo: WHITE MARTINS

Descrição: RECARGA DE OXIGENIO 4 M3

Quantidade: 300 Val. Reí.: 156,66 Valor Unit.: 155,65 Total ltem:46.695,00

Ouant.: 1 Num:050 Lance: 125,6ô Total: 25.í 32,00

Item: 1 Unidade: UNIOADE Marca: WHITE MARTINS Modelo: WHITE MARTINS

Dêscrição: RECARGA DE OIXIGENIO 1 M3

Quantidâde: 200 Val. Ref.: '126,66 Valor Unit.: 125,66 Total ltem:25.132,00

LOTE 6 Quant.: 1 Num:073 Lance: 212,33 Total: 106.165,00

Item: '1 Unidade: UNIDADE Marca: WHITE MARTINS Modelo: WHITE MARTINS

DescriÇão: RECARGA DE OXIGENIO 10 M3

Ouantidade: 500 Val. Ref.: 213,33 Valor Unit.:212,33 Total ltem: 106.165,00

HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOLOGICO E
HOSPITALARES LTDA ME

'17.676.642/0001-08 11.200,00

LOTE 7 Ouant.: 1 Num: 029 Lance:224,00 Total: 11.200,00

Item: 'l Unidade: UNIDADE Modelo: valvula reguladora p/ oxigenio

Gerado em: 20h112023 10tO1t16

Marca: haoxi
com fluxometro

taezZt//

í',"

Num: 093 Lance; 2.450,00

LOTE 5



DescÍiçáo: REGULADORES MEDICINAIS

Quantidadê: 50 Val. ReÍ.: 3ô0,00

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA OO OESTE-PR

Valor Unit.: 224,00

FLS

Totâl ltem: 11.200,00

/o'o
RO:

ELYE

MEMBRO DE

VICÉNTE STROHER

IEL TOMEN

Gerado em: 20/1'112023 10:01:16 2de2
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âÍ.rEnÀçâo Do rssmutrrrÍ!(, DE rxscRrçÃo DE wprusáB:o I t-----:.]
IIIDrvIDUÀI..

NIRE: 41 1 0?40821 3
clTPü No L7 .97 A. OLí/0001-09.

srlMÀRA llElnlnitN

§ILUÀR]À NEI,!mIN, brasileira, natural de Guarapuava eetado do
Paraná, solteira, maior, nascida en 0A/O4/L911 , opresária',
inscrita no Cadastro de Pesscas Eisicas do Ministério da
Fazenda sob no 05{.127.{89-96, portadora da Cédula de
Identidade Civil Registro cela1 sob no 7.315.961-0 emitida em

13.06.2003 expedida pelo Instituto de Identificação do estado
do Paraná, residente e domiciliada a Rua der Figu.ltee, 413
Bairro São Cristovlo CEP 85060-120 o Guar.puava eatado do
Paraaá: Empresária Individual, sob o nome empresarial SfI,UtnÀ
ItEIrlÀlIN, com sede a Rua Genêral Osório, 693 Beirro Conradinho
cEP 850{0-040 en Guarepuava eatado do Pare.ná, inscrita na
Juntâ Comercial do Paraná sob o ÚIRE {1 1 0?40821 3 o
O2/O4/2OL3 e no cNP.r^dr sob o nrlnsro L7.914,O1A/0001-09;
resolve asslm, Alterar e Consolidar o Instrumento de
Inscriçâo.

crÁusur,A pR$rErRÀ, Do oBarEro (âRT. 968, w, cc): o ErnpresárÍo
Individual tem por objeto o exercicio das sêguintes
atividades econômicas: Conárêio atacadigta d. oxigânio ô
traneporte rodoviário dâ calga, sacêto produtoa pariEosoa e
nudançer, interuuaicipal, interêatadual e intaraacional.

gIÁus(IIÀ SEG;UNDÀ; DÀ§ DrsposrçÕEs ErlrÀIsr Ficam inalteradas
as demais cIáusulas do Instrunento Constitutivo que não
coLidirem com âs disposições do presente dispositivo.

I
II

l{-
$

crÁusulA SERCEIRÀ ! - Do FoRo: Eica eleito o foro de
Guarapuava estado do paraná, pâra o exercício e o cumprimento
dos direitos e obrigações rêsultantes deste ato de altelação.

tl
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ÀJ,rÉRÀçÃo Do Dígt,BIDI TO DE I§SCRIçÃO DE EENESÁRIO 2

NÍDTVIDIIXL
I{IRE: {1 1 07{0821 3

c§Pir I{o 1?.9?a.01r/0001-09'
srÍJílnÀ illttr{N[ll

F por assim constituido, assina o Presênte

instrumento .

Gursrlnrlv., i8, 1? dr ebril dâ 2020'

srI.tíÀRÀ NÃ'N§§

CERIIaICO O REGISIRo üA 21llll2020 1l:36 soa N" 20201814498.
pRotrocot.o: 201811498 DE 21lOl/2O2O. CóDÍGO DE VERTFTCÀCIO:
1200165a632. NIRE: 11107{08213-
srtulaÀ rrIouÀlrN

ttl!|Dao xrRcos Rrf,YsEL BrscrlÀ
sEcrrtíaro-cErt!

cvRÍ,IÍP, , 21/Oal2O2O
!.i.r. .qrÊEâfâciI . pr. gov.br (/

4
iÍ.\

JUN'^ COMtrctÀ[
DO PATANÀ

À wali.lâdê dârtê doêur.nto, !G iry...!o, flêr .üJ.lto à c@prowrçlo d. .ur rut ntiêtdâd. no. !..p.cttwo! portâi.
InfôlDÂndo ..u. !..I).ctieôâ êódigô. d. v.rificrçlo
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

NúM€ÂO OE INSCRTÇÀO

1 7.974.01 /arfi)oí {)9
MATRIZ

couÉnoveNre DE rNscRrçÃo E DE struAçÃo
GADASTRAL

OAÍA OE AAERTUAÂ
0210Áí2013

&
NOME ÊMPRESÀRIÂL

SILMÂRA NEUIIÂNN

OO ESTABELEC1MENTO {NOME OE FA'IASIÀ) POR'E

ME

E DAÂÍIVIOAD€

46.E4-249 . Comérclo atacadlsta dê outo3 produtos qulmlcos c pclraqulmico3 não capêcÍflcados aderlorments

E DÂS lcAs
/{130-2{12 - Tr.mportê rodoviárlo dr cârgr, .xcoto prcdúos pcrlgoro. ê mudân!.r, iniÊÍmuhiclpal, inletlrtrdu.l .
lrú.maclonal

IGO E

:13{ - Empresário (lndividual)

LOGMOOUFI'O

R GÊNERAL OSORIO
NÜMERO

693

CEP

r5.040"04r)
BA]RÂO,/OISÍRÍÍO

CONRADINHO

Er{oEREçO

N rROGASOXTGENTOGPVA@GMATL.COM

MLâtlclPIo
PR

TELEFONE

(42) 9988.0397

(EFR)

ATIVA
OAÍA OA SITUAçÁO CADASIRAL

021ú12013

MOTIVO OE CADÀSTRAL

ESPECTÀl- DÂTA DA SÍIUÂCÀO ÊSPEC|AI-

Aprovado pela InstruÉo Normativa RFB n 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 1311112023 às 10:rt5:46 (data e hora de Brasília). Página: í/1

aboufblank z
tr-,-r'ur

aboutblank

GADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

GUARÂPUAVA

4,t
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FLS J31

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Recelta Federal do Brasil
Procuradoria€eral da Fazenda Nacional

Nome: SlLttlARA NEUMANN
CNPJr 17.974.0í4/0001.09

Ressalvado o direlto de a Fazenda Nacional cobrar e lnscrevêr quaisquer dÍvidas de
rosponsabilidade do suieito passivo àcrma iden$ficado quo viercm a sêr apuradas, é certlícado que:

1. constam dêbitos administrados pela SecrelaÍia da Rsceita FedeÍal do Brasil (RFB) com
sxigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5,172, óe 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou ob.ieto de decisão iudicial que determina sua
desclnsideraÉo para fns de cerlificaÉo da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; €

2. constam nos sistemas da Procurâdoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em DÍvida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos medianle bens ou dirêitos, ou com embargos da Fazênda Pública em processos de
execugão fiscal, ou objeto de decisâo Judlcial que determina sua desc€nsideraÉo para fins de
certificaÉo da regularidade fiscal.

ConÍorme disposto nos arb. 205 e 206 do CTN, este documento lem os mesmos efeltos da cêrtidão
negalivâ.

Esta certidão e válida para o estabelecimento matrlz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgâos e fundos públicN da admlnistraÉo direta a ele únculados. Refere-se à situaçáo do
suieito Fssivo no âmbito da RFB e da PGFN e âbrange inclusive as contribuições soclais previstas
nas alÍn€as 'a' a 'd' do paÉgrafo único do arl l'l da Lei no 8.212, de 24 de iulho dB í991 .

A aceltação deste ceÍtidão está condicionada à veriflcação de sua aulenticldad€ na lntemet, nos
enderÊços <htFJ/rb.gov.bÊ ou <htFrlwww.pgh.gov.bÊ.

certidâo emitida gratuitamente com base na Portaria conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2nat2o14.
Emitida às 09:09:12 do dia 1311112023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 1110512024.
Código de conúole da certidão: B9F2.D20i+.0787.E617
Qualquêr rasura ou êmenda invalidará este doc{mento.

/

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEqATVA OE DÉB|TOS RELATÍVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DIUDA AÍVA DA UNIÃO

ry
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Gertidão Negativa
de Débitos Tributários e de DÍvida Ativa Estadual

N. 0322,t 2504-.48

Certidão Íomecida para o CNPJ/MF: 17.974.014/0001-09
Nome: SILMARANEUMANN

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda náo
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatâmos náo exisür pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e reÍere-se a débitos de
,.-, natureza tributária e não kibutaria, bem como ao descumprimento de obrigaçôes tribúárias ac€ssórias.

Válida até 12,10312024 - FoÍnecimonto Gratulto
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A autenücidade desta certidáo deverá ser confirmadâ via lntemel
www.fazenda.pr.qov.br
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MUNICíPIO DE GUARAPUAVA
ESTADO PARANÁ
SECRETAR|A MUN|CTPAL DE FINANçAS
cNPJ 76.'178.037/000'l -76

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉB|TOS DO CONTRIBUINTE NO 87353/2023

Contrlbuinte

F' llidads

Noma/Raáo: 1025104 - SILMARA NEUMANN

CNPJ/CPF: 17.974.014/0001{9
Endereço: RUA GENERAL OSORIO,693
Complemento:

Baino: CONRADINHO Cidade: Guarâpueva - PR

DATA DE ÉMISSÃO DATA DE VALIDAOE

1U11t2023 90 dias

CERTIFICA§E que não constam, até esta data, pendências em nome do Contribuinte acima
identificado, relativas a débitos de competências e administrados pelo Poder Público Municipal.
Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal apurar, efetuar lançamento§ e cobrar quaisquer
dívidas de responsabilidade do contribuinte acima, que vierem a ser apuradas postsriormente à data de
emissão da presente certidão.

Esta ceíidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta
municipalidade e a créditos tributários referentes à Fazenda Pública Municipal.

Prefeitura de Guarapuava, 13 de novembro de 2023.

aE lníormtçõê§ aqul dlspostat podêm ta. vermc.d.s on.llne no sFt hüFs:/lguarapuavê,rtcÍdG.mu, uüllzando o código âdns oü OR coDE,
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Ét11r2rt3,10'.44 Consulb Regularidade do Empregador

FL§ \10

Voltar

Cá,I,íA
cÁlxÂ ECoNôMrcÁ. FEDERAL

CeÉifi cado de Regularidade
do FGT§ - CRF

Inscriçãol
Razão

t:
Endereço:

17.974.014/0001-09

SILMÂRÂ NzuMANN ME

R DAS FIGUÉIRAS 4T3 / SAO CRISTOVAO / GUAMPUAVA / PR / 85060.
120

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036. de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servim de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contrlbuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 12l1 1 / 2023 a Ll I 12/ 2023

Gertificação Número: 2023 L712OLZA24fl l2OO57

Informação obtida em t3/lL/2023 10:44:10

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.calxa.gov.br

il\
httpsr/coosulta-crr.caixa.gov.bÍ/corlsultacÍÍ/pâg€s/mflsuttâEfipÍegadorjsf
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CERTIDÃO NEGÀTI\Ià DE DÉBITOS TRJABÀJ.EISTA§

Nome: SILMÀRÀ NEUMÀNN (MÀTRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 17. 974. 014/0001-09
Certidão no : 635L3626/2023
Expedíçâo: L3/rL/2023, às 10: 44 :4 6
Validade: lL/05/2024 - 180 (cento e oitenta)
dê sua expedição.

dias, contados da data

Certif ica-se que SIÍüÀRla tÍEOtíÀItN (liÀrRlz E rI!IÀIS), inscrito (a) no
CNPJ sob o no 1?.974.014/0001-09/ NÃo coNsTÀ como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidáo emitida com base nos arts. 642-1, e 883-À da Consolldação
das Leis do Trabalho, acrescêntados pelas teis ns." 12 -440/20L1 e

73.467 /201'l , e no Àto 0l/2022 da CGJT, de 21 de janeíro de 2022.
os dados constantes desta certidão são de responsabil.idade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a emprgsa em relaçâo
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitaçâo desta certidào condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal- Superior do Trabalho na
Internet (http; / /www.tst, jus.br) .

certidão emitida gratuitamente.

TNFOBUÀÇÃO I}IPORTA!{TE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenat.ória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabal-histas, incLusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados ern 1ei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério público do
Trabalho, Comissão de Conciliação prévia ou demais titulos que, por
disposição legal, contiver força executj-va,
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GERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Émpresas Mercahtls - SINREM

C6ídflcâíto3 qus âs lnlorm8{ias 6brlto conÊlàm doô dcuÍ!êílos aÍqui!2ô6
nêsla Jirrta com€íc&rl s Éo ú€ênb6 m dâta dr 6u, lxpadcão.

lndêÍ€ço Complclo
,ua G6ne.al Osóíio, Nr 693, conradlnho-GuarapuaedPR- CEP8604G0«)

Ésta ceíidâo íoi emiüda automaücalne â sm 13fi 1f?fií3, às 11:5247 lhoráÍio de &EsÍlia).
Se impíe3sa, vgÍilirar sua aúsÍdjcldade no httpt:/r?üví,ampr.r.leçll{r€ov,br, com o ódigo XSAGTALZ

ylt B++*axag

--lm[ilffiilllililIl tr
PRC231 8450341

Proiocolo: PÊC23 t 8450341NoD Ehtrêdl.l: SlLlrAhA 
'IEUUÀNN

MiG:a1l0ra0E?Í3
ilrn l.!r Jwlrlê.j EnT.Éam (lírdi'rds.l)

lnido ds AtlYldrdc
üzoqn13

cl{PJ
1 7.974.014/0001 {9

Arqulv nqrto do Ato de lÍrscriç{o
02to1t2s13

NIRE (Sêds)
41r07&8213

oblíto
coMÉRco ArAcAorsrA og oxe$rro:

Cspltd
R$ 10.000,00 (dez íil r€als)

Portê
ME (Mlcíoomp.esa)

Ú mo Arqulvrnento
Dalâ
2710412020

Ato,/qventOS
0c2 / 021 - ALÍERACAO DE DADOS (EXGETO
NOME EMPRESARIAL)

Númgro
20201814498

Slir.çao
ATIVA
Stíus

SEM STAÍIJS

CPF:
054.1 27.48S96
Reglmc d. bgn3r
NÃo INFQB íÀDo 

.

t(\

,lde1

L3
Govemo clo Estado do PararÉ
Secrolaía de Estado da lndúíria, ComáÍcic e Ssíviços
Junta Comercialdo Estado do Paraná

l{ome do Empí€rárlo: SILUAR NEUttlÁNN
]drntid.do:
73159610
Estrdo civll;
soLÍErRo(Â)



TRIBI'NAL DE CONTAS DA UNIAO

CERTIDÃO NEGATTVA

.DE

LICITAI\TES IMDÔNEOS

Nome completo: SILMARA NEUMANN

CPF/CMI: 17.974.014/0001-09

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na prêsente drta, o (8) requerente
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal nos

termos do art" 46 da Lei n" 8.443192 (Lei Orgânica do TCLD.

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não

notificados do teor dos acórdãos condenatôrios, aqueles cujas condenações teúam tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certitlão emitida às 13:32:59 do dia 10/11/2023, com vaüdade de hinta diss a contar da
emissão.

A veracidade das informa$es aqui prestadas podem ser conÍirmadas no sitio
INAB :5

Código de controle da cerridão: 9L5l l0l 123133259

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

%
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SILMARA NEUMANN.

cNPJ N' 17.974.014/OOOí-O9.

RUA GENERAL OSÓRIO N'693 - BAIRRO CONRDINHO.

85O4O.O4O . GUARAPUAVA - PARANÂ

PREGÃO, RMA LETRôNlCA,

PROPONE N.
ENDEREÇO: RUA O CEP
85O4O.O4O EM GUARAPUAV
CNPJ/MF: 17.974.o't 4toaoí -o9 í_ FONEFAX.{42) 362+5033.

{r
Deeteramos paÍa os Íins dê dlf-ê"lto, nâ. quatldade dê proponente do
procedimento llcitâtóÍio instauÍa:3#.,!-{ileÍettura do Município de Sãntâ
marla do Oeste - PR, que3

â) Não íomos declarados inidôneo+ iara llcitar ou contÍatãr com o podeÍ
Público, em qualquêÍ de suas esfeies.
b) Cumprimos plênamente os requisltos de.habilitaçáo êxlgidos no Íespecfivo

êdital de licitaçáo.
c) Na Íorma e sob as pênas impostas petâ-Let n" 8.666/93, de 2í de junho dê
1993 e demais legislaçào peÉiíente, que, nos te]mos do s 60 do arttgo 27 da
Lei no 6.5114, de 22 d6 nov6mbÍo de í989s encontÍa-se em situação ÍogulaÍ
perante o Ministérlo do Trabalho, no qus so refere à observância do disposto
no inclso XXjXltt do artigo 7o da constituiçáo Fedaral,
d) Não possuímos pessoas em nosso quadro socletárlo (contrato socaal,

estatuto social),
impedidas de contratar com o Município de Santa f,llaria do Oêste -pR nos
temos do aÍtigo 90, § 3" da Lei no 8.666/93 e PREJULGADO no g do TíibuDa,
de Contas do Estado do Paraná.
e) Estamos sobTo rgSime derrniproempresa Tt ênryÍpsí da pgqueno poÉo,

f 11"t-1:_1/*,"*:çnaLe1,Ç67r{df efr {ptiíÍ?i,Íqfi í644d&embrode
2006.stM(x)NÃoo.

Guarapuava, pR, 10 dê novêmbro de 2023.

SILIIIARA NEUIIANN

c. t. No 7.315.961{ SESP/PR.

cPF N" O54.í 27.489-96.

t'\

aNEXO rV - DEGLARAçóÉS UNTFTCAOÂS

*EGçÉ r'tdcio.lirErd, Z:tG, - càb- GrE s _id.aloutnco
a 35'rZ 7t5t rrlE 9!t1 ,t!a &r!.ero.OiÉ,ú /{t g!t!r:(I| riit r"* rr*

ís l\o
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OFICIO DISTRIBUIOoR JUOIClAL

AVENIDA I,IANOEL RIBAS N0 5m - FORUM ESTADUAL - VILÁ

SANTANA
GUARAPUAVfu PR . 85.07G18

TITULAR
NERY REGIAN! DE MACEDO

JURAXENTÂDO
RAOTJEL REGEANI OE MACEOO LUSTOZA

REPÚIBLICA FEDERATIYA DO BRASIL
E§TADO DO PARA}IÁ

COMARCÀ DE GUARÀPUAVÀ

Custas - Rs 46,83
páqlna 0001/0001

q.dqryr ÍaguÉ ou e{rnpí,/rlr, ÍúpÉ n s ss6 Ceílídào.

Certidão Negativa

CertiÍico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos
de distribuição Ações de FALÊNCn, CoNCoRDATA, RECUPERAÇÃO JUOIC|AL e
EXTRAJUDICIAL sob minha guarda neste cartório, veriÍiquei NÃO CONSTAR ne-
nhum registro em andamento contra:

SILMARA NEUMANN ME

CNPJ 17.974.014/0001{9, no período compreendido desde 0201/1991, até a pre-
sente data.

GUARAPUAVA'/PR, 08 de Novembro de 2023

«

NERY REGIqNI DE MACEDO

NERY REGIANI DE Assinado deforma disital por NERY

-M A c E D o is7 3 s 1 7 26s 1s 3::[il3i#t:;i:i i:,? l1fl '



13n1nin,13:20 Paía LicitaÉs§ - TJPR

e outras
de

Curitiba" 1 de Novembro de 2023

Laís Lecinia Barboza
Diretora do Departameuto da Corregedoria-Geral da Justiça

FLS It 2

Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Paraná
Poder Judiciário

A Diretora do Departamento da Corregedoria4eral da Justiça, nos termos do art. l' do Decreto Judiciário no
93012012, de 29146/2012, veiculado nõ Dirário da Justiça Eletrônico n' 899, de 0510712012,

çomercrals,
Avaliador e

de Organização e
de )

rytz
í61aboutblank
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SILMARÁ NEUMANN.

GNPJ N' í7,974.0í4/OOOI-O9.

RUA GENERAL OSÓR]O NO 693 - BATRRO CONRDINHO.

A5O4()'{)4O . GUARAPUAVA - PARANÁ.

PREGÂO, L o23.
Apressnta ta paÍaprestaçáo dos da PÍêsonte
llcitação ForÍha EletÍônica ne o todâs es
estlpuIaçõês conslatiiídasÍqo Ígspectlvo
lDENTIFIGAçAO DO CONCORRERTE

ILINDRO DE OXIGENIO
7 LITROS CAPACIDADE
EíMS

UN 57.999

L]NDROS DE OXIGENIO .
LITROS CAPACIDADE

E4M'
,o0 UN

Ítins
2.333

L]NDROS DE OXIGENIO .
LITRO§ CAPACIDADE
ío Ms

,oo UN
Martins

tê 96.000,

XLGENJ
urÍ]

DE OTX|GENIO í t5 UH
MaÉins

726,

DE OXIGENIO ,IO M' UN
MaÍins

ite 2/l

GULADORES IvIEDICINAIS ,(x) UN
i/laÉing

18.

AL 420.994,

4/,Íia'orttuÀ
tlr.§pd;o ftdr-Éo.\e!ol,, ItGÊ -Cárr.- gsB:rr. -BÂierrt}}6o
{r !c2 7al1 /C 9l!t 3t t l,rítrrnúêt!úLúre.9s1rio u..* t arl*

íl\

NOME DA EMPRES& SILMARA UEU|!iANN.
GNPJ! í7,974.0í4lOOOl-09, ã. rnSCnrçÃO ESTADUAL!906.34846.25.
REPRESENTANTE e CARGO! STLMARA NEUIiIIANN - TTTULAR-
GARTEIRA DE IDENTIDADE: 7.3í5.961{ SESPPR. e CPF: 054.'127.489-96-
ENDEREçO ê TELEFONE: RUA PATITiARES, 162 CASA O? BÂIRRO
GONRADINHO GUARAPUAVA-PR . 42 9 9808.3734.
AGÊNctA: o7o3 No DA coNTA eaSÀni* liãnoe-e - BANGo: stcREpr,

ANE:XO lII - FR,OPOSTA

. ,1.. Unid

1 30,OO Whlte
MaÉins

í's,"'31

2 69.999,90

'::*''l

fi:'â íjdiUUtiitej -írJ'6á"? d:ff,u1
45.998,00

5 20O,OO 25.332,00

b 5OO,O0 í06,665,0(

7



coNDrçÔEs GERATS

A proponentê decl
rege a pÍese

PRAZO DE GARANÍla:

AILiIARA NEUIYIANN.

o nvocetóÍío quG

o.
I

A garantia deverá sêÍ da seguinteíeÍma: paÍa todos os Lotes de no
mínimo 06 (sêls) mesesr a cgÍtar do recebiElênto deÍinitivo do
objêto pela CONTRTATAilTE.

Obs.: No pÍêço cotado iá ostão lncluidas eventuais vantagens e/ou
abatimêntos, impostos, taxas o encaÍgos sociais, obÍigações trabàlhistas,
pÍevidencaáÍias, Íiscais ê comeÍciaisi asslnl,como despesas com transpoÉeg
e deslocâmentos ê outÍas quaisquei'iub .lncidam sobÍe a contrateção.
VaLIDADE DA PROPOSTA COMERCIÁil. i t_'

No mínimo 60 (sossenta) dias, contados a paÉlr da data da sessão púülica do
Pregáo.

Guarapuava, PR, íO de novembro de 2O2?.

LOCAL E PRAZO DE ET{TREGA
De aeordo com o especlÍicado no Íermo de ReÍerêncla, deste Edital.

tr.SILMARANEuyrúrrÇ
ít. {:o. lç í.["í.rt. ri.en

G. t. N. 7.3í5.96í-0 SESP/PR.

GPF No 054.í 27.4a9.96.

oB§: a tNTERpOsrçÃo oE REcuRso suspENDE O
pRAzo DE VALIDADE DA pRoposra lrÉ oectsÃo.

z

c PJ N' 17.974.0í4/000í-09.

RUA GENERAL osónro No 693 - BAtRRo coNRotNHo.

8504o-o4o - GUARAPUAVA - PARANÁ.

<ib
*l!
t

F_E=-1tY ry Zs.!-EÊ§-G.É.r€t - 7r - rs.oti-260
!? 3s2 7A!t /ip 9l:ll flllrtErár.oE 6/{ tM $to siôrnÉxdr.

u, Jk't

arl

l\r
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SILÍINARA T{EUMAN .

GNPJ N' í7,974.0í4IOOOí-O9.

RUA GENERÂL OSÓRIO N'693 - BAIRRO CONRDINHO.

A5O.'I{'.O4O . GUARÂPUAVA - PARANÁ

PREGÃO,
Apresentamos
llcltaçáo P

êstipulaçôes cons
IDEÍIITIFICAçÂO D

Para,prestação
Eletl6nica no

da pÍesente
todas asFonna

dos
o

o coNco
NOIUE DA EMPRESAT SILMARA
GNPJ: í 7.974,Oí 4/qmí{r9.

N

çÀo UAL: 9O6.3484G25.
REPRESENTANTE e CARGO: SI - TITULAR.
CARTEIRA DE IDENTIDADE: 7.3'15. PR. e CPF! Os/Lí 27.489.96.
ENOEREçO 6 TELEFONE: RUA P CASA 07 BAIRRO
GOT{RADINHO GUARAPUAVA.PR -
AGÊNGN: O7O3 N" DA CONTA - BANCO: SIGREDI.

PRAZO DE vtcÊ crA! í2 (DOZE) UESES, pÍoÍrogáveis conformc
prêvlsão no instrumento contratual ou no teÍmo de refurêncla.

w

í.í 85,001 CILINDRO DE OXIGEI{IO
.7 LITROS CAPACIDADE
DE í IUI'

30,O0 UN Whitê
lartins

35,550,00

2 ctl.tilDnos DE oxtcEl{to -
20 LITROS CAPACIDADE
DE4U!

30,(X) ut{ Uühitc

lUaÉ!ns
í.560,00 46.800,00

3 CILINDROS DE oxlcEltllo -

50 LITROS CAPACIDADE
DE 10 ' - --

30,00 utrl White
iiaÉins

2.445,O0 73.350,0q

*lY':s rhútoJ -í^ã'd,ádl
4 REcARGT/PEPy=*rf,1%,

ilY cff''o
45.í95,00

5 RECARGA DE OIXIGENIO í MI 2OO,OO UN YYhitê
llartins

120,00 24.OOO,O0

6 RECARGA DE OXIGENIO íO MI 50OTOO UN YYhite
Martins

2í0,00 í05.ooo,o0

TOTAL 329.a95,O0

ü

rcie
eEc#i É!dét!!1tu6d. zlt€ -c.rr.-ç@. -pr-At lr-:ã)
À2 !&: 7!!1r12 lt!1! u. àrlnhlôGtÉí6/a eBÍ rjo n.at e ria;

ANEJXO III - PROPOSTA COMERCIAL

-lí ,i uiiid ,.t ).:

d>
Bf



SILMARA NEUMANN.

PREÇO:
Dêverá so1 cotado, pÍêço u totâ
com o Termo de PROPOSTA! R$: oo
(TÍezentos ovl mit, oiocentos ê
Íêals).

coNDrçÔE§ cERAtS
A pÍoponê[t dccleÍa conhêceI.os tetmos do lnírumênto convocatórlo quc
rêgê a pnêsênte licltaçáo.

PRA'ZO DÉ GARA TIA:
A gaÍ.nth d.verá ser da sêg
mÍnlmo OG (sêls) mêsêsr a
obleto pela GONTRATANTE.

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA
De acordo com o especiflcado no Terino de RêÍerência, deste Edltal.
Obs.: Ho preço cotado Já estão incluídas eyentuais vantagens e/ou
abatimontos, impostos, taxas e encargos socaais, obrlgaçóes tÍabalhlstãsr
pÍêvldêncláÍias, Ílscals e comeÍciais, a*§im como despesas com transpoÉos
e dêslocamêntos e outras quaisquei quê incidam sobÍe a contÍateçáo,
VALIDAOE DA PROPOSTA GOMERGIAL
No mínimo 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessào púbtica do
Pregão.

Guarapuava, PRr 20 de novembrc de 20.23.

uintê{tôrmá: parâtodos os Lotes de no
contqi.,do:recgbimento dcÍinltlvo do

7 o.Ít r.[.í.l.a.ri.e
SILMARA NEUMANN

c. l. No 7,3í5.96í.0 SESP/PR.

cPF No 054,{27.489-96.

oBs: A INTERPOSTçÃO DE REGURSO SUSPENDE O

PRAiZO DE VALIDADE DA PROPOSTA ATÉ DECISÃO.

f'

cNPJ N"l 7.974.Or 4/OOO1 -O9.

RUA GENERAL OSÓRIO NO 693 - BAIRRO CONRDII,IHO.

,g

As(NO.(}4O . GUARAPUAVA - PARANÁ.
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GNPJ N' í7.974.Oí4IOOOl-O9.

RUA GENERAL OSóRIO N"693-BATRRO CONRDI HO.

85O4O.O4O . GUARAPUAVA - PARANÂ

PBEGÃO;-XÁ FOR IÀELETRONIGA, " O
..e ._,r,

í - DA EMPRESA PRUÉbNE.ITTE!,
t{ome empresariatr stLMÀú-GOivÍÀNN \!5*-§
RUA: RUA GENERAL OSóRIO NO 693
Bairro: CONRAoII{HO Cep, esOo-Oao
Gldadc: GUARAPUAVA
GNPJ 1{o: 17.974.OírU0OOí-09.
Gont Gorrênte no: 5O4044
lnscÍição Estadú.1 n1 906.348

Estado: PARANÁ.

Â!ência:
46.á5,

0703 Banco: §icÍedl

lnscr!ção MunicipaulSS (atvará) not. 94!8t4' 
'

Telefone: (42) 362+5003 Gelut: (42)-99808-3734 Fax (42) 362+5003
Contador da empresa: AUGUSÍINHO GHILARDI Têlcfone (42)
9.9{ 3í-3í í4
2 . DO REPRESENTANTE LEGAL AUTORTZADO PARA ASSINATURA
DO GONTRATO:
Nome: SlLltlARA NEUMANT{
Funçáo! ADI/III{ISTRADORA Data de Nasclmento: O4lo4l1g77.
Estado Civih Soltelra EscolaÍidadê: Ensino Íúédio
RG nué!§É6'!:9_órgão cmisson SESP/PR
CPF! 054,í27.1189-96,
Rua: Das FlgueiÍas nt 4í3 - Balrro: Sáo Cristovão.
Gidade: Guarapuava Estado: PaÍaná. CEP! 85060-í20.
Teletone: í42) 3g2rt-5oü3 - GelulaÍ: Í42) 9.9AOar37A4r t í í
e-mair: nrirogadSr j"qasr"Jos- qlr:tçi: O. I i i, i . t . fi . O. d . e

Guarapuava, PR, 20 dc novêmbÍo ale 2023.

ü'*^.--*J*^-*-
S]LMARA T{EUMANN

cPF No O54,í 27.489-96,

AI{EXO V - DECLÀBÂçÂO GOrirTEirDO rNFORüAçóEA PARA Fllr3 DE
ASSINÂTURAS DO GONTRATO.

",f-t.ll
_)

SILMARA NEUMATiIN-

c. t. No 7,315.96í-0 SESP/PR.

*zq;üo Érdqto wúqd ?5gicúÍr§-kEaE -g!-rtfl !2€O
rE :@z 7l]I I /a: 9UÍ 5ltÁÀEEàlo'Gnd ralgBl ll(, ll=ü t* {G'
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lroRToplus pRoDuros ooorrolóercos E I

HOSPITALARES LTDA. ME
euARTA rurtnaçÁo E colitsolrDAçÃo oe coxrmro soctAl

Í{lRE - 41207549170
cl{P, - 17.676.642lOOOl-O8

iIARCELO BRAI{OAUSE ZÂt{lNl, bra§ileiro, nai,Íal ds Curitiba - Eíado do Pâtrná, n*cido em

16/03/1990, solteiro, CPF sob n.o 060.697,5ôS16, porbdor de édula de ldenüdade Civil RG sob n.o

10,088.335-0 SSP/PR, resideflte e domiciliâdo m cidads de Guarapuâve - Estedo do Paraná, na

Rua Saldanha Marinho, n.o 495 - ApaÍtamonlo 201 - BairÍo Triânon - CEP 85.012'280; e llÁRl0
CEZAR ZAilllll FILHO, brasileio, naturalde Curitiba - Estedo do Peráná, nascido em 01109/19llt,

sdteio. ÍaÍÍnacôutico, CPF sob n.o 043.802.989í, portador da éduk de ldenüdade Civil RG sob

n.o 9.003.82G0 SSP/PR, rcsidente s domiciliado na cidade de Guarapuava - Estado do Pâraná, na

Rua Saldanha Marinho, n.o 495 - Àpartam€nto 201 - Baino Trianon - CEP 85.012'280. Sócios

component8s da ompíesa quo gira na Praga de Guarapuava - Estado do Paraná, na Rua Frarcisco

Pires da Rocha, n.o 309 - Sah 02 - Baino Bonsucasso - CEP E5,045{10 sob o nome empresaÍid

dE HORTOPLUS PRODTIÍOS OOONTOLÓGrcOS E HOSPÍTAI.AREg LTDA. IIE, COM CONtsatO

social arquivado na MM Junh Conrrcial do Paraná, sú n.0 41207549170 em data de 27NA2U3,
e ültima alteraÉo regisHa sob n.o 20151630313 em dats de 19/0il20í5, insoita no CNPJ (Mfl
sob nJ 17.67ô.ô42000148 resdvem rnodificar o primitivo cont€to pelo prs§€ntÊ lnstrumenb &
âltoraÉo ê consolidaçâo conffiual:

CI.AUSUI.A PRII{EHÂ
Em deconênqa da pr€senle âfiotrÉo, o capitâl social rye era de R$ 300.000,00 flrezentos mil

rêáis) totalmente irrtegralízados, é dwado ao vâbr dê R$ 5m.m0,00 (Quinhenoe mil reeis), sêndo

o eumsnto no valor dê R$ 200.000,00 (ouentos mil Í€ab) intqÍãlÍzados m presonlo ato através dg

lucros acumulados em 3í/12120í5, frcando assim distibuido:

socto auoÍAs R$

MARCELO BRAI'IOAUSE ZANINI 250.000 2ír.000,00

MARIO CEZAR ZAflII{I FILHO 250.000 250.000,00

TOTAL 500.000,00

CIáUSULA§EGUNOA
A administrâÉo dâ sociedado cab6Íá a IIARCELo BRAiloru§E ZAMNI . ilARlO CEZAR
ZAI{lill F|LHO, om os trdêres e afibuhóes de adminisbgdoÍ, autorizado o uso individual do nome

êmprêsârial, vêdado, no entanto, an atividades êstranhas ao intêí€ssê social ou assumir ohigges
seja em favoÍ do quahuer dos quoüstas ou de teÍceiros, bem como glerar ou alienaÍ bers iÍnoveis

da sociedade, ssm autodzaÉo do outÍo socio.

Püáqrafo Pdmêlro: Fefl]h€s ao admlnlstador, rtuando somprâ isoledemontê, consütulr,
em nomê da sociodadê, píocuredoros para o período detsmimdo, dêvêndo o inltru[orto dô
mandato êspêciflcâr os atôâ o oporàÉô3 a serem prrticados.

_u_lr'-l
I oor r À^ I

Jlrltrt cl|altcrÀ! Do BgtÀm Do DÀrÀNÁ - 6!DE

ClntMalC O nEGISTRO ú 23/01/2077 l1t06 60B ÀÍ' 201r031a260.
Pldrocot,o: 1.?O31a26O Da 1OIOL/2017. cóDIêo DE WCtFr.rçr^,
11700261111. llIRS:,II207519170.
BotÍolLu6 EaoDuros oDoúT!úctcos ! BosprlÀrÀeEá LtDÀ - lG

Li!êrtÀd Bôqu.
SEcRETÁxrÀ-GEn.Àl.

cúRrrrEÀ,,3/01/2017
tu..Àprê3.f àc11.!)!.9ôv.br

^ 
v.I1ahd. d..tê dDc!,e!tê, .. Lar...ô, licÀ.üJGito à c@prov.çto d. !uÁ .ut6tj..id.d. Dô! rê.pêcrivo. !D!t.1.Ilfotludo ..u. !.!p.ct1vo. cóillEo. dâ vê!i.!lc.Ção
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TIORTOPLUS PRODUTOS ODONTOLóGICOS E 2

HOSPITALARES LTDA - ME
QUARTA ATTERÀçÂO E CONSOLIDAçÃO DE COilTRATO SOCIAL

NrRE - 41207549170
ciaPt - 17.676.642/O0O1-O8

Par{oraío Seoundo: Podêrâo Eêr detlgnador não róGloE, obcdcccndo ao diarolto do

Artlgã tool dr Lot no 10.10G2002, oo 3d+ â dorlgn Éo drlca dopfid6r dr uturlmld.di
doa aórios, onqurnto o capitel ocirl não srüver lntrgÍalirado, e doia torçoc, no mínlmo,

após a inhEaliraçáo.

CTAUSUIáTERCENA
Os Administraddes &darâm, sob as penas da lel, de que náo esulo impêdidos dâ 0xeícêÍ6m a

admini!tsâÉo da sociedade, por lei especial, ou em virluds de ondenafo cÍiminâ|, üJ por 3e

enconfarem sob os shite deh a pena que vsdo, ainda guo tsmporâÍiaÍnênb, o ãesso e ceryos

públilosi oJ por crime hlimentar, de prevari:açào, pêita ou subomo, concussâo, p€oJlato, 0u consa

a emnomia ppular, contra o sis{6ma fin côiro nacional, @ntra noímas de deíesa da corconênch,

confa as ÍelaçÕes de consumo, íé públlca, ou â propÍiedadê.

CTAUSULA (UARTA

A atiüdado coínerDial da ompresa que sra Com&cio atediía de medicam8ntos s dÍogas ds u§o

humano (CNAE 464&3/01); Gomárcio etacadi§h de prodúos de higiene, limpeza o con§eívaÉ
domiciltu (CNAE 1s494/08)i Comêrcio atrcadÊb do cosmáticoc s pÍoduh§ dô poÍtumalh (CNAE

{46-0/01): Comércio atacadish de instÍurÍlento6 e mãteÍiaie psra uso médho, tiúgim, hospitahr

e de hboratórim (CilÁE 46a$1101); Comórcio ahcâdistâ de produtos odootdógicos (CNAE 464$
1m3); Comórdo âhcadista do máquinas, âparelhos e equipamentos para uso odoítmédico
hospihlü; peÍtss 6 pegas (CilAE 4681{00); CorÍÉrcio atacâdists *peciallzado sm pÍoddos

alimentíc*rs (CNÂE a$7-1Eg); Comércio alacadista de leits e laticinios (C},IAE 4631ít[0);
Comércio atacâdisla dê êquipamêntos dê inÍoíÍútice (CttAE 4851{01); CotnéÍc'b áacadbh dg

epúdhos €l&ôni:os & uso p€§soal e doméetico (Cl.lAE 4el$4/m); Comércio alacadisls d€

eqLdpãmêntc de uso pessoal e domásücos (CNAE 4ô4S499); Comêrclo atrcadbta ds água

minêral (C|.|AE 4ô3S4101); Com&do âtâcdiía dê rÍúêh e artigos de colchoâria (CNAE 4OlS
4iti4); Com&rio atacadistâ ds Íoupas o acss§óric pare uso profi§ond ê de segurança do babalho
(CilAE 4Al2-7/02); Comêrcio atacadista de artigc de âÍmaÍinho (CNAE 4641-9/03) e Comércio

atacâdish de tecidos (CNAE 4ô41-9101) paruú ô sst Csnúdo atacadista de rnedicamsnlos e

drogas de uso humam (CNAE 4ô4+101); Cdnórcio âtâca&sb dê pmdubÊ ds higierc, limpeza e

consenação domiciliar (Cl{ÂE a64$4/08); ComêrEio alacadista de osnóücos e produto6 de
p$fumaía (CNAE 461ffi/01)i ComóÍcio atacadisb de iosfum€nlG e mâtêÍiais para uso médico,

ciúEim, hospitah e do bboratóíiG (CNAE 4f4S1101); Comárcb âtâcadista de produtos

odontolôgi:os (CNAE 4ô45-1/03); ConÉrcio atacadista de m&uina§, apareltros e quipamentos
pará uso odontemêdicehostiblar; pert6 e psçes (CllAE 4664{/C0); Comárcio atâcâdiste
esp€cialzado sm Eodutos allmeírtlcios (CNAE a$7-149)l Comérdo atecadblÊ de leite e latbinios
(CNAE a631ít!0); Ccmáício atacad§ta de Euipamênhs ds iífoÍmaicâ (CNAE 48514/01);
Comárcio aucadista de aparelhos elefônicos de uso pessoal e dom*tim (CNAE 46a94/02);
Comércio atecâdisb de Euipamentos ds uso p€ssoâl e domésticoô (CNAE 4&Í9.4D9)l Comérci0

JSIITÀ coxEpctÀL Do BgtlDo Do plllNÍ , SEDE

cBrrrlrc! 0 rEorstno ti( 2llor/20r7 t1:06 ItoB t. 2017031!1260
Pidlocoró: 1?0311260 Da 2o/o!/20\7. óDrco Dr rrltrrrcÀçÂo !
L170026r11{. f,rnE: {L2o75.l9rr0.
aonToptt 6 pRoDulos oDollTolóêÍcog B llospr?Àr;ila úTDÀ - xB

Í.ib.!r.d Eoqu.
gE@rtaÍirÀ- orrÀr.

ct lItIBÀ, 23l0r/2017
ú..q)!...!ac11.D!.g6v.br

zlI

.tr Àrr coâlltcl t

À va11d.d. d..tê aloclr.üto, .ê lry!...o, -!j.cà .ui.1to à cop!ôvâção itê .uâ âur.!r1cldâd. óo! !ê.pâc!j.voâ po!râI..hlôôEdo ..u. !..p.ctivo. cód1go! <t. v.rt!1é.ção
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HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOLÓGICOS E
HOSPTTALARES LTDA. ME

QUARTA ALTERAçÃO E COIISOTIDAçÃO DE GONTRAÍO §OCIAL
IrtrRE - 41207s49170

ctrtPJ - 17.676.64210001-08

l

âtâcadlstâ dê água minsrâl (CIilAE 4635-1/01); Comárcio atacâdisb de môvêis ê aíigo6 do

cddroaria (Cl|ÂE 4ô4$,U04); Comárcio atacadish do mupa s acssórios para uso pÍofissional E

de sosJrançâ do rabaho (Cl,lAE 4612-7/02)t Comácio alscadista do arligos do aÍmadnho (CNAE

4ô4Í-9O3); Comárcio âfdcadbta do tecidG (CNAE 4&1-9/01) e TranspoÍtê rodwiátio de cargas,

êxcoto Fodut6 perigGos e mudanças, intormunicipsl, intêl€§trdusl e intêrnscional (CNAÊ 4S3G

2102).

CI.AUSULA QUII{TA
A üsts de modinceçáo ra ajwtada e em oonsoúnda coín o que detêrmine o eÍt. 2.031 ds lci nJ
'10./t06/2002, os sócios RESOLVEiI, por este instümento, atralizat e consolidar o contato sodal,

tomando assim selr efeito, a pârt d0s1a data as dáusuhs s condi$es conüdas no ontrato
imilivo quo, adequado ás dsposiçôês dâ r€ÍêÍidâ Lei n.o í0í0ô/2002 apliúwis a estâ üpo

socislârio, passa a t6í a seguinte r6dâçáo:

cot{soLrDAçÃo DE CoNTRATO SOCT/AL
HOÍT?OPLUS PR,ODUTOS ODOI{TOLóGICOS E }IO§PITALARES

LÍDA - EPP
NrRE - {1207S9170

ct{P, - 17.676.642/0001-O8

IIARCELO BRAIIDAIISE ZAIIB{1, hasilêim, natural de Cuitiba - Estado do Paraú, n$cido om
10001'1990, olteiro, CPF sob n.0 060.ô97.56$,í6, poÍbdor da cédula de Hentidatle CMI RG sob n.o

10.0E8.335{ SSP/PR, residente s domkiliâdo nâ ddads dê Guârâpuava - Esbdo do Parâná, na
Rua SaHaúa M8íinho, n." 495 - Aparbmento 201 - Baino TÍienofl - CEP 85.012.280: e llÂRlo
CEAR ZAtlll'll FILHO, brâsiloiro, Ílatural de Curitba - EsEdo do Panaú, nascido om 01/09/í983,
soltsim, hÍmacêuüco, CPF sob n,o 043.802.989.57, poÍtodff da cédula de ldenüdade CMI RG sob
n,0 9.003.82&6 SSP/P& residântê e domiciliado nâ cidads de Guarapuavâ - Estado do Paraná, na
Rua Saldanha Madnho, n.o 405 - Apartamento 201 - BâiÍro Triãmn - CEP 85.0í2-280. Sócios
compon€ntss de €mpmsa qLE gira na Praça de Guarapuava - Estado do Pamná, na Rua Frâncisc0
Pkes ds Rocha, n.0 309 - Sah 02 - BalrÍo Bonsuceso - CEP 85.04 10, sob o nome eírpt€saÍial
d€ HORÍOPLU§ PRODUTOS ODOilTOLÓGrcOS E HO§PÍÍAI.ÀRES LTDA. IE, COM-ONbAIO

social arquivado na MM Jurrb ComeÍcial do Parsoá, sob n.0 4120799170 em datr dê 2lvznxg e
insaita no CNPJ (MF) sob n.0 17.676.642/0001-08,

1' A sociedade gira sob o nomê 0mprêsâial HoRTOPIUS PRODT IOS oDOilTOLóGEOS
E HOSPfiAIÁRES LTDA - ltlE e tsm sua sodê e domhilio na Rua Frandsco Pires da Rodra, n.o

309 - Sela 02 - Baino Bonsucsso - CEP 85.045{10, na cideds ds Guarapuava - Estado do
Paaú.

JINTÀ coxEncrÀt Do !s1ÀDo Do prxNí - s8DE

CrntIrICrO O laOI6I&O Da 27/01,120LMt06 ÉOB No 201?0311260
Pidtoêora: 1?0t:.a260 D! 2ol01/201?- c6Dlco D! vEnruc^çÍo:
11700251111. úItB: a120?5!191?0.
8otlolrJua pRoDmos oDortor6crcoa E EospttÀulnlB lrDÀ - t8

Llbê!t.d loqu
6rcrErÁxr^ - GinÀ!

ctrlttBÀ,23l01/201?
w. @Dr...f rét1 -pr. gov.b!

À vrlj.ilÀd. d.tt. docrE rto, .â 1ry!â..ô, -!1c. .uj.tto à coq)lov.çlo d. .u. .ut.allclct ôâ tro. ..!D.crleo. Do!tâ1.r.fo!!&ito !.u. !..D.crivo. êódlEô. dâ v.riflc!çáo

F$ \fu)

í1
{tl



Ftsa

HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOLOGICOS E

HOSPTTALARES LTDA. iIE
euARrA ALTERAçÃo r consouoaçÃo or coNTRATo socrAl

I{IRE -.012O7549u0
CltlP, - 17.676.6i12loOOr-O8

4

P O objeto social da ompresa é Comárcio âbcadbta de medicâmonbc e drogas de uso

humam (CllAE 1E{+3,01): ComáIcio âtàcadbts ds prodúc de higleos, limpezâ e míl§âÍvaçâo

domldliar (CNAE 4&l$1O8); Comôrcio atacadlsh de cosmêUc.§ e proddc de peíumarh (CI{AE

464SO01); Comórcio atscádisb do instrumsnbs o mâteí'râi§ para uso mádico, dúrgico, ho§íÍhlâr

e de hboÍatôÍio6 (CNAE 4flslrcl)i Comércio ataoadisb de fodubs o<lontdógicos (CNAE 464S

1/03): Cornónio Etâcdish d6 mâguin6, âpâElhoo o EuiPamsotc pan tro odontomódic&

ho6prtah[ pfltos e p€çaÉ (CNAE 166+U00); CornóÍcb atacadista ê§podalhedo em píodtüos

alimentÍcioe (CI,IAE 4€37-ír§9); Comércio ahcadÉta de leits ê l*hÍnios (CNAE 1631í,S0);

comáído ahcadlsta d€ EqulpamêÍrto6 de informátirn (Cl{ÂE 4651d01); Comárcio atacadisls de

apaÍolhoi sls$ônlcos de uso pessoal e doméstico (CNAE 4&19-4/02); Comércb atacad'sh de

oquipâmsntG ds uso p€ssoal 6 domóslbos (CNIE {ô1$"4/99); Comórcio atacâdista do águâ

minonâl (Cl,lAE 4ô3901); ComéÍcio alâcadlsh G móvoi§ ê 8íiJos do cdchoalia (CNAE 464S
4104); CoÍÍúcio atâoâdistr d0 roupas ê ac6ssótix para uso profs$nal e de segurança do üabalho
(CI{AE 4.9a2.7/02); Comércio aldHa de aíips de ârmâÍinho (CNAE 4&11-9/03); Com&clo

alâcsdiía ds bddos (CNÁE 4641-9O1) I Tr8ítspoÍts íodoviádo de cargas, Excsto pÍodulos

perigosoe e mudanças, intoímunicipai, ir./teÍeetâdual ê intomácional (Cl',lAE 193S202).

f 0 capitsl social é de R$ 500,000,00 (Ouinhentos mil raais) diüdidc em 500.ffi0
(Quinhentas mil) quob de valor norninal Rt '1,00 (hum red), intêgrâli2âdâs Bm ím€da oqrcnte do

Pais, p€lG sócbs:

soclo OUOTAS RI
MARCELO BRANDALISE ZANINI 250.000 250.000,00

ÍüARIO CEZAR ZAI{INI FILHO 250.000 2í,.000,00
TOTAL 500.000 500.000,00

4' A sodedado inicior suas ativilades €m 27 dê Fewr€im dê 2013 e seu prazo dê durâç5o é
iÍdolsrminado.

5' As quotss são lÍdfuislwis e náo podeúo ser cedidas oü lÍansíerHâs a t€rcsiíos som o
consonlimsnto do oufo Eócio, a quêfli fica assêgurado, em igualdade de coírdi@ e pí€ço dlÍdto
de prehrâmia para a su âquisiÉo sê p$lâs à wnds, Íormalhândo, sâ Í3aEada a cessão d6ls, a
albrâçào contraual poÍtinênte.

6' A Ísspolr8abilirado de cdâ sódo é r€stitâ ao valo( de suss quohs, mâs todG rêapoídom
sdidariamenb pêh intagnalizaÉo do capital sochl.

JrnatÀ coxEncrÀL m Eê?ÀDo fio pÀ!Àtú - SBE)E

CrnÍItICO O IIOISIIO !L 23/0!/2017 1a.06 3oB No 201?0311260.
PtdlocoÍro: 1?031t260 DB 20/OL/20r7. c6DIco Dt lrlirFtcÀçÍo:
11?0026111{- xItB: a1207sa917o -

EoRt!p!,!s DtoDúroE oDorroLóorco6 E ãoapltÀJ.ÀniÉ LrDÀ - x!.ltDÍA
DO

coÀtÉicr t
Ltb.!râd BôEuá

sEcR.ErÍxr À - oERÀ!
crrRrTrBÀ,23l01/2017

w..@!.rtf rcl1.Dr.Eôv.b!
À v.llilad. d..t. doc@to, .. l-p!...o, tic..uj.lto t c.aprôvrçaô dâ .u âututlciiLil. !o. r..tÉcrlvo.

InloE ldo rêu. !..p.ctlvo. cóitlEo. d. vc!1t1é.çlo
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e
HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOLóGICOS E

HOSPTTALÀRES LTDA. ME
QUARTA ALTERAçÂO E CONSOLTDAçÃO DE CONTRATO SOCIAL

NIRE - 41207549170
CNP.I - 17.676.64210001-08

7' A adminislraÉo da sociedade câb€rá a IIARCELO BRAIDAUSE ZAillNl o IARIO
cEzÂR zANlNl FILHO com os podsrês â a[ibui@s d6 âdministtador, aut rizedo o uso indMdual

do noms EmpÍssârial, vedado, no enhnto, êm aüvidades sstranhas eo interosse social o0 âssumir

okiga@ ssja êm favor d€ quslqusr dos quoliías ou do tÊÍcolm§, b€m como ú6rer 0u aleier
bens lmóvsis dâ sfiiodãdê, s6m aúoíizaçáo do o.dÍo sócio.

ParáqÍaÍo Primoiro: Facults-lo ros ãdminirardoíes, rtumdo sompÍo i$ldamante,
constlúir, om nom6 da socledede, procurador$ pata o período dobmlnadq dwêndo o
lmtrumônto do mandato úpedfrcü o! âtor c op*açõer a eerom Príicedôr,

Par&raío Seoundo: Poderão 3er dcsigoados n& 3ódoc, obedecando ao dispolto
do Adtp í0ôí da Lei no. í0.rl061i1002, ou s.ra, e d*lgnação dcle dependan dr unanlmld.d.
dos ródoa, ênquento o capftal aoclal nâo €süyoí lntegralhado, ê dob bÍços, no mínlmo,
apóe a Intrgrrlizrção.

8" Ao término da câda êxeÍcÍcio social, sn 31 de deeúro, os adminislÍadoros preslarão

cortas jusüficadas ds sue edmir*stração, pÍocod€odo à ebbora$o do invantáio, do bahnço
púirÍEniâl e do bahnço de ÍB§ultado €conômlco, cabendo aos sódos, na proporçáo ds sua§
quotas, os lucros ou peÍdâs apuradâg.

I tbs quato mês€s sguÍ[es ao tr*mino do sxêÍdcio social, os sócio6 delibêrârão sob.e aÊ

contes e dcsignarâo edministrâdoms quan& 6r o 60.
10' A sociedade podeÉ a qualqu€í tempo, ãbrir ou íêáar filial ou outrâ dspend6ncia, media e
alt€raçào colffiual assinadâ por todos os sfuos.

11" 0s socios po&rã0, de comum acordo, fixar uma Íeürada m8nsal, a tih,lo de'pm laboc',
observadas as disposiÉos EgulamofltaíB poíin0ntâs.

1f Falecendo ou hterditrdo qualq$r sócio, a soclodsde @ntinuârá suas atüdadês cotÍr os
herdeloo, srcsssoree s o incapsz. Não sendo possÍvol ou inâxiíindo intôrêssê dêstss ou dos
sócios rBmeíEscêntês, o vabÍ dê sous hâvercs será âpuÍâdo e liquidado com bâ6o na situaçáo
paldmonial da sociedads, à dab da Íaqoluçâo, wrificada em belenço osp€cíalínonts levantedo.

Paráonfo únlco - 0 mêsmo pÍooGdimênto !êÍá edohdo om outoc celos om que
â lochdâdo !o núolnâ êm rBkçâo , lou sódo.

JulftÀ coÍarcur Do EsrÀDo Do pÀxrNÁ - SEDE

5

PBOTOCOIO: t?O3lt26o Dl 2O/0L/20a1. CóDI6O D! rrlRÍlICÀçiO:
11700261114. ialt!! 1120?S191?0.
toRtoEluE pnoDmos omxroL6orcos E Bo§lrtÀ!Àtta6 LmÀ - x!

!ib.!t.d Bosú.
6lctlaÍi tÀ- c!lÀ!

ctEttra.23l01/201?
gw. 6p!...h.11.D!.Eôv.b!

/
1

d

JUNIA COIAERCI^I

À hutLd! dL.t. ilocu!.àto, .â lryrã..o, !1c! rul.Lto à coryEoe.çlo dê .u! âu!.rtlclil.Àalc Ào! r.q).ctivo. po!r.l!.
I!íolleaio .êu. !..p.ct1@. códrEo. aL vêrtltcrçlo
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HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOLóGICOS E
HOSPITAI-ARES LTDA - l,lE

QUARTA ALTERAçÃO E COT{SOLIDAçÃO DE CONTRATO SOCTAL
ilrRE - 41207549170

cÍrP, - 17.676.642/OOO1-0E

ó

fut* n
MARIO

'sC
CEZAR Wrh,aí?bé\-

zÂlilNt

,ruutl clraEicrÀ! Do Ea!ÀDo Do DÀnÀtú _ BtlDs

Drdrocor.: 110!11260 na 2o/ot/2ot1. coorco oi weriiãiüi-t1?0026I11a. talRt, {Uo?5aerr.
SoRroptga ptoDmo6 oDolTotãctcos ! BosprrÀLÀEs IÍDÀ - rE

Lib.!t.d Boqu!
SECT,ETÁ.RIÀ , GENÀ!

clrtlTIaÀ,23l01/201?
IE. .q,!êlr!âé 1], . D.. sov. br

/

ô

IJNI COÀ4fíCtÀt-
DO PAIAN,I(

À v.lldLd. il..r. ctrocs6t6, .. lq,r...o, !iê. .uj.Ito a cq)rôvÀçto .L lurrnlolr.ndo ..u. t..i,.ctlvoâ córuEo. .r. 
".,.;i:;!:"*" 

Dô' !..p.ctivor rÉ!t.r..

13' Os Administradorss declaram, sob as penas da lei, de que flâo Étão impsdidoG d€

exercemm a administaçfo da sododade, por lsi ospecial, ou em ürfude de ondenaÉo cÍimlnal ou
por se ênconfaÍem só os efeitos dda, a pena que wde, aindâ quo tempoÍariamente, o acesso a
cargos públhos; o! poÍ cÍime fslimonhÍ, do prevaricaÉo, pêita ou subomo, concuEsáo, pocuhb,
ou mntra a economia popular, cofltra o shteínâ frnancoio rEcionâI, mntra normas de deíssa da
mnconência, confa as r€leÉÉs dB míEuÍÍro, É pública, ou a propÍis{,âdê.

í4o Ficg eleito o Íoro de Guerap.rava - Êdado do Praná pan o exerchb e 0 smpÍirnoÍto dos
dirsitos I obdgaçõos rcsultantes deí6 contrato.

E por €âl ju$o e confahdo, lavra, dols o assina o pr€sente insfumeÍllo padicuhr dê
alleíeção mnfdual em via única, ohigando-sê fielmente por si e seus herdeiros a urmpri-lo an
todos os su8 torm6.

LondÍina - PaÍaÍÉ, 10 de JanêiÍo ds 2.017.
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Secretaria da Micro e Pequena Empresa
Secretaria da Racionalizaçáo e SimpliÍicaçáo
Departamento de Registro Empresarial e lntegraçáo
Junta Comercial do Estado do Paraná - JUCEPAR

DECLARAçAO DE REENOUADRAMENTO DE MTCROEMPRESA COMO
EMPRESA DE PEOUENO PORTE

llmo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Paraná - JUCEPAR

A Sociedade HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOLOGICOS E
HOSPITALARES LTDA, com contÍato social registrado na Junta
Comercial em 27 10212013, NIRE: 41207549170, CNPJ: 1 7.676.642/0001 -
08, estabelecido(a) na RUA FRANCISCO PIRES DA ROCHA, 309 SALA 02,
BONSUCESSO, Guarapuava - PR, CEP: 85045-010, requer a Vossa Senhoria o
arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se
reenquadra da condiçáo de MICROEIvIPRESA PARA EMPRESA DE PEOUENO
PORTE, nos termos da Lei Complementar na 123, de 1411212006.

Código do ato: 307
Descriçáo do Ato: REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO
EN/PRESA DE PEQUENO PORTE

Guarapuava - PR, 1B/09/2023

MARIO CEZAH ZANINI FILHO
Sócio/Administrador

MARCETO BRANDALISE ZANINI
Sócio/Administrador

' Este bcunento bi gêttu no ftodal Eít'üese Fáêil Pa.aná

/
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial dê Dêsburocratização, Gestáo e Govemo Digital

Secrelaria de Govêmo Digital

Departamento Nacional de Registro EmpÍesarial e lntegraÉo

Pági
lqc)ffi

ASSINATURA ELETRÔNICA

CertiÍicamos que o ato da empresa HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES LTDA

consta assinado digitalmente por:

CPF/CNPJ Nome

MARIO CEZAR ZANINI FILHO04380298957

06069756916 MARCELO BRANDALISE ZANINI

JUGEprg
,,TÀNDRO T'ARCOA RÂYEtL BlSCÀtf,

sEctatÁiro-GúÀÀ!
êqrê.rf.cil.p!. gov.b!

yr;

/,{^ 
vâlid.d. dêsr. docurnto! r. iip!..sô, aic. !úiêito à c6p!ovâc!ô dê ruâ .lt.nticldád. nô! !ê.pêcttvô. pocài!,

Infôln.ndô ..!ú tê.p.crlvo. côdlgor <lê v.riftcâsào.

-

TDENTTFTCAçÃO DO(S) ASSTNANTE(S)

CEi.rIrICo o REGISTRo lta 20/09/2023 13:39 SoB x" 20236657a2a.
P§O'!OCOró: 236657828 DA 20 / 09/2023.
cóDrco Dr '\rEErrrcÀçlo: 12313182037. cxpt DÀ stDE: 1?6?66il2ooo1o8 .rír8t: fL20?5a9170. Coa tttlros Do RECrsrr{ô art 1A/Og/2023.
ao8roplos pRoDoms oDoürotócrcos E EosprIrI.ÀRas LrDÀ

í/
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COMPROVANIE DT INSCEIÇÁO T DESIIUAÇÁO CÂDÀSTRAL

Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral

Cidâdã0,

ConÍlra os dados de Identiflcêção da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB â sua atuâlização

cadastral.

A iníoÍmação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte

Âprovâdo pelâ lnslÍuç3o Norínâtivâ RFB n0 2.119, dê 06 dê ds2smbro ds 2022

Emltido no diâ 0l/íín023 às t1:15:26 (dal,a e hore de 8Ésfliâ).

g coflsulrÀ8 0sÀ BTMPRTMTR5voLTÁR

REPúBLtcA FEDERATTVA Do BRÂstL

CADASTRo NActoNÀL oa pEssoa JURIDICA

coMpRovaNTE DE tNscRtçÁo E oE struaçÀo
CADÂSÍRAL

HORTOPI|JS PRODUÍOS OOONÍOLOô|COS É HOSPIT^L RES LÍOÂ

HORTOPLUS PROOUÍOS ODONÍOLOGICOS E ITOSPITALARES LÍOA

a6.aan-o1 - coma,clo.t odl.i. d. m.dl6ó.n16 ô dô!.. d. úo hum.nô

rl6íe.ll{2 - ConúElo .llodLrr d. .polhd .hIrónl@ Ír. úo p.úol . d.ma.tko
rB,aai.l,1 - CdúElo ú.adbr..L cúníLd. Dbdútô. d. D..nJú.i.
a!.51«r1 - corlarclo.t odltr. d..qulr.m.t6 & híorúd..
49.!O-Z{2 " Tdntpoí. redôvlado d. c.r!.,.rcío p.ôdui6 p..l!o.o.. nudufar, lnl.munlclp!|, lnLr..t du.l.

a6.6a-a{o - CdnaElô.ladLt .L naqqiú..p.ólhe..qúlp.r.nb. pe @ odônrornadê.+4di.l.r p.rtÉ.

a5rl{.ol - cear.lô.t odl.ú.L i.cldó
&l$í{:l - CdÉElô.t odltll.L DhduL. o.Lnblólka
16.35.4.{,1 . CoÉrlb.i.c.dtt Ô alur nlt.rrl
/ú.a2-7.a2 - côr rclo .i.qdlrr. d. rwp.. . .q.óílo. p.r. u.o tÍú.!bí!l . & ..eünnF do tÉb.lho
aaJr"a-o! - Cd{rcb .r...dr.t rr. p.§dúto. .r. hlíl. , llôF, . @@rv.l o .ioEl.llLr
rar.$ial - Cdr{EIo .!.c..|r.r. d. ldlnõ.i.. . n r.rLb ,a.i @ n{rtLô, êirúOlco, tdplt Lr . ô l.!.nlórla
rlll.!7-l{e - canaElo.t odl.t úr.d.lE .lo.m o116 F.edú6.r Ãdcld nao óp.dnc..ro...t rlôdiÍ.
/l..a14-a! - C.trúrclo .rrodLu d. .ídíd d. rturlnho
44.31-l{O - Cdúrclo.LodLL .L Llt . Lü.tnb.
,lt,aa{-aa - Cúirclo .r,ádLt d. ouE . .qulp.m.nlú . t,í!ú ô úô p.t.úl . óôna.ü.ô naô ..D.dn..dô.

.a,ao{-04 - Comar6lo .r...tlLt .r. nó€b . .rd!6. .l. ..|.hqn.

206-2 - SeLdrd. EÀpr.rarlr Llml6d.

i FRANCISCO PIRES D  ROCHA

ô5.M5410 BONSUCÉSSO

coMPRÂS@HORÍOFLUS.CO {r2)3629.16a2

T

t\\

A RFB agradece a suâ visila. PaÍô iníoímaçôes sobrc política de pÍivâcadade ê uso, ellqufjqú.

Página:1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBIÍOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES LTDA
CNPJ:'17.676.642/0001-08

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certiÍcado que:

'1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federel do Brâsil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de deôisão.iudicial que determina sua
desconsideração para Íins de certificação da regularidade Íiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscrilos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos têrmos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para Íins de
cêrtiÍcação da regularidade Íiscâ1.

ConÍorme disposto nos ârts. 205 e 206 do CTN, este documento têm os mesmos efeitos da certidão
negativa.

A aceitação desta certidão está condicionada à veriÍicaçáo de sua aulenticidade na lnternet, nos
enderêços <http://íb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.bÊ.

certidão emitida gratuitamente com base na Portaria conjuntâ RFB/PGFN no 1.751, de 2110t2014
Emitida às 11:12:14 do dia 1310912023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 1110312024.
Código de controle da certidão: 0Aí 8.5C47.EB8D.0988
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Esta certidáo é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, parâ
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no àmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991 .

tu,
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',rJboEstado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N" 0315604914í

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 17.676.642/000'l -08

Nome: HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES LTDA

Ressalvado o direito da F azenda Pública Estadual inscrever e mbrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certiÍicamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não exrstir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta dala.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a debitos de
natureza hibutária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 0210112024 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lntemet
www.fazenda.pr.gov.br

d\

tu lb trí.n t PúNic. (01/09no8 O82U a)
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Contribuintê

ralidade

ú,o

DATA DE EMISSÃO DATA DE VALIDADE

0111112023 90 dias

CERTIFICA-SE que não constam, até esta data, pendências em nome do Contribuinte acima
identiÍicado, relativas a débitos de competências e administrados pelo Poder Público Municipal.
Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal apurar, efetuar lançamentos e cobrar quaisquer
dÍvidas de responsabilidade do contribuinte acima, que vierem a ser apuradas posteriormente à data de
emissão da presente certidão.

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta
municipalidade e a créditos tributários referentes à Fazenda Pública Municipal.

Prefeitura de Guarapuava, 01 de novembro de 2023.

tuas lnformaçôês aqui dispostas podêm 3er vêdÍicadas oh]lne no sitê httpsr/guarapuava.alendê.neú, utillzando o código aclma ou

IPM Sislemas Llda
Âlênde.Nêt - WGTv:2013 01

ldêntifi cador WGT21 1 201 -ooGKZAHIANROLHGÂK-1
0111112023

{

{
MUNICíPtO DE GUARAPUAVA
ESTADO PARANÁ
SECRETAR|A MUNtCtPAL OE FTNANÇAS
cNPJ 76.1 78.037/000í -76

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTRIBUINTE N" 84588/2023

Nomê/Razão: 675636 - HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES LTDA

CNPJ/CPF: 17.676.64210001-08

Endereço: RUA FRANCISCO PIRES DA ROCHA, 309

Complemênto: SALA 02

Baino: BONSUCESSO Cidade: Guarapuava - PR

\n



Voltâr lmprimir
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CI,I;ía.
cAtxÂ ECoNôr,lrcA FEoERÂL

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão
cial:
Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da L:ei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:04l11 /2023 a o3112/2023

Certificação Número: 20231 104031 10085057612

Informação obtida em L6ltL/2O23 L5i2li2l

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov, br

17.676.642/0001-08

HORTOPLUS PROD ODON E HOSP

RUA FRANCISCO PIRES DA ROCHA 309 / BONSUCESSO / GUARAPUAVA /
PR / 85045-010

ql
Z
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PODER JUDI 
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CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRàBÀLHISTÀS

Nome: HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOLOGICOS E HOSPITÀLÀRES LTDA (MÀTRIZ

E T'ILIÀIS )

CNPJ: 17 .616 .642 / 000]--08
Certidão n" | 32L60428 / 2023
ExpediÇão: 03/07 /2023, às L7z22:20
Validade: 30/12/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que EORIOPLI S PRODITTOS ODONTOLOGICOS E BOSPITÀLÀRES LÍDÀ
([rÀrRIZ E FILIÀIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n" 17.676.611210001-08,
Nlo coNsTÀ como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Traba]ho, acrescentados pelas Leis ns." 12.440/2011 e

73.461 /201,1, e no ALo 0l/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilj.dade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus es tabelecimentos, agências ou filiais.
À aceitação desta certidão condiciona-se à veri-ficação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst. jus.br).
Certidão enitida graiuitamente.

INTONMÀçÁO I}íPORTÀNTE
Do Banco Nacional de Devedores TrabalhisEas constam os dadôs
necessários à identificaÇão das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes pêrantê ã JustiÇa do Trabalho quanto às obrigaçÕes
estabeleci,das em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, j-nclusive nô concernênte aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em Iei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais tltul-os que, por
disposição legal, contiver forÇa executiva.

%
trjvidâs ê sugesLôes: .nctL(áLsL.lus.!ri

P
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Governo do Estado do PaÍaná
Secrelaria de Estado da lndústria, Comércio e SeÍviços
Junta Comercial do Estado do Paraná

üPiARAilÁ

CERTTDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercanlis - SINBEM

CsrliÍicâmos qu6 as inlormaçées abâixo conslâm dos docum6nios aíquivâdos
nâstâ Junrâ comêroâlê sáo vig€nlss nâ dâtâ dâ sua êxpêdiçáo.

Endgrsço Complêto
Rua FRANCISCO PIRES DA ROCHA, Nr 309, SALA 02, BONSUCESSO - Guarapuava./PR - CEP 85045-010

Esta ceílidão loi emitida automaticamente em O9/10/2023, às 1O:33:57 (horário de Brasilia).
Se impressa, veriÍicar sua autenticidade no hnps://ww!,v.emprcaaíâcll.pr.gov.br, com o código NpGgO3U4.

Pror@lo: PFC231 7977040Nom. EmpGúri.t: HoFÍoPlUs PBoolJros oDoFoLôGlcos É ltosPf^L^FES lÍoa
tllSE :41207549170
irdur.a turldlc.: Sodêdâdê Empr€sáriâ Limiiada

CNPJ
17.676.642/0001-08

Data do ato con§tltulivo
27 t0212413

lnício do Ativid.do
27 t02t2013

NIBE (Sodo)
41207549170

Oblcto soclal
COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMÊNTOS E DBOGAS 0E USO HLJMANO;COMEBCIO ÀTACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA
E coNSERVAÇÃo DoMrctLlAR, coMERcro ATACÂDrsrA DE cosMETrcos E pRoDUTos DE pERFUMARtA: coMÉRcto ATÂCÂDrsrA DE

tNSTRUMENTos E MATERTAtS pARA rJSo MEorco, crRúBGrco, HosptrALÂR E DE LABonatóRtos: coueRcto ATAcAolsrA DE
pRoDUTos oDoNToLócrcos: coMÉRcro ATAcADrsrÂ DE MAeuINAS, ÂpÂRELHos E EoutpAMENTos PARA uso oDoNTo-t\,!ÉDlco-
HOSPIÍALAR; PARTES E PEÇAS; COMÉRCrO ATACADTSTA ESPECTÂL|ZÂDO EM PRODUTOS lr-rUeNrÍCrOS;COMÉRC|O AÍACADTSTÂ DE
LEtrE E LATtcíNlos; coMÉBcto ATAcAotsrA DE EeutpAMENTos DE tNFoRMÁTtcA; coMÉBcto ATÂoADtsrA DE APARELHoS
ELETRôNrcos DE uso pESsoAL E DoMÉsrco; coMÉRcto ATAcADtsrÂ DE EourpAMENros DE uso pESsoAL E DoMÉsrco;
coMÉRCto ATAoADtSTA DE ÁGUA MTNEBAL:coMÉRcto ATACADISTA DE MóvErs E ARTlcos DE coLcHoARtA:coMÉRcto ÂTAcADtsrA
DE RoupÂs E AcEssóRtos PARA uso pRoFtssroNAL E DE SEGURANÇA Do rRÂBALHo; coMERcro ÂTAcÂDrsrA DE ARTtcos DE
ARMARINHO; CO[,,|ERCIO ATACADISTA DE TECIDOS; TBANSPOBTE RODOVIÁBIO OE CARGAS, EXCEÍO PRODUTOS PERIGOSOS E
MUDANÇÂS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL.

Capttal Soclal
R$ 500.000,00 (quinhentos ínil reais)
Cepltal lntcgrrlizado
B§ 500.000,00 (quinhentos mil reais)

qG Ponê

-E:e 
(Emprêsa de Pequeno. Porte)

Prazo de Ouração
lndelerminado

Oados do Sócio
Nome
MÁRIO CEZAR ZANINI
FILHO
Nome
MARCELO BRANDALISE
ZANINI Lt I

Espécie dê sócio
Sóc o

Parlicipação no cápllal
R6 250.000,00

CPF/CNPJ
043.802.989,57

Térmlno do mandalo
lndelerminado

Té,mino do mandato
lndeterminado

Admlnlsrador
S

Admlnlstradol
s

E6Écie
Sóciô

de sócio

Dados do Adrninistradol
Nome
MARIO CEZAR ZANINI FILHO
Nome
MARCELO BRANDALISE ZANINI

Íórmlno do mandalo
IndEleÍÍninado
lâmlno do mandato
Índoiêrmrnado

BD MENTO ED

EtúMO D EP BESA
PEOUENO PORTE

Úttlmo ArqulvamêÍllo
O.ta
20t09t2023

Situação

Status
SEM STÂTUS

milililillillt
LEANDRO MÂRCOS RAYSEL BISCAIA

Secíêlá.io(a) cêrat

,f,-t

*' Jbt

Ç/

CPF/CNPJ
050.697.569-16

CPF
043.802.989-57
CPF
0ô0.697.569-16

Númêro
202366s7828
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ANEXO IV

orcuuçõrs uuFtcADAs

PROPONENTE: HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOLoGIcos E HOSPITALARES LTDA - ME

ENDEREÇO: Rua Francisco Pires da Rocha 309, Bairro Bonsucesso

CN PJ/M F : 77 .67 6.642 / 000L-08 FON E/FAX : 1042) 3629 -7642

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório
instaurado pela Prefeitura do Município de Santa Maria do Oeste - PR, que:

a) Não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer

de suas esferas.
b) CumpÍimos plenamente os requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital de licitação.

c) Na forma e sob as penas impostas pela Lei ne 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais

legislação pertinente, que, nos termos do § 6e do artigo 27 da Lei ns 6.544, de 22 de novembro

de 1989, encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à

observância do disposto no inclso XXXlll do artigo 7e da Constituição Federal.

d) Não possuímos pessoas em nosso quadro societário (contrato social, êstatuto social),
impedidas de contratar com o Município de Santa Maria do Oeste -PR nos termos do artigo 9e,

§ 3e da Lei nq 8.666/93 e PREJULGADO np 9 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

e) Estamos sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno portê, para efeito do
disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. SIM (x) NÃO O.

Guarapuava,20 de novembro de 2023

MARCELO

BRANDALISE

ZANINI:060697569
'16

Assinado de forma digital
poÍ MARCELO BRANDALISE

ZANINI:06069756916
Dados: 2023.1 1.17 09:37:24
-03'00'

HORTOPLUS PROOUTOS ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES LTDA . ME

Marcelo Brandalise Zanini

RG 10.088.335-0 - CpF 060.697.569-16

Sócio Administrador

0

{Ü!ria t|rlarâ oôrroqH a hoEr lrú. Ett.t{íEi@àrd.ndr., E, 8út-E.}o Borüc.s. C€pEaá+OtO. O|.,€!iJ.É, pp
*tbJEtÍaaaüanüloi
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ANEXO V
DEctARAçÃo coNTENDo TNFoRMAçôEs PARA FtNs DE ASStNATURA Do

CONTRATO

1- DA EMPRESA PROPONENTE:

Nome empresarial: HORTOPLUS PRoDUToS oDoNToLOGICOS E HoSPITALARES LTDA - ME

Rua: Francisco Pires da Rocha ne 309 sala 02 Bairro: Bonsucesso

CEP:85.045-010
cidade: Guarapuava Estado: Paraná

CNPJ ne: 17.676.64210001-08

Conta Corrente ne 75258-4 Agência: 0299-2 Banco: Banco do Brasil

lnscrição Estadual np:906.24065-87 lnscrição Municipal/lSS (alvará) ns:34.167-4
Telef one : (421 3629 -L642

Contador de empresa: Reginaldo Antonio Fiori Telefone: (43) 3305-8700

2 - DO REPRESENTANTE TEGAT AUTORIZADO PARA ASSINATURA DO CONTRÂTO:

Nome: Marcelo Brandalise Zanini

Função: Sócio Administrador
Data de Nascimento: 16/03/1990 Estãdo Civil: Solteiro
Escolaridade: Ensino Superior lncompteto RG nc: 10.088.335-0 órgão emissor: SSP/PR

CPF: 060.697.569-16
Rua: Saldanha Marinho n9: 495

Bairro: Trianon Complemento: ap 201 Cidâde: Guarapuava
Estado: Paraná CEP: 85.012-280

MARCELO Assinado de forma digital

BRANDALISE por MARCELo BRANDALISE

ZANINI:06069756916
ZANINI:060697569 oaaos. zoz3.1 r.r 7 0e:37:36

16 -03'00'

HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES ITDA . ME

Marcelo Brandalise Zanini

RG 10.088.335-0 - CPF 060.697.s69-16

Sócio Administrador

íoí!íüf".úürol t0tóOE. tcoüfri !ü.. E
tb Êri!d6 Êta í. Ê{arr.. lül.3drl, lriro torrrp. C€F úOa6,olo. §çr,lrr. pn

. xú.bEaa13tü{r ôoi

Guarapuava,20 de novembro de 2023.

%
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pntcÃo rlrtnôHrco

À Pregoeira e Equipe de Apoio da Prefeitura Municipal

HORToPLUS PRoDUToS oDoNTOLOGICOS E HOSPITALARES LTDA - ME, com sede Rua Francisco

Pires da Rocha 309, sala 2 Bairro Bonsucesso CEP:85045-010, Guarapuava-PR, inscrita no CNPI

sob o ne f7.676.642/000l-08, por intermédio do seu representante legal o Sr.(a) MARCETO

BRANDALISE ZANlNl, portador da Carteira de ldentidade ne 10.088.335-0 e do CPF ne

060.697.569-16, declara para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento

de licitação, sob a modalidade Pregão Eletrônico, que:

Que em seu quadro societário não possui membro cônjuge, companheiro ou parente

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o tercêiro grau, inclusive, da autoridade nomeânte

ou de servidor do Município, investido em cargo de direção, chefia ou assessoramento, para o

exercício de cargo em comissão ou de confiança, ou ainda, de função gratificada nâ

Administração Pública direta e indireta.
(x) NÃo

( ) srM

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES LTDA - ME

Marcelo Brandalise Zanini

RG 10.088.335-0 - CPF 060.697.569-16

Sócio Administrador

MARCELo â::1,"^ii.?iHTif;x'ii,
BRANDALISE zANINI:0606e756e16

ZANINI:060ó9756916 Dadot 2023.r 1 .17 0et37147

Írlrt tt!úÊ. oôt*lôibaolí#úrua E
&rFítírd.ao Praôâod!, Ír, - srl|t.Eair6 ac|l so.CEp !5Otü,010, Êü...p!tr. " rqírúa.hdtapiaalsrÊcdli Ç,b

"0

DECLARAçÂo DE PARENTESCo

Guarapuâva, 20 de novembro de 2023.
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pnreÃo rlernôrutco

À Pregoeira e Equipe de Apoio da Prefeitura Municipâl

HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOTOGICOS E HOSPITALARES LTDA - ME, com sede Rua Francisco

Pires da Rocha 309, sâla 2 Bairro Bonsucesso CEP:85045-010, Guarapuava-PR, inscÍita no CNPJ

sob o ne 77.676.642/OOOL-08, por intermédio do seu representante legal o Sr.(a) MARCELO

BRANDALISE ZANlNl, portador da Carteira de ldentidade ne 10.088.335-0 e do CPF ne

060.697.569-16, declara para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento

de licitação, sob a modalidade Pregão Eletrônico, que:

Assume inteira responsabilidade pela autenticidâde de todos os documentos âpresêntados â

Pregoeira, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam necessárias; compromete-se
a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente

Guarapuava,20 dê novembro de 2023.

MARCELO Assinado de forma digital

BRANDALISE por MARCELo BRANDALISE

ZANTNT:0606ers6e1 É:)IT3:Í:1'.ui13,,,,0
6 -03'oo'

HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES tTDA - ME

Marcelo Brandalise Zanini

RG 10.088.335-0 - CpF 060.697.569-16

Sócio Administrador

z
d\

Irtftl â!as!a Oía,rrftfbr r líalirLaa Lú. E
*.. Frr*o praó t@.. AO. El|,-idrtq fq!. o . CEp !üO{+OIO .Gi.?roo.E. pR
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DECTARAçÃO DE RESPONSABITIDADES
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PREGÃO ELETRÔNICO N9 063/2023

HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOTOGICOS E HOSPITATARES ITDA - ME, com sede Rua

Francisco Pires da Rocha 309, sala 2 Bairro Bonsucesso CEP:85045-010, Guarapuava-PR, inscÍitâ
no CNPJ sob o ne 77.676,64210001-08. Declaro que não possuÍmos, em nosso Quadro de

Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre

e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir

de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal ne 9854, de 21.10.99, que acrescentou o

inciso V ao art. 27 da Lei Federal np 8666/93.

Guarapuava,20 de novembro de 2023

MARCELO

BRAN DALI SE XX;;",1X,,gtjl^ilgy 
*,

ZAN I N I :06069 ilHllii:fl11?11,,,,,,0,00,

756916
HORTOPLUS PROOUTOS ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES LTDA - ME

Marcelo Brandalise Zanini
RG 10.088.335-0 - CPF 060.697.569-16

Sócio Administrador

Itgloptus
Íel: {{tf 3629-16{2
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OFICIO DISTRIBUIDOR JUDICIAL

AVENIDA MANOEL RIBAS N" 5OO - FORUM ESTADUAL. VILA

SANTÀNA

GUARAPUAVI'/PR - 85.070í8

TITULAR
NERY REGIANI DE MACEDO

JURAMENTADO
RAQUEL REGEANI OÊ MACEDO LUSTOZA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO PARANÁ

COMARCA DE GUARAPUAVA

Custas = R§ 46,83
Página 0001,/0001

Qúalquer Êsútâ ou entrclinha, tomaá nula osta Cettidâo

Certidão Negativa

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos
de distribuição Ações de FALÊNClA, coNcoRDATA, RECUPERAÇÃO JUOICIRL e

EXTRAJUDICIAL sob minha guarda neste cartório, verifiquei NÃO CONSTAR ne-
nhum registro em andamento contra:

HORTOPLUS PROOUTOS ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES LTDA ME

CNPJ 17.676.64210001-08, no período compreendido desde 02/01/199't, até a pre-
sênte data.

GUARAPUAVAJPR, 06 de Novembro de 2023

NERY REGIANI DE N/ACEDO

,-\ERY REGIANI DE §'l:.'S:^d'forma 
disitalpor NERY

REGIAN I DE MACEDO:57 39172691 s
M AC E DO :57 391 7 26915 D.dor, 20231 1 .o7 r 7:46:58 -03'00'

0
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os 6ns previstos na Lei na 8.666, de 1993, conformc documentação registrada no SICAF, que a

situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor
CNry, ú.676.642/ooolis DUNS@: g0*****00

Razão Social: HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOLOGICOS E HOSPITAIÁRES LTDÀ
Nome Fantasia: HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOLOGICOS E HOSPITALÂRES LTDÁ
Situação do Fornecedor: Credcnciado Data de Vencimento do Cadastro: O8/O8/2O24

NaturezaJuridica: SOCIEDÁDEEMPRESÂRIÂLIMITÂDÂ
MEI: NãO

Porte da Empresa: Empresa de Pequeno

Ocorrência:

Impedimento de Licitar:

Nada Consta

Nada Consta

tr/03/2024
26/10/2023
30/03/2024

30/0r/2024
t4/tt/2023

30/04/2024

uE:ta dccleraçâo ê uma simples conrulta c nâo tcm cfcito

CPF: 060.697.569-16 Nome: MARCELO BRANDALISE ZANINT
Ass:

legal

1deEmitido em: 02/ 10/2023 09:21

Ocorrências e

Niveis cadastrados:

I - Credcnciamcnto

II - Habilitação Juridica
III - Regularidadc Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN Validade:

FGTS Validade:

Trabalhista (http://w*r.tst.ius.brlccrtidao) Validade:

IV - Rcgularidade Fiscal EstaduayDistritel c Municipal

Receita Estadual,/Distrital Validade:

Receita Municipal Validade:

V - Qralificação Têcnica

VI - Qralificação Econômico-Financeira

Validade:
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ANEXO m
PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, N9 063/2023

PROPOSTA COMERCIAT

Apresentamos nossa proposta para prestação dos serviços objeto da presente licitação Pregâo,

na Forma Eletrônica ne 63/2023 acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital

ê seus anexos.

1 - IDENTIFICAçÃO DO CONCORRENTE:

NAZÃO SOCIAT: HORTOPTUS PRODUTOS ODONTOLOGICOS E HOSPITATARES LTDA. ME

CNPJ: 17.676.64210001-08

tNscRtçÃo ESTADUAL: 9062460s-87
ENDEREçO: RUA FRANCISCO PIRES DA ROCHA 309, SALA 2, BONSUCESSO, GUARAPUAVA/PR

TEIEFONE: 042 - 3629 7642
F tüt O42 - 3629 L642
E-MAlt: licitação@hortoplus.com

REPRESENTANTE: MARCELO BRANDALISE ZANINI

CARGO: SOCIO/ADMINISTRADOR

CARTEIRA DE IDENTIDADE: 10.088.33s-0
CPF: 060.697.569-16

DADOS PARA PAGAMENTO:

BANCO: BANCO DO BRASIL

A6ÊNctA: 0299-2
N9 DA CONTA BANCÁRIA: 75.258-4

PROPOSTA: RS 18.000,00. (Dezoito mil reais)

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: No mínimo 60 (sessenta) dias, contados a partir da data
da sessão pública do Pregão.

PRAzo DE PAGAMEÍ{To: o pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após â emissão da

ffiortoplus

Írt ür prlaÉ OaofitafE. elra|l.lú. E
À. FrrüÉa Ít ttbioan.It-E.lf - Búlo fot .t*, CEp !fl.ÍOto,6i/|.d8rrÊ. pA

úlrrraEDt atEll3l co,rr

MARCELO

BRANDALISE

ZANINI:0606
9756916

Item Especificação Marca Modelo Qtd e Unid. RS Unit. Rêf. RS Total Ref

l
REGULADORES

MEDICINAIS Haoxi

valvula
reguladora p/
oxigenio com
Íluxometro 50 unid Rs 360,00 Rs 18.000,00

PRAzo DE ENTREGA: Os produtos e serviços deverão ser entregues em até 10 (dez) dias,
a contar da assinatura do contrato ou conforme solicitação da Secretaria de
Administração, no seguinte endereço, Rua Alexandre Kordiak, np 309, Cep; 85.230-000,
Centro, Santâ Maria do Oeste/PR, ou outro endereço indicado pela Secretaria, de 2? à
6ê feira, no horário das 8h30min às 11h30h e das 13h30min às 17h00min.

{

dlglt.l por MÁRCELO

ERANDÀLIIE
zrnntrrrx.aÁ
Oàdoa?m3,Ú7
@.1009 i3y9r,

"\ll
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Tell (421 3629-t642

nota fiscal e recebimento dos produtos.

6. coNDrçôEs GERATS:

6.1 A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente
licitação.

z. orcunaçÃo:

7.1 Declaramos, para todos os fins de direito, quê cumprimos plenamentê os rêquisitos de
habilitação e que nossâ proposta está em conformidade com as exigênciâs do instrumento
convocatório (edital).

7.2 Declaramos, que estamos enquadrados no Regime de Tributação de Microempresa e

Empresa de Pequeno Porte, Conforme o artigo 3e da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro
de 2006.

Guarapuava, 20 de novembro de 2023.

MARCELO

BRANDALISE

ZANINI:0606975
6916

Assinado de forma
digital por MARCELO

BRANDALISE

ZANINI:0606975691 6
Dados: 2023.1 1 .17

09:30:25 -03'00'
HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOLOGICOS E HOSPITATARES LTDA . ME

Marcêlo Brandalise Zanini

RG 10.088.335-0 - CpF 060.697.569-16
5ócio Administrador

rf,

Í!.ürtl Êrlarâoacil ftê..! íÇàf.r Uar E
ful lütdlao llltt 0 rlodr., m. Sra. afro ton4m, CEp üOa&olo ,Guraloq " pE

$íúancf$Éaaioüri.di

6.2 O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno fornecimento,
tais como os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas etc.), cotados separados e incidentes
sobre o fornecimento.
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Apresentamos nossa proposta para prestação dos serviços objeto da presente licitação Pregão,

na Forma Eletrônica ne 63/2023 acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Editâl

e seus ânexos.

1 - IDENTIFICAçÃO DO CONCORRENTE:

UZÃO SOCIAT: HORTOPLUS PRODUTOS OOONTOLOGICOS E HOSPITALARES LTDA . ME

CNPJ: 17.676.64210001-08
TNSCRTçÃO ESTADUAL: 90624605-87
ENDEREçO: RUA FRANcISCO PIRES DA ROCHA 309,5A1A 2, BONSUCESSO, GUARAPUAVA/PR

TELEFONE: 042 - 3629 L642
FAX:042 - 3629 L642
E-MAIL: licitação@hortoplus.com

REPRESENTANTE: MARCELO BRANDALISE ZANINI

CARGO: SOCIO/ADMI NISTRADOR

CARTEIRA DE IDENTIDADE: 10.088.335-0

CPr: 060.697.569-16

DADOS PARA PAGAMENTO:

BANCO: BANCO DO BRASIL

A6ÊNctA:0299-2
N9 DA CONTA BANCÁRIA: 75.258.4

PROPOSTA: RS 11.200,00. (Onze mil e duzentos reais)

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: No mínimo 60 (sessenta) dias, contados a partir da data
da sessão pública do Pregão.

PRAzo DE ENTREGA: Os produtos e serviços deverão ser entregues em até 10 (dez) dias,

a contar da assinatura do contrato ou conforme solicitação da secretaria de
Administração, no seguinte endereço, Rua Alexandre Kordiak, ne 309, Cep; 85.230-000,
Centro, Santa Maria do Oeste/PR, ou outro endereço indicado pela Secretaria, de 2ê à

6ê feira, no horário das th30min às 11h30h e das 13h30min às 17h00min.

PRAZO DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a emissão da

ffiortopius

Especificação l\4 a rca Qtde Unid RS Unit RS Total

7

REGUTADORES

MEDICINAIS Haoxi

valvula

reguladora p/
oxigenio com

fluxometro 50 un id Rs 224,00 R5 11.200,00

/

T

ANEXO t

PREGÃO, NA FORMA ETETRôNICA, N9 06312023

PROPOSTA COMERCIAL

^ llkl-15 
-..._
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(./

MARCELO 
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nota fiscal e recebimento dos produtos.

5. coNDrçõEs GÊRAts:

6.1A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que Íege a presente
licitação.

6.2 O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno fornecimento,
tais como os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas etc.), cotados separados e incidentes
sobre o fornecimento.

z. orcuRrçÃo:

7.1 Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de

habilitação e que nossa proposta está em conformidade com as exigências do instrumento
convocatório (edital).

7.2 Declaramos, que estamos enquadrados no ReBime de Tributação de Microemprese e

Empresa de Pequeno Porte, Conforme o artigo 39 da LeiComplementar 123, de 14 de dezembro
de 2006.

Guarapuava,20 de novembro de 2023

MARCELO

BRANDALISE
ZANINI:06069756916

ZAN I N I :060697 569 oados, zo23.r r.20 oe:s6:or

16 -03'00'

Assinado de forma digital
por ivtARCELO BRANDALISE

HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES LTDA - ME

Marcelo Brendalise Zanini

RG 10,088.335-0 - CPF 060.697.569-16
Sócio Administrador

\
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE.PR

ATA DE SESSÃO - ADJUDTCAÇÃO - parte 1 de I

PREGÃO ELETRÔNICO N' 063/2023
Processo Administrativo No 1 1 612023

Tipo: AOUISIÇÃO
PREGOEIRO: MlLlClO VICENTE STROHER

Data de Publicação. 0111112023 14:07:28

MOVIMENTOS DO PROCESSO
14h112023 15101t40 CADASÍRo DE PRoPOSTA SILMARA NEUMANN

1711112023 o9to7 t4o CADASTRO DE PRoPOSTA HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOLOGICO E HOSPITALARES LTDA ME

17111120231013351 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOLOGICo E HOSPIIALARES L-rDA ME

171111202310t53t07 CADASTRO DE PROPOSTA VIEIRA & CIA OISTRIBUIDORA LTDA

-17l11/2023 
15:06:04 CADASTRO DE PROPOSÍA DELÍA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

17t1112023 '15:52:09 ALTERAçÃO DE PROPOSTA VIEIRA & CIA DISTR|BUIOORA LTDA

171111202317101:32 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

171111202317 i36:20 CAOASTRO DE PROPOSTA i.4AGNUS MED COI\.i|ERClO DE PRODUToS HOSPITALARES E

171111202317.Á2..?SILTERAC-o DE PRoPoSTA MAGNUS MED coÀ,4ERcI E PRODUToS ÉoSPITALARES E
1911'112023 2Ot4OtO1 CADASTRO DE PROPOSTA CLEYTON TRATCZ

191't112023 23'.20tO4 ALTERAÇÃO DE PRoPoSTA CLEYTON TRATCZ

2011112023 o9t3'1113 MENSAGEM PREGOEIRO
BON,,I DIA A TODOS
20lll11202309i31126 MENSAGEM PREGOEIRO
OBRIGADO POR PARTICIPAREM DESTA LICITAÇÃO
20/1í1202309:31:55 MENSAGEM PREGOEIRO
LEMBRANDO SEMPRE OFERTAR LANCES E PRODUTOS CONFORME AS ESPÉCIFI ES DO EDITAL
2Ol'1112023 09:321i2 MENSAGEM PREGOEIRO
DESEJO A TODOS UM OTIMO CERTAME
201111202309156132 MENSAGEM PREGOEIRO

O participante HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOLOGICO E HOSPITALARES LTDA ME adicionou o arquivo
976e282ê8c6648b9aad24bcd15a603cb.pdÍ aos documentos com mentares
20t1112023 0:02:28 MENSAGEM PREGOEIRO

.AI\,,!O ANALISAR A DOCUMÉNTAÇÁO DAS EMPRESAS E RETORNAREMOS ÀS 1O;3OHS

4. 0/1í1202310:3'l:03 MENSAGEM PREGOEIRO

APÓS ANALISE VERIFICAMOS QUE AS EMPRESAS APRESENTARAM OS DOCUMENTOS CONFORME EDITAL E ESTÃO
HABILITADAS
2011112023 l3:29:35 MENSAGEM PREGOEIRO
O participante SILMARA NEUMANN adicionou o arquivo a91b9b6359374'16bbda5856a79a126dc.pdf âos documentôs
complementares.

LOTE 1 . ADJUOICADO
LOTE .I

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

Item:1 unidade: UNIDADE

Descrição: CILINDRO DE OXIGENIO - 7 LITROS CAPACIDADE DE 'l M'

Quantidâde: 30 Valor Unit.: 1.í85,00

Marca: WHITE MARTINS Modelo: WHITE MARTINS

Valor Total: 35.550.00

cLASSTFTCAçÃO

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final Otf.(%) ME

,1 SILMARA NEUI\,,IANN 111 17 .97 4.01410001 -09 1.933,33 1.185,00 Sim

2 DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE 51,72 Sim

$
Gerado em: 20h112023 '14:51:14

100'19.316.524/0001-14 1.932.00 1 .797,49

'1 de 16
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MUNICIPIO OE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE.PR

3 VIEIRA & CIA OISTRIBUIDORA LTDA 016 01 .700.884/0C01-50 1.933.33

4 CLEYTON TRATCZ
1.797,99 0.01 Sim

1.933,33 7,s3 Sim

Razão Sociâl Num Documênto Ofeía lnicial Oferta Final oif.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oíerta lnicial OfeÉa Final Dif.(%) ME

MOVIMENTOS DO LOTE
0111'112023 14:07:28 PUBLICADO

0111112023 16:00:00 RECEPÇÃo DE PROPOSTAS

2Olí112023 09:OO:OO ANÁLISE DE PROPOSTAS

20/í112023 09:30:59 DISPUTÂ

*2011112023 09:30:59 LANCE SILMARA NEUMANN (PARI ICiPANTE 1 1 1) í.933,33

20/'11/2023 09:30:59 LANCE CLEYTON TRATCZ (PARÍICIPANIE 049) í.933,33

20/lí/2023 09:30:59 LANCE VIEIRA & CIA DISTRIBUIOORA. LTDA (PARTICIPANTE 016) í.933,33

20/'1112023 09:30:59 LANCE DELTASHOP- DISTRiBUIDORÂ DE PRODUTOS HOSPITALARES LTOA 1.932,00

2011112023 O9t32t23 LANCÊ SILMARA NEUMANN (PARTICIPANTE 1 11) 1.93í,99

2011112023 09137 t20 LANCE VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LÍDA (PARTICIPANTE 016) í.931,98

20/í112023 09:39:06 LÂNCE SILMARA NEUMANN (PARTICIPANTE 111) 't.930,00

2Olí 1/2023 O9:39:06 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTtCÀ

20/'1112023 09:39:07 LANCE DELTA SHOP - OISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA '1.929,00

20/1í12023 09:39:í4 LAI{CE VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPAI.ITE 016) 1.928,99

2011112023 09139124 LÂNCE DELTA SHOP - DISTRIBUIOORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 1.927,99

20/í í/2023 09139:25 LÂNCE SILMARA NEUMANN (PARTICIPANTE 1 1 1) í.927,00

2011112023 09:39:36 LANCE DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 1.926,00

20/'í l/2023 09:39:36 LANCE VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANÍE 0'16) 1.926,99

20/íí12023 09:39:45 LANCE VIEIRA &ClA DISTRIBUIDORA LTDA (PARÍICIPANTE 016) 1.925,99

'l.924,00

'r0/11/2023 09:39:53 LANCE DELTA SHOP - DISTRIBUtoORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 1.923,00

20/11/2023 09:40:05 LANCE VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 016) 1.922,90

20/1í12023 09:40:í6 LANCE DELTA SHOP - DIS'IRlSUlDORA DE PRODUTOS IiOSPITALARES LTDA 1.92í,90

2011112023 091§122 LÂNCE SILMARA NEUMANN (PARTICIPANTE I 1 1) 1.920,00

2011'112023 09i40i27 LANCE DELTA SHOP - DISI RIBUlDORA DE PRODUTOS IiOSPITALARES LTDA 1.9í9,00

20h112023 09t4Ot4O LANCE VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA I.TDA (PARTICIPANTE 016) í.918,99

1.917,99

20/11/2023 09:,tí:10 LANCE SILMARA NEUMANN (PARTICIPANTE '111) 1.915,00

20/11/2023 09:41:10 LANCE VIEIRA & CIA DISIRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 016) 1.917,98

2OlI,I/2023 O9:4í:,I6 LANCE VIEIRA & CIÂ DISTRIBUIDORA LI-DA (PARTICIPANTE 016) 1.914,99

2011112023 09:4í:24 LANCE DELTA SHCP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 1.9í3,99

2011112023 09i41151 LANCE SILMAR.A NEUI\IANN (PARTICIPANIE 1 11) 't .910,00

2011112023 09i41i55 LANCE VIEIRA & CiA DISIRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANI'E 016) í.9í2,99

20/í t/2023 09:42:00 LANCE VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTÊ 016) '1.909,99

2}l1'll2123 09142110 LANCE DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUÍOS HOSPITALARES LTDA 1.908,99

2011112023 09112i23 LANCE SILMARA NEUi,,IANN (PARTICIPANTE 1 1 1) í.905,00

f\

Gerado em: 20/11i2023 14:51:14 2de16

049 42.183.520i0001-27 1.933,33

oEscLAsstFtcADos

?0/11/2023 09:39:52 LANCE SILMARA NEUMANN (PARTICIPANTE 111)

20/11/2023 09:40:50 LÂNCE DELTASHOP- DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

a
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MUNICIPIO OE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE.PR

2011112023 09,42t3O LANCE VIE!RA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 016) í.904,99

2011112023 09142140 LANCE DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA í.903,99

2011'112023 09:12:58 LANCE VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 016)

20/'t1/2023 09:43:00 LÂNCE SILMARA NEUMANN (PARTICIPANTE 111) 1.902,00

í.90í,00

í.901,99

2011112023 09i43:26 LANCE VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 016) í.900,99

2011112023 09i43i27 LANCE DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA í.899,99

2011112023 09t13i41 LANCE VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 016) 1.899,98

2011112023 09143ts0 LANCE DELTA SHOP - OISTRIBUIOORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 1.898,98

20/l l/2023 09:43:53 LANCE SILMARA NEUMANN (PARTICIPANTE 1 11) 1.898,00

---0/1í12023 09:44:0í LANCE DELÍA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTOA 1.897,00

20/í112023 09:44:06 LANCE VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 016) 1.896,99

20h'112023 09i4/j12 LANCE DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 'í.895,99

2011112023 09:44;33 LANCE VIEIRA & CIA DISTRIBU IDORA LTDA (PARTICIPANTE 016) 1.894,98

2011112023 09i44i41 LANCE DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTOA 1.893,98

2011112023 09:44i48 LANCE SILMARA NEUMANN (PARTICIPANTE 11 1) 1.890,00

2011112023 09:44:50 LANCE VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LToA (PARTICIPANTE 016) í.E93,97

2011112023 09t44155 LANCE VIEIRA & CIA DISÍRIBU IDORA LTOA (PARTICIPANTE 016) í.889,99

2011112023 O9i45iO4 LANCE DELTA SHOP. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 'l.888,99

2011112023 09i45:24 LANCE VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 016) í.888,98

1.887,98

20/1í12023 09:,í5:,í5 LANCE VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 016) 1.187,97

20/íí12023 09:46;18 MENSAGEM VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 016)
Peço cancelamento do lance, pois foi digitado enado
20/í11202309:46:40 NOT|F|CAçÂO STSTEMA

O lance do PARTICIPANTE 016 no valor de 1.187,97 foi cancelado

2011112023 09146i42 LANCE SILMARA NEUtuíANN (PARTICIPANTE 111) 'I .185,00

l1/202309:47:50 LANCE VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 016) '1.881,99

20ll'112023 09:17:57 LANCE DELTASHOP- DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA í.88í,96

201'1112023 09:49:41 LÂNCE VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 016) 1.875,99

20/1í12023 09:49:51 LANCE DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPIÍALARES LTDA

20/íí12023 09:5'l:38 LANCE VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 016) '1.868,99

2011112023 09151i47 LANCE DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA '1.868,91

20/l l/2023 09:52:58 LANCE VIEIRA & CIA DISTRIBUIOORA LToA (PARTICIPANTE 016) í.863,90

20/1í12023 09;53r08 LANCE DETTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 1.863,8í

20/í112023 09:54:08 LANCE VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 016) r.857,99

2011112023 09t51116 LANCE DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 't.857,8S

20/íí12023 09:55:í3 LANCE VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 016) '1.852,99

1.852,89

20/1'l/2023 09:55:42 LANCE VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 016) í.847,99

2011112023 09155152 LANCE DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA OE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 't.847,89

í.842,99

20/í112023 09:56:10 LANCE DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LÍDA 't.842,89

Gerado emi 2011112023 14:51:14 q,( de 16

f\

1.903,98

2Ol1.I/2023 09:43:09 LÂNCE DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

20/11/2023 09:tB:16 LANCE VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 016)

20/íí12023 09:45:38 LANCE DELÍASHOP- DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

1.875,93

2011112023 09155i24 LANCE DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

20/í112023 09:55:58 LANCE VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 016)

A/.
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2011112023 09t56114 LANCE VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LIDA (PARTICIPANTE 016) í.837,99

2011112023 09..56..23 LANCE DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 1.837,89

2011112023 09t56t24 LANCE VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 016) 1.832,99

201'1112023 09156141 LANCE DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA í.832,89

20/1í,2023 09:56:43 LANCE VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 016) 1.827,99

20/í112023 09:56:50 LANCE DELTASHOP- DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 1.827,89

2011112023 09156152 LANCE VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 016) 't.822,99

í.822,89

2011112023 ogisT iol LANCE VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 016)

't.817,89

2011112023 09157:18 LANCE VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 016) 1.812,99

\-,20/1í12023 09:57:30 LANCE DELTA SHOP- DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARE§ LTDA í.8í 2,89

1.807,99

2011112023 09i57 i17 LANCE DELTASHOP. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 1.807,89

2011112023 09i57:53 LANCE VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 016) 1.802,99

2011112023 09:58:04 LÂNCÉ DELIA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 1.802,89

20/'lí/2023 09:58:07 LANCE VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 016) '1.797,99

20/1'l12023 09:58:15 LANCE DELTASHOP- DISTRIBUIOORA OE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 't.797,89

2Olí11202310:00:16 NOTIF|CAçÃO STSTEMA

O detentor da melhor oferta dâ etapa de lances é SILMARA NEUMANN

20/íí12023 í 0:00:16 HABILITAçÁO

2011112023 10131i17 MÂNIFESTAÇÃO DE RECURSOS

2011112023 í'l:01:í 8 EM ADJUDICAÇÃO

2oh1l2o2311tO2:54 MENSAGEM PREGOEIRO

PARA PARTICIPANTE 111: VAMOS NEGOCIAR O VALOR/ PROPOMOS R$'1.'180,00

2011112023 1'l i15i03 MENSAGEM SILMARA NEUÀ.4ANN (PARTICIPANTE 1 1 1 )

NAO O VALOR ESTA DENTRO DE NOSSAS CONDIÇÕES, (TEMOS TRANSPORTE). OBRIGADO
201111202311t23t16 MENSAGEM PREGOEIRO

\-, PARA PARTICIPANTE 11 1: OBRIGADO PÊLOS PROPOSTAS. POR GENTILEZA AJUSTAR OS VALORES DE TODOS OS ITENS
NA PLATAFORMA E ANEXAR A PROPOSTA OU ENVIAR POR E.MAIL.

20/'l í/2023 í3:35:10 MENSAGEM PREGOEIRO

PARA PARTICIPANTE 1 
,1í 

: COMO JÁ SOLICITADO ANTERIORMENTE, POR GENTILEZA ATUALIZAR OS VALORES NA
PLATAFORMA
201111202314:5 !:í 2 ADJUDICÂDO

LOTE 2 . ADJUDICADO
LOTE 2

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 unidade: UNIDADE Mârca: WHITE MARTINS
Descrição: CILINDROS DE OXIGENIO - 20 LITROS CAPACIDADE DE 4 M'
Quantidade: 30 Valor Unit.: 1.560,00

l\,4odelo: WHITE l\,4ARTlNS

Valor Totâl: 46.800,00

cLASSTFTCAçÃO
Razão Social Num Documento Oíerta lnicial Oferta Final oll.l'/") ME

1 SILi\,ARA NEUN,ANN 128',tl.974.014t0001-09 2.333,33 Sim

2 CLEYTON TRATCZ 083 42.183.520/0001-27 2.333,33 1.580,00 1,28 Sim

3 DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE 7,28 Sim

4de1Getado em: 201 1 1 12023 1 4 :51 :1 4

116 19.316.5241000't -14 2.332,00 1.695,00

,/

ír

20/1í12023 09:57:0 í LANCE DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

í.8í7,99

20l1'll2023 09t57t13 LANCE DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

20h112O23 09i57t37 LANCE VIEIRA& CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 016)

'1.560.00

(T

V
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4 VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE-PR

148 01 .700.884/0001-50 2.333,33

DESCLASSIFICADOS

1.996,99 17,42 Sim

Razão Social Num Oôcumênlo Oíerta lnicial OÍerta Final Dlf.(%) ME

INABILITAOOS

Razão Social Num Documento OÍêrta lnicial Oferta Final Dií.(%) ME

MOVIMENTOS DO LOTE

0111112023 14:07:28 PUBLICADO

0111112023 16;00:00 RECEPçÃO DE PROPOSTÂS

2Ol11/2023 09:OO:OO ANÁLISE DE PROPOSTAS

20/1í1202309:30:59 DISPUTA

l0l11l2O23 09:30:59 LÂNCE CTEYTON TRATCZ (PARTiCIPANTE 083) 2.333,33

20/1í1202309:30:59 LANCE SILMARANEUMANN(PARTICIPANTE 128) 2.333,33

20/í112023 09:30:59 LANCE VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 148) 2.333,33

2Ol11/2023 09:30:59 LANCE DELTA SHOP. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 2.332,00

20/'lí/2023 09:32:36 LANCE SILMARA NEUMANN (PARTICIPANTE 128) 2.33í,99

2011112023 09:37:32 LANCE VIEIRA& CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 148) 2.331,98

20/í112023 09:38:16 LANCE SILMARA NEUMANN (PARTICIPANTE 128) 2.330,00

20/1í12023 09:38:33 LANCE VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANÍE 148) 2.329,99

2Olí I/2023 09:39:07 LÂNCE DELTA SHOP - DISTRIBUIOORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 2.328,99

2O111 12023 09i3gtO7 PRORROGAçÂO AUTOMÁTtCÂ

2011112023 09il0i15 LANCE CLEYTON TRATCZ (PARTICIPANTE 083) 2.300,00

2OI1,II2O23 09140116 LANCE DELTA SHOP . DISTRIBUIDORA OE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 2.299,00

2011112023 09t40t37 LANCE SILMARA NEUMANN (PARTICIPANTE 128) 2.298,00

201'1112023 09|10:14 LANCE DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LToA 2.297,00

20/íí12023 09:/O:49 LANCE VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 148) 2.296,99

2Olí112023 09:,íO:56 LANCÉ DELTASHOP. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 2.295,99

v 2011112023 09141:24 LANCE SILMARA NEUMANN (PARTICIPANTE 128)

2.295,98

20/í'l/2023 09:41:36 LANCE DELTASHOP- DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 2.294,00

201'l'112023 09141t46 LANCE VIEIRA & CIA OISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 148) 2.293,99

2011112023 09t11153 LANCE DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 2.292,99

2.290,00

2011112023 09i12i07 LANCE VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 148) 2.289,99

2011'112023 Ogi42i17 LANCÊ DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 2.288,99

2011112023 09t42i34 LANCE SILMARA NEUMANN (PARTICIPANTE 128) 2.287,00

2.286,99

2011112023 09142146 LANCE OELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DÊ PROOUTOS HOSPITALARES LTDA 2.285,99

20/11/2023 09:43:06 LANCE VIEIRA &ClA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 148)

2011112023 09143:j6 LANCE SILMARA NEUMANN (PARTICIPANTE 128) 2.283,00

20/'t112023 09:43:16 LANCE DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DÉ PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 2.284,98

2011112023 09143125 LANCE SILMARA NEUI\rANN (PARTICIPANTE 128) 2.282,00

20/l'í12023 09:43:33 LÂNCE DELTA SHOP- DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 2.28'l,O0

2.280,99

Gerado em: 2011112023 14:51:14 5de1
"/

n

2.295,00

20h112023 09t41:24 LANCE VlÉlRA & CIA DISTRIBUIoORA LTDA (PARTICIPANTE 148)

201'1112023 09:12:01 LANCE SILMARA NEUMANN (PARTICIPANTE 128)

2011112023 09:42:38 LANCE VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 148)

2.285,98

20/11/2023 09:43:,f8 LANCE VIEIRA& CIA DISTRIBUIDORA ITDA (PARTICIPANTE 148)
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2011112023 O9:13:5O LANCE DELTA SHOP - OISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 2.279,99

2011'll2o23 09:14:.O8 LANCE SILMARA NEUMANN (PARTICIPANTE 128) 2.279,00

2011'112023 09t44113 LANCE VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 148) 2.27A,99

2011112023 09t44i24 LANCE DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPTTALARES LTDA 2.277,99

2O|1'U2O23 09t44142 LANCE VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 148) 2.277,98

2011112023 09:/í4:53 LANCE DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 2.276,98

2011112023 Ogi44i58 LANCE SlL|\,4ARA NEUMANN (PARTICIPANTE 128) 2.275,00

20/íl12023 09:44:59 LANCE DELTASHOP- DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 2.274,00

2.273,99

2011112023 09145107 LANCE SILMARA NEUMANN (PARTICIPANIE 128) 2.273,00

20/t1/202309:45:tG LANCE DELTA SHOP- DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

2.271 ,99

2011112023 09:45:40 LANCE DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

201'1112023 09146140 LANCE VIEIRA & CIA DISTRIBUIoORA LTDA (PARTICIPANTE 148)

2011112023 09t46t42 LÂNCE CLEYTON TRATCZ (PARTICIPANTE 083) 2.250,00

2011112023 O9i16i48 LANCE DELTASHOP- DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

2011112023 09..47..01 LANCE V|ETRA & CtA OTSTRtBUIDORA LTDA (pARTtCtPANTE 148) 2.244,99

2011112023 09'.47 t'11 LANCE DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 2.239,99

2011112023 09:47 i34 LANCE SILMARA NEUMANN (PARTICIPANTE 128) 2.238,00

2011112023 09:47:40 LANCE DELTASHOP- DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 2.233,00

2011't12023 09148100 LANCE VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 148) 2.232,99

20/í112023 09:48:08 LANCE DELTASHOP - DISTRIBUIDORA OE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 2.227,99

2011'112023 09:/t8:22 LANCE VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 148) 2.227,98

2.226,00

2011112023 09:48:37 LANCE DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 2.221,00

2011112023 09t48147 LÂNCE VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 148) 2.2í6,99

2011112023 O9:18:1A LANCE DELTASHOP - DISTRIBUIDORA OE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 2.211,99

\- 20/11/2023 09:49:36 LANCE SILMARA NEUMANN (PARTICIPANÍE 128) 2.210,O0

2011112023 09:49:46 LANCE DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

2011112023 09i49:57 LANCE VIEIRA & CIA DISTRIBU IDORA LTDA (PARTICIPANTE 148) 2.204,99

20/11/2023 09:50:06 LANCE DELTASHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 2.199,99

20/1í12023 09:s0:30 LANCE VIEIRA& CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 148) 2.í99,98

20/1 1/2023 09:50:39 LANCE DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 2.194,98

2ol,t1/2023 09:50:49 LANCE SILIVARA NEUN,4ANN (PARTICIPANTE ,I28) 2.í 93,00

20/1í12023 09:50:56 LANCE DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRoDUTOS HOSPITALARES LTDA 2.188,00

2O11112023 09:51:04 LANCE VIEIRA & CIA DISTRIBUIOORA LÍDA (PARTICIPANTE 148) 2.187,99

2Olí,I/2023 O9:5.I:I3 LANCE DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 2.182,99

201't112o23 09t51i24 LANCE CLEYTON TRATCZ (PARTICIPANIE 083) 2.100,00

2011112023 O9t51125 LANCE DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 2.095,00

2011112023 09i51157 LANCE SILMARA NEUI\,4ANN (PARTICIPANTE 128) 2.093,00

20/í112023 09:5í:59 LANCE VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE '148) 2.094,99

2Ollt12023 09:52:05 LANCE DELTASHOP- DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARÉS LTDA

2011112023 09152113 LANCE VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTÉ 148) 2.082,99

2011112023 09'.52:15 LANCE CLEYTON TRATCZ (PARTICIPANTE 083) 2.050,00

f\
Gerado em: 20/1'112023 14151:14 6dê1

Frs )8t

20/íí12023 09:45:06 LANCE VIEIRA &CIA DISTRIBUIDoRA LTDA (PARTICIPANTE 148)

2.272,00

2Oh1l2O23 09i45'.31 LANCE VIEIRA & CIA DISTRIBUIOORA LTOA (PARTICIPANTE 148)

2.266,99

2.266,98

2.245,O0

2011112023 O9t48128 LANCE SILMARA NEUMANN (PARTICIPANTE 128)

2.205,00

2.088,00
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2ol1'll2O23 09:52:22 LANCE DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTOA 2.045,00

2011112023 09 52:4'l LANCE VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 148) 2.0,14,99

2.039,99

20/í1/?023 09:53:í0 LANCE SILMARA NEUNTANN (PARTICIPANTE 128) 2.038,00

20/'t1/2023 09:53:'10 LANCE VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 148) 2.039,98

2Ol11/2023 09:53:í8 LANCE VIEIRA & CIA OISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 148) 2.033,99

2Ol1I12023 09:53:í9 LANCE DELTASHOP- DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 2.028,99

2U11nO23 09i53i25 LANCE VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 148) 2.O22,99

2OlIí12023 09:53:30 LANCE DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 2.017,99

2011112023 09153i11 LANCE SILMARA NEUMANN (PARTICIPANTE'128) 2.016,00

0/'lí12023 09:53:58 LANCE VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 148) 2.005,99

O/í í/2023 09:53:59 LANCE DELTA SHOP . DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 2.000,99

2011112023 09154120 LANCE SILMARA NEUI\,IANN (PARTICIPANTE 128) 1.800,00

2O11112023 09:51:29 LANCE DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUIOS HOSPITALARES LTDA í.795,00

2011112023 09:51:3'l LANCE VIEIRA & CIA OISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 148) í.996,99

2011112023 09:55:12 LANCE SILMARA NEUI\,iANN (PARTICIPANTE 128) 1.790,00

20/íí12023 09:55:í8 LANCE DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA OE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 1.785,00

20/íí1202309:55:5í LANCE SILMARANEUMANN(PARTICIPANTEl2S)

2011112023 09ta5t52 LANCE DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 1.779,00

20/íí12023 09:56:42 LANCE SILI,ARA NEUMANN (PARTICIPANTE 128)

20/íl12023 09:56:50 LANCE DELTASHOP- DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 1.773,00

2tl1'll2o23 09157t15 LANCE CLEYTON TRATCZ (PARTICIPANTE 083) 1.700,00

2OI,I1I2O23 09157121 LANCE DELTA SHOP . DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA í.695,00

20h112O23 09157:.52 LANCE SILMARA NEUMANN (PARTICIPANTE 128) 1.600,00

20/tí12023 09:58:36 LANCE CLEYTON TRATCZ (PARTICIPANTE 083) '1.580,00

2011112023 09:59:í6 LANCE SILMARA NEUMANN (PARÍICIPANTE 123) '1.570,00

0/1tl2023 10:0í:í6 NOTIFICAçÃO StSTEt A
X detentor da melhor ofeÍta da etapa de lances é SILMARA NEUMANN

20,,1112023 't 0:0í :'16 HABILITAÇÃO

2011112023 10:31 :18 MANTFESTAçÃO DE RECURSOS

2011112023 11 :01 :18 EM ÂDJUDICAçÃO

2ol11l2o23 rí:03:59 MENSAGEM PREGOEIRO

PARA PARTICIPANTE 128: PROPOMOS R$ 1.550.0C

20/1í12023 11:16:í6 MENSAGEM SlLiúARA NEUMANN (PARTICIPANTE 123)

SO UM MINUTO

2011112023 íí :16:43 MENSAGEM SlLN,,!.ARA NEUMANN (PARTICIPANTE 128)

1.560,00

20h112023 14146104 LANCE SILMARA I.IEUMANN ÍPARTICIPANTE 128) í.s60,00

2011112023 14:51:12 ADJUDICADO

LOTE 3 - ADJUDICADO
LoTE 3

"4GeÍado em: 2011 1 !2023 1 4:51 : 1 4

VA.LORES UNIT/IRIOS FINAIS

7 de1

*1

2oh1n$23 O9t52t50 LANCE DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

2OI,I1I2O23 09:53:47 LANCE DELTA SHOP . DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 2.01í,00

1.784,00

1.778,00
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Item: 1 Unidade: UNIDADE Marca: WHITE i;IARTINS
Descrição: CILINDROS DE OXIGENIO - 50 LITROS CAPACIDADE DÊ 10 M!
Quantidade: 30 VâloÍ Unit.: 2.445,00

Modelo: WHITE MARTINS

Valor Total: 73.350,00

cLASSTFTCAçÃo
Razão Social Num Documento Ofêrta lnicial Oferta Final Dlf.(%) ME

1 SILI\,ARA NEUI,ANN 093'17.974.0'14/000't-09 3.200,00 Sim

2 CLEYTON TRATCZ 025 42.183.520/0001-27 3.200,00 2.480.00 1,43 Sim

3 DELTA SHOP . DISTRIBUIDORA OE 127'19.316.524tO001-14 3.200,00 2.595,00 4,64 Sim

4 VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA 024 0 l .700.884/0001-50 3.200,00

DESCLASSIFICADOS

2.825,66 8.89 Sim

Razâo Social Num Oocumenlo Oferta lnicial Oferta Final Dif.f/") ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final oú.(%) ME

MOVIMENTOS DO LOTE

0111'112023 í4:07:28 PUBLICADO

01/íí12023 í6:00:00 RECEPçÁO DE PROPOSTAS

2Ol1í12023 09;OO;OO ANÁLISE DE PROPOSTAS

20/11/2023 09:30:59 DISPUÍA

20/11/2023 09:30:59 LANCE CLEYTON TRATCZ (PARTICIPANTE 025)

20/1í12023 09:30;59 LANCE SILMARA NEUMANN (PARTICIPANTE 093) 3.200,00

20/íí12023 09:30:59 LANCE VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 024) 3.200,00

20/11/2023 09:30:59 LANCE DELTASHOP- DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 3.200,00

2011112023 09:33:17 LANCE SILMARA NEUMANN (PARTICIPANTE 093) 3.199,00

20/íí12023 09:33:33 LANCE SILMARA NEUMANN (PARTICIPANTE 093) 3.198,00

3.í97,99

20/11/2023 09:38:45 LANCE SILMARA NEUI\.4ANN (PARTICIPANTE 093)

l0/í í/2023 09:38:55 LANCE VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 024) 3.í95,99

20/11/2023 09:39:07 LANCE DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 3.í94,99

20t11t2023 09139'.07 PRORROGAçÃO AUTOMÁÍ|CA

2011112023 09140:1'l LANCE SILMARA NEUMANN (PARTICIPANTE 093) 3.193,00

2011112023 09140i22 LANCE DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 3.192,00

2011112023 09140123 LANCE VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 024) 3.192,99

2011'112023 09140154 LANCE SILMARA NEUMANN (PARTICIPANTE 093) 3.í90,00

20/í í/2023 09:4í:00 LANCE VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 024) 3.189,99

2011112O23 09:41:O2 LANCE DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA OE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 3.'t88,99

20/11/2023 09:4í:36 LANCE SILMARA NEUMANN (PARTICIPANTE 093) 3.'t85,00

2011112023 09141147 LANCE DELTA SHOP - DISTRIBUIOORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 3.184,00

3.'180,00

2011112023 09:42:17 LANCE VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 024) 3.183,99

2011112023 09'.42i23 LANCE VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 024) 3.179,99

2011112023 09t42i23 LANCE DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 3.179,00

2011'112023 09i42149 LANCE SILMARA NEUMANN (PARTICIPANTE 093) 3.178,00

2011112023 o9t42t50 LANCE VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 024) 3.178,99

1i\

8 de 16

2.445,O0

3.200,00

20/í'l12023 09:37:49 LANCE VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 024)

3.196,00

2011112023 09142:.13 LANCE SILMARA NEUMANN (PARTICIPANTÊ 093)

cerado em: 20/1 1 /2023 1 4:51 :1 4
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3.177,002011112023 09:42:58 LANCE DELTA SHOP . DISTRIBUIDORA OE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

20/11/2023 09:43:36 LANCE SILMARA NEUÀ/ANN (PARTICIPANTE 093) 3.r76,00

2011112023 09143'.44 LANCE DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 3.175,00

20/í112023 0s:43:59 LANCE VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 024) 3.í 74,99

2011112023 O9i44iO7 LANCE DELTA SHOP . DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 3.í73,99

2011112023 09:44.18 LANCE SILMARA NEUMANN (PARTICIPANTE 093) 3.172,00

2011112023 O9t44i2O LANCE VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 024)

2011112023 09i44i25 LANCE VIEIRA & clA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 024) 3.171,99

2011112023 09..44:36 LANCE DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 3.170,99

2U11nO23 09144138 LANCE SILMARA NÊUMANN (PARTICIPANTE 093) 3.170,00

2O\1I2O23 09144i47 LANCE DELTA SHOP . DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 3.í69,00

)/'l í/2023 09:45:í4 LANCE VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 024)

2011112023 09115118 LANCE VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA íPARTICIPANTE 024) 3.168,99

2011112023 09115t22 LANCE SILMARA NEUMANN (PARTICIPANTE 093) 3.í 68,00

201'1112023 0945:27 LANCE DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 3.!67,00

2011112023 09145146 LANCE SILMARA NEUi,tANN (PARTICIPANTE 093) 3.í 65,00

2011112023 09145157 LANCE DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 3.í 64,00

2011112023 09:47iOO LANCE CLEYTON TRATCZ (PARTICIPANTE 025) 3.í00,00

2011112023 09t47105 LANCE OELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 3.095,00

20h112023 09147115 LANCE VIEIRA & CIA DISTRIBUiDORA LTDA (PARTICIPANTE 024) 3.094,99

201'1112023 09:47117 LANCE DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 3.089,99

2011112023 09i47149 LANCE SILMARA NEUN/ANN (PARTICIPANTE 093) 3.088,00

2011112023 09147 t57 LANCE DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 3.083,00

2011112023 09:48:'14 LANCE VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 024) 3.082,99

2O/Ií12023 09:48:20 LANCE DELTASHOP - DISIRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 3.077,99

2011112023 09i1Éi21 LANCE CLEYTON TRATCZ (PARTICIPANIE 025) 3.000,00

2011112023 09t48t28 LANCE VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 024) 2.999,99

\-//11/2023 09:48:37 LANCE DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALÁRES LTDA

20/1112023 09:49;01 LANCE SILMARA NEUI\,,!ANN (PARTICIPANTE 093) 2.993,9S

2011112023 09149102 LANCE VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 024) 2.994,98

2.988,99

2011112023 O9149'.2O LANCE VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 024) 2.982,99

2011112023 09149128 LANCE DELTA SHOP - DISÍRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 2.977,99

2011112023 09r49:57 LANCE SILIVARA NEUMANN (PARTICIPANIE 093) 2.976,00

20/11/2023 09:50:05 LANCE DELTA SHOP - DISTRIBUIDORADE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 2.971,00

2011'112023 09150i21 LANCE VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 024) 2.970,99

2.965,S9

20/lí12023 09:50:49 LANCE VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 024) 2.965,98

2.960.98

20h112023 09i51i01 LANCE SILMARA NEUMANN (PARTICIPANIE 093) 2.959,00

20/tí12023 09:5'l:11 LANCE CLEYTON TRATCZ (PARTICIPANTE 025) 2.900,00

2011112023 09t51t?O LANCE VIEIRA & CIA DISTRIBUIOORA LTDA (PARTICIPANTE 024) 2.899,99

2O41I2O23 09:51:22 LANCE DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

2011112023 09i51i32 LANCE SIIMARA NEUMANN (PARTICIPANTE 093) 2.893,00

ô

Gerado em: 2011112023 14:51:14 de 16

3.172,99

3.169,99

2.994,99

2011112023 09.49:11 LANCE DELTA SHOP - DISÍRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

20/1í12023 09:50:33 LÂNCE DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

20/11/2023 09:50:5í LANCE DELTA SIIOP - DISTRIBUIDORADE PRODUTOS HOSPITALARES LIDA

2.895,00

q
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2011112023 O9t5'1t42 LANCE DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 2.888,00

2011112023 09151145 LANCE CLEYTON TRATCZ (PARTICIPANTE 025) 2.850,00

20/11/2023 09:51:53 LANCE DELTASHOP- DISTRIBUIDORA DE PROOUTOS HOSPIÍALARES LTDA 2.845,00

2011112023 09..52..23 LANCE STLMARA NEUNíANN (PARTIC|PANTE 093) 2.844,00

2011112023 09152128 LANCE VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 024) 2.843,99

2011112023 09i52i39 LANCE DELTASHOP- DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 2.838,99

20/11/2023 09:53:20 LANCE SILMARA NEUMANN (PARTICIPANTE 093) 2.835,00

2011112023 09:53:30 LANCE DELIA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

20/1í12023 09:53:40 LANCE VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 024) 2.825,66

20/1í12023 09:53;48 LANCE DELTA SHOP- DISTRIBUIDORA DE PRODUIOS HOSPITALARES LTDA 2.820,66

2011112023 09i53157 LANCE SILMARA NÉUl\rANN (PARTICIPANTE 093)

]/íí12023 09:54:05 LANCE DELTASHOP. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 2.795,00

20/1'l/2023 09:54:43 LANCE SILMARA NEUMANN (PARTICIPANTE 093) 2.785,00

20/l í/2023 09:54:50 LÂNCE DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 2.780,00

2.779,O0

2Ol,I1/2023 09:55:47 LANCE DELTASHOP. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 2.77 4,00

20/11/2023 09:56:09 LANCE SILMARA NEUMANN (PARTICIPANTE 093) 2.700,00

20/1í12023 09:56:15 LANCE DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 2.695,00

20/'lí12023 09:56:58 LANCE SILMARANEUMANN (PARTICIPANTE 093) 2.600,00

2011112023 09:57:O7 LANCE DELTA SHOP- DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 2.595,00

2011112023 09157i19 LÂNCE SILMARA NEUMANN (PARTICIPANTE 093) 2.500,00

20/íí12023 09:57:55 LANCE CLEYTON TRATCZ (PARTICIPANTE 025) 2.480,00

20/íí12023 09:58:í3 LANCE SILMARA NEUMANN (PARTICIPANTE 093) 2.450,00

20/tí12023.10:00:13 NoTtFtcaçÃo stsTEMA
O detentor da melhor oferta dã etapa de lances é SILMARA NEUMANN
20t1112023 10:00:13 HABILITAÇÃO

2c,l',l1l2O23 10:31 18 MANTFESTAçÃO DE RECURSOS

il11 12023 11i01 t18 EM ADJUDICAçÃO

2011112023 í 1:04:18 MENSAGEM PREGOEIRO

PARA PARTICIPANTE 093: PROPOMOS RS 2.400,00

2011112023 11:17:52 MENSAGEM SILMARÂ NEUMANN (PARTICIPANTE 093)

2.445,00

2011112023 í4:46:48 LANCE SlLi,llARA NEUMANN (PARTICIPANTE 093) 2.,145,00

2011112023 14:5í:í2 ADJUDICAOO

LOTE 4 . ADJUDICADO
LOTE 4

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: I Unidade: UNIDADE Marcâ: WHITE MARTINS
Descíção: RECARGA DE OXIGENIO 4 M'
Quantidade: 300 Valor Unit.: 150.65

Ny'odelo: WHITE MARTINS

Valor Total: 45.195,00

cLASSTFTCAçÃO

Num Oocumento OfeÍta lnicial Oferta Final Dlf.(%) ME

Gerâdo êm: 20/11/2023 14:51:í 4

150,65

10 de 1

1 S|L|\,4ARA NEUtvIANN 037 17.974.01410001-09 156,66

DESCLASSIFICÀDOS

Sim

l,/

(\

2.830,00

2.800,00

20/í112023 09:55:35 LANCE SILMARA NEUMANN (PARTICIPANIE 093)

Razão Social
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Num Documento OÍerta lnicial Oferta Final oif.(%) ME

INABILITADOS

Num Documento OfeÍta lnicial Oferta Final Dif.(%) ME

MOVIMENTOS DO LOTE

0111112023 l4:07:28 PUBLICADO

0'111'112023 í6:00:00 REcEPçÃo DE PROPOSTAS

20/11/2023 09:00:00 ANÁL|SE DE PROPOSTAS

20/í'l/2023 09:3í:00 OISPUTA

20/í'l12023 09:31:00 LANCE SILMARA NEUI\,IANN (PARTICIPANTE 037) 156,66

20l'1112023 09t34t17 LANCE S|Li\.4ARA NEUMANN (PARTICIPANTE 037) 155,65

0/íí1202309:41:00 NOTIFICAçÃO SISTEMA

-O detentor da melhor oÍerta da etapa de lances é SILMARA NEUMANN

20111 12023 09141100 HABILITAçÃO

2011112023 í0:3í:18 MANTFESTAÇÃO DE RECURSOS

20/1112023 11101118 EM ADJUDICAçÃO

201111202311'.04i39 MENSAGEM PREGOEIRO

PROPOT\rOS R$ 150,00

2U11nO23'11-.19:37 MENSAGEM
155,65

SILMARA NEUMANN (PARTICIPANTE 037)

2011112023 íí :'19:52 MENSAGEM SlL|\,4ARA NEUMANN (PARTICIPANTE 037)

descul

2ol'lll2o23 11:19:55

150,65

MENSAGEM SILI4ARA NEUi\,4ANN (PARTICIPANTE 037)

2011112023 í4:47:03 LANGE SILMARA NEUII.IANN (PARTICIPANTE 037) 't50,65

2011112023 l4:5í:12 ADJUDICADO

LOTE 5 - ADJUDICADO
LOTE 5

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Itêm: 1 Unidade: UNIDADE Marca: WHITE MARTINS
DescriÉo: RECARGA DE OIXIGENIO 1 M"

Quantidade: 200 Valor Unit.; 120,00

Modelo: WHITE l\,,lARTlNS

Valor Total: 24.000,00

CLASSIFICAçÃO
Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 SILMARA NEUMANN 050'17.974.0'14/0001-09 126,66 120,00 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento OÍerta lnicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

Num Documenlo Oferta lnicial Oferta Finel DiÍ.(%) ME

MOVIMENTOS DO LOTE

0111112023 14:07 :28 PUBLICADO

0111112023 í6:00:00 RECEPÇÃO OE PROPOSTAS

20/,tí12023 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

20/í112023 09:31;00 DISPUTA

Gerado em: 20h112023 14:51:14 11 dê l

rl\

Râzão Social

Razâo Social
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20/íí12023 09:3í;00 LÂNCE SILMARA NEUMANN (PARTICIPANTE 050) 126,66

2011112023 09t37112 LANGE SILMARA NEUMANN (PARTICIPANTE 050) 't25,66

2Ol1't12023 09:41:00 NOT|FICAçÃO STSTEMA

O detentor da melhor oferta da etapâ de lances é SILMARA NEUMANN

20/1't/2023 09:41:00 HÂBIL|TÂÇÂO

20t1'l t2023 I O:31 :1 8 MANIFESTAçÃO OE RECURSOS

2011112023 1í:01:í8 EM ADJUDICAçÃO

2011112023íí:0/í:57 MENSÂGEM PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 050: PROPOMOS R$ '120,00

2il1'l 12023 I 1 :20:26 MENSAGEM SILMARA NEUI\,ANN (PARTICIPANTE 050)

ok

2011112023 14147'.25 LANCE SILMARA NEUMANN (PARTICIPANTE 0s0)

\h112023 11151112 ÂDJUOICAOO

LOTE 6 - AOJUDICADO
LOTE 6

vALoRES uNtrÁRtos FtNAts
Item: 1 Unidade: UNIDADE Marca: WHITE MARTINS
Descrição: RECARGA DE OXIGENIO 10 M3

Ouantidade: 500 Valor Unit.: 2'10,00

t\.,lodelo: WHITE l,4ARTlNS

Valor Total: I 05.000,00

cLASSTFTcAçÃo
Num Documento OÍerta lnicial OfeÉa Final Dlf.(%) ME

1 SILI\,IARA NEUI'ANN 073 í 7.974.014i0001-09 213,33

OESCLASSIFICADOS

210,00 Sim

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final Dif.f/") ME

INABILITAOOS

Razão Social Num Documento Ofeía lnicial Ofêrta Final oií.(%) ME

MOVIMENTOS DO LOTE

0111'112023 ítí:07:28 PUBLICADO

01/11/2023 16:00:00 RECEPçÃO DE PROPOSTÂS

20/íí12023 09:00:00 ANÁLtsE DE PROPOSTAS

20/1í12023 09:3í:00 DISPIITA

20/1112023 09:3í:00 LÂNCE SlLl\.lARA NEUMANN (PARTICIPANTE 073) 2,t3,33

2011112023 09.35i22 LANCE SILIVARA NEUMANN (PARTICIPANIE 073) 212,33

20/1í'202309:41:00 NOT|F|CAçÃO STSTEMA
O detentoÍ da melhor oferta dâ êtapa de lances é SILMARA NEUMANN

2011112023 09i4'l i01 HABILITAçÂO

20t1112023 í0:31:í8 MANTFESTAÇÃO DE RECURSOS

2011112023 1í:0í:í8 EM ADJUDICAçÃO

2011112o23'11:05'.16 MENSAGEM PREcOEIRO
PARA PARTICIPANTE O73I PROPOMOS RS 21O,OO

2011112023 íí:20:43 MENSAGEM
ok

SILI\.,lARA NEUMANN (PARTICIPANTE 073)

2'10,00

201 1 I 12023 I 4151 t13 ADJUDICADO

/

0

Gerado em: 2011112023 14.5'1.14 12 de 16

í20,00

Razão Social

2011112023 14:17141 LANCE SILMARA NEUI\,íANN (PARTIC|PANTE 073)
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LOTE 7 - ADJUDICADO
LOTE 7

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Itêm: 1 Unidade: UNIDADE Marca: haoxi

Descrição: REGULAOORES MEDICINAIS

Ouantidade: 50 Vâlor Unit.: 224,00

Modelo: valvula reguladora p/ oxigenio
com ffuxometro

Valor Total: '1 '1.200,00

cLASSIFTCAÇÃO

Razão Social Num Oocumenlo Oferta lnicial OfeÉa Final Dif.(o/") ME

1 HORTOPLUS PRODUTOS 029 17.676.64210001-08 360,00 224,00 Sim

2 CLEYTON TRATCZ o17 42.183.520tO001-27 360,00 225,O0 0,45 Sim

- 3 DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE 092 19.3'16.52410001-14 360,00 230,00 2.22 Sim

4 ITAGNUS MED COt\rERClO DE 8,24 Sim

5 SILMARA NEUMANN 139 17.974.014/0001-09 360.00 250,00 0,42 Sim

6 VTETRA & CrA O|STR|BUIDORA LTDA 085 01 .700.884/000'r -s0 360,00

DESCLASSIFICADOS

327,99 31,20 Sim

Razão Social Num Documento Oferla lnicial Ofêrta Final oif.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Ofêrta Final oiÍ.(%) ME

MOVIMENTOS DO LOTE

01l'1112023 14:07:28 PUBLICADO

ot/í112023 16:OO:00 RECEPçÃO DE PROPOSTAS

20/'1112023 09:00:00 A ISE OE PROPOSTAS

20/'l í/2023 09:3í:00 DISPUTA

20/1112023 09:31:00 LANCE SILMARA NEUMANN (PARTICIPANTE 139) 360,00

\-.0/1í12023 09:31:00 LANCE CLEYTON ÍRATCZ (PARTICIPANTE 017) 360,00

20/í112023 09:31:00 LANCE MAGNUS túED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES E 355,00

360,00

2011'112023 09:3í:00 LANCE DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 360,00

20/íí12023 09:32:00 LANCE SILMARA NEUMANN (PARTICIPANTE 139) 354,00

2011112023 09i32i43 LANCE SILMARA NEUMANN (PARTICIPANTE '139) 353,00

20/11/2023 09:33:09 LÂNCE HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOLOGICO E HOSPITALÁRES LTDA MÉ

352,00

20/lí12023 09:34:09 LANCE HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOLOGICO E HOSPIÍALARES LTDA ME 351,00

20/íl/2023 09:35:09 LANCE SILMARA NEUMANN (PARTICIPANIE 139) 350,99

20/11/2023 09:35:46 LANCE HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOLOGICO E HOSPITALARES LTDA l\,,1E

20/l'l/2023 09:36:15 LANCE SILMARA NEUN.4ANN (PARTICIPANTE 139)

2011112023 09136122 LANCE HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOLOGICO E HOSPITALARES LTDA ME

348,99

201'1112023 09:37:3í LANCE HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOLOGICO E HOSPITALARES LTDA i,llE 348,00

20/í112023 09:37:58 LANCE VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 085) 347,99

20/íl12023 09:38:05 LANCE HORToPLUS PRODUTOS ODONTOLOGICO E HOSPITALARÊS LTDA ME 347,00

o
13 de 16

/

075 30.881 .804/0001-08 355,00 248,95

20/í1/2023 09:3í:00 LANCE VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 085) 360,00

20/'t1/2023 09:3í:00 LANCE HORTOPTUS PRODUTOS ODONTOLOGICO E HOSPITALARES LTDA ME

352,S9

2U11n023 09i34i02 LANCE SILMARA NEUMANN (PARTICIPANTE 139)

350,00

349,99

34S,00

2011112023 09137121 LANCE SILMARA NEUMANN (PARTICIPANTE 139)

Gerâdo em: 2011112023 14:51:'14
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20/1í12023 09:38:í0 LANCE VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 085) 346,99

201'lll2023 09'.38:12 LANCE SILMARA NEUMANN (PARTICIPANTE 139) 347,98

346,00

20/1'l12023 09:38:28 LANCE SILMARA NEUMANN (PARTICIPANTE 139)

20/1í12023 09;38i34 LANCE HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOLOGICO Ê HOSPITALARES LTDA ME 345,00

20/11/2023 09:38;39 LANCE VIEIRA & CIA DISTRIBU IDORA LTDA (PARTICIPANTE 085) 344,99

20/1í12023 09:38:46 LANCE HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOLOGICO E HOSPITALARES LTDA ME 3/í4,00

20/íí12023 09:38:54 LANCE SILMARA NEUI\,4ANN (PARTICIPANTE 139) 344,98

20/11/2023 09:39;04 LANCE VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 085) 343,99

20/11/2023 09:39:04 PRORROGAçÀOAUÍOMÁT|CA

2Ol'1112023 0S:39:09 LANCE SILÀ,ARA NEUMANN (PARTICIPANTE '139) 343,98

011112023 09139:11 LANCE HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOLOGICO E HOSPITALARES LTDA ME

20/íí12023 09:39:í9 LANCE DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 342,00

342,99

2011112023 09:39:24 LANCE SILMARA NEUMANN (PARTICIPANTE 139) 342,98

20/íl12023 09:39:25 LANCE HoRTOPLUS PRODUTOS ODONTOLOGICo E HOSPITALARES LTDAME 34í,00

2011112023 09t39t26 LANCE VIEIRA & CIA DISTRIBU IDORA LTDA (PARTICIPANTE 085) 3,í1,99

20/1'l12023 09:39:30 LANCE VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 085) 340,99

339,99

20/1í12023 09:39:40 LANCE HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOLOGICO E HOSPITALARES LTDAME 339,00

201'1112023 09t39144 LANCE CLEYTON TRATCZ (PARTICIPANTE 017) 330,00

2oh1l2o23 09|39t47 LANCE SILMARA NEUMANN (PARTICIPANTE 139) 339,95

20/í112023 09:39:5.I LANCE HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOLOGICO E HOSPITALARES LTDA ME 329,00

20/íí12023 09:39:52 LANCE VIEIRA &ClA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 085) 329,99

20/11/2023 09:39:57 LANCE VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 085) 327,99

20/11/2023 09:39:59 LANCE SILMARANEUMANN (PARTICIPANTE 139) 328,00

2Olí í/2023 09:40:05 LANCE HORTOPLUS PRODUTOS OOONTOLOGICO E HOSPITALARES LTDA ME 327,00

\--0líl12023 09;40;í6 LANCE DELTASHOP- DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 326,00

2011112023 09i40i21 LANCE HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOLOGICO E HOSPITALARES LTDA l\rE 325,00

2011112023 09:4O:27 LANCE DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DÉ PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 324,00

20/1í12023 09:40:33 LANCE HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOLOGICO E HOSPITALARES LTDA ME 323,00

2Olí1/2023 09:/TO:39 LANCE DELTA SHOP- DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

20/íí12023 09:40:45 LANCE HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOLOGICO E HOSPITALARES LTDA ME 320,00

20/l í/2023 09:40:56 LANCE DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 319,00

2011112023 09:4Ot56 LANCE SILMARA NEUMANN (PARTICIPANTE 139) 318,00

2on1n|23 09'.41:02 LANCE DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 317,00

2011112023 09i41i02 LANCE HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOLOGICO E HOSPITALARES LTDA ME 315,00

2011112023 09i41i13 LANCE DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUIOS HOSPTTALARES LTDA 314,00

2011'112023 09141117 LANCE SILMARA NEUÀ,4ANN (PARTICIPANTE 139) 3't2,00

20h112023 09141t'19 LANCE DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPTTALARES LTDA 3í1,00
2011112023 09141127 LANCE HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOLOGICO E HOSPTTALARES LTDA ME 309,00

20ll'112023 o9:11:29 LANCE SiLMARA NEUMANN (PARTICIPANTE 139) 310,30

20/1í12023 09:4í:36 LÂNCE DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DÊ PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 308,00

2011112023 09141t41 LANCE SILMARA NEUMANN (PARTICIPANTE 139) 305,00IGerâdo em: 20l'11/2023 14:51:14 14 de 1ô

$
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20/íí12023 09:38:16 LANCE HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOLOGICO E HOSPITALARES LTDA ME

3/í5,99

343,00

2011112023 09i39122 LANCE VIEIRA & CIA DISTRIBU IDORA LTDA (PARTICIPANTE 085)

20/í'l/2023 09:39:36 LANCE DELTA SHOP- DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

322,OO

t(
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2Oh1l2O23 09141147 LANCE DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 304,00

2011112023 09t4,lt5O LANCE HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOLOGICO E HOSPITALARES LTDA ME 302,00

20/11/2023 09:41:59 LANCE DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

2OI1,II2O23 09:42:07 LANCE HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOLOGICO E HOSPITALARES LTDA ME 298,00

20ll'112023 09t42Í15 LANCE SlLiúARA NEUMANN (PARTICIPANIE 139) 299,00

2o11112023 o9:42:17 LÂNCE DELTA SHoP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 297,00

2OI,I1I2O23 09142126 LÂNCE HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOLOGICO E HOSPITALARES LÍDA ME 295,00

2011112023 09'.12:27 LANCE SILMARA NEUMANN (PARTICIPANTE 139) 296,00

2011112023 O9112t35 LANCE DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 294,00

2ol1'112023 09:42:4í LANCE HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOLOGICo Ê HOSPITALARES LTDA ME 2S0,00

20h112023 09142151 LANCE SILMARA NEUI,4ANN (PARTICIPANTE 139) 292,00

.011112023 09142155 LANCE DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

20/11/2023 09:43:05 LANCE HORTOPLUS PRODUTOS OOONTOLOGICO E HOSPITALARES LTDAME

2011112023 09143117 LANCE SILMARA NEUMANN (PARTICIPANTE 139) 285,00

2011112023 O9t43t'17 LANCE DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PROOUTOS HOSPITALARES LTDA 286,00

2011112023 09:43:25 LANCE HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOLOGICO E HOSPITALARES LTDA ME 283,00

2oh'll2o23 09t43133 LANCE DELTASHOP- DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 282,00

280,00

20,í í/2023 09:43:50 LANCE DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRoDUTOS HOSPITALARES LTDA 279,00

2011112023 09i43t55 LANCE SILMARA NEUMANN (PARTICIPANTE 139) 275,00

2011112023 09:43i58 LANCE HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOLOGICO E HOSPITALARES LTDA ME 277,00

2011112023 09144:04 LANCE HORTOPLUS PRODUTOS OOONTOLOGICO E HOSPITALARES LTDA ME

2011112023 09..44..12 LÂNCE DELTA SHOP . DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 269,00

2011112023 09144t19 LANCE HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOLOGICO E HOSPITALARES LTDA l\,lE 265,00

2011112023 09i4Ái30 LANCE DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 264,00

2Ol1í12023 09:,14:36 LANCE SILMARA NEUMANN (PARTICIPANTE 139) 268,00

2Olí112023 09:44:39 LANCE HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOLOGICO E HOSPITALARES LTDA ME 262,O0

261,00

20/11/2023 09:/t4:50 LANCE SILMARÂNEUMANN (PARTICIPANTE 139) 260,00

2O11112023 09:11:55 LANCE HORTOPLUS PRODUTOS OOONTOLOGICO E HOSPITALARES LTDA ME

2011112023 O9t45tO4 LANCE DELTASHOP- DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LÍDA 257,00

2oh1l2o23 0st4s:11 LANCE SILMARA NEUI\,4ANN (PARTICIPANTE 139) 257,99

2011112023 09145114 LANCE HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOLOGICO E HOSPITALARES LTDA l\,lE 255,00

2011'112023 09145122 LANCE DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 2í,00
2011112023 0914529 LANCE HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOLOGICO E HOSPITALARES LTDA ME 252,00

20/í112023 09:/í5:31 LANCE SILMARA NEUMANN (PARTICIPANTE 139) 250,00

20h112023 09145137 LÂNCE HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOLOGICO E HOSPITALARES LTOA ME 248,00

2011112023 09i45'.4s LANCE DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUIOS HoSPITALARES LTDA 247,00

20/1'l12023 09:45:51 LANCE HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOLOGICO E HOSPITALARES LTDAME

2011'112023 09:45:56 LANCE DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

2011112023 09146:02 LÂNCE HORTOPLUS PRODUTOS OOONTOLOGICO E HOSPITALARES LTDA ME 212,O0

2011112023 09146111 LANCE DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 241,00

2011112023 09i46i20 LANCE HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOLOGICO E HOSPITALARES LTDA ME 240,00

301,00

289,00

287,00

2011112023 09:43:39 LANCE HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOLOGICO E HOSPITALARES LTDA ME

270,00

,,,tO11112023 09:44:48 LANCE DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

258,00

245,00

244,00

20/l í12023 09:/t6:3í LA CE DELTA SHOP- DISTRIBUIOORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 239,00 y'

cerado em: 20111/2023 14:51:14 f I 'rih"'r"fr'1l r/Vfl
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA OO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE-PR

2ol1'll2o23 09146137 LANGE HoRTOPLUS PRODUTOS ODONTOLOGICO E HOSPITALARES LTDA l\rE 237,00

201'1112023 O9t46t48 LANCE DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 236,00

2011112023 09:46:56 LANCE HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOLOGICO E HOSPITALARES LTDA ME 235,00

2011112023 09i47:O5 LANCE DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 234,00

201'1112023 09t47i12 LANCE HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOLOGICO E HOSPITALARES LTDA ME 233,00

2011'112023 09i47t22 LANCE DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

2OI,I,II2O23 09147:28 LANCE HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOLOGICO E HOSPITALARES LTDA IVE 231,00

2011112023 09'.47t34 LANCE DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 230,00

201'1112023 09i47:40 LANCE HORTOPLUS PRoDUToS oDoNToLoGIco E HOSPITALARES LTDA ME 229,00

2011112023 09..47i57 LANCE MAGNUS MED COT,ERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES E 248,95

20/í112023 09:48:59 LANCE CLEYTON TRATCZ (PARTICIPANTE 017)

-.0/í112023 
09:49:09 LANCE HoRTOPLUS PRODUTOS ODONTOLoGICo E HoSPITALARES LTDA l\,lE 224,O0

2011112023 09149152 MENSAGEM MAGNUS MED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPIÍALARES E

Bom dia, este atem seria o ulador medicinal com leto, valvulâ com fluxômetro?

2Olíí1202309;51:Og NOTIFICAçÃO SISTEMA
O dêlêntor da melhor oferta da etapa de lances é HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOLOGICO E HOSPITALARES LTDA ME

20/11/2023 09:51:09 HABILITAÇÃO

201111202309151121 MENSAGEM PREGOEIRO
SII\í REGULADOR COMPLETO
20t11t2123 1O131t18 MANTFESTAçÃO DE RECURSOS

2011112023 1 I :01 :'t 8 ÊM ADJUDICAÇÃO

20h11202311tO5142 MENSAGEM PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 029: VAMOS NEGOCIAR O VALOR? PROPOMOS R$350,00
201111202311;06:59 MENSÂGEM PREGOEIRO

PARA PARTICIPANTE 029i PROPOMOS RS 220.00

201'l'112023 í4:5í:13 ADJUDICADO

GOEIRO: LICIO VICENTE STROHER

YESER NÇALVES L sz KI

Gerado em: 2011 1 12023 1 4151 :1 4

MEMBRO DE APOIO D OMEN

16 dê '16

232,00

225,00
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA OO OESTE.PR

vENCEDORES DO PROCESSO - ADJUDTCAçÃO

PREGÃO ELETRÔNICO NO 063/2023
Processo Administrativo No 1 1 6/2023

Tipo: AOUISIÇÃO
PREGOEIRO: MlLlClO VICENTE STROHER

Data de Publicação. 0111112023 14:07:28

TOTAL DO PROCESSO: 34í.095,00

SILMARA NEUMANN 17.974.014/000'l -09 329.895,00

LOTE ,I Ouant.: 1 Num: 111 Lance: í.185,00 Total:35.550,00

\/.em: 1 Unidade: UNIDADE Marca: WHITE MARTINS Modelo: WHITE MARTINS

Descrição: CILINDRO DE OXIGENIO - 7 LITROS CAPACIDADE DE 1 M3

Quantidade: 30 Val. Ref.: 1.933,33 Valor Unit.: í.185,00 Total ltem: 35.550,00

LOTE 2 Quant.: '1 Num: 128 Lance: 1.560,00 Total:46.800,00

Item: 'l Unidade: UNIDADE Marca: WHITE MARTINS Modelo: WHITE MARTINS

Descrição: CILINDROS DE OXIGENIO - 20 LITROS CAPACIDADE DE 4 M3

Ouantidade: 30 Val. ReÍ.: 2.333,33 Valor Unlt.: í.560,00 Total ltem:46.800,00

LOTE 3 Num: 093 Lance: 2.445,00 Totâl:73.350,00

Item: 1 Unidade: UNIDADE Marca: WHITE MARTINS Modelo: WHITE MARTINS

Descrição: CILINDROS DE OXIGENIO - 50 LITROS CAPACIDADE DE 10 M3

Quantidade: 30 Val. Ref.: 3.200,00 Valor Unit.: 2.,145,00 Total ltem: 73.350,00

Quant.: 1 Num: 037 Lânce: 150,65 Total:45,195,00

Item: 1 Unidade: UNIDADE l\,4arca: WHITE MARTINS

'escrição: RECARGA DE OXIGENIO 4 M3

Quantidade:300 Val. ReÍ.: 156,66

Modelo: WHITE MARTINS

Valor Unit.: 150,65 Total ltem: 45.195,00

LOTE 5 Quant.: 1 Num: 050 Lance: 120,00 Total:24.000,00

Item: 1 Unidade: UNIDADE Marca: WHITE MARTINS Modelo: WHITE MARTINS

Descrição: RECARGA OE OIXIGENIO 1 M3

Ouantidadê: 200 Val. RêÍ.: 126,66 Valor tlnit.: 120,00 Total ltem:24.000,00

LOTE 6 Quant.: 1 Num: 073 Lance: 210,00 Total: 105.000,00

Item: I Unidade: UNIDADE Marca: WHITE MARTINS Modelo: WHITE MARTINS

Descrição: RECARGA DE OXIGENIO 10 M3

Quantidade:500 Val. ReÍ.: 213,33 Valor Unit.:210,00 Totâl ltem: 105.000,00

HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOLOGICO E
HOSPITALARES LTDA ME

't 7.676.642/000í {8 11.200,00

LOTE 7 Ouant.: 1 Num: 029 Lance: 224,00 Total: 11 .200,00

Gerâdo em: 20h112023 14:51:13

Marca: haoxi

1de2

Item: 1 Unidade: UNIDADE Modelo: valvula reguladora p/ oxigenio
com fluxometro

'r\

Quant.: 1

LOTE 4



\aâ

Descriçáo: REGULADORES MEDICINAIS

Quantidade: 50 Val. Ref.: 360,00

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA i,IARIA OO OESTE.PR

Valor Unit.: 224,00

P

7
: MILICI CENTE STROHER

MEMBRO OE APOIO ÍOMÊN

G L

Gerado em: 2Oh1l2O23 14:51:13 2de2

Total ltem: 1 1.200,00
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE.PR

ATA DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃo ELETRÔNIcO N" 063/2023
Processo Administrativo No 1 1612023

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGoEIRO: MlLlClO VICENTE STROHER

Data de Publicação. 0111112023 14:07:28

LOTE 1 - HOMOLOGADO - 20/'l 1/2023 14:52:07
LOTE 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
\Íêm: 1 Unidade: UNIDADE i/arca: WHITE |\.4ART|NS

Descrição: CILINDRO DE OXIGENIO - 7 LITROS CAPACIDADÊ DE '1 [r'
Quantidade: 30 valor Unit.: 1.185,00

l,4odelo: WHITE |\.4ARTlNS

Valor Totai: 35.550,00

CLASSIFICAçÃO
Razão Social Num Documento Oferta lnicial OfeÉa Final Dif,(%) ME

1 SILI\,IARA NEUMANN 111 17.974.014t0001-09 1.933,33 Sim

2 DELTA SHOP . DISTRIBUIDORA DE 100 19.316.5241000't -14 1.932,00 '1.797.89 51,72 Sim

3 VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA 016 0 1 .700.884/0001-50 1.933,33 1.797,99 0,01 Sim

4 CLEYTON TRATCZ 04s 42.'183.520/0001 -27 1.933,33

DESCLASSIFICADOS

1.933,33 7,53 Sim

Razâo Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final Dií(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final DiÍ.(%) ME

Itêm: 1 Unidade: UNIDADE Marca: WHITE MARTINS
DescÍiçáo: CILINDROS DE OXIGENIO - 20 LITROS CAPACIDADÊ DE 4 M3

Quântidade:30 Valor Unit.: 1.560,00

Modelo: WHITE MARTINS

Valor Total: 46.800,00

cLAssrFlcAçÃo
Razão Social Num Documento Ofertâ lnicial Oferta Final Dú.(%) ME

1 SILI\,4ARA NEUMANN 1.560,00

2 CLEYTON TRATCZ 083 42.183.520i0001-27 2.333,33 1.580,00 1,28 Sim

3 DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE 116 19.316.524/0001-'r 4 2.332,00 1.695,00 7,24 Sim

4 VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA 148 01 .700.884i0001-50 2.333,33

DESCLASSIFICADOS

1.996,99 17,82 Sim

Razão Sociâl Num Documento Oferta lnicial Ofeía Final oiÍ.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Ofêrta lnicial Oferta Final oú.(%) ME

/

0

Gerado em: 20/11/2023 '14:52:08

Num Documento

1de3

'Í.'t85,00

LOTE 2 - HOMOLOGADO - 20/1 1/2023 14152107
LOTE 2

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

128 17 .97 4 .014 tO001 -09 2.333.33 Sim
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LOTE 3 - HOMOLOGADO - 20/11/2023 14i52:07
LOTE 3

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE-PR

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: I Unidade: UNIDADE Mercâ: WlllTE MARTINS

Descrição: CILINDROS DE OXIGENIO - 50 LITROS CAPACIDADE DE '10 M3

Ouantidade: 30 Valor Unit.: 2.445,00

Modelo: WHITE MARTINS

Valor Total: 73.350,00

cLASSTFTCAçÃO
Razâo Social Num Documento Oferta lnicial OÍerta Final oif.(%) ME

1 SILMARA NEUMANN 093 17.974.014/0001-09 3.200,00 2.445,O0 Sim

2 CLEYTON TRATCZ 025 42.183.5201000't -27 3.200,00 2.480,00 1,43 Sim

3 DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE 127 19.3'16.524t0001 - 14 3.200,00 4,64 Sim

;-.4 VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA 024 01 .700.884/000'1-50 3.200,00

DESCLASSIFICADOS

2.825,66 8,8S Sim

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final oif.(%) ME

INABILITADOS

Razào Social Num Documento OÍerta lnicial Oferta Final Dií.(%) ME

LOTE 4 - HOMOLOGADO - 20/11/2023'14:52107
LOTE rt

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Itêm: 1 Unidade: UNIDADE Mêrca: WHITE MARTINS
Descrição: RECARGA DE OXIGENIO 4 M3

Quantidader 300 Valor Unit.: 150,65

Modelo: WHITE l\,lARTlNS

Valor Total: 45.195,00

cLASSTFTCAçÃO
Razáo Social Num Documento Oferta lnicial Ofêrta Final Dif.(%) ME

1 SILMARA NEUMANN 037 17 .974.014t0001-09 156,66

DESCLASSIFICADOS

150,65 Sim

Razão Social Num Documento Ofeía lnicial Oferta Final Dif.{%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oíerta lnlcial OÍerta Final DiÍ.(%) ME

LOTE 5 - HOMOLOGADO - 20/'l 1/2023 14:52:07
LOTE 5

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: '1 Unidade: UNIDADE Marca: WHITE MARTINS
Descrição: RECARGA DE olXlcENlo í M3

Quantidade: 200 Valor Unit.: '120,00

Modelo: WHITE MARTINS

Valor Total: 24.000,00

Razão Social Num Documento Oferta lniciâl Oferta Final Dif.(%) ME

1 SILI\,IIARA NEUMANN 050 17.974.014i0001-09 126,66

DESCLASSIFICADOS

120,00 Sim

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Ofêrta Final oif.(%) ME

cerado em: 20l11/2023 14:52:08

INABILITADOS

2de3

,1

I

2.595,00

cLASSTFTCAçÃO
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE.PR

Razão Social Num Documento OÍerta lnicial Oferta Final Dir.(%) ME

LOTE 6 - HOMOLOGADO - 20111 12023'14:52:08
LOTE 6

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UNIOADE Mârca: WHITE MARTINS

Descrição: RECARGA DE OXIGENIO 10 M3

Quantidade: 500 Valor Unit.: 210.00

Modêlo: WHITE t\,,!ARTINS

Valor Total: 105.000,00

CLASSIFICAçÃO
Razão Social Num Documento Ofêrta lnicial Ofêrta Final Dú.(%) ME

1 SILMARA NEUi,4ANN 073 17 .97 4.014 tO001 -09 213,33

oEScLASSIFtCAOOS

210,00 Sim

Razão Social Num Documento Ofeía lnicial Ofêrta Finãl Dif.f/") ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final Dí.(%) ME

LOTE 7 - HOMOLOGADO - 2O11112023 14:52:08
LOTE 7

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Itêm: 1 Unidade: UNIDADE Mârcâ: haoxi

DescriÉo: REGULADORES MEDICINAIS
Quantidade: 50 Vâlor Unit.: 224,00

Modêlo: valvula reguladora p/ oxigênio
com fluxometro

Valor Total: 1 1.200,00

GLASSTFTCAÇÃO

Razão Sociâl Num Documenlo OÍeria lnicial Oferta Final oll{%l ME
,1 HORIOPLUS PRODUTOS 029 17 .676.6/2t0001-08 360,00 224,00 Sim

2 CLEYTON TRATCZ 017 42.183.520/0001-27 360,00 225.O0 0,4s sim

v 3 OELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE 092 19.316.524/0001-14 360,00 230,00 2,22 Sim

4 MAGNUS MED COMERCIO DE 075 30.881 .804/000't -08 355,00 248,95 8,24 Sim

139 17.974.014/0001-09 360,00 250,00 0,42 Sim

6 VIEIRA & CIA OISTRIBUIDORA LTDA 085 01 .700.884/0001-50 360.00

DESCLASSIEICADOS

327,99 31,20 Sim

Razão Social Num Documento Oferla lnicial OfeÍta Final olÍ.1%l ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documenlo OÍeÉã lniciel Ofertâ Finel Dí.(%) ME

de3

,l
Gercdo erí. 201 I 1 12023 14:52:08

AUTORIDADE: OSCARDELGADO

t*

5 SILI,4ARA NEUMANN

fn
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CNPJ: 95.684.544/000'l -26

RUÁ JosÊ 0E rRÂi'ç^ PEREIR^, N'l0 ' cEp.: ÉoNE/r^x: ( 0 'l 2 ) , t I . 1 - 0 . e !

neuróRro or TuLGAMENTo E cLAsstrlcÂçÃo

pRocEDtMENTo ttcttltónto ite l:6lzozS
PREGÃo ELEÍRoNrco N.e oG3/2023

O presente processo Licitatório foi instaurado pelo Município de Santa Maria do Oeste - PR, na

modalidade pRtcÃo rlrrRÔNlco, e tem como oBJETo: "ColrnaraçÃo oE EMPRESA PARA

FoRNECTMENTo oe eÁs urotctNAL, REcARGA E AQUlslçÁo DE cltlNDRos PARA ATENDER A

sEcRETARtA MUNtctpAt oe seúoe oo ututrttcípto DE SANTA MARIA Do oEstE PR'. lniciado seus

tramites legais, teve o seguinte desenvolvimento. O aviso de licitação foi devidamente publicado no Diário

Oficialdos Municípios na data de 03 de novembro de 2023, edição 2891, desta forma, disponibilizado aos

interessados. Sendo que procederam ao acesso através da plataforma eletrônica BLL COMPRAS do edital

as empresas: 1) SILMARA NEUMANN ME;2) HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOTOGICOS E HOSPITATARES

LTDA ME; 3) vlElRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA; 4) DELTA SHOP DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS

HOSPITALARES LTDA; 5) MAGNUS MED COMÉRC|O DE PRODUTOS HOSPITAIÂRES E 6) CTEITON TRATCZ.

Durante o prazo para elaboração das propostas não houve solicitação de esclarecimentos relativos ao

edital. Na data e hora aprazada verificou-se que demonstraram interesse em participar da referida licitação,

protocolando as propostas e documentação, as seguintes empresas:1) SILMARA NEUMANN ME;2)
HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOTOGICOS E HOSPITALARES tÍDA ME; 3) vlElRA & CIA DISTRIBUIDORA

LTDA; 4) DELTA SHOP DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITAIÁRES LTDA; 5) MAGNUS MED COMÉRCIO

DE PRODUTOS HOSPITATARES e 6) CIEITON TRATCZ. Como indica a ata de sessão do PreSão Eletrônico.

Após, foi realizada a análise das propostas de lances anexadas na Plataforma BLL Compras, e em

ato continuo, foram verificadas as propostas apresentadas e constatada sua consonância com as exigências

editalícias. Sendo assim, segue abaixo o resultado final onde consta o ltem, o valor e os respectivos
vencedores:

1) SILMARA NEUMANN ME, Inscrita no CNPJ sob o Ne 17.974.014/0001-09, situada na Rua General

osório, Ne 693, Conradinho, Guarapuava PR, neste ato representado pela Sra. SILMARA NEUMANN,

ortadora do RG ns 7.315.961-0 SSP PR e inscrito no CPF ns 054.127.489-95.

30,00 Wite Martins 1.185,00 35.550,001 CILINDRO DE OXIGENIO - 7 LITROS CAPACIDADE DE 1 M3

2 CILINDROS DE OXIGENIO - 20 LITROS CAPACIDADE DE 4 M3 30,00 Wite Martins 1.560,00 46.800,00

3 CILINDROS DE OXIGENIO - 50 LITROS CAPACIDADE DE 10 M3 30,00 Wite Martins 2.445,00 73.350,00

4 RECARGA DE OXIGENIO 4 M3 300,00 Wite Martins 150,65 45.195,00

5 RECARGA DE OIXIGENIO 1M3 200,00 Wite Martins 120,00 24.000,00

6 RECARGA DE OXIGENIO 10 M3 s00,00 Wite Martins 210,00 105.000,00

TOTAT 329.895,00

7 REGULADORES MEDICINAIS 50,00 Haoxi 224,OO 11.200,00

TOTAL 11.200,00

//)

2) HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOTÓGICOS E HOSPTTATARES ITDA ME, inscrita no CNPJ sob o ne:

77.676.642/0007-082, situada na Rua Francisco Pires da Rocha, ne 309, Sala 02, Bonsucesso,

Guarapuava PR, neste ato representado pelo Sr. MARCELO BRANDALISE ZANlNt, portador do RG

n.s 10.088.335-0 SSP-PR e inscrito no CPF n.e 060.697.569-16.

totãl
Un

Ite

m

Nomê do produto/sêrviço

lo,ant i,a'ca

ttem lNome do produto/serviço lerrntl*.r., Preço Unit Preço total
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CNPJ: 95.684.544/0001-26

au^ Jo3€ oE FRAllç^ PERETRA, lr. r0 - C€P,: ll.2rO.O00 - FOtrÉ/ã^x: (0a2)laaai-oaaa

Encerrada a fase da proposta de preços, passou-se a analisar a documentação dos licitantes

vencedores, sendo a documentação rubricada pela equipe de apoio e pregoeiro, sendo que na análise dos

documentos verificou-se que as empresas: 1) SILMARA NEUMANN ME e 2) HORTOPTUS PRODUTOS

oDoNTOtÓGtCOS E HOSPITATARES LTDA ME, apresentaram a documentação em conformidade com o

edital, assim as empresas participantes foram consideradas HABILITADAS.

Assim, em face ao exposto nos itens anteriores deste relatório e no contido nas demais peças

constituintes do processo licitatório, o pregoeiro emite o seu parecer final:

Que a contratação do objeto do PREGÃo ELETRoNIco n.c o6!l2o2f, seia adjudicada após

comprida as formalidades legais e com base no edital, na legislação pertinente e nas decisões constântes

deste rêlâtório, aos respêctivos proponentes vencedores, para a execução do obieto, nos prazos e

condições estipuladas no instrumento convocatório, e:

1l sltMARA NEUMANN ME, inscrita no CNPJ sob o Ns 17.974.014/0001-09, situada na Rua General

Osório, Np 693, Conradinho, Guarapuava PR, neste ato representado pela Sra. SILMARA NEUMANN,

rtadora do RG ne 7.315.961-0 SSP PR e inscrito no CPF ne 054.127.489-96.

2) HORTOPTUS PRODUTOS ODONTOLÓGICOS E HOSPITALARES LTDA ME, inscrita no CNPj sob o ne:

17.676.642/0007-082, situada na Rua Francisco Pires da Rocha, ne 309, Sala 02, Bonsucesso,

Guarapuava PR, neste âto representado pelo Sr. MARCELO BRANDALISE ZANlNl, portador do RG

n.s 10.088.335-0 SSP-PR e inscrito no CPF n.e 060.697.569-16.

Santa Maria do Oeste PR, 21 de novembro de 2023.

Ç7""Vfu2
ÍlilÍclo Vicãnte Stroher

Pregoeiro

3o,oo lwhite Martins 1.185,00 35.550,001 CILINDRO DE OXIGENIO - 7 LITROS CAPACIDADE DE 1 M3

2 CILINDROS DE OXIGENIO . 20 LITROS CAPACIDADE DE 4 M3 3o,oo lwhite Martins 1.560,00 46.800,00

30,oo lwhite Martins 2.445,OO 73.350,003 CILINDROS DE OXIGENIO . 50 LITROS CAPACIDADE DE 10 M3

4 RECARGA DE OXIGENIO 4 M3 3oo,OO lwhite Martins 150,65 45.195,00

2oo,oo lwhite Martins 120,00 24.000,00RECARGA DE OIXIGENIO 1 M3

6 RECARGA DE OXIGENIO 10 M3 5oo,oo lwhite Mârtins 210,00 105.000,00

TOTAT 329.895,00

7 REGULADORES MEDICINAIS 50,00 Haoxi 224,00 11.200,00

TOTAL 11.200,00

MUNtctpro oE sANTA MARta Do oEsrE - ESTAoo Do PARANÁ

Ite
m

Nome do produto/serviço

louant l,a'c,

ItemlNome do produto/serviço leu"nt]marca l.reç!
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.68i1.544/0001 -26

UA Jo3É oE FRANCÀ PEREIRÂ. 16.230-000 FoNE/FÀx: l0a2l raaa-1214

PARECER JUR1DICO

PARECER JURíDICO

pRocEsso LlcrrATÓRro No 116/2023.

PREGÃO ELETRONICO NO 063/2023.

ObJEtO: "CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE GÁS

MEDICINAL, RECARGA E AQUISIçÃO DE CILINDROS PARA ATENDER A

SECRETARIA MIJNICIPAL DE SAITDE DO MUNICíPIO DE SA'VIÁ MARIA DO

OESTE-PR."

Trata o presente Parecer da análise do procedimento

licitatório supracitado, principalmente no que tange a sua fase extema. Ressaltando-

se, outrossim de parecer quanto a regularidade formal, com base nos documentos

constantes nos autos.

Assim, compulsando o procedimento, verifica-se que o
Aviso de Licitação foi devidamente publicado no Diário Oficial dos Municípios do

Paraná, data de 03 de Novembro de 2023, ediçáo 2.891, fls. 86, e Diário Oficial do

Paraná, data de 06 de novembro de 2023, Ed. 11.526, fls. 87, conforme faz prova

os documentos acostados ao processo, atendendo assim o que determina o art. 4, V

daLei no10.52012002.,quedispõe §20, ll,dalei Federal no8.666/í993,quedispõe:

Publica ou osfacultativo é um ato a

esses fundamentar suas decisões ou

náo estáo vinculados a conclusão exarada
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MUNICIPIO OE SANTA MARIA DO OESTE _ ESTADO OO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001.26

UÂ JosE oE FRÂr{çÂ PEiEriA, N. 10. cEP.: 46.2!o-000 FoNE/FÂr: í0al) !6ra'1233

u Aft. 40 - Á fase externa do pregão iniciada com a convocação dos

rnÍeressados e observará as segulntes regras; l- a convocação dos

inúeressados será efetuada por meio de publicação de aviso em diário oficial

do respectivo ente federado ou, não existindo, em jornal de circulação local, e

facultativamente, por meios eletrônicos e conforme o vulto da licitação, em

jornal de grande circulaçáo, nos Íermos do regulamento de que trata o aft. 20;

ll- do aviso constarão a definição do objeto da licitação, a indicaçáo do local,

dias e horários eín gue poderá ser lida ou obtida a íntegra do edital; lll- do

edital constarão Íodos os elernenÍos definidos na forma do inciso l. do art.30,

as norrnas que disciplinarem o procedimento e a minuta do contrato, quando

for o caso; lV- cópias do edital e do respectivo aviso serão colocadas à

disposição de qualquer pessoa para consulta e divulgadas na forma da Lei

9.755, de 16 de dezembro de 1998; V- o prazo fixado para a apresentação das

proposfas, contado a paftir da publicaçâo do aviso, não será inferior a I (oito)

dlas uÍeis,'

Destaque-se também que encontra-se anexo aos autos

informação, referente a divulgação junto ao Mural de Licitações do Tribunal de

Contas do Estado do Paraná, nos termos da lnstruçâo Normativa de no 37/2009 -
fls. 83, anexo ainda às fls. 88, comprovante de envio de edital a Câmara Municipal,

atendendo assim o disposto na Lei Municipal no 326120'11.

O prazo para retirada do edital transcorreu normalmente,

não sendo apresentada nenhuma impugnação ao edital em questâo. Sendo que

somente 06 (seis) empresas, procederam à retirada do referido edital: 01)

SILMARA NEUMANN ME.; 02) HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOLOGICOS E

HOSPITALARES LTDA-ME.; 03) vlElRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA.; 04)

DELTA SHOP DTSTR|BU|DORA DE PRODUTOS HOSPTTALARES LTDA 05)

MAGNUS MED. COMÉRC|O DE PRODUTOS HOSPTTALARES 06) CLETTON

TRATCZ.



FLs,2OL
MUNICIPIO DE SANÍA MARIA OO OESTE _ ESTADO OO PARANÁ

CNPJ: 95.ô84.544/000'l -26

UÁ JosE DE rRÀBçÂ PEREIRA, '10 - CEP,: !6.230.000 FoNETFAx: 10,r2) ,4.,t-123t

Na data e hora aprazada verificou-se que procederam

acesso através da plataforma eletrônica BLL Compras do edital e demonstraram

interesse em participar da referida licitação, 06 (seis) empresas, tendo sido

vencedoras as empresas:

1) SILMARA NEUÍUANN ME, inscrita no CNPJ sob o No 17.974.01410001-09, situada
na Rua General Osório, No 693, Conradinho, Guarapuava PR, neste ato
representado pela Sra. SILMARA NEUMANN, portadora do RG no 7.315.961-0 SSP
PR e inscrito no CPF no 054.127.489-96.

2) HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES LTDA irlE,
inscrita no CNPJ sob o no: 17.676.6421000í -082, situada na Rua Francisco Pires da
Rocha, no 309, Sala 02, Bonsucesso, Guarapuava PR, neste ato representado pelo
Sr. MARCELO BRANDALISE ZANlNl, portador do RG n.o 10.088.335-0 SSP-PR e
inscrito no CPF n.o 060.697.569-16.

1 .185,
00

35.550,001 CILINDRO DE OXIGENIO
CAPACIDADE DE ,I M"

7 LTTROSbO.OO lh,hire

I lu"rtint
1 560,

00
46.800,002 CILINDROS DE OXIGENIO

CAPACIDADE DE 4 M3
20 L|TROS|3o,OO lu/hite

I luartins
2.445,

00
73.350,00CILINDROS DE OXIGENIO

CAPACIDADE DE 1O M3

50 LrrRosl3o,oo l\ /hire

I lMartins
150,65 45.'t95,004 RECARGA DE OXIGENIO 4 M3 leoo o lwhite

lo lurttnt
120,00 24.000,00RECARGA DE OIXIGENIO 1 M3 lzoo.o llrytrite

lo lurartins
6 RECARGA DE OXIGENIO íO M3 lsoo,o lwrite

lo luartins
2'10,00 105.000,0

0

329.895,0

0

TOTAL

7 REGULADORES MEDICINAIS lso,o lnlol aoxt 224,00 11.200,00

TOTAL í í.200,00

Quant marca Preço

Unil

Preço totalIte

m

Nome do produtolserviÇo

Ite

m

Nome do produto/serviço Qua

nt

merce Preço

Unit

Preço

total
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FRÂr{çÀ PERETRÀ, FOr{É/fAX: (Oa2} 3âaa-r 234

Como se sabe, o pregão é uma modalidade de licitação

utilizada para aquisição de bens e serviços comuns, regido, inclusive pelos

princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. Há

também outros princípios norteadores da Administração Pública, comumente

percebidos tais como o da igualdade, razoabilidade e proporcionalidade, destacados

no art. 40, do decreto 3.555/2000, que dispõe "Art. 40; A licitaçáo na modalidade

de pregão é juridicamente condicionada aos princípios áásicos da legalidade,

da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade

administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento

objetivo, justo preço, seletividade e comparaçáo objetiva das proposÍas. "

Pode-se dizer que as características mais marcantes

dessa nova modalidade são a simplificação e a celeridade, desde a sessáo do

pregão, incluido o credenciamento dos participantes, apresentação dos lances e

habilitação, até a assinatura do contrato, devendo o pregoeiro ater-se

exclusivamente aos pontos essenciais de validade, seja da proposta comercial, seja

dos itens requeridos para a habilitação, no êscopo de evitar justamente que

formalismos desnecessários procrastinem os fins perseguidos pela Administraçáo.

Ao pregoeiro requer, sobretudo, razoabilidade e proporcionalidade, e

impessoalidade nas decisÕes, como se verifica no caso em tela.

Características estas observadas quando da realização

do presente certame, onde o pregoeiro e equipe de apoio agiram com razoabilidade

e proporcionalidade, na condução do certame.

Desta forma, pelo aspecto legal, esta assessoria opina

que o presente procedimento licitatório deve ser encaminhado ao Chefe de

Executivo Municipal para análise final, procedendo-se se assim o quiser e

determinar, pela homologaçâo e adjudicação do objeto licitado ao licitante vencedor

CNPJ: 95.684.544/0001 -26
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u^ JosE oE FRÂr{çÂ PERETRÂ, ronÊ/f^I: (0421 !aaa-12,4

de acordo com o constante no relatório de julgamento e classiÍicação do pregoeiro,

anexo ao procedimento.

Por derradeiro, cumpre salientar que o presente parecer

tomou por base, exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data,

nos autos do processo administrativo em epígrafe. Destarte, incumbe, a este órgão

de execução da advocacia prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico,

não lhe competindo adentrar à conveniência e à oportunidade dos atos praticados,

nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa, ou

mesmo quanto a execução do contrato a ser firmado.

S.M.J. E o Pa f

Sa aria do te-Pr, 22lNovembro de 2023

u

MUNtctpto DE sANTA MARra Do oEsrE - ESTAoo oo pARANÁ
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo panaNÁ
CNPJ: 95.684.54410001 -26

Rua Jose de França Pereirq no l0 - CEP.: 85.230-000- Fonemax: (O42) 3644-1359

HorvroloeaçÃo r aoruorceçÃo

HOMOLOGO o Procedimento Licitatório ne 716/2023, elaborado na Modalidade Pregão

EICtrôNiCO Ng 063/2023, qUE tEM POT ObJEtO A "CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO

DE GÁs MEDtctNAt, RECARGA r aqursrçÃo DE ctLtNDRos PARA ATENDER A SECRETAR|A

MUNtctpAt oe slÚoe oo muutcípto DE SANTA MARIA Do oEsrE PR", pela proposta mais

vantajosa para o Município - Menor Preço, conforme especificado no Edital, Relatório de Julgamento

e Classificação e Parecer Jurídico, ADJUDICANDO o objeto aos licitantes abaixo especificados, sendo

que os mesmos apresentaram propostas condizentes e validas ao objeto deste processo licitatório.

Cujos valores estão compatíveis com os preços referenciais integrantes do processo licitatório.

VENCEDORES CONFORME PLANILHA:

1) SIIMARA NEUMANN ME, inscrita no CNPJ sob o Ne 17.974.014/0001-09, situada na Rua

General Osório, Ne 693, Conradinho, Guarapuava PR, neste ato representado pela Sra.

SILMARA NEUMANN, portadora do RG ne 7.315.961-0 SSP PR e inscrito no CPF ne

054.127.489-96.

2l HORTOPTUS PRODUTOS OOONTOLóG|COS E HOSPTTALARES LTDA ME, inscrita no CNPJ sob
o ne: 17.676.642/0001-082, situada na Rua Francisco Pires da Rocha, ne 309, Sala 02,
Bonsucesso, Guarapuava PR, neste ato representado pelo Sr. MARCELo BRANDALISE zANlNl,

rtador do RG n.e 10.088.335-0 SSP-PR e inscrito no CPF n.e 060.697.569-16.

Dê-se a publicação devida e elabore-se o contrato na forma da lei.

Município de Santa Maria do Oeste - p R, 22 de novembro de 2023.&
OSCAR DETGADO

Prefeito Municipal

I

3o,oo lwite ruartins 1.185,00 35.550,001, CILINORO DE OXIGENIO - 7 LITROS CAPACIDADE DE 1M3

2 CILINDROS DE OXIGENIO . 20 LITROS CAPACIDADE DE 4 M3 lo,oo lwite uartins 1.s60,00 46.800,00

3o,oo lwite tvtartins 2.445,00 73.350,003 CILINDROS DE OXIGENIO - 50 LIÍROS CAPACIDAOE DE 10 M3

3oo,oo lwite Martins 150,65 45.195,004 RECARGA DE OXIGENIO 4 M]

2oo,oo lwite Martins 120,00 24.000,005 RECARGA DE OIXIGENIO 1 M!

500,00 lWite Martins 210,00 10s.000,006 RECARGA DE OXIGENIO 10 M3

TOTAL 329.895,0

0

7 REGULADORES MEDICINAIS lso,oo Haoxi 224,OO 11.200,00

TOTAL 11.200,00

Ite
m

Nome do produtolserviço lQuant lma.catl Preço

Unil
Preço

total

rtemlNome do produto/serviço Qua n

t
mãrca Preço

Unit
Preço total
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ESTADO DO PÀRANÁ
PREFEITURA MUNICIPÀL DE SANTÂ MARIA DO OESTE

LICITAÇÃO
HOMOLOGAÇÀO E ÂDJLDICÀÇÀO

HoMOLOGO o Procedimento Licitatório n' I l612023. elaborado na

Modalidade Pr€gão Eletrônico n" 063/2023, que tem por objeto a
.CONTRATÂÇÃO DE ENIPRESÁ PARÁ FORNECIMENTO DE
GÁs MF:DICINAL. RECARGA E AQUISIÇÃO DF, CILI\DROS
PARÂATENDER À SECRETARIA MUNICIPAL DE SÂUDE DO
MUNTCiP|O DE SANTA MARIA D() OESTU PR". pela proposra

mais vantajosa para o Municipio - lt'lenor Preço. conlbrmc
especificado no Edital. Relatório de Julgamento e Classificaçào e

Pareccr Juridico. ADJUDICANDO o objeto aos licitantes abaixo
especificados, scndo que os mcsmos aprcsentaram propôstas

condizentes e validas ao objelo deste processo licitatório. Cujos
valores cslão compativeis com os preços refeÍenciais integrantcs do
processo licitatório.

VENCEDORf, S CO\FORME PLA.\TLIIA:
SILMARA NEUMANN ME. inscriu no CNPJ sob r.r N"
I 7.9?4.014i0001-09. situada na Rua General Osório. N" 693.

Conradinho. Guarapuava PR, neste ato representado pela Sra.

SILMÀRA NEUMANN, poÍladora do RG n" 7.315.961-0 SSP PR e
inscrito no CPF n" 054.12'7 .489-96.

Nonrc do produo/*riço

CILO.IDRO DE OXICENIO . 7 LITROS

CAPACIDADE DE I M' fo 

00

CILÍNDROS DE OX'CENIO . 
'O 

LTTROS

CAPACIDAT'E DE,TM) l"*
CILINDROS DE oXICFNIo.50 LITROS

CAPACIDÁDE DE 1() M' 1""
RECA RGA DE OXIGENIO I M] lnÍ,oo r50.65

j REC^RGA DE OIXIOENIO I M'
l.r-,o.oo

110.(rú

RECAR(iÁ DEOXIGENIO IO M' lrnroo ll0.íÍ)

119.8e5,00

HoRTopLUs pRoDUTos oooxtoLóctcos E
HOSPITÀLARES LTDA ME, inscíta no CNPJ sob o n":
I ?.676.642/0001-082, sihrada na Rua Francisco Pires da Rocha. n'
309, Sala 02, Bonsucesso, Guarapuala PR, neste ato representado
pelo Sr. MARCELO BRANDALISE ZANINI. portador do RG n.'
10.088.315-0 SSP-PR e inscrito no CPF n.' 060.697.569-16.

Nom. ô pndurotôiço

RECUL^TXJRf S MET'ICIN^IS

Dê-sc a publicaçào devida e clabore-se o contrato na forma da lei.

Municipio de Santa Maria do Oeste - PR, 22 de novembro de 2023

OSCÀR DELGADO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Elyeser Conçalves Leszcznski

Código Identifi cador:DDFFB2DB

Matéria publicada no Diário Ohcial dos Municipios do Paraná
rc dta 2211112023. Ediçâo 2903a
A verilicaçào de autenticidâde da matéria pode ser feita
informando o código idenrificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/

https://www.diariomunicipal.com br/amp/materiâ/DDFFB2DB/03AFcweA5l32uQcUXpyoigJNXVWGBdi2XdCbO-_6zsvu6b6SweXHmlWpMqCNep
111

B

@
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo peReNÁ
CNPJ: 95.684.544/000 I -26

Rua Jose de Frarça Pereira. n' l0 - CEP.: 85.210400- Fone/Fax: (O42) 3644-1359

CoNTRATO Ne 22812023

Contrato de compra e venda, que entre si celebram o MUNICíP|O DE SANTA MARIA DO OESTE - PR e

a empresa SILMARA NEUMANN ME, na forma abaixo. CONTRATANTE: MUNICÍPIo DE SANTA

MARIA DO OESTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Rua José

de França Pereira, ne 10, inscrito no CNPJ/MF sob ne 95.684.544 /000l-26, neste ato devidamente
representado pelo Prefeito Municipal, SÍ. OSCAR DEIGADO, residente e domiciliado nesta cidade,
portador da CI/RG ne 6.296.08!-7 SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob ne 701.594.329-87, e

CONTRATADA: SILMARA NEUMANN ME, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua

General Osório, Ns 693, Conradinho, Guarapuava PR, inscrito no CNPJ sob ne 77.974.01410007-09,

neste ato representada pela Sra. SILMARA NEUMANN, residente e domiciliado na Rua das Figueiras,

na Cidade de Guarapuava PR, portadora do RG na 7.315.961-0 e do cPF ns 054.127.489-96.

CLAUSUTA I _ OB'ETO
.CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE GÁS MEDICINAT, RECARGA E AQUISIçÃO

DE CITINDROS PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICíPIO DE SANTA

MARIA DO OESTE PR", conforme exigências descritas no presentê EDITAI ê TERMO DE

RÉfERÊNCIA.

conforme a seguir:

4

cúUSULA II - FUNDAMENTAçÃo LEGAT

O presente contrato está sendo firmado com fundamento na Lei ns10.520 de 17 /O7 /2OO2 e lei np

8.666/93, e de acordo com as conclusões do Pregão Eletrônico n.e 0631202:3, aplicando-se ainda, os
princÍpios inerentes aos contratos administrativos.

cúusurA n - vAtoR
O valor aprovado para o objeto é de RS 329.895,00 (trezentos e vinte ê nove mil, oitocentos e
noventa e cinco reais), denominado valor contrâtuâ1.

Parágrafo Único
Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objêto da presente licitâção ocorrerão por conta
dos recursos das seguintes dotações orçâmentárias:

!

1 CILINDRO DE OXIGENIO . 7 LITROS CAPACIDADE DE 1MT 30,oo lwite Martins 1.185,00 35,550,00

3o,oo lwite Martins 1.560,002 CILINDROS DE OXIGENIO . 20 TITROS CAPACIDADE DE 4 M3 46.800,00

30,00 lwite Martins 2.445,OO 73.350,00CIL NDROS DE OXIGENIO - 50 LITROS CAPACIDADE DE 10 M]

3oo,oo lwite Martins 150,6s 45.195,00RECARGA DE OXIGENIO 4 M3

5 RECARGA DE OIXIGENIO 1M3 2oo,oo lwite Manins 120,00 24.000,00

6 RECARGA DE OXIGENIO 10 MI 5oo,oo lWite Martins 210,00 10s.000,00

TOTAL 329.895,00

o.Ero I

da dá da fonte

Ite
m

Nome do produtolserviço

lo,.ntl,u,.. ll;::" lrreeototar



FLS&}

Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo peneNÁ
CNPJ: 95.684.54410001 -26

Rua rose de França Pereira, n" l0 - CEP.: 85.230{00- Fone/Ftu: (042) 36,14- ll59

3.3.90.30.00.00 Do Exercício2423 3030 13.002.10.301.1001.207s l+s+
Do Exercício13.002.10.301 .1oo1 .2080 lo 3.3.90.30.00.002023 3150
Do Exercício3160 rsoo2ro.áor.toor.zoao lsos 3.3.90.30.00.002023

3260 1300210.302.1001.2077 l+st 3.3.90.30.00.00 Do Exercício2023

cúusurA lv - PAGAMENTo

o pagamento será êfetuado em até 30 (trinta) dias, após a emissão da nota fiscal e recebimento dos
produtos.

Parágrafo Primeiro
Na nota fiscal, deverão constar informações correspondentes ao ob.iêto, bem como indicação do

número do empenho.
Parágrafo Segundo
O pagamento está condicionado à aprovação da respectiva Comissão de Recebimento. instituída pela

Portaria Ns 09/2022, de 09 de agosto de 2022.

Parágrafo Terceiro

Quando a CONTRATADA êstiver sediada no Estado do Paraná e contratar com o Município de Santa

Maria do oeste -PR, deverá emitir nota fiscal eletrônica, conforme DecÍeto Estadual Ne 3.330/2008.
Parágrafo Quarto
Caso a CONTRATADA esteja em débito ou apresente alguma irregularidade cadastral junto à

Sêcretariâ de Fazenda do Município de Santa Maria do Oeste PR, os respectivos empenhos em seu

nome não poderão ser liberados, e, de consequência, estes não terão validade nem eficácia.

cúUsUI.A v - FoRMA DE PAGAMENTo

O pagâmento mencionado na cláusula anterior será efetuado atraves de depósito em conta corrente
da cONTRATADA, sendo vedada a emissão de boleto ou título pela mêsma.

cúusuLA vr - coNDrçôEs DE ENTREGA

Os produtos e serviços deverão ser entregues até 10 (dez) dias, a contar da assinatura do contrato ou

conforme solicitação da Secretaria de Administração, no seguinte endereço, Rua Alexandre Kordiak,

ne 309, Cêp; 85.230-000, Centro, Santa Maria do Oeste/PR, ou ôutro endereço indicado pela

Secretaria, de 2e à 6a feira, no horário das 8h30min às 11h30h e das 13h30min às 17h00min.

Parágrafo Primeiro
Os produtos ê sêrviços dêscritos no item anterior deverão estar êm total acordo com as exigências
do ANEXO ll do Termo de Referência.
Parágrafo Segundo
É de inteira responsabilidade da CONTRATADA todos os custos decorrentes de manuseio,
embalagem, transportes, fretes, seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o
locâl de destino, inclusive as despesas de devolução do mâterial entregue em desacordo ou com
eventuais defeitos de fabricação e o prazo máximo para reposição do produto e em até 10 (dez) dias
úte is.

ParágraÍo Terceiro

il
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo peReNÁ
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Rua Jose de França Pereira, n" l0 - CÊP.: 85.230400- Fonetrax: (042\ 3644-1359

Entregar os produtos devidamente embalados, de forma a não serem danificados durante a

operação de transporte de carga e descarga.

Pará8rafo Quarto
Caso os produtos e serviços não sejam entregues no prazo estabelecido acima, o fiscal do contrato
designado iniciará procedimento administrativo para aplicação de penalidades ao licitante vencedor,

excetuado os casos em que o motivo do descumprimento sejâ justificado e aceito pelo

CONTRATANTE.

Parátrafo Quinto
Os produtos/serviços serão recebidos provisoriamente, a partir da entrega, pelo responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

Parágrafo Sexto
cs produtos/serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser notificada a

CONTRATADA no prazo de até 05 (cinco) dias, da data da entrega.

Perágrafo Sétimo
Caso sejam rejeitados os produtos/serviços entregues em desconformidade com as espêcificações

constantes no Termo de Referência e na proposta, estes deverão ser substituídos no prazo de até 05
(cinco) dias a contar da notificação da CoNTRATADA, ficando às suas custas, inclusive das despesas

referentes à rêtirada dos bens re.ieitados, sem pre.juízo da aplicação das penalidades e sem ônus para

a CONTRATANTE.

Parágrafo Oitavo
Os produtos/serviços serão recebidos definitivamente no prazo de até 10 (dez) dias, contados do

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente
aceitação mediante assinâtura e apresentação da Nota Fiscal ao Departamento de Contabilidade.
Parágrafo Nono
Na hipótese de a verificação a que se refere o item anterior não ser procedida dentro do prazo

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento

do prazo.

Parágrafo Décimo

O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da CONTRATADA
pelos pre.juízos resultantes da incorreta execução do contrato.
Parágrafo Décimo Primeiro
5e a entrega e/ou a substituição dos materiais não forem realizadas no prazo estipulado, a

CONTRATADA estará su.ieita às sanções previstas no Edital e no contato.
Parágraío Décimo Segundo
lndependentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade de cada item, obrigando-se a

repor aquele que apresentar defeito.
Parágrafo Décimo Terceiro
A CONTRATADA Íicará obrigada a trocar, a suas expensas, a mercadoria que vier a ser recusada,
sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação.
Parágrafo Décimo Quarto
O prazo de vigência do contrato será de 6 (seis) meses a contar da sua assinatura.
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A CONTRATADA obriga-se à:

a) Arcar com todo e qualquêr custos decorrentes de manuseio, embalagem, trânsportes, fÍêtes,
seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o local de destino, inclusive as

dêspesas de devolução do material êntregue em desacordo ou com eventuais deÍeitos de fabricação.
b) Entregar os produtos/serviços cotados em estrita conformidade com as especificações exigidas no

Íermo de Referência.

c) Observar se o(s) modelo(s) de referência, quando houver, atendendo integralmente às

características do edital, haja vista que o fabricante pode alterar seus produtos e modelos sem prévio

aviso.

d) Assumir integralmente a responsabilidade de cotar modelo que atenda as características do edital,
mesmo que este seia diferente do modelo de referência.
- Possíveis divergências na informação do modelo de referência não isentam a coNTRATADA da

entrega do produto em conformidade com as características do edital, nem são motivos para

cancelamento do(s) item(ns), haja vista que a responsa bilidade da CONTRATADA é a verificação e o

atendimento às características do produto.
e) Assumir inte8ral responsabilidade por extravios e/ou danos sofridos no transporte qualquer que

seja a causa.
í) Obedecer às especificações do objeto, observando a qualidade e prazo exigidos do Termo de

Referência e no ato convocatório, bem como os prêços constantes da proposta apresentada.
g) Assegurar que os produtos estejam embalados adequadamente, para que não sofram danos

durante o transporte ou armazenamento.
h) Assumir exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do fornecimento dos produtos,

necessários à boa e perfeita entrega do objeto contratado.
i) Cumprir todas as orientações do CONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos.
j) Manter, até o efetivo recebimento deÍinitivo, todas as condições de habilitâção e qualificação

necessárias para contratação com a Administração Pública.

k) Não transferir a outrêm, no todo ou em parte, as obrigações assumidas êm razão da prêsente
produto.
l) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o

objetô do contrato em que se verifiquem vÍcios, defeitos ou incorreçôes, sem ônus para a
CONTRATANTE.

m) Comunicar à Administração, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, âlém de
prestar os esclarecimentos que julgar necessário.
n) l\4anter, durante toda a execução do Contrato, em compâtibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação ê qualificação exigidas em lnstrumento Convocatório.
o) Os casos excepcionais serão avaliados pela CONTRATANTE, que decidirá motivadamênte.
p) Operar como uma organização completa e indêpendente.
q) Sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte do CONTRATANTE para acompanhamento da
execução do contrato. A existência da fiscalização de modo algum diminui ou atenua a

responsabilidade da CONTRATADA pela execução de qualquer serviço.
- Durante o período da garantia, os custos relativos ao deslocamento, para transporte do produto,
bem como de deslocamento de peças e pessoal para as futuras manutenções que possam vir a

ocorrer, serão por conta da CONTRATADA, bem como o transporte de êquipamentos (necessários à
descarga), serão de responsabilidade da mesma, observada às normas de segurança do trabalho e de
trânsito, não cabendo nenhum ônus à CONTRATANTE.
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r) Responder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais, materiais ou morais

ocasionados à Administração e/ou a terceiros em decorrência de dolo ou culpa, na entrega do objeto
da presente licitação, isentando o Município de toda e qualquer responsabilidade.
s) Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão de obra habilitada para a entrega do

obieto da presente licitação, atendidas todas as exigências legais pertinentes, tais como trabalhistas,
inclusive no que se refere às normas de segurança no trabalho e previstas na legislação específica;

encargos sociais, tributários, previdenciários, fundiários e demais que incidam ou venham a incidir

sobre o objeto da presente licitãção, por mais especiais que sejam e mesmo que não mencionadas
no edital, para com as quais ficará única e exclusivamente responsabilizada.

t) cômunicar ao fiscal do Contrato tôda ê qualquer situação anômala que possam causâr prejuízos à

Administração.
u) Comunicar expressamente ao Município, a quem competirá deliberar a respeito, toda e qualquer

situação anômala no decorrer da aquisição do objeto da presente licitação.
v) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer

assunto de interesse do CONTRATANTE ou de têrceiros de que tomar conhecimento em razão da

execução do objeto deste Contrato.
Parágrafo Único
Gãrentie dos PÍodutos:
al O período de garantia é de no mínimo 06 meses.

b) A garantia dos equipamentos deverá ser declarada na proposta e passará a contar a partir do

Recebimento Definitivo pela CONTRATANTE.

cúUSUTA vIII - oBRI6AçÕEs DA CoNTRATANTE
A CONTRATANTE obriga-se à:

a) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, após o cumprimento das formalidades legais.

b) Fornecer à CONTRATADA, todos os esclarecimentos, e demais informações que esta venha a

so licitar.

c) Exigir o cumprimento do objeto desta licitação, segundo suas especificações, prazos e demais

condições.

d) Acompanhar a entrega dos materiais e avaliar a sua qualidade, sem prejuÍzo da respon sa bilidade
da CONTRATADA, podendo rejeítá-los, mediante justificativa.

e) Proceder com o acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação dos produtos.
f) Receber o objeto e conferir as especificações técnicas com as constantes no Termo de Referência,
no instrumento convocatório e na proposta da CONTRATADA, recusando-o na hipótese de
desconformidade com as características pretendidas.
g) Realizar rigorosa conferência das carâcterísticas dos itens Íornecidos, por meio da Comissão de
Recebimento designada ou servidor, somente atestando os documentos da despesa quando
comprovada a entreSa total, fiel e correta do objeto contratado, ou de parte da entrega a que se
referirem.
h) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente
com as especificaçóes constantes no Termo de Referência, editâl e proposta, para fins de aceitação e
recebimento definitivo.
i) Rejeitar o objeto em desacordo com as obrigações assumidas pela CONTRATADA exigindo sua
imediata correção, sob pena de aplicação das penalidades previstas em lei, ressalvados os casos
fortuitos ou de força maiores, devidamente justificados ê âcêitos pela CONTRATANTE.

r
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jl Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas
no objeto fornecido, parâ que seja substituÍdo, reparado ou corrigido.
kl Rejeitar, no todo ou em parte, bens entregues em desacordo com as obrigações assumidâs pela

CONTRATADA.

l) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com
:r:ceiros, a inda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer

L:iano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos

ou su bordinados.
m) Comunicar, por escrito, à CONTRATADA o não recebimento do objeto, apontando as razões da

sua desconformidade com as especificações contidas neste Termo de Referência, no instrumento
convocatório ou na proposta apresentada.

n) Proporcionar todas as facilidades para que as CONTRATADAS possam cumprir suas obrigações

dentro das normas e condições deste Edital.

cúUsUI.A Ix - RESPoNSAEILIDADE SOTIDÁRIA

Fica designados como fiscal de contrato a servidora pública ROSNGELA APARECIDA CANTELE

MACHADO portadora do CPF ne 060.899.679-39.
Parágrafo Primeiro
a flscali2ação de quê trâta este item não exclui nem reduz a responsa bilidad e da CONTRATADA,

, .,:lvc perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições

recnrcas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em correspon sa bilidade da

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei Ne 8.666, de

199 3.

ParágraÍo Segundo

O representantê da AdministÍação anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências

ca bíveis.

cúusurA x - sANçÕEs ADMrNtsrRATrvAs
Comete infração administrativa, nos termos da Lei Ne 8.666, de 1993 e da Lêi Ne 10.520, de 2002, a
CONTRATADA qUe:

a) Peia inexecução total ou parcial das obrigações assumidas e pelo descumprimento das normas e

Iegislações pertinentes à execução do Contrato, o município de Santa Maria do Oeste, poderá, ainda,
gârântidâ a prévia defesa, aplicar à empresa CONTRATADA as sanções previstas no art.87 da Lei Ne

8.666/93.
b) O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, se

recusar injustificadame nte a assinar o contrato, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.
Parágrafo Primeiro
A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará sujeita,
sem prejuízo da respo nsa bilidade civile criminal, às seguintes sanções:
a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem pre.juízos signiíicativos
para a CONTRATANTE;

f
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cúusurÁ xr - coNDUrA DE pREvENçÃo DE FRAUDE E coRRupçÃo
Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus íornecedores e

subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo
de Iicitação, de contratação e de execução do objeto contratual.
Parágrafo Único
P:ra os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) ''prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na
execução de contrato;

il
79.fr

b) Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustiíicado sobre o valor da parcela

nadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;

c) Multa compensatória dê 10% (dez por cento) sobre o valor total das medições ou contrato, no

caso de inexecução total do objeto;
d) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima,

será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
e) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa
pela qual a Administração Pública opera ê âtuâ côncrêtamente, pelo prazo de até dois anos;

f) lmpedimento de licitar e contratar com a Administração Municipal;
g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA

ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos causados.

Parágrafo Segundo
rambem fica sujeita às penalidades do art.87, llle lV da Lei Ns 8.666, de 1993, a CONTRATADA que:

a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento
de quaisquer tributos;
b) Tenhâ praticado ãtos ilícitôs visando a frustrar os objetivos da licitação;

c) Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.

ParágÍafo Terceiro
A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto

na Lei Ne 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei Ns 9.784, de 1999.

ParágÍafo Quarto
A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a grâvidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressôes por parte da CONTRATADA,

levando em consideração todos os atos Celebrados com a CONTRATANTE, bem como o dano
:.rusado à Administração, observando o princípio da proporcionalidade.

Parágrafo Quinto
A aplicação das sanções administrativas não exclui a responsabilização do licitante por eventuais
perdas ou danos causados ao Município de Santa Maria do oeste - PR.

Parágrafo Sexto
As sanções administrativas previstas nesta cláusula serão aplicadas sem prejuízo das cominações
impostas pela Lei Ne 8.666/93 e suas alterações.

W
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b) "prática fraudulenta": a ÍalsiÍicação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;
cl "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços
êm níveis artificiais e não-competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
-,.1 oropriedade, visando influenciar sua participaçâo em um processo licitatório ou afetar a

i,xer uçào do contrato.
ê) "pÍática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja

impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover
inspeção.

cúusurA x[ - DrsPosrçÕEs FrNAts
Fica eleito o Foro da Comarca de Pitanga/PR., com renúncia de qualquer outro, para dirimir as

dúvidas ou questões decorrentes deste contrato.
E, por estarem iustos e contratados, firmam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e

forma, juntamente com as testemunhas abaixo, para que surtam todos os efeitos legais.

Santa Maria do Oeste PR,23 de novembro de 2023

Ç

o'r'ro

OSCAR DELGADO

PREFEITO DO [,4UNICÍPIO /CONTRATANTE
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CONTRATADA
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA OO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.68i1.54,1/000í -26

RUA JOS€ OÊ f iAr{ç^ PERETR^, FONE/FAI] t0a2t !aar-12!a

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 22812023

CONTRATANTE: MUNICíP|O OE SANTA MARIA DO OESTE, Estado do Paraná, pessoa.iurídica de direito
público interno, com sede na Rua José de França Pereira ne 10, inscrito no CNP.,/MF sob ne 95.684.544/0001-
26, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, Sr. OSCAR DEIGADO.

CONTRATADA: SILMARA NEUMANN ME, inscrita no CNPJ sob o Np 17.97 4.014/0001-09, situada na Rua

General Osório, Ne 593, Conradinho, Guarapuava PR.

OBJETO: "CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE GAS MEDICINAL, RECARGA E AQUISIçÃO
DE CITINDROS PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAT DE SAÚOE OO UIUIIIICÍPIO DE SANTA MARIA DO
OESTE PR,,.

O total do item é de RS 329.895,00 (trezentos e vinte e nove mil, oitocentos e noventa e cinco reais).

Data de assinatura: 23 de novembro de 2023.

Vigência: 27117/2024

1 cTLTNDRO DE OXTGENTO - 7 LTTROS CÁPACTDADE DE 1 M, lrO,OO lWite Uartins 1.185,00 35.550,00

2 CILINDROS DE OXIGENIO - 20 LIIROS CAPACIDADE DE 4 M3 lrO,OO lWite tvtartins 1.s60,00 46.800,00

3 CILINDROS DE OXIGENIO - 50 LITROS CÂPACIDADE DE 10 M' ]-po lwit" M"rti* 2.445,O0 73.350,00

4 RECARGA DE OXIGENIO 4 MT lloo,oo lwit" t',ta.tint 150,6s 45.195,00

5 RECARGA DE OIXIGENIO 1MT lzoo,oo lwite uartins 120,00 24.000,00

6 RECARGA DE OXIGENIO 10 M3 lsoo,oo lwite tvtartins 210,00 105.000,00

TOTAT 329.89s,00

14
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Nome do produto/serviço

lou,nt l,a'ca
Preço

Unit
Preço total



Preíeitura t\runicipal dê Santa Mariê do Oêstê

ESTADO DO PARANA
PREFEITURA MUNICIPAL DE §-4.NIâ MARIA DO OESTE

LÍCITAÇÀO
EXTRATO DE CONTRATO ADI\IINISTR{TIVO I\' 228/202]

CONTRÀTANTE: MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, Estado do Paraná, pessoa Juídica de direiro público intemo. com sede na Rua
José de França Pereira n' 10, inscrito no CNPJ,MF sob n'95.684.54410001-26, neste ato devidamente representado pelo Plefeito Municipal. Sr.
OSCAR DELGADO,
CONTRÀTÂ-DA| SILMÀRA NEUMANN ME, inscrita no CNPJ sob o N" I 7.974.014/0001-09, situada na Rua ceneral Osório, N" 693,
Conradinho. Guarapuava PR.

OBJXTO: "CONTRATAÇÃO DE EMPRE,SA PARA FORNECIMENTO DE GÁS MEDICINAL, RECARGA E ÂQUTSIÇÀO DE
CILI\DROS PARA {TE\DER A SECRET,{RIA VTI\ICIPAL DE SAÍ'DE DO \IUIiICiPIO DE SA,NTA \'IARIA DO OESTE PR'.

O total do item é de R§ 329.895,00 (trezentos e viíte e nove mil, oitoce[tos e noveÍrta e cinco reais)

Drta de rssinatura: 23 de novembro de 2021
Yigêrciü 22ill/2024

Publicado por:
Elyeser Gonçalves Leszcznski

Código Identificador:BD5 F03 I 5

Nôm. dõ DrodutdÉruiço

l CIIINDRO DT OXICENIO. T LITROS CAPÂCI DADE DE I MT

CILINDROS DE OÉGENIO.20 LIÍROS CAPÂCIDAOE OE{ M!

CN,INDROS DE OXIGENIO.S() LIÍROS CAPACIDAD! DE IO MI I J.r5.00 7l150.00

REC^RO^ rrL OIXiOENIO 1 M) l]0.00
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.684.5214/000 l -26

Rua Josc de França Pereira, n' l0 - CEP.: 85.230-000- Fonetrax: (042) 3644-1359

coNTRATO Nr 22912023

contrato de compra e venda, que entre si celebram o MUNIcÍPlo DE SANTA MARIA Do oEsTE - PR e

a empresa HORTOPTUS PRODUTOS OOOrurOlÓetCOS E HOSPITALARES LTDA ME, na forma abaixo.

CoNTRATANTE: wtUtrttCíptO DE SANTA MARIA DO OESTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de

direito público interno, com sede à Rua losé de França Pereira, ne 10, inscrito no CNPJ/MF sob ne

95.684.544/0001-26, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, Sr. OSCAR

DEIGADO, residente e domiciliado nesta cidade, portador da cl/RG ne 6.296.081-7 SSP/PR, e inscrito
no CPF/MF sob ne 701.594.329-87, e CONTRATADA: TIORTOPLUS PRODUTOS OOOtrttOLóetCOS e

HOSPITALARES LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua Francisco Pires da

Rocha, ns 309, Sala 02, Bonsucesso, Guarapuava PR, inscrito no CNP] sob ne t7 .676.6421000L-082,

neste âto representado pelo Sr. MARCÊLO BRANDATISE ZANlNl, residente e domiciliâdo na Rua

Saldanha marinho n'495, portador do RG ne 10.088.335-0 SSP-PR e do CPF ns 060.697.569-16.

cúusutA t- oBJEto
"CONTRÂTAçÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DÊ GÁS MEDICINAI, RECARGA E AQUISIçÃO

DE CILINDROS PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO OE SANTA

MARIA DO OESTE PR", conÍorme exigências descritas no presentê EDITAI ê TERMO DE

REFERÊNCIA.

conforme a seguir:

cúUSUTA II . FUNDAMENTAçÃo TEGAL

O presente contrato está sendo firmado com fundamento na Lei ne10.520 de 17 /O7|2OQZ e Lei ne

8.666/93, e de acordo com as conclusões do Pregão Eletrônico n.e 063/2023, aplicando-se ainda, os
princípios inerentes aos contratos administrativos.

cúusuLA t - vAroR
o valor aprovado para o objeto e de RS 11.200,00 (onze mil e duzêntos reais), denominado valor
contratual.

Parágrafo Único
Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presentê licitação ocorrerão por conta
dos recursos das sêguintes dotações orçamentárias:

MARCELo §:liÍ;..J,Hüii,iii,
BRANDALISE zÀNlNr:0606e756e16

ZANINI:06069756916 o.óoç2021 u.23 1111 37

lnecuuoones MEDrcrNArs7 ED 224,OO 11.200,00

TOTAL 11.200,00
@@

2023 3030 1 3.002.1 0.301.1 001.2075 ltsa ls.s.so so oo.oo Do Exercício
2023 31 50 1 3.002.1 0.301.1 001.2080 lo 3.90.30.00.00 Do Exercício

-)

I

Item[Nome do produto/serviço Quan
t

marca Preço

Unit
Preço total

Dotações
programáticâ da despesa
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dâ fonteda



Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.684.544 10001 -26

Rua Josc dc Françâ Persira, n" l0 - CEP.: 85.130-000- Fone/Fax: (042) 3644- 1359

2023 ls r oo 13.002.10.301.1001.2080 lgog 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
zo23 lszoo 13.002.10.3o2.1ooi.2077 lno+ 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

cúusuu rv - paGAMENTo

O patamento seÍá efetuado em âté 30 (trinta) dias, após a emissão da nota fiscal e recebimento dos
produtos.

Parágrafo Primeiro
Na nota Íiscal, deverão constar informaçôes correspondentes ao objeto, bem como indicação do

número do empenho.
PaÍágrafo Segundo
O pagamento está condicionado à aprovação da respectiva Comissão de Recebimento. instituída pela

Pôrtâria Ne 09/2022, de 09 de agosto de 2022.

Parágrafo Terceiro

Quando a CONTRATADA estiver sediada no Estado do Paraná e contratar com o MunicÍpio de Santa

Maria do Oeste -PR, deverá emitir nota fiscal eletrônica, conforme Decreto Estadual Ne 3.330/2008.
Parágrafo Quarto
Caso a CONTRATADA esteja em débito ou apresente alguma irregularidade cadastral junto à

Secretâria de Fazenda do Município de Santa Maria do Oeste PR, os respectivos empenhos em seu

nome não poderão ser liberados, e, de consequência, estes não terão validade nem eficácia.

CúUSUIA v - FoRMA DE PAGAMENTo

O pagamento mencionado na cláusula anterior será efetuado através de depósito em conta corrente
da CONTRATADA, sendo vedada a emissão de boleto ou título pela mesma.

cúusuLA vr - coNDrçõEs DE ENTREGA

Os produtos e serviços deverão ser entregues até 10 (dez) dias, a contar da assinatura do contrato ou
conforme solicitação da Secretaria de Administração, no seguinte endereço, Rua Alexandre Kordiak,
ne 309, Cep; 85.230-000, Centro, Santa Maria do Oeste/PR, ou outro endereço indicado pela

Secrêtaria, de 2e à 6ê feira, no horário das 8h30min às 11h30h e das 13h30min às 17h00min.

Parágrafo Primeiro
Os produtos e serviços descritos no item anterior deverão estar em total acordo com as exitênrias
do ANEXO ll do Termo de Referência.
Parágrafo Segundo
É de inteira responsabilidade da CONTRATADA todos os custos decorrentes de manuseio,
embalagem, transportes, fretes, seguros, carga e descarga do materiâI, desde a sua origem até o
local de destino, inclusive as despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com
eventuais defeitos de fabricação e o prazo máximo para reposição do produto é em até 10 (dez) dias
úteis-

Parágrafo Terceiro
Entregar os produtos devidamentê embalados, de forma a não serem danificados durante a

operação de transporte de carga e descarga.
Parágrafo Quarto
Caso os produtos e serviços não sejam entregues no prazc estabelecido âcima, o fiscal do contrato
designado iniciará procedimento administrativo para aplicação de penalidades ao licitante vencedor,

MARCELO A$inado de íoma disirât
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo peRaNÁ
CNPJ: 95.6tt4. 54 1 10001 -26

Rua Josc dc França Pereira, n' I0 - CEP.: 85.230-000- Fone/Iax: (042 ) 3644- I359

excetuado os casos em que o motivo do descumprimento seja justificado e aceito pelo

CONTRATANTE.

Parágrafo Quinto
Os produtos/serviços serão recebidos provisoriamente, a partir da entrega, pelo responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
Parágrafo Sexto
Os produtos/serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser notificada a

CONTRATADA no prazo de até 05 (cinco) dias, da data da entrega.
Parágrafo Sétimo
Caso se.iam rejeitados os produtos/serviços entregues em desconformidade com as especificações
constantes no Termo de Referência e na proposta, estes deverão ser substituÍdos no prazo de até 05
(cinco) dias a contar da notificação dâ CONTRATADA, ficando às suas custas, inclusive das despesas

referentes à retirada dos bens re.jeitados, sem prejuízo da aplicação das penalidades e sem ônus para

a CONTRATANTE.

Parágrafo Oitavo
Os produtos/serviços serão recebidos definitivamente no prazo de até 10 (dez) dias, contados do
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente
aceitação mediante assinatura e apresentâção da Nota Fiscal ao Departamento de Contabilidade.
Parágrafo Nono
Na hipótese de a verificação a que se refere o item anterior não ser procedida dentro do prazo
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no diâ do esgotamento
do prazo.

Parágrâfo Décimo
O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da CONTRATADA
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
ParágÍaío Décimo PrimeiÍo
Se a entrega e/ou a substituição dos materiais não forem realizadas no prazo estipulado, a

CONTRATADA estará sujeita às sanções previstâs no Edital e no contatô.
Parágrafo Décimo Segundo

lndependentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade de cada item, obrigando-se a

repor aquele que apresentar defeito.
Parágrafo Décimo Tercêiro
A CONTRATADA ficará obrigada a trocar, a suas expensas, a mercadoria que vier a ser recusada,
sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação.
ParágÍafo Décimo Quarto
O prazo de vigência do contrato será de 6 (seisl meses a contar da sua assinatura.

cúusurA v[ - oBRtGAçôE5 DA coNTRATADA
A CONTRATADA obriga-se à:

a) Arcar com todo e qualquer custos decorrentes de manuseio, embalagem, transportes, fretes,
seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o local de dêstino, inclusive âs
despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com eventuais defeitos de fabricação.

MARCELO Aí'inado de forma
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.684.544/000 I -26

Rua Jose de França Pereira, n" l0 - CEP.: 85.230400- Fonefax: (042\ 3644-1359

b) Entregar os produtos/serviços cotados em estrita conformidade com as especificações exigidas no

Têrmo dê Referência.

c) Observar se o(s) modelo(s) de referência, quando houver, atendendo integralmente às

características do edital, ha.ia vista que o fabricante pode alterar seus produtos e modelos sem prévio

aviso.

d) Assumir integralmente a respo nsa bilidade de cotar modelo que atenda as características do edital,
mesmo que este se.ia diferente do modelo de referência.
- Possíveis divergências na informação do modelo de referência não isentam a CONTRATADA da

entrega do produto em conformidade com as características do edital, nem são motivos para

cancelamento do(s) item(ns), haja vista que a responsabilidade da CONTRATADA é a verificação e o

atendimento às característicâs do produto.

e) Assumir integral responsabilidade por extravios e/ou danos sofridos no transporte qualquer que

seja a causa.
f) obedecer às especificações do objeto, observando a qualidade e prazo exigidos do Termo de

Referência e no ato convocatório, bem como os preços constantes da proposta apresentada.
g) Assegurar que os produtos estejam embalados adequadamente, para que não sofram danos

durante o transporte ou armazenamento.
h) Assumir exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do fornecimento dos produtos,

necessários à boa e perfeita entrega do objeto contratado.
i) Cumprir todas as orientações do CONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos.

i) Mãnter, até o efetivo recebimento definitivo, todas as condições de habilitação e qualificação
necessárias para contratação com a Administração Pública.

k) Não transferir a outrem, no todo ou em pârte, as obrigaçôes assumidas em razão da presente
produto.
l) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o

objeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, sem ônus para a

CONTRATANTE.

m) Comunicar à Administração, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, além de
prestar os esclarecimentos que julgar necessário.

n) Mânter, durânte toda a execução do Contrato, em compâtibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas em lnstrumento Convocatório.
o) Os casos excepcionais serão âvãliados pela CONTRATANTE, que decidirá motivadamente.
p) Operar como uma organização completâ e independente.
q) Sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte do CONTRATANTE para acompanhamento da
execução do contrato. A existência da fiscalização de modo algum diminui ou atênuã a

responsabilidade da CONTRATADA pela execução de qualquer serviço.
- Durante o período da garantia, os custos relativos ao deslocamento, para transporte do produto,
bem como de deslocamento de peças e pessoal para as futuras manutenções que possam vir a

ocorrer, serão por conta da CONTRATADA, bem como o transporte de equipamentos (necessários à

descarga), serão de responsa b ilidade da mesma, observada às normas de segurança do trabalho e de
trânsito, não cabendo nenhum ônus à CONTRATANTE.

r) Responder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais, materiais ou morais
ocasionados à Administração e/ou a têrcêiros em decorrência de dolo ou culpa, na entrega do objeto
da presente licitação, isentando o Município de toda e qualquer responsabilidade.

MARCELO Asenado dêformã diqitat

BRANDALISE ffiilâff[.I
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ESTADO DO PARANÁ
CNPJ: 95.684.5,141000 l -26

Rua Jose dc França Pereira, í' l0 - CEP.: 85.230400- Foncmax: (042\ 3644-1359

s) Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão de obra habilitada para a entrega do

obJeto da presente licitação, atendidas todas as exigências legais pertinentes, tais como trabalhistas,
inclusive no que se refere às normas de segurança no trabalho e previstas na legislação específica;

encargos sociãis, tributários, previdenciários, fundiários e demais que incidam ou venham a incidir
sobre o objeto da presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que não mencionadas

no edital, para com as quais ficará única e exclusivamente responsa bilizada.

t) Comunicar ao fiscal do Contrato toda e qualquer situação anômala que possam causar pre.juízos à

Administração.
u) Comunicar expressamente ao Município, a quem competirá deliberar a respeito, toda e qualquer

situação anômala no decorrer da aquisição do objeto da presente licitação.
v) Manter sigilo, sob pêna de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer

assunto de interesse do CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da

execução do objeto deste Contrato.
Parágrafo Único
Garantia dos Produtos:
a) O período de garantia é de no mínimo 06 meses.

b) A garantia dos equipamentos deverá ser declarada na proposta e passará a contar a partir do

Recebimênto Definitivo pela CONTRATANTE.

CúUSUTA vIII - OBRIGAçôE5 DA CoNTRATANTE
A CONTRATANTE obriga-se à:

a) Efêtuar o pagamento à CONTRATADA, âpós o cumprimento das formalidades legais.
b) Fornecer à CONTRATAoA, todos os esclarecimentos, e demais informações que esta venha a

solicitar.
c) Exigir o cumprimento do objeto desta licitação, segundo suas especificações, prazos e demais
condições.

d) Acompanhar a entrega dos materiâis e avaliar a sua qualidade, sem prejuízo da responsa bilidade
da CONTRATADA, podendo rejeitá-los, mediante justificativa.
e) Proceder com o acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação dos produtos.
f) Receber o objeto ê conferir as especificações técnicas com as constantes no Termo de Referência,
no instrumento convocatório e na proposta da CONTRATADA, recusando-o na hipótese de
desconformidade com as características pretendidas.

8) Realizar rigorosa conferência das caracterÍsticas dos itens fornecidos, por meio da Comissão de
Recebimento designada ou servidor, somente atestando os documentos da despesa quando
comprovada a entrega total, fiel e correta do objeto contratado, ou de parte da entrega a quê se
reÍerirem.
h) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente
com as especificações constantes no Termo de Referência, edital e proposta, para fins de aceitação e
recebimento deÍinitivo.
i) Rejeitar o objeto em desacordo com as obrigações assumidas pela CONTRATADA exigindo sua
imediata correção, sob pena de aplicação das penalidades previstas em lei, ressalvados os casos
fortuitos ou de força maiores, devidamente justificados e aceitos pela CONTRATANTE.
j) Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido.

MARCELO Assinado de forma
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.684.5,Í410001-26

Rua Jose de França Pereira, n' l0 - CEP.: 85.230{00- Fone/Fax: (042\3644-1159

kl Rejeitar, no todo ou em parte, bens entregues em desacordo com as obrigações assumidas pela

CONTRATAOA.

l) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer

dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos

ou subordinados.
m) Comunicar, por escrito, à CONTRATADA o não recebimento do objeto, apontando as razões da

sua desconformidade com as especificações contidas neste Termo de Referência, no instrumento
convocatório ou na proposta apresentada.

n) Proporcionar todas as facilidades para que as CONTRATADAS possam cumprir suas obrigações

dentro das normas e condições deste Edital.

cúU5UtA Ix - RESPoNSABILIDADE SOTIDÁRIA

Fica designados como fiscal de contrato a servidora pública ROSNGETA APARECIDA CANTETE

MACHADO portadora do CPF ne 060.899.679-39.
Parágrafo Primeiro
A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a respo n sa bilidade da coNTRATADA,

inclusive perânte têrceiros, por qualquer irregularidade, âinda que resultante de imperfeições

técnicas ou vÍcios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em co rresponsa bilidade da

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei Ne 8.666, de

1993.

Parágrafo Segundo

O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
eventuâlmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para âs providências

cabíveis.

cúusurA x - sANçõEs ADMrNrsrRÂTtvAs
Comete infração administrativa, nos termos da Lei Ne 8.666, de 1993 e da Lei Ne 10.520, de 2002, a
CONTRATADA que:

a) Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas e pelo descumprimento das normas e

legislações pertinentes à execução do Contrato, o município de Santa Mãria do Oeste, poderá, ainda,
garantida a prévia defesa, aplicar à empresa CONTRATADA as sanções previstas no art. 87 da Lei Ns

8.666/93.
bl O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mântiver a proposta, se

recusar injustificadamente a assinar o contrato, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportâr-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.
Parágrafo Primeiro
A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará sujeita,
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos signiÍicativos
pâra a CONTRATANTE;

b) Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;

MARCELO Assjnado d€ foÍma
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c) Multa compensatória de L0% ldez por cento) sobre o valor total das medições ou contrato, no

caso de inexecução total do objeto;
d) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima,

será aplicada de forma proporcional à obrigação lnadimplida;
e) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa
pela qual a Administração Púbiica opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;
í) lmpedimento de licitar e contratar com a Administraçâo Municipal;
g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que se.ja promovida a reabilitação perante

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CoNTRATADA
ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos causados.

Parágrafo Segundo
Também fica sujeita às penalidades do art. 87, lll e lV da Lei Ns 8.666, de 1993, a CONTRATADA que:

a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento
de quaisquer tributos;
b) Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
c) Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.

Parágrâfo Terceiro
A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizâr-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto

na Lei N0 8.666, de 1993, e su bsid ia ria mente a Lei N0 9.784, de 1999.

Parágrafo quarto
A autoridade competente, na aplicação das sançóes, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da CoNTRATADA,
levando em consideração todos os atos celebrados côm a CONTRATANTE, bem como o dano
causado à Administração, observando o princípio da proporcionalidade.

Pará8rafo Quinto
A aplicação das sançóes administrativas não exclui a responsabilização do licitante por eventuais
perdas ou danos causados ao Município de Santa Maria do Oeste - PR,

Parágrafo Sexto
As sanções administrativas previstas nesta cláusula serão aplicadas sem prejuízo das cominações
impostas pela Lei Ne 8.666/93 e suas alterações.

cúusutA xt - CoNDUTA DE PREVENçÃo DE FRAUDE E coRRUpçÃo
Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo

de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.
Parágrafo Único
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corÍupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o ob.jetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na

êxêcução de contrâto;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;
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c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços

em níveis artificials e não-competitivos;
d) "prática coercitiva":causar dano ou ameaçar câusar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou

sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a

execução do contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de

impedir materiãlmente a apuração de alegaçôes de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja

impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilâteral promovêr

inspeção.

cúusurA x[ - DrsPosrçÕEs FtNAts

Fica eleito o Foro da Comarca de Pitanga/PR., com renúncia de qualquer outro, para diÍimir as

dúvidas ou questões decorrentes deste contrato.
E, por estarem justos e contratados, Íirmam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e

Íorma, juntamente com as testemunhas abaixo, para que surtam todos os efeitos legais.

Santa Maria do Oeste PR,23 de novembro de 2023-
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HORTOPTUS PRODUTOS ODONTOTóGICOS E HOSPITATARES LTDA ME

PREFEITO DO MUNICíPIO /CONTRATANTE CONTRATADA

OSCAR ELGADO

MAR ANT

RG:9.

TESTEM I

Assinado de forma digital por
MARCELO BRANDALISE

ZANINI:060ó9756916
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BIMUNtctpto DE saNTA MARta Do oESTE - ESTAoo oo pARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001 -26

RUA JOSE Oé FRAtiçÂ PERETiÂ. N' l0 ' CEP.: ,1,210-000 - FOtE /FAl; (042t ,aa4-123a

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 2291?.023

CONTRATANTE: tvtUnttCíptO DE SANTA MARIA DO OESTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito
público interno, com sede na Rua José de França Pereira ne 10, inscrito no CNPJ/MF sob ne 95.684.544/0001-
26, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, Sr. OSCAR DELGADO.

HORTOPLUS PRODUTOS OOOITITOTÓEICOS E HOSPITAIÁRES LTDA ME, iNSCritA NO CNPJ SOb O NE:

17.676.642/000l-082, situada na Rua Francisco Pires da Rocha, ne 309, Sala 02, Bonsucesso, Guarapuava PR.

oBJETO: "CONTReTAçÃO Ot eTUeRESA PARA FORNECtTUTNTO Or CÁS MEDtCtNAt, RECARGA E AQUTStçÃO

DE ctLtNDRos pARA ATENDER A SECRETARIA MUNtctpAL DE sAúor oo ututrttcÍpto DE sANTA MARTA Do
OESTE PR".

O total do item é de RS 11.200,00 (onze mil e duzentos reais).

Data de assinatuÍa: 23 de novembro de 2023.

vigência: 22/1U2024

11.200,007 REGULADORES MEDICINAIS 50,00 H âoxi 224,OO

11.200,00TOTAL

Prêço Unit Preço totãl
"rn 

lNorn" do produto/serviço |euantlma rca



24111 12023. 0847 Píefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
PREFEITURA MUNICIPÀL DE SA}iTA MARIA DO OESTE

LICITAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRÂTIVO N' 2291202,I

CONTRÂTAI§TE: MUNICÍPIO DE SANTA MARIÂ DO OESTE,
Estado do Paraná, pessoajuridica de direito público intemo, com sede

na Rua José de França Pereira no I0, inscrito no CNPJ,MF sob n'
95.68,1.544/000 | -2ó, neste ato devidamente representado pelo PÍefeito
Municipal, Sr. OSCAR Df,LGADO.
HORTOPLUS PRODIJTOS ODONTOLóGICOS E
HOSPITALARES LIDA ME, inscrira no CNPJ sob o n":
I 7.676.64210001 -082. situada na Rua Francisco Pires da Rocha. n'
309, Sala 02. Bonsucesso, Guarapuava PR.

OBJETO: 'CO1\-TR4.TAÇAO DE EMPRESA PARÂ
FORNECIMENTO DE GAS MEDICINAL, RECÀRGÂ E
AQUISIÇÃO DE CILINDROS P,TR.{ ÂTENDER A
SECRETARTÀ \,tI'NICIPAL DE SAÍ'DE DO VU:{ICÍPÍO DE
SÂNTA 1\1,{RIÂ DO OESTE PR".

FLs )241

Nom. do ,rcdülo,Ên iço lo*, 1..-
RE(,jULAOORIS MEDICINAIS lro,oo lx.*r ll 200.0n

t1.lú.00

O total do item é de R$ 11.200,00 (onze mil e duzentos reais).

Dâtâ de âssinâtura: 23 de novembro de 2023
Vigênciâ: 22ll l/2014

Publicado por:
Elyeser Gonçalves Leszcznski

Código IdeotiÍcador:5 7l 89089

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municipios do Paraná
no dia24/ll/2023. Ediçào 2905
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